
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 

Gabinete do Prefeito 

LEI N.° 1.027 DE 03 DE OUTUBRO DE 2017. 

INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA, ESTADO DO 
MATO GROSSO DO SUL, DISPÕE SOBRE 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
APLICÁVEIS AO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul, Edvaldo Alves De Queiróz, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal Aprova e ele Sanciona a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1 - Este Código estabelece o Sistema Tributário Municipal, que dispõe sobre os fatos geradores, 

incidências, contribuintes, responsáveis, bases de cálculo, alíquotas, lançamentos, cobrança e fiscalização dos 

tributos municipais e estabelece normas gerais de direito fiscal a eles pertinentes. 

LIVRO PRIMEIRO 
SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

TÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2 - O Sistema Tributário Municipal é subordinado: 

	

1. 	À Constituição Federal; 
II. Ao Código Tributário Nacional, instituído pela Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, e demais 

Leis Federais complementares e estatutárias de normas gerais de Direito Tributário, desde que 
compatíveis com o Sistema Tributário Nacional; 

III. Às Resoluções do Senado Federal; 

	

IV, 	A Legislação Estadual, nos limites da respectiva competência. 
V. Pela Lei Orgânica do municipal; 
VI. Pelo Código Tributário Municipal de Agua Clara e demais Leis Complementares e Decretos que 

versam sobre o assunto. 
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Art. 3 - Tributo é toda prestação compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua 
sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada. 

Art. 4 - A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo 

irrelevante para qualificá-la: 

1. 	A denominação e demais características formais adotadas pela lei; 
II. 	A destinação do produto da sua arrecadação. 

Art. 5 - Os tributos são impostos, taxas, contribuição de melhoria e contrubuição para custeio de serviços de 
iluminação pública. 

Art. 6 - Além dos tributos que forem transferidos pela União e pelo Estado, integram o Sistema Tributário do 
Município: 

1. 	Os Impostos: 

a) Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana; 
b) Sobre a Transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de Bens Imóveis; 
c) Sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

II. 	As Taxas: 

a) De Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionamento; 
b) De Fiscalização Sanitária; 
c) De Autorização e Fiscalização de Publicidade; 
d) De Fiscalização de Aparelho de Transporte; 
e) De Fiscalização de Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromecânico; 
f) De Fiscalização de Veículo de Transporte de Passageiro; 
g) De Fiscalização de Funcionamento de Estabelecimento em Horário Extraordinário; 
h) De Fiscalização de Exercício de Atividade Ambulante, Eventual e Feirante; 
i) De Fiscalização de Obra Particular; 
j) De Licenciamento e Fiscalização de Obras Realizadas em Logradouros Públicos; 
k) De Fiscalização de Ocupação e de Permanência em Áreas, em Vias e em Logradouros 

Públicos; 
1) 	De Serviços Diversos 

III. 	Contribuições: 

a) A contribuição de melhoria; 
b) A contribuição para custeio de serviços de iluminação pública. 

Art. 7 - É vedado ao Município instituir impostos sobre: 

1. 	O patrimônio ou os serviços da União, dos Estados, do Distrito Federal e de outros Municípios; 
II. Templos de qualquer culto; 
III. O patrimônio ou os serviços de partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais 

dos trabalhadores e de instituições de educação ou de assistência social; 
IV. O jornal, o livro e os periódicos, assim como o papel destinado exclusivamente à sua impressão; 
V. O tráfego intermunicipal de qualquer natureza, quando representarem limitações ao mesmo. 

Art. 8 - A imunidade tributária, prevista no Artiqo 7: 

1. 	No inciso!: 

a) Aplica-se, exclusivamente, aos serviços próprios e inerentes aos objetivos essenciais das 
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pessoas jurídicas de direito público relacionadas; 
b) Não se aplica aos serviços públicos concedidos, cujo tratamento tributário é estabelecido pelo 

poder concedente, no que se refere aos tributos de sua competência; 
c) E extensiva às autarquias e às fundações, tão-somente no que se refere ao patrimônio, à renda 

ou aos serviços vinculados às suas finalidades essenciais, ou delas decorrentes: 

1. O imóvel transcrito em nome da autarquia ou da fundação, embora objeto de promessa de 
venda a particulares, continua imune; 

2. Sendo vendedora uma autarquia ou uma fundação, a sua imunidade não compreende o 
imposto sobre a transmissão "inter vivos", a qualquer titulo, por ato oneroso, de bens 
imóveis, que é encargo do comprador; 

3. A imunidade da autarquia ou da fundação financiadora, quanto ao contrato de 
financiamento, não se estende á compra e venda entre particulares, embora constantes os 
dois atos de um só instrumento; 

Parágrafo Único - A imunidade prevista no Inciso 1 do Artiqo 7  e no Inciso 1  do presente Artiqo,  não se aplica ao 
patrimônio e aos serviços relacionados com a exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis 
a empreendimentos privados ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem 
exonera o promitente comprador da obrigação de pagar o imposto relativo ao bem imóvel. 

I. No Inciso ii,  no que respeita aos bens imóveis, restringindo-se àqueles destinados ao exercício do 
culto, compreendidas as dependências destinadas à administração e aos serviços indispensáveis ao 
mesmo culto, não alcançando os utilizados na exploração de atividades econômicas; 

II. No inciso III,  está subordinada à observância pelas entidades nele referidas dos seguintes 
requisitos: 

a) Fim público; 
b) Ausência de finalidade de lucro, em caráter absoluto, não admitindo condições, ou seja, os 

resultados financeiros, por exercício, devem ser empregados integralmente em nome da própria 
entidade, para a consecução de seus objetivos institucionais; 

c) Ausência de remuneração para seus dirigentes ou conselheiros, ou seja, nenhum de seus 
membros deve ter cargo de direção com percebimento pecuniário pela instituição; 

d) Prestação de seus serviços sem qualquer discriminação, ou seja, prestados em caráter de 
generalidade ou universalidade, sem restrições, preferências ou condições a quantos deles 
necessitem e estejam no caso de merecê-los, em paridade de situação com outros beneficiários 
contemplados; 

e) Não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou 
participação no seu resultado; 

f) Aplicarem integralmente, no Pais, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos 
institucionais; 

g) Mantiverem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades 
capazes de assegurar sua exatidão; 

h) Os serviços são, exclusivamente, os diretamente relacionados com os objetivos institucionais 
das entidades de que trata este Artiqo,  previstos nos respectivos estatutos ou atos 
constitutivos. 

Art. 9 - O Secretário de Fazenda, suspenderá a aplicação do benefício da imunidade tributária concedida aos 
partidos políticos, inclusive suas fundações, às entidades sindicais dos trabalhadores e às instituições de educação 
ou de assistência social, se houver descumprimento dos dispostos nas Alíneas "a "b' "c", "d" 'e" "f', "q" 
e hu do inciso lido  Artiço 8. 

Art. 10 - Os partidos políticos, inclusive suas fundações, as entidades sindicais dos trabalhadores e as instituições 
de educação ou de assistência social somente gozarão da imunidade, quando se tratar de sociedades civis 
legalmente constituídas e sem fins lucrativos. 

TITULO II 
IMPOSTOS 

CAPITULO 1 
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DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

Seção 1 
Do Fato Gerador e da Incidência 

Art. 11 - O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU tem como fato gerador a propriedade, o 
domínio útil ou a posse de bem imóvel, por natureza ou acessão física, como definido na lei civil, localizado na Zona 
Urbana do Município. 

§ 10  - Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em lei municipal, observando o 
requisito mínimo da existência de melhoramentos indicados em pelo menos dois dos incisos seguintes, construídos 
ou mantidos pelo Poder Público: 

	

1. 	Meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 
II. Abastecimento de água; 
III. Sistema de esgotos sanitários; 
IV. Rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar; 
V. Escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) quilômetros do imóvel 

considerado. 

§ 20  - A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis, ou de expansão urbana constantes de 
loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, destinados à habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo que 
localizados fora das zonas definidas nos termos do parágrafo anterior. 

§ 30  - Também estão sujeitos aos impostos os sítios de recreio. 

Art. 12- Considera-se ocorrido o fato gerador do IPTU no dia 1° de janeiro de cada exercício financeiro. 

Seção II 
Do Sujeito Passivo 

Art. 13 - Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a 
qualquer título. 

Art. 14- São pessoalmente responsáveis pelo imposto: 

	

1. 	O adquirente do imóvel, pelos débitos do alienante, existentes à data do título de transferência, salvo 
quando conste deste a prova de sua quitação, limitada esta responsabilidade, nos casos de 
arrematação em hasta pública, ao montante do respectivo preço; 

II. O espólio, pelos débitos do "de cujus" existentes à data da abertura da sucessão; 
III. O sucessor, a qualquer titulo, e o cônjuge meeiro, pelos débitos do "de cujus" existentes à data da 

partilha ou da adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão, do legado ou de 
meação; 

IV. A pessoa jurídica que resultar da fusão, transformação ou incorporação de outra, ou em outra, pelos 
débitos das sociedades fundidas, transformadas ou incorporadas existentes à data daqueles atos; 

V. A pessoa natural ou jurídica que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou de 
estabelecimento comercial, industrial ou de serviço e continuar a exploração do negócio, sob a 
mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, pelos débitos do fundo ou do 
estabelecimento adquirido, existentes à data da transação. 

§ 10  - Quando a aquisição se fizer por arrematação em hasta pública ou na hipótese do Inciso III  deste Artiqo,  a 
responsabilidade terá por limite máximo, respectivamente, o preço da arrematação ou o montante do quinhão, 
legado ou menção. 

§ 2° - O disposto no Inciso IV  aplica-se nos casos de extinção de pessoas jurídicas, quando a exploração da 

respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente ou se espólio, com a mesma ou outra 
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razão social, ou sob firma individual. 

Art. 15- O imposto será devido independentemente da legitimidade dos títulos de aquisição ou posse do terreno ou 
da satisfação das exigências administrativas e legais para sua utilização. 

Seção III 
Da Base de Cálculo 

Art. 16- A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel. 

Parágrafo Único - Na determinação da base de cálculo, não se considera o valor dos bens móveis mantidos, em 
caráter permanente ou temporário, no imóvel, para efeito de sua utilização, exploração, aformoseamento ou 
comodidade. 

Art. 17 - O valor venal do imóvel será determinado em função dos seguintes elementos, tomados em conjunto ou 
separadamente: 

	

1. 	Preços correntes das transações no mercado imobiliário; 

	

II. 	Zoneamento urbano; 

	

III. 	Características do logradouro e da região onde se situa o imóvel; 

	

IV. 	Características do terreno, como; 

a) Área; 
b) Topografia, forma e acessibilidade; 

	

V. 	Características da construção, como: 

a) Área; 
b) Qualidade, tipo e ocupação; 
c) O ano da construção; 

	

VI. 	Custo de produção 

Art. 18 - O Executivo procederá, anualmente, através da Planta de Valores Genéricos,  à avaliação dos imóveis 
para fins de apuração do valor venal. 

§ 10  - O valor venal, apurado mediante Decreto Municipal, será o atribuído ao imóvel para o dia 1° de janeiro do 
exercício a que se referir o lançamento. 

§ 20 - Não sendo expedida a Planta de Valores Genéricos,  os valores venais dos imóveis serão atualizados, 
através de Decreto, com base nos índices oficiais de correção monetária divulgados pelo Governo Federal. 

Art. 19 - A Planta de Valores Genéricos  conterá os Valores de Terrenos  e de Construção  que fixarão, 
respectivamente, os valores unitários do metro quadrado de terreno e do metro quadrado de construção que serão 
atribuídos: 

	

1. 	A lotes, a quadras, à face de quadras, a logradouros ou a regiões determinadas, relativamente aos 
terrenos; 

	

II. 	A cada um dos padrões previstos para os tipos de edificação, relativamente às construções. 

Parágrafo Único - A Planta de Valores Genéricos  conterá ainda os fatores específicos de correção que impliquem 
depreciação ou valorização do imóvel. 

Art. 20 - O valor venal do terreno resultará da multiplicação de sua área total pelo correspondente valor unitário de 
metro quadrado de terreno e pelos fatores de correção, previstos na Planta de Valores Genéricos,  aplicáveis 
conforme as características do terreno. 

§ 111  - No cálculo do valor venal do terreno, no qual exista prédio em condomínio, será considerada a fração ideal 
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correspondente a cada unidade autônoma, conforme a fórmula abaixo: 

F 	= 	TxUonde: 
c 

F 1 	= 	Fração ideal 
T 	= 	Área total do terreno 
U 	 Área da unidade autônoma edificada 
C 	 Área total construída 

§ 20 - Os imóveis não edificados com área igual ou maior de 20 m2, destinada a hortifruticultura, florestamento, 
reflorestamento ou uso como área verde ou de relevante interesse ecológico, terão redução para efeito do cálculo 
do imposto conforme Anexo 1, Tabela II  desta Lei. 

§ 30  - Os imóveis com edificação com área de terreno igual ou maior que 20 m2, destinado a horbfruticultura, 
florestamento, reflorestamento, área verde ou de relevante interesse ecológico, terão redução para efeito de cálculo 
de imposto conforme Anexo 1, Tabela II  desta Lei. 

Art. 21 - O valor venal da construção resultará da multiplicação da área total edificada pelo valor unitário de metro 
quadrado de construção e pelos fatores de correção, aplicáveis conforme as características predominantes da 
construção. 

Parágrafo Único - O valor unitário do metro quadrado de construção e os fatores de correção serão obtidos na 
Tabela de Preços de Construção da Planta de Valores Genéricos. 

Art. 22 - A área total edificada será obtida através da medição dos contornos externos das paredes ou no caso de 
pilotis, da projeção do andar superior ou da cobertura, computando-se também a superfície das sacadas, cobertas 
ou descobertas de cada pavimento. 

§ 1° - No caso de cobertura de postos de serviços e assemelhados será considerada como área construída a sua 
projeção sobre o terreno. 

§ 20  - No caso de torres de transmissão de energia elétrica ou de captação de telefonia móvel ou similar, será 
considerada área construída o seu perímetro. 

Art. 23 - No cálculo da área total edificada das unidades autônomas de prédios em condomínios, será acrescentada 
à área privativa de cada unidade, a parte correspondente das áreas comuns em função de sua quota-parte. 

Art. 24 - Nos casos singulares de imóveis, para os quais, a aplicação dos procedimentos previstos nesta lei possa 
conduzir à tributação manifestamente injusta ou inadequada, poderá a Autoridade Competente rever os valores 
venais, adotando novos índices de correção. 

Art. 25 - O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana será calculado mediante a aplicação das 
alíquotas constantes do Anexo 1, Tabela / sobre o valor venal do imóvel, 

Art. 26 - Será permitido ao Município, em relação ao Imposto Predial e Territorial Urbano: 

	

1. 	Ser progressivo em razão do valor do imóvel; 
II. Ter alíquotas diferentes de acordo com a localização, o tempo e o uso do imóvel; 
III. Ser progressivo em razão do tempo. 

Art. 27 - Não será permitido ao Município, em relação ao Imposto Predial e Territorial Urbano: 

	

1. 	Adotar como base de cálculo a superfície do imóvel ou o "status" econômico de seu proprietário. 
II. A fixação de adicional progressivo em função do número de imóveis do contribuinte. 
III. Mediante Decreto, proceder a sua atualização em percentual não superior ao índice oficial de 

correção monetária. 

Seção IV 
Da Isenção 
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Art. 28 - São isentos do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano os contribuintes que atendam a uma 
das seguintes condições: 

	

1. 	Sejam associações culturais, beneficentes, religiosas, profissionais, esportivas, sem fins lucrativos, 
relativamente aos imóveis ocupados para a prática de suas finalidades ou destinados ao uso do 
quadro social; 

II. Sejam ex-integrantes da FEB que tomaram parte ativa em combate nos campos da Itália, bem como 
suas viúvas, com relação ao imóvel destinado à residência de qualquer dos dois beneficiários ou de 
ambos; 

III. Sejam aposentados pela Previdência Social ou Pensionista, que percebam até 1,5 (um vírgula cinco) 
salários mínimos, bem como suas viúvas, com relação ao imóvel destinado a residência, e que 
possuam somente 1 (um) imóvel em seu nome; 

IV. Sejam os imóveis com até 40 m2 de área construída, desde que o proprietário possua apenas 1 
(um) imóvel. 

V. O imóvel cedido gratuitamente, em sua totalidade, para uso da União, do Estado e do Município; 
VI. O imóvel residencial pertencente a deficiente visual, mutilado, portador do Mal de Hansen, Mal de 

Parkinson, Mal de Alzaimer e HIV, portador de deficiência física ou doença que impossibilite o 
trabalho; 

VII. O imóvel pertencente à entidade esportiva, utilizado como praça de esporte; 

Parágrafo Único - Ressalve-se o direito à Fazenda Pública Municipal de exigir a qualquer tempo, as comprovações 
necessárias para a comprovação dos requisitas acima citadas; 

Art. 29 - As isenções constantes do artigo anterior só serão efetivadas após a comprovação pelo interessado, do 
preenchimento das condições e requisitas previstos e após aprovação da autoridade competente. 

Seção V 
Da Inscrição 

Art. 30 - A inscrição no Cadastro Mobiliário e Imobiliário é obrigatória, devendo ser promovida, separadamente, 
para cada imóvel de que o contribuinte seja proprietário, titular do domínio útil ou possuidor a qualquer titulo, mesmo 
que beneficiado por imunidade ou isenção. 

§ 10  - São sujeitas a uma só inscrição, requerida com a apresentação de planta ou croqui: 

	

1. 	As glebas sem quaisquer melhoramentos; 

	

II. 	As quadras indivisas das áreas arruadas, 

§ 20  - A inscrição é obrigatória também, para os casos de reconstrução, reforma e acréscimo. 

Art. 31 - O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário próprio, no qual, sob sua responsabilidade, 
sem prejuízo de outras informações que poderão ser exigidas pela Prefeitura, declarará: 

	

1. 	Seu nome, qualificação e endereço; 
II. Localização, dimensões, área e confrontações do terreno; 
III. Uso a que efetivamente está sendo destinado o imóvel; 
IV. No caso de imóvel construído, dimensões e área da construção, número de pavimentos e data de 

conclusão da construção; 
V. Valor constante do título aquisitivo. 

Art. 32 - O contribuinte é obrigado a promover a inscrição dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da: 

	

1. 	Convocação eventualmente feita pelo Município; 
II. Demolição ou perecimento das edificações ou construções existentes no terreno; 
III. Aquisição ou promessa de compra do terreno; 
IV. Aquisição ou promessa de compra de arte do terreno não construída, desmembrada ou ideal; 
V. Posse do terreno exercida a qualquer titulo. 

Art. 33 - Os responsáveis pelo parcelamento do solo ficam obrigados a fornecer, no mês de Dezembro de cada 
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ano, ao Cadastro Mobiliário e Imobiliário,  relação dos lotes que no decorrer do ano tenham sido alienados 
definitivamente ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o nome do comprador e o endereço do 
mesmo, o número da quadra e do lote a fim de ser feita a devida anotação no Cadastro Mobiliário e Imobiliário. 

Art. 34— O contribuinte omisso será inscrito de oficio, observado o disposto no Artiqo 30. 

Parágrafo Único - Equipara-se ao contribuinte omisso o que apresentar formulário de inscrição com informações 
falsas, erros ou omissões dolosas. 

Seção VI 
Do Lançamento e do Recolhimento 

Art. 35 - O lançamento do IPTU será anual e deverá ter em conta a situação fática do imóvel existente à época da 
ocorrência do fato gerador. 

Parágrafo Único - Serão lançadas e cobradas com o IPTU as taxas que se relacionam direta ou indiretamente com 
a propriedade ou posse do imóvel. 

Art. 36 - O lançamento será feito de oficio, com base nas informações e dados levantados pelo órgão competente, 
ou em decorrência dos processos de "Baixa e Habite-se", "Modificação ou Subdivisão de Terreno"  ou, ainda, 
tendo em conta as declarações do sujeito passivo e de terceiros. 

Parágrafo Único - Sempre que julgar necessária à correta administração do tributo, o órgão fazendário competente 
poderá notificar o contribuinte para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da cientificação, prestar 
declarações sobre a situação do imóvel, com base nas quais poderá ser lançado o imposto. 

Art. 37 - O IPTU será lançado em nome de quem constar o imóvel no Cadastro Imobiliário. 

Art. 38 - Os recolhimentos do IPTU e das taxas que com ele são cobradas serão feitos de acordo com a data 
estabelecida pela autoridade competente, através do Documento de Arrecadação Municipal,  pela rede bancária 
devidamente autorizada. 

Parágrafo Único - O recolhimento do IPTU será efetuado: 

1. 	Em um só pagamento, com 20% (dez por cento) de desconto até a data de seu vencimento; 
II. 	Em pagamentos parcelados, o desconto será de 10% (dez por cento) nas parcelas até a data de seu 

vencimento desde que o contribuinte esteja com as prestações em dia. 

Seção VII 
Das Penalidades 

Art. 39— Ao contribuinte que não cumprir o disposto no Artigo 32,  será imposta multa equivalente a 100% (cem por 
cento) da Unidade Fiscal de Água Clara- UFAC. 

Art. 40— Ao contribuinte que não cumprir o disposto no Artigo 33,  será imposta multa equivalente a 100% (cem por 
cento) da Unidade Fiscal de Áqua Clara UFAC. 

Art. 41 - As multas a que se referem os Artigos 39 e 40  serão devidas por um ou mais exercícios, até o 
cumprimento das obrigações. 

Art. 42 - A falta de pagamento do imposto nos vencimentos fixados sujeitará o contribuinte: 

	

1. 	À correção monetária do débito, calculada mediante a aplicação do IPCA-E estipulado neste Código, 
sobre os créditos tributários, ou outro índice que venha a substitui-]o; 

	

li. 	À multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito corrigido monetariamente, até 30 (trinta) 
dias do vencimento; 

	

iii. 	À multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito corrigido monetariamente, a partir do 310  
dia do vencimento; 

	

IV. 	À multa de 20% (vinte por cento)  sobre o valor do débito corrigido monetariamente, a partir do 610  
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dia do vencimento; 
V. 	À cobrança de juros moratórios à razão de 1% (um por cento)  ao mês, incidentes sobre o valor 

originário corrigido monetariamente. 

CAPÍTULO II 
DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" A QUALQUER TÍTULO, POR ATO 

ONEROSO, DE BENS IMÓVEIS 

Seção 1 
Do Fato Gerador e da Incidência 

Art. 43 - O Imposto Sobre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer Título, Por Ato Oneroso, de Bens Imóveis - ITBI-
IV - tem como fato gerador: 

	

1. 	A transmissão "Inter Vivos", a qualquer título, por ato oneroso: 

a) Da propriedade ou do domínio útil de bens imóveis, por natureza ou por acessão física, 
conforme definido no Código Civil; 

b) De direitos reais sobre imóveis, exceto os direitos reais de garantia; 

II. A cessão onerosa de direitos relativos às transmissões referidas nas Alíneas do Inciso 1  deste 
Artiqo.  

Parágrafo Único - O imposto refere-se a atos e contratos relativos a imóveis situados no território do Município. 

Art. 44 - O imposto incide sobre as seguintes mutações patrimoniais: 

	

1. 	A compra e a venda, pura ou condicional, de imóveis e de atos equivalentes,- 
li. 

	

quivalentes;
II. 	Os compromissos ou promessas de compra e venda de imóveis, sem cláusulas de arrependimento 

ou a cessão de direitos deles decorrentes; 
III. O uso, o usufruto e a habitação; 
IV. A dação em pagamento; 
V. A permuta de bens imóveis e direitos a eles relativos; 
VI. A arrematação e a remição; 
VII. O mandato em causa própria e seus substabelecimentos, quando estes configurem transação e o 

instrumento contenha os requisitas essenciais á compra e a venda; 
VIII. A adjudicação, quando não decorrente de sucessão hereditária; 
IX. A cessão de direitos do arrematante ou adjudicatário, depois de assinado o auto de arrematação ou 

adjudicação; 
X. Incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica, ressalvados os casos previstos nos Incisos 1, II e III 

do Artiqo  seguinte; 
XI. Transferência do patrimônio de pessoa jurídica para o de qualquer um de seus sócios, acionistas ou 

respectivos sucessores; 
XII. Tornas ou reposições que ocorram: 

a) Nas partilhas efetuadas em virtude de dissolução da sociedade conjugal ou morte, quando o 
cônjuge ou herdeiros receberem, dos imóveis situados no Município, quota-parte cujo valor seja 
maior do que o da parcela que lhes caberiam na totalidade desses imóveis; 

b) Nas divisões para extinção de condomínio de imóvel, quando for recebida, por qualquer 
condômino, quota-parte material, cujo valor seja maior do que o de sua quota-parte final; 

XIII. Instituição, transmissão e caducidade de fideicomisso; 
XIV. Enfiteuse e subenfiteuse; 
XV. Sub-rogação na cláusula de inalienabilidade; 
XVI. Concessão real de uso; 
XVII. Cessão de direitos de usufruto; 
XVIII. Cessão de direitos do arrematante ou adjudicante; 
XIX. Cessão de promessa de venda ou cessão de promessa de cessão; 
XX. Acessão física, quando houver pagamento de indenização: 
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XXI. Cessão de direitos sobre permuta de bens imóveis; 
XXII. Qualquer ato judicial ou extrajudicial "Inter Vivos", não especificado nos incisos anteriores, que 

importe ou resolva em transmissão, a título oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão 
física, ou de direitos sobre imóveis (exceto os de garantia), bem como a cessão de direitos relativos 
aos mencionados atos; 

XXIII. Lançamento em excesso, na partilha em dissolução de sociedade conjugal, a título de indenização 
ou pagamento de despesa; 

XXIV. Cessão de direitos de opção de venda, desde que o optante tenha direito à diferença de preço e não 
simplesmente a comissão; 

XXV. Transferência, ainda que por desistência ou renúncia, de direito e de ação à herança em cujo 
montante, existam bens imóveis situados no Município; 

XXVI. Transferência, ainda que por desistência ou renúncia, de direito e de ação a legado de bem imóvel 
situado no Município; 

XXVII. Transferência de direitos sobre construção em terreno alheio, ainda que feita ao proprietário do solo; 
XXVIII. Todos os demais atos e contratos onerosos, translativos da propriedade ou do domínio útil de bens 

imóveis, por natureza ou por acessão física, ou dos direitos sobre imóveis. 

Seção II 
Da Isenção 

Art. 45 - O imposto não incide sobre a transmissão de bens imóveis ou direitos, quando: 

	

1. 	Realizada para incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica em pagamento de capital nela 
subscrito; 

	

II. 	Em decorrência de sua desincorporação do patrimônio da pessoa jurídica a que foram conferidos, 
retornarem aos mesmos alienantes; 

	

III. 	Decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica; 

	

IV. 	Este voltar ao domínio do antigo proprietário por força de retrovenda, retrocessão ou pacto de 
melhor comprador; 

	

V. 	A transmissão decorrente da execução de planos de habitação para população de baixa renda, 
patrocinados ou executados por órgão públicos ou seus agentes; 

	

VI. 	A aquisição de moradia realizada por ex-combatentes, suas viúvas que não contraírem novas 
núpcias e seus filhos menores ou incapazes, quando o valor do imóvel não ultrapassar o limite de 
20.000,00 (vinte mil reais),  mediante o atendimento dos seguintes requisitos: 

a) Prova de condição de ex-combatente ou documento que prove ser o interessado, viúva ou filho 
de ex-combatente; 

b) Declaração do interessado de que não possui outro imóvel de moradia; 
c) Avaliação fiscal do imóvel. 

	

VII. 	As aquisições de bens imóveis para utilização própria, feitas por pessoas físicas ou jurídicas que 
explorem ou venham a explorar, no território do Município, estabelecimentos de interesse turístico, 
assim considerados pelos órgãos competentes do Estado, desde que registrados na Empresa 
Brasileira de Turismo - EMBRATUR, e atendidos os requisitos previstos nos regulamentos 
especiais. 

Art. 46 - Não se aplica o disposto nos incisos 1 e lido Artiço 45,  quando a atividade preponderante do adquirente 
for a compra e venda desses bens e direitos, a sua locação ou arrendamento mercantil. 

§ 10  - Considera-se caracterizada a atividade preponderante, quando mais de 50% (cinquenta por cento) da receita 
operacional da pessoa jurídica adquirente, nos 2 (dois) anos anteriores à aquisição, decorrer de transações 
mencionadas no "caput"  deste Artipo.  

§ 20  - Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aquisição, ou menos de 2 (dois) anos antes 
dela, apurar-se-á a preponderância, levando-se em conta os 3 (três) primeiros anos seguintes à data da aquisição. 
§ 30  - A inexistência da preponderância de que trata o Paráqrafo 11'  será demonstrada pelo interessado, quando da 
apresentação da 'Declaração para Lançamento do lTBi-iV",  sujeitando-se a posterior verificação fiscal. 

Seção III 
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Do Sujeito Passivo 

Art. 47 - É contribuinte do imposto: 

1. 	Adquirente ou cessionário do bem ou direito; 
II. 	Na permuta, cada um dos permutantes. 

Art. 48 - Respondem solidariamente pelo imposto: 

1. 	O transmitente; 
II. Ocedente; 
III. Os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, relativamente aos atos por eles ou perante 

eles praticados em razão do seu ofício, ou pelas omissões de que forem responsáveis. 

Seção IV 
Da Base de Cálculo 

Art. 49 - A base de cálculo do imposto é o valor dos bens ou direitos transmitidos ou cedidos no momento da 
transmissão ou cessão. 

§ 10  - O valor será determinado pela administração fazendária, através de avaliação com base nos elementos 
aferidos no mercado imobiliário ou constantes do Cadastro Imobiliário  ou o valor declarado pelo sujeito passivo, se 
um destes últimos for maior. 

§ 20 - O sujeito passivo, antes da lavratura da escritura ou do instrumento que servir de base à transmissão, é 
obrigado a apresentar ao órgão fazendário a "Declaração para Lançamento do ITBI-IV",  cujo modelo será 
instituído por ato do Secretário de Fazenda. 

Art. 50 - Na avaliação do imóvel serão considerados, dentre outros, os seguintes elementos: 

1. 	Zoneamento urbano; 
II. Características da região, do terreno e da construção; 
III. Valores aferidos no mercado imobiliário; 
IV. Outros dados informativos tecnicamente reconhecidos. 

Parágrafo Único - Nas tornas ou reposições verificadas em partilhas ou divisões, o valor da parte excedente da 
meação ou quinhão, ou parte ideal consistente em imóveis. 

Art. 51 - As alíquotas do ITBI-IV são as constantes do Anexo li,  tomando-se por base o valor, avaliado ou 
declarado, do imóvel ou direito transmitido ou cedido, através de Lei Complementar ao Código Tributário Municipal, 

Parágrafo Único - A atualização da base de cálculo será feita conforme as variações que o próprio mercado de 
compra e venda de imóveis determina. 

Seção V 
Do Lançamento e do Recolhimento 

Art. 52 - O imposto será pago: 

1. 	Até a data de lavratura do instrumento que servir de base à transmissão, quando realizada no 
Município; 

II. 	No prazo de 30 (trinta) dias: 

a) Da data da lavratura do instrumento referido no Inciso!, quando realizada fora do município; 
b) Da data da assinatura, pelo agente financeiro, de instrumento da hipoteca, quando se tratar de 

transmissão ou cessão financiadas pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH; 
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c) Da arrematação, da adjudicação ou da remissão, antes da assinatura da respectiva carta e 
mesmo que essa não seja extraída; 

Parágrafo Único - Caso oferecidos embargos, relativamente às hipóteses referidas na Alínea "c",  do Inciso li,  o 
imposto será pago dentro de 15 (quinze) dias, contados da sentença de transitado em julgado. 

1. 	Nas transmissões realizadas por termo judicial, em virtude de sentença judicial, o imposto será pago 
dentro de 15 (quinze) dias, contados da sentença que houver homologado sem cálculo. 

II. 	Não haverá parcelamento de lTBl, devendo o mesmo ser pago em um único valor. 

Seção VI 
Das Obrigações dos Notários e Oficiais de Registros de Imóveis e seus Prepostos 

Art. 53 - Os escrivães, tabeliães, oficiais de notas, de registro de imóveis e de registro de títulos e documentos e 
quaisquer outros serventuários da justiça, quando da prática de atos que importem transmissão de bens imóveis ou 
de direitos a eles relativos, bem como suas cessões, exigirão que os interessados apresentem comprovante original 
do pagamento do imposto, o qual será transcrito em seu inteiro teor no instrumento respectivo. 

Art. 54 - Os escrivães, tabeliães, oficiais de notas, de registro de imóveis e de registro de títulos e documentos ficam 
obrigados a facilitar à fiscalização da Fazenda Pública Municipal exame, em cartório, dos livros, registros e outros 
documentos e a lhe fornecer, quando solicitadas, certidões de atos que foram lavrados, transcritos, averbados ou 
inscritos e concernentes a imóveis ou direitos a eles relativos. 

Art. 55 - Os escrivães, tabeliães, oficiais de notas, de registro de imóveis e de registro de títulos e documentos ficam 
obrigados a, no prazo máximo de 15 (quinze) dias do mês subsequente à prática do ato de transmissão, comunicar 
à Prefeitura os seguintes elementos constitutivos: 

1. 	O imóvel, bem como o valor, objeto da transmissão; 
II. O nome e o endereço do transmitente e do adquirente; 
III. O valor do imposto, a data de pagamento e a instituição arrecadadora; 
IV. Cópia da respectiva guia de recolhimento; 
V. Outras informações que julgar necessárias. 

Seção VII 
Das Penalidades 

Art. 56 - O adquirente de imóvel ou direito que não apresentar o seu título à repartição fiscalizadora no prazo legal, 
fica sujeito à multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do imposto verificado. 

Art. 57 - O não pagamento do imposto, nos prazos fixados nesta lei, sujeita o infrator à multa correspondente a 
100% (cem por cento)  sobre o valor do imposto devido. 

Parágrafo Único - Igual penalidade será aplicada aos serventuários que descumprirem o previsto nos Artigos 53  
54 e 55. 

Art. 58 - A omissão ou inexatidão fraudulenta de declaração relativa a elementos que possam influir no cálculo do 
imposto, sujeitará o contribuinte à multa de 200% (duzentos por cento)  sobre o valor do imposto sonegado. 

Parágrafo Único - Igual multa será aplicada a qualquer pessoa, inclusive serventuários, que intervenham no 
negócio jurídico ou na declaração e seja conivente ou auxiliar na inexatidão ou omissão praticada. 

Art. 59 - O contribuinte que deixar de mencionar os frutos pendentes e outros bens transmitidos juntamente com a 
propriedade, fica sujeito à multa de 100% (cem por cento)  do imposto sonegado. 

Seção VIII 
Das Disposições Gerais 

Art. 60 - Nas transações em que figurarem como adquirentes ou cessionários, pessoas imunes ou isentas, ou em 
casos de não incidência, a comprovação do pagamento do imposto será substituída por declaração expedida pelo 
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órgão gestor do tributo. 

Art. 61 - Na aquisição de terreno ou fração ideal de terreno, bem como na cessão dos respectivos direitos, 
cumulados com contrato de construção por empreitada ou administração, deverá ser comprovada a preexistência do 
referido contrato, inclusive através de outros documentos, a critério do Fisco Municipal, sob pena de ser exigido o 
imposto sobre o imóvel, incluída a construção e/ou benfeitoria, no estado em que se encontrar por ocasião do ato 
translativo da propriedade. 

CAPÍTULO III 
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

Seção 1 
Do Fato Gerador e da Incidência 

Art. 62 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, tem como fato gerador a prestação de serviços 
constantes da lista seguinte, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador. 

1. Serviços de informática e congêneres. 
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02 - Programação. 
1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, 
aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres. 
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da 
arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e 
congêneres. 
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 
1.06 - Assessoria e consultaria em informática. 
1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de 
computação e bancos de dados. 
1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 
1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, video, imagem e texto por meio da internet, 
respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicas (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de 
serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei n° 12.485 de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). 
2— Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
3— Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 
3.01 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
3.02 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, 
estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização 
de eventos ou negócios de qualquer natureza. 
3.03 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não, de 
ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza. 
3.04 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 
4— Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 
4.01 - Medicina e biomedicina. 
4.02 - Análises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância 
magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 
4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e 
congêneres. 
4.04 - Instrumentação cirúrgica. 
4.05 - Acupuntura. 
4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 
4.07 - Serviços farmacêuticos. 
4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 
4.10 - Nutrição. 
4.11 - Obstetrícia. 
4.12 - Odontologia. 
4.13 - Ortóptica. 
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4.14 - Próteses sob encomenda. 
4.15 - Psicanálise. 
4.16- Psicologia. 
4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 
4.18 - Inseminação arflcial, fertilização in vitro e congêneres. 
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. 
4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congéneres. 
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica, hospitalar, 
odontológica e congêneres. 
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, credenciados, 
cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário. 
5- Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 
5.02 - Hospitais, clinicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 
5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. 
5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 
5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 
6- Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 
6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 
6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 
7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, 
limpeza, meio ambiente, saneamento e congéneres. 
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres. 
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou 
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e 
irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da 
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, relacionados com 
obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos 
de engenharia. 
7.04 - Demolição. 
7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que 
fica sujeito ao ICMS). 
7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, 
placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço. 
7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 
7.08 - Calafetação. 
7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação 
e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 
7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, 
imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 
7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos. 
7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, pulverização e 
congêneres. 
7.14 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, 
descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal, e serviços congêneres indissociáveis da formação, 
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manutenção e colheira de florestas para quaisquer fins e por quaisquer meios. 
7.15 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 
7.16 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres. 
7.17 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo. 
7.18 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos topográficos, 
babmétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofisicos e congêneres. 
7.19 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, 
estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros 
recursos minerais. 
7.20 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 
8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e avaliação 
pessoal de qualquer grau ou natureza. 
8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 
8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 
conhecimentos de qualquer natureza. 
9- Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis 
residência, residence-service, suíte service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por 
temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica 
sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 
9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo, passeios, 
viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 
9.03 - Guias de turismo. 
10- Serviços de intermediação e congêneres. 
10.01 - agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de 
saúde e de planos de previdência privada. 
10.02- Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer. 
10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artística ou literária. 
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil (leasing), de franquia 
(franchising) e de faturização (factoring). 
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens 
ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 
10.06 - Agenciamento marítimo. 
10.07 - Agenciamento de notícias. 
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por quaisquer meios. 
10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 
10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 
11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações. 
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 
11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie. 
12- Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 
12.01 - Espetáculos teatrais. 
12.02 - Exibições cinematográficas. 
12.03 - Espetáculos circenses. 
12.04 - Programas de auditório. 
12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres 
12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 
12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 
12.10 - Corridas e competições de animais. 
12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do espectador. 
12.12 - Execução de música. 
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, 
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 
12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer processo. 
12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 
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12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, competições 
esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de 
qualquer natureza. 
13- Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 
13.01 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres. 
13.02 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres. 
13.03 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 
13.04 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, 
litografia e fotolitografia, exceto se destinados a porterior operação de comercialização ou industrilização, ainda que 
incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, 
rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao 
ICMS. 
14- Serviços relativos a bens de terceiros. 
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e 
conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto 
peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 
14.02 - Assistência Técnica. 
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que 
ficam sujeitas ao ICMS). 
14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, 
tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres 
de objetos quaisquer. 
14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados 
ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 
14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congéneres. 
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento. 
14.10 - Tinturaria e lavanderia. 
14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 
14.12 - Funilaria e lanternagem. 
14.13 - Carpintaria e serralheria. 
14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 
15. Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições 
financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 
15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira 
de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e aplicação e caderneta de 
poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas. 
15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de atendimento e de 
bens e equipamentos em geral. 
15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de capacidade 
financeira e congêneres. 
15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no 
Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 
15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de firmas; 
coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a administração central; 
licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução 
de bens em custódia. 
15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive 
por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a 
outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em 
geral, por qualquer meio ou processo. 
15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de crédito; 
estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, 
anuência e congéneres; serviços relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins. 
15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição 
de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento 
mercantil (leasing). 
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15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas 
ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou 
por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de 
carnês, fichas de compensação, impressos e documentos em geral. 
15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, reapresentação de 
títulos, e demais serviços a eles relacionados. 
15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, cancelamento e 
baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; 
emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais 
serviços relativos a carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de 
mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio. 
15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão 
de débito, cartão salário e congêneres. 
15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive depósito 
identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de 
atendimento. 
15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens de 
crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, 
pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral. 
15.17 - emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou 
por talão. 
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, 
emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de 
quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário. 
16- Serviços de transporte de natureza municipal. 
16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquiavário de passageiros. 
17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres. 
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, exame, 
pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e 
similares. 
17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, 
interpretação, revisão, tradução, apoio e infraestrutura administrativa e congêneres. 
17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa. 
17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, 
avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de 
publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 
17.07 - Franquia (franchising). 
17.08- Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
17.09 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres. 
17.10 - organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito 
ao ICMS). 
17.11 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 
17.12- Leilão e congêneres. 
17.13 - Advocacia. 
17.14 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
17.15 - Auditoria. 
17.16-Análise de Organização e Métodos. 
17.17 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
17.18 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
17.19- Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
17.20 - Estatística. 
17.21 - Cobrança em geral. 
17.22 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de informações, 
administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de faturização (factoring). 
17.23 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 
17.24 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto 
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em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de 
recepção livre e gratuita). 
18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos 
para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 
18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para 
cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 
19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou 
cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 
19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons 
de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 
20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários e 
metroviários. 
20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros, reboque de 
embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de 
qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviçfos de apoio marítimo, de 
movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres. 
20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, armazenagem de qualquer 
natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, logística e congêneres, 
20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de passageiros, mercadorias, 
inclusive suas operações, logística e congêneres. 
21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
22 - Serviços de exploração de rodovia. 
22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo 
execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança 
de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de 
concessão ou de permissão ou em normas oficiais. 
23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 
23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 
24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e 
congêneres. 
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 
25 - Serviços funerários. 
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo 
cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de 
véu, essa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 
25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 
25.03 - Planos ou convênio funerários, 
25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 
25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 
26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, 
inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, 
inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
27 - Serviços de assistência social. 
27.01 - Serviços de assistência social. 
28— Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
29— Serviços de biblioteconomia. 
29.01 - Serviços de biblioteconomia. 
30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres. 
31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres. 
32— Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 
33— Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
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34— Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
35— Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
35.01 • Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
36— Serviços de meteorologia. 
36.01 - Serviços de meteorologia. 
37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
38— Serviços de museologia. 
38.01 - Serviços de museologia. 
39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do serviço). 
40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 

§ 10  - O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado 
no exterior do País. 

§ 20 - Ressalvadas as exceções expressas na lista de serviços, os serviços nela mencionados não ficam sujeitos ao 
Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS,  ainda que sua prestação envolva fornecimento de 
mercadorias. 

§ 30  - O imposto incide ainda sobre os serviços prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos 
explorados economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou 
pedágio pelo usuário final do serviço. 

§ 40  - A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço prestado. 

§ 51  - A Lista de Serviços,  embora taxativa e limitativa na sua verticalidade, comporta interpretação ampla e 
analógica na sua horizontalidade. 

§ 60  - A interpretação ampla e analógica é aquela que, partindo de um texto de lei, faz incluir situações análogas, 
mesmo não expressamente referidas, não criando direito novo, mas, apenas, completando o alcance do direito 
existente. 

Art. 63 - O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do 
estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos Incisos 1 a XXIII,  quando o 
imposto será devido no local: 

	

1. 	Do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde 
ele estiver domiciliado, na hipótese do Paráqrafo 10, do Artiqo 62  desta Lei Complementar; 

	

II. 	Da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços descritos 
no subitem 3.04 da lista de serviços; 

	

lii. 	Da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.17 da lista de serviços; 
IV. Da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista de serviços; 
V. Das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços descritos no 

subitem 7.05 da lista de serviços; 
VI. Da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e 

destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.09 da lista de serviços; 

VII. Da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 
da lista de serviços; 

VIII. Da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.11 da lista de serviços; 

IX. Do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 
biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista de serviços; 

X. Do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação do solo, plantio, silagem, 
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Seção II 
Do Sujeito Passivo 

Art. 66 - O sujeito passivo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza é a pessoa física ou jurídica prestadora 
do serviço. 

Seção III 
Da Base de Cálculo de Serviços Prestados sob a Forma de Trabalho Pessoal do Próprio Contribuinte 

Art. 67 - A base de cálculo do imposto sobre o serviços prestados sob a forma de trabalho pessoal do próprio 
contribuinte será determinada, mensalmente, de acordo com o preço do serviço executado pelo mesmo. 

§ 1° - A prestação de serviço sob forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte é o simples fornecimento de 
trabalho, por profissional autônomo, que não tenha, a seu serviço, empregado da mesma qualidade profissional. 

§ 20  - Não se considera serviço pessoal do próprio contribuinte o serviço prestado: 

1. 	Por firmas individuais; 
II. 	Em caráter permanente, sujeito a normas do tomador, ainda que por trabalhador autônomo. 

Seção IV 
Do Lançamento e do Recolhimento 

Art. 68 - O lançamento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza para profissionais autônomos será mensal 
e o recolhimento no prazo e nas datas estabelecidos por esta Lei Complementar e pela Lei Complementar 
116/2003. 

Seção V 
Da Base de Cálculo da Prestação de Serviços Sobre a Forma de Pessoa Jurídica 

Art. 69 - A base de cálculo do imposto para pessoas jurídicas será determinada mensalmente com base no preço 
do serviço. 

§ 10  - O imposto será calculado de acordo com as alíquotas constantes do Anexo III  a esta Lei. 

§ 20  - Quando os serviços descritos pelo subitem 3,03 da lista de serviços forem prestados no território de mais de 
um Município, a base de cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e 
condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em cada 
Município. 

§ 30  - Não se incluem na base de cálculo do imposto sobre serviços de qualquer natureza: 

1. 	O valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista 
de serviços anexa a esta Lei, desde que os materias sejam produzidos pelo prestador em sua sede 
ou filial, incidindo assim o ICMS; 

§ 4° - O preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução. 

§ 50  - Na falta deste preço, ou não sendo o mesmo desde logo conhecido, será ele fixado, mediante estimativa ou 
através de arbitramento. 

§ 6° - As alíquotas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza não poderão ultrapassar os limites mínimos e 
máximos conforme segue: 

1. 	Alíquota Mínima: 2% (dois) por cento; 
II. 	Alíquota Máxima: 5% (cinco) por cento. 

§ 70  - O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros, 
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inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualuqer outra forma que 
resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima 
estabelecida no § 60  deste artigo, exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista 
de serviços. 

§ 81  - É nula a lei ou ato do Município ou do Distrito Federal que não respeite as disposições relativas à aliquota 
mínima prevista neste artigo no caso de serviço prestado a tomador ou intermediário localizado em município 
diverso daquele onde está localizado o prestador de serviço. 

§ 911  - A nulidade a que se refere o § 211  deste artigo gera, para o prestador de serviço, perante o Município ou o 
Distrito Federal que não respeitar as disposições deste artigo, o direito à restituição do valor efetivamente pago do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza calculado sob a égide da lei nula. 

Art. 70 - O preço do serviço ou receita bruta compõe o movimento econômico do mês em que for concluída sua 
prestação. 

Art. 71 - Os sinais e adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a prestação do serviço integram a receita 
bruta no mês em que forem recebidos. 

Art. 72 - Quando a prestação do serviço for subdividida em partes, considera-se devido o imposto no mês em que 
for concluída qualquer etapa contratual a que estiver vinculada a exigibilidade do preço do serviço. 

Art. 73 - A aplicação das regras relativas à conclusão, total ou parcial, da prestação do serviço, independe do 
efetivo pagamento do preço do serviço ou do cumprimento de qualquer obrigação contratual assumida por um 
contratante em relação ao outro. 

Art. 74 - As diferenças resultantes dos reajustamentos do preço dos serviços integrarão a receita do mês em que 
sua fixação se tornar definitiva. 

Art. 75 - Quando o sujeito passivo, em seu estabelecimento ou em outros locais, exercer atividades distintas, 
subordinadas a mais de uma forma de tributação, deverá observar a seguinte regra: 

1. 	Se as atividades forem tributáveis por alíquotas diferentes, inclusive se alcançadas por deduções ou 
por isenções, e se na escrita fiscal não estiverem separadas as operações, o imposto será calculado 
sobre a receita total e pela alíquota mais elevada. 

Art. 76 - Nas incorporações imobiliárias, quando o construtor cumular a sua qualidade com a de proprietário, 
promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário do terreno ou de suas frações ideais, a base de 
cálculo será o preço contratado com os adquirentes de unidades autônomas, relativo às cotas de construção. 

Parágrafo Único - Considera-se também compromissadas as frações ideais vinculadas ás unidades autônomas 
contratadas para entrega futura, em pagamento de bens, serviços ou direitos adquiridos, inclusive terrenos. 

Art. 77 - Quando não forem especificados nos contratos os preços das frações ideais de terreno e das cotas de 
construção, o preço do serviço será a diferença entre o valor total do contrato e o valor resultante da multiplicação 
do preço de aquisição do terreno pela fração ideal vinculada à unidade contratada. 

Art. 78 - Nas incorporações imobiliárias, os financiamentos obtidos junto aos agentes financeiros compõem a 
apuração da base de cálculo, salvo nos casos em que todos os contratantes dos serviços ou adquirentes sejam 
financiados diretamente pelo incorporador. 

Seção VI 
Da Base de Cálculo dos Hospitais, Sanatórios, Ambulatórios, Prontos Socorros, Casas de Saúde e de 

Repouso, Clínica, Policlínica, Maternidades e Congêneres 

Art. 79 - Os hospitais, sanatórios, ambulatórios, prontos socorros, casas de saúde e de repouso, clínicas, 
policlínicas, maternidades e congêneres terão o imposto calculado sobre a receita bruta ou movimento econômico 
resultante da prestação desses serviços, inclusive o valor da alimentação e dos medicamentos. 
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Parágrafo Único - São considerados serviços correlatos os curativos e as aplicações de injeções efetuados no 
estabelecimento prestador do serviço ou em domicílio. 

Seção VII 
Da Base de Cálculo dos Hotéis, Motéis, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Dormitórios, Casa de Cômodos, 

"Camping" e Congêneres 

Art. 80 - O imposto incidente sobre os serviços prestados por hotéis, pensões e congêneres será calculado sobre o 
preço da hospedagem e, ainda, sobre o valor da alimentação fornecida. 

§ 1° - Equiparam-se a hotéis, motéis e pensões as pousadas, os dormitórios, as casas de cômodos, os "campings" e 
congêneres. 

§ 20  - O imposto incidirá também sobre os serviços prestados por hotéis, pensões e congêneres e cobrados aos 
usuários, tais como: 

	

1. 	Locação, guarda ou estacionamento de veículos; 
II. Lavagem ou passagem a ferro de peças de vestuário; 
III. Serviços de barbearia, cabeleireiros, manicuras, pedicuras, tratamento de pele e outros serviços de 

salões de beleza; 

	

W. 	Banhos, duchas, saunas, massagens, utilização de aparelhos para ginástica e congêneres; 
V. Aluguel de toalhas ou roupas; 
VI. Aluguel de aparelhos de televisão, videocassete ou sonoros; 
VII. Aluguel de salões para festas, congressos, exposições, cursos e outras atividades correlatas; 
VIII. Cobrança de telefonemas, telegramas, rádios, telex ou portes; 
IX. Aluguel de cofres; 

	

X. 	Comissões oriundas de atividades cambiais. 
Art. 81 - Os hotéis e as pensões que possuam mais de 15 (quinze) unidades de hospedagem ficam obrigados a 
utilizar, além do Livro de "Registro de Serviço Prestado",  o Livro "Registro de Ocupação Hoteleira". 

Parágrafo Único - O livro "Registro de Ocupação Hoteleira"  será preenchido, diariamente, antes do horário de 
vencimento das diárias e conterá as seguintes informações: 

1. 	O título: Livro "Registro de Ocupação Hoteleira"; 
II. O nome ou a razão social do estabelecimento; 
III. O número de hóspedes; 
IV. O número de unidades ocupadas; 
V. O número de diárias vendidas, por tipo; 
VI. O valor das diárias vendidas; 
VII. A relação de unidades ocupadas; 
VIII. Os totais mensais relativos à ocupação hoteleira; 
IX. Observações diversas. 

Seção VIII 
Da Base de Cálculo do Serviço de Turismo 

Art. 82 - São considerados serviços de turismo para os fins previstos nesta Lei: 

	

1. 	Agenciamento ou venda de passagens aéreas, marítimas, fluviais e lacustres; 
II. Reserva de acomodação em hotéis e estabelecimentos similares no país e no exterior; 
III. Organização de viagens, peregrinações, excursões e passeios, dentro e fora do país; 
IV. Prestação de serviço especializado, inclusive fornecimento de guias e intérpretes; 
V. Emissão de cupons de serviços turísticos, 
VI. Legalização de documentos de qualquer natureza para viajantes, 	inclusive serviços de 

despachantes; 
VII. Venda ou reserva de ingressos para espetáculos públicos esportivos ou artísticos,-

VIII. 

	

rtísticos;
VIII. 	Exploração de serviços de transportes turísticos por conta própria ou de terceiros; 
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IX. Outros serviços prestados pelas agências de turismo. 

Parágrafo Único - Considera-se serviço de turismo aquele efetuado por empresas registradas ou não nos órgãos 
de turismo, visando à exploração da atividade executada para fins de excursões, passeios, traslados ou viagens de 
grupos sociais, por conta própria ou através de agências, desde que caracterizada sua finalidade turística. 

Art. 83 - A base de cálculo do imposto incluirá todas as receitas auferidas pelo prestador de serviços, inclusive: 

1. 	As decorrentes de diferenças entre os valores cobrados do usuário e os valores efetivos dos 
serviços agenciados ("over-price"); 

II. 	As passagens e hospedagens concedidas gratuitamente às empresas de turismo, quando 
negociadas com terceiros. 

Art. 84 - São indedutíveis quaisquer despesas, tais como as de financiamento e de operações, as passagens e 
hospedagens dos guias e intérpretes, as comissões pagas a terceiros, as efetivadas com ônibus turístico, 
restaurantes, hotéis e outros. 

Seção IX 
Da Base de Cálculo das Diversões Públicas 

Art. 85 - A base de cálculo do imposto incidente sobre diversões públicas é, quando se tratar de: 

1. 	Cinemas, auditórios, parques de diversões, o preço do ingresso, bilhete ou convite; 
II. Bilhares, boliches e outros jogos permitidos, o preço cobrado pela admissão ao jogo; 
III. Bailes e "shows, o preço do ingresso, reserva de mesa ou "couvert" artístico; 
IV. Competições esportivas de natureza física ou intelectual, com ou sem participação do espectador, 

inclusive as realizadas em auditórios de rádio ou televisão, o preço do ingresso ou da admissão ao 
espetáculo; 

V. Execução ou fornecimento de música por qualquer processo, o valor da ficha ou talão, ou da 
admissão ao espetáculo, na falta deste, o preço do contrato pela execução ou fornecimento da 
música; 

VI. Diversão pública denominada "dancing", é o preço do ingresso ou participação; 
VII. Apresentação de peças teatrais, música popular, concertos e recitais de música erudita, espetáculos 

folclóricos e populares realizado em caráter temporário, o preço do ingresso, bilhete ou convite; 
VIII. Espetáculo desportivo o preço do ingresso. 

Art. 86 - Os empresários, proprietários, arrendatários, cessionários ou quem quer que seja responsável, individual 
ou coletivamente, por qualquer casa de divertimento público acessível mediante pagamento, são obrigados a dar 
bilhete, ingresso ou entrada individual ou coletiva aos espectadores ou freqüentadores, sem exceção. 
Art. 87 - Os documentos só terão valor quando chancelados em via única pelo órgão competente, exceto os bilhetes 

modelo único obrigatoriamente adotados pelos cinemas por exigência do Instituto Nacional do Cinema (INC). 

Art. 88 - Cada ingresso deverá ser destacado, em rigorosa seqüência, no ato da venda, pelo encarregado da 
bilheteria. 

Art. 89 - Os bilhetes, uma vez recebidos pelos porteiros, serão por estes depositados em urna aprovada pela 

Prefeitura, devidamente fechada e selada pelo órgão competente e que, só pelo representante legal deste, poderá 

ser aberta para verificação e inutilização dos bilhetes. 

Art. 90 - Os divertimentos como bilhar, tiro ao alvo, autorama e outros assemelhados, que não emitam bilhete, 
ingresso ou admissão serão lançados, mensalmente, de acordo com a receita bruta. 
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Art. 91 - A critério do Fisco, o imposto incidente sobre os espetáculos avulsos poderá ser arbitrado. 

Parágrafo Único - Entende-se por espetáculos avulsos as exibições esporádicas de sessões cinematográficas, 
teatrais, "shows", festivais, bailes, recitais ou congêneres, assim como temporadas circences e de parques de 
diversões. 

Art. 92 - O proprietário de local alugado para realização de espetáculos avulsos é obrigado a exigir do responsável 
ou patrocinador de tais divertimentos a comprovação do pagamento de imposto, na hipótese de arbitramento. 

Parágrafo Único - Realizado qualquer espetáculo sem o cumprimento da obrigação tributária, ficará o proprietário 
do local onde se verificou a exibição responsável perante à Fazenda Pública Municipal pelo pagamento do tributo 
devido. 

Art. 93 - Os responsáveis por qualquer casa ou local em que se realizem espetáculos de diversões ou exibição de 
filmes são obrigados a observar as seguintes normas: 

	

1. 	Dar bilhete específico a cada usuário de lugar avulso, camarote ou frisa; 
II. Colocar tabuleta na bilheteria, visível do exterior, de acordo com as instruções administrativas, que 

indique o preço dos ingressos; 
III. Comunicar, previamente, à autoridade competente, as lotações de seus estabelecimentos, bem 

como as datas e os horários de seus espetáculos e os preços dos ingressos. 

§ 10  - O controle do uso dos ingressos, sua venda e inutilização deverão seguir as normas baixadas pelo órgão 
federal competente. 

§ 20 - O órgão tributário poderá aprovar modelos de mapas fiscais para controle do pagamento do imposto. 

Art. 94 - A base de cálculo do imposto devido pelas empresas exibidoras de filmes cinematográficos será 
equivalente ao valor da receita bruta. 

Art. 95 - Os livros e mapas fiscais das casas ou locais em que se realizem diversões, poderão ser substituídos por 
borderô entregue ao órgão federal competente, contendo as características pertinentes ao ISSQN, de acordo com a 
legislação em vigor. 

Art. 96 - As entidades públicas ou privadas, ainda que isentas do imposto ou dele imunes, são responsáveis pelo 
imposto incidente sobre o preço dos serviços de diversões públicas, prestados em locais de que sejam proprietárias, 
administradoras ou possuidoras a qualquer título. 

Parágrafo Único - A responsabilidade de que trata este Artiqo  será satisfeita mediante o pagamento do imposto 

retido das pessoas físicas ou jurídicas, com fulcro no preço do serviço prestado, sendo aplicada a alíquota 

correspondente à atividade exercida. 

Seção X 
Da Base de Cálculo dos Serviços de Ensino 

Art. 97 - A base de cálculo do imposto devido pelos serviços de ensino compõem-se: 

	

1. 	Das anuidades, mensalidades, inclusive as taxas de inscrição e/ou matrículas, taxa de dependência; 
II. Da receita oriunda do material escolar, inclusive livros; 
III. Da receita oriunda dos transportes; 
IV. Da receita obtida pelo fornecimento de alimentação escolar; 
V. De outras receitas obtidas, inclusive as decorrentes de acréscimos moratórios. 
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Art. 98 - Fica instituído o Livro de "Registro de Matrículas de Alunos"  para o ISSQN, ficando a critério do 
contribuinte o modelo a ser adotado, devendo o mesmo conter, obrigatoriamente, as seguintes informações: 

1. 	A denominação: Livro "Registro de Matrículas de Alunos"  para o ISSQN; 
II. O nome e o endereço do aluno; 
III. O número e a data de matrícula; 
IV. A série e o curso ministrado; 
V. A data da baixa, transferência ou trancamento de matrícula; 
VI. Observações diversas; 
VII. O nome, o endereço e os números da inscrição municipal, estadual e do CNPJ do impressor do livro, 

a data e o número de folhas que o livro contenha e o número da "Autorização de Impressão de 
Documentos Fiscais". 

§ 10  - Ao solicitar a autorização para impressão de documentos fiscais, deverá o contribuinte apresentar um modelo 
da impressão a ser executada. 

§ 20  - Os estabelecimentos que já possuírem o Livro de Matrícula de Alunos,  instituído por outro órgão do Poder 
Público, ficam desobrigados da adoção do Livro de Registro de que trata este Artigo. 

Art. 99 - O estabelecimento particular de ensino poderá, em substituição à Nota Fiscal de Serviço,  emitir Carnê de 
Pagamento de Prestações Escolares,  no que se referem às mensalidades, semestralidades ou anuidades, bem 
como aos acréscimos moratórios ou relação mensal nominal de pagamentos recebidos, acompanhada, esta, da 
emissão de nota fiscal única mensal. 

§ 10  - Nos demais casos previstos nesta Lei Complementar, deverão ser utilizadas Notas Fiscais de Serviço, 
desde que as mesmas não estejam incluídos nos carnês a que se refere este Artigo. 

§ 20  - O Carnê de Pagamento de Prestações Escolares  conterá, no mínimo, as seguintes indicações: 

1. 	A denominação: "Carnê de Pagamento de Prestação Escolar"; 
II. O número de ordem e, se for o caso, o nome do banco recebedor; 
III. O nome, o endereço e os números de inscrição municipal e do CNPJ do estabelecimento emitente; 
IV. O nome do aluno; 
V. A matricula do aluno; 
VI. O valor da prestação e a indicação dos acréscimos cobrados a qualquer título. 

§ 30  - A autorização para utilização dos carnês, a que se refere este Arti.qo,  obedecerá, no que couber, ás normas 
estabelecidas nesta Lei. 

§ 40  - A autorização a que se refere o parágrafo anterior deverá ser mantida no estabelecimento respectivo, 
observadas as normas regulamentares exigidas para os livros e documentos fiscais. 

§ 50  - Os carnês existentes nesta data poderão ser utilizados pelo sujeito passivo até o seu término. 

Seção XI 
Da Base de Cálculo da Recauchutagem e Regeneração de Pneumáticos 

Art. 100 - O imposto sobre a recauchutagem e regeneração de pneumáticos recai em qualquer etapa dos serviços, 
sejam estes destinados à comercialização ou ao proprietário, por encomenda. 

Seção XII 
Da Base de Cálculo da Reprodução de Matrizes, Desenhos e Textos 

Art. 101 - Nos serviços de reprodução de matrizes, desenhos e textos por qualquer processo, o imposto será devido 
pelo estabelecimento prestador do serviço. 

Parágrafo Único - Considera-se estabelecimento prestador, no caso de utilização de máquinas copiadoras, aquele 
onde as mesmas estiverem instaladas. 
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Seção XIII 
Da Base de Cálculo da Composição e Impressão Gráfica 

Art. 102- O imposto incide sobre a prestação dos seguintes serviços, relacionados com o ramo das artes gráficas: 

1. 	Composição gráfica, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia e outras matrizes de impressão; 
II. Encadernação de livros e revistas; 
III. Impressão gráfica em geral, com matéria-prima fornecida pelo encomendante ou adquirida de 

terceiros; 
IV. Acabamento gráfico. 

Parágrafo Único - Não está sujeita à incidência do imposto sobre serviços a confecção de impressos em geral que 

se destinem á comercialização ou à industrialização. 

Seção XIV 
Da Base de Cálculo dos Serviços de Transporte e de Agenciamento de Transporte 

Art. 103 - Estão sujeitos à incidência do imposto calculado sobre o preço da atividade desenvolvida, os seguintes 
serviços de transportes: 

1. 	Coletivo de passageiros e de cargas, o que é realizado em regime de autorização, concessão ou 
permissão do poder competente, cujo trajeto esteja contido nos limites geográficos do Município e 
que tenha itinerário certo e determinado, de natureza estritamente municipal; 

II. 	Individual de pessoas, de cargas e valores, o que é realizado em decorrência de livre acordo entre o 
transportador e o interessado, sem itinerário fixo. 

Art. 104 - Considera-se também transporte de natureza municipal o que se destina a municípios adjacentes, 
integrantes do mesmo mercado de trabalho, decorrente de contratos celebrados com pessoas físicas ou jurídicas, 
ainda que sem autorização, concessão ou permissão do poder competente. 

Parágrafo Único - É vedado às empresas que exploram os serviços de transportes deduzir do movimento 
econômico os pagamentos efetuados a terceiros, a qualquer título. 

Seção XV 
Da Base de Cálculo dos Serviços de Publicidade e Propaganda 

Art. 105 - Considera-se agência de propaganda a pessoa jurídica especializada nos métodos, na arte e na técnica 
publicitária, que estuda, concebe, executa e distribui propaganda aos veículos de divulgação, por ordem e conta de 
clientes anunciantes, com o objetivo de promover a venda de mercadorias, produtos e serviços, difundir idéias ou 
informar o público a respeito de organizações ou instituições a que servem. 

Parágrafo Único - Incluem-se no conceito de agência de propaganda os departamentos especializados de pessoas 
jurídicas que executam os serviços de propaganda e publicidade. 

Art. 106- Nos serviços de publicidade e propaganda, a base de cálculo compreenderá: 

1. 	O valor das comissões e honorários relativos à veiculação; 
II. O preço relativo aos serviços de concepção, redação e produção; 
III. A taxa de agenciamento cobrada dos clientes; 
IV. O preço dos serviços especiais que executem, tais como pesquisa de mercado, promoção de 

vendas, relações públicas e outros ligados à atividade. 

Seção XVI 
Da Base de Cálculo da Distribuição, Venda de Bilhetes de Loteria e Aceitação de Apostas das Loterias 

Esportivas e de Números (Jogos) 
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Art. 107 - Nos serviços de distribuição e venda de bilhetes, loterias esportivas e de números, compõem a base de 
cálculo as comissões ou vantagens auferidas pelo prestador do serviço. 

Seção XVII 
Da Base de Cálculo da Corretagem 

Art. 108 - Compreende-se como corretagem a intermediação de operações com seguros, capitalização, câmbio, 
valores, bens móveis e imóveis, inclusive o agenciamento de cargas e de navios efetuado por agências de 
navegação e a respectiva interveniência na contratação de mão-de-obra para estiva e desestiva. 

Parágrafo Único - O imposto incide sobre todas as comissões recebidas ou creditadas no mês, inclusive sobre 
aquelas auferidas por sócios ou dirigentes das empresas. 

Art. 109 - As pessoas jurídicas que promovam a corretagem ou a intermediação na venda de imóveis deverão 
recolher o tributo sobre o movimento econômico resultante das comissões auferidas, a qualquer título, vedada 
qualquer dedução. 

Art. 110 - Os contribuintes que prestam os serviços de que trata o Artigo 108  ficam obrigados a manter 
rigorosamente escriturado o Livro de Registro de Opções de Venda,  cujos modelos e tamanhos ficam a critério do 
contribuinte, devendo, porém, o mesmo conter as seguintes indicações: 

1. 	O nome do proprietário ou responsável pelo imóvel á venda; 
II. A localização do imóvel ou o tipo de bem móvel; 
III. O valor de venda constante da opção (oferecimento); 
IV. A percentagem da comissão contratada, inclusive sobre o "over-price"; 
V. A data e o prazo da opção; 
VI. O valor da venda, a data e o cartório em que for lavrada a escritura de compra e venda, se for o 

caso; 
VII. O valor da comissão auferida; 
VIII. O número da nota fiscal de entrada; 
IX. Observações diversas; 
X. O nome, o endereço e os números de inscrição municipal, estadual e do CNPJ do impressor do livro. 

Seção XVIII 
Da Base de Cálculo do Agenciamento Funerário 

Art. 111 - O imposto devido pelo agenciamento funerário tem como base de cálculo a receita bruta proveniente: 

1. 	Do fornecimento de urnas, caixões, coroas e paramentos; 
li. 	Do fornecimento de flores; 
III. Do aluguel de capelas; 
IV. Do transporte; 
V. Das despesas relativas a cartórios e cemitérios; 
VI. Do fornecimento de outros artigos funerários ou de despesas diversas. 

Parágrafo Único - Nos casos de serviços prestados a consórcio ou similares, considera-se preço a receita bruta 
oriunda dos valores recebidos a qualquer título. 

Seção XIX 
Da Base de Cálculo do Arrendamento Mercantil ou "Leasing" 

Art. 112 - Considera-se "Leasing a operação realizada entre pessoas jurídicas que tenha por objeto o 
arrendamento de bens adquiridos de terceiros pela arrendadora, para fins de uso próprio da arrendatária e que o 
tendam às especificações desta. 

Parágrafo Único - O imposto deverá ser calculado sobre todos os valores recebidos na operação, inclusive 
aluguéis, taxa de intermediação, de administração e de assistência técnica. 
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Seção XX 
Da Base de Cálculo das Instituições Financeiras 

Art. 113- Consideram-se tributáveis os seguintes serviços prestados por instituições financeiras: 

	

1. 	Cobrança, inclusive do exterior e para o exterior; 
II. Custódia de bens e valores; 
III. Guarda de bens em cofres ou caixas fortes; 
IV. Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio e seguros; 
V. Agenciamento de crédito e financiamento; 
VI. Planejamento e assessoramento financeiro; 

	

Vil. 	Análise técnica ou econômico-financeira de projetos; 

	

VIII. 	Fiscalização de projetos econômico-financeiros, vinculados ou não a operações de crédito ou 
financiamento; 

	

IX. 	Auditoria e análise financeira; 

	

X. 	Captação indireta de recursos oriundos de incentivos fiscais; 

	

XI. 	Prestação de avais, fianças, endossos e aceites; 

	

XII. 	Serviços de expediente relativos a: 

a) Transferência de fundos, inclusive do exterior para o exterior; 
b) Resgate de títulos ou letras de responsabilidade de outras instituições; 
c) Recebimentos a favor de terceiros de carnés, aluguéis, dividendos, impostos, taxas e outras 

obrigações; 
d) Pagamento, por conta de terceiro, de benefícios, pensões, folhas de pagamento, títulos 

cambiais e outros direitos; 
e) Confecção de fichas cadastrais; 
f) Fornecimento de cheques de viagens, talões de cheques e cheques avulsos; 
g) Fornecimento de segundas vias ou cópias de avisos de lançamento, documentos ou extrato de 

contas; 
h) Visamento de cheques; 
i) Acatamento de instruções de terceiros, inclusive para o cancelamento de cheques; 
j) Confecção ou preenchimento de contratos, aditivos contratuais, guias ou quaisquer outros 

documentos; 
k) Manutenção de contas inativas; 
1) 	Informação cadastral sob a forma de atestados de idoneidade, relações, listas, etc.; 
m) Fornecimento inicial ou renovação de documentos de identificação de clientes da instituição, 

titulares ou não de direitos especiais, sob a forma de cartão de garantia, cartão de crédito, 
declarações e etc.; 

n) Inscrição, cancelamento, baixa ou substituição de mutuários ou de garantias, em operações de 
crédito ou financiamento; 

o) Despachos, registros, baixas e procuratôrios; 

	

XIII. 	Outros serviços eventualmente prestados por estabelecimentos bancários e demais instituições 
financeiras, com ressalva das hipóteses de não incidência, prevista na legislação. 

§ 10  - Base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de que trata esta Seção inclui: 

	

1. 	Os valores cobrados a título de ressarcimento de despesas com impressão gráfica, cópias, 
correspondências, telecomunicações, ou serviços prestados por terceiros; 

II. Os valores relativos ao ressarcimento de despesas de serviços, quando cobrados de coligadas, de 
controladas ou de outros departamentos da instituição; 

III. A remuneração pela devolução interna de documentos, quando constituir receita do estabelecimento 
localizado no Município; 

IV. O valor da participação de estabelecimentos, localizados no Município, em receitas de serviços 
obtidos pela Instituição como um todo. 

§ 20 - A caracterização do fato gerador da obrigação tributária não depende da denominação dada ao serviço 
prestado ou da conta utilizada para registros de receita, mas de sua identificação com os serviços descritos. 
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Seção XXI 
Da Base de Cálculo do Cartão de Crédito 

Art. 114 O imposto incidente sobre a prestação de serviços através de cartão de crédito será calculado sobre o 
movimento econômico resultante das receitas de: 

	

1. 	Taxa de inscrição dos usuários; 
II. Taxa de renovação anual; 
III. Taxa de filiação de estabelecimento; 
IV. Taxa de alteração contratual; 
V. Comissão recebida dos estabelecimentos filiados-lojistas-associados, a título de intermediação; 
VI. Todas as demais taxas a título de administração e comissões a título de intermediação; 

Seção XXII 
Da Base de Cálculo do Agenciamento de Seguros 

Art. 115-O imposto incide sobre a receita bruta proveniente: 

	

1. 	De comissão de agenciamento fixada pela SUSEP (Superintendência de Sequros Privados); 

	

II. 	Da participação contratual da agência nos rendimentos anuais, obtidos pela respectiva representada. 

Seção XXIII 
Da Base de Cálculo da Construção Civil, Serviços Técnicos, Auxiliares, Consultoria Técnica e Protestos de 

Engenharia 

Art. 116 - Consideram-se obras de construção civil, obras hidráulicas e outras semelhantes, a execução por 
administração, empreitada ou subempreitada de: 

	

1. 	Prédio, edificações; 
II. Rodovias, ferrovias e aeroportos; 
III. Pontes, túneis, viadutos, logradouros e outras obras de urbanização, inclusive os trabalhos 

concernentes as estruturas inferiores e superiores de estradas e obras de arte; 
IV. Pavimentação em geral; 
V. Regularização de leitos ou perfis de rios; 
VI. Sistemas de abastecimento de água e saneamento em geral; 
VII. Barragens e diques; 
VIII. Instalações de sistemas de telecomunicações; 
IX. Refinarias, oleodutos, gasodutos e sistema de distribuição de combustíveis líquidos e gasosos; 
X. Sistemas de produção e distribuição de energia elétrica; 

	

Xl. 	Montagens de estruturas em geral; 
XII. Escavações, aterros, desmontes, rebaixamento de lençol freático, escoramentos e drenagens; 
XIII. Revestimento de pisos, tetos e paredes; 
XIV. Impermeabilização, isolamentos térmicos e acústicos; 
XV. Instalações de água, energia elétrica, vapor, elevadores e condicionadores de ar; 
XVI. Terraplenagens, enrocamentos e derrocamentos; 
XVII. Dragagens; 
XVIII. Estaqueamentos e fundações; 
XIX. Implantação de sinalização em estradas e rodovias; 
XX. Divisórias; 
XXI. Serviços de carpintaria, de esquadrias, armações e telhados. 

Art. 117 - São serviços essenciais, auxiliares ou complementares da execução de obras de construção civil, 
hidráulicas e outras semelhantes: 

	

1. 	Os seguintes serviços de engenharia consultiva: 

a) Elaboração de planos diretores, estimativas orçamentárias, programação e planejamento; 
b) Estudos de viabilidade técnica, econômica e financeira; 
c) Elaboração de anteprojetos, projetos básicos, projetos executivos e cálculos de engenharia; 
d) Fiscalização, supervisão técnica, econômica e financeira; 
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II. Levantamentos topográficos, batimétricos e geodésicos; 
III. Calafetação, aplicação de sintecos e colocação de vidros. 

Parágrafo Único - Os serviços de que trata o Artiqo  são considerados como auxiliares de construção civil e 
hidráulicas, quando relacionados a estas mesmas obras, apenas para fins de alíquota, devido ao imposto neste 
Município. 
Art. 118 - Não se enquadram nesta Seção os serviços paralelos à execução de obras de construção civil, 
hidráulicas ou semelhantes para fins de tributação, tais como: 

1. 	Locação de máquinas acompanhadas ou não de operador, motores, formas metálicas e outras, 
equipamentos e respectiva manutenção, 

II. Transporte e fretes; 
III. Decorações em geral; 
IV. Estudos de macro e micro economia; 
V. Inquéritos e pesquisas de mercado; 
VI. Investigações econômicas e reorganizações administrativas; 
VII. Atuação por meio de comissões, inclusive cessão de direitos de opção de compra e venda de 

imóveis; 
VIII. Outros análogos. 

Art. 119- È indispensável á exibição dos comprovantes do imposto incidente sobre a obra: 

1. 	Na expedição do "habite-se" ou "auto de vistoria"e  na conservação de obras particulares; 
II. 	No pagamento de obras contratadas com o Município. 

Art. 120 - O processo administrativo de concessão de "habite-se"  ou da conservação da obra deverá ser instruído 
pela unidade competente, sob pena de responsabilidade funcional, com os seguintes elementos: 

1. 	Identificação da firma construtora; 
II. Contrato de construção; 
III. Número de registro da obra ou número do livro ou ficha respectiva, quando houver; 
IV. Valor da obra e total do imposto pago; 
V. Data do pagamento do tributo e número da guia; 
VI. Número de inscrição do sujeito passivo no Cadastro Mobiliário; 
VII. Escritura de aquisição do terreno, tanto em caso de obra própria, como de incorporação. 

Seção XXIV 
Da Base de Cálculo da Consignação de Veículos 

Art. 121 - As pessoas jurídicas que promovam a intermediação de veículos, por consignação, deverão recolher o 
imposto sobre as comissões auferidas, vedada qualquer dedução. 

Seção XXV 
Da Base de Cálculo da Administração de Bens Imóveis 

Art. 122 - A base de cálculo do imposto, para esta atividade, é o preço dos respectivos serviços, a saber: 

1. 	Comissões, a qualquer título; 
II. Taxa de cadastro; 
III. Taxa de elaboração ou rescisão de contrato; 
IV. Acréscimos moratórios; 
V. Demais serviços sujeitos ao imposto. 

Art. 123 - Será permitida, em substituição ao uso da Nota Fiscal de Serviços,  a utilização de relação mensal 
nominal de pagamentos recebidos, acompanhada de nota fiscal única mensal, obedecido, quanto a esta, o que 
dispõe esta Lei. 

Art. 124 - Fica instituído o Livro de Reqistro de Administração de Bens imóveis,  cujo modelo e dimensões ficam 
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a critério do contribuinte, devendo o mesmo conter, obrigatoriamente, as seguintes indicações: 

	

1. 	A denominação: Livro "Reqistro de Administração de Bens Imóveis"; 
II. O endereço do imóvel objeto da prestação do serviço; 
III. O nome e o endereço do proprietário ou responsável pelo imóvel; 
IV. As datas de inicio e término do contrato; 
V. Observações diversas; 
VI. O nome, o endereço e os números das inscrições municipal, estadual e do CNPJ do impressor do 

livro, a data e o número de folhas que o mesmo contenha e o número da Autorização de Impressão 
de Documentos Fiscais. 

Parágrafo único - O pedido de Autorização de Impressão de Documentos Fiscais  deverá ser acompanhado de 
um modelo da impressão a ser executada. 

Art. 125 - Os contribuintes que exerçam a atividade de que trata esta Seção, serão obrigados ao uso do livro 
instituído no Artiqo 124,  devidamente, autenticado no órgão municipal competente, bem como a manter sua 
escrituração, rigorosamente, em dia. 

Seção XXVI 
Da Base de Cálculo da Exploração de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 

Art. 126 - O imposto incide sobre a receita total decorrente da exploração de máquinas, aparelhos e equipamentos, 
aplicando-se a alíquota correspondente à atividade explorada. 

Art. 127 - O locador de máquinas, aparelhos e equipamentos é o responsável pelo imposto devido pelos locatários, 

sem prejuízo do pagamento do imposto por ele devido e relativo à locação dos referidos bens. 

Art. 128 - Os titulares dos estabelecimentos onde se instalarem as máquinas, os aparelhos ou os equipamentos são 

responsáveis pelo imposto relativo à exploração destes quando seus proprietários ou locadores não estiverem 

estabelecidos neste Município. 

Seção XXVII 
Da Base de Cálculo dos Serviços de Revelação e Locação de Filmes, Aluguel de Aparelhos Sonoros e 

Congêneres 

Art. 129 - O imposto incidirá sobre os seguintes serviços: 

	

1. 	Revelação e ampliação; 
II. Taxas de inscrição, renovação e demais emolumentos cobrados dos associados ou usuários dos 

serviços; 
III. Locação de filmes, fitas de vídeo, discos e demais artefatos sonoros ou audiovisuais; 
IV. Transcrição de fotografias, películas cinematográficas, gravuras, slides e similares para fitas de 

videocassete ou semelhantes; 
V. Reprodução de fitas de videocassete ou de películas cinematográficas; 
VI. Conserto, instalação, montagem, reparação e conservação de aparelhos de videocassete, 

filmadoras e demais engenhos sonoros ou audiovisuais; 
VII. Exibição de fitas de videocassete com cobrança de ingresso; 
VIII. Outros serviços congêneres. 

Art. 130 - No agenciamento de serviços de revelação de filmes cinematográficos ou fitas de videocassete e 
similares, a base de cálculo será o valor cobrado do usuário. 

Art. 131 - Sujeitam-se ao pagamento do imposto todas as pessoas jurídicas que prestarem os serviços 
discriminados no Artigo 129  mesmo que não constituídas como clubes de cinema, videocassete ou de outros 
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artefatos sonoros ou audiovisuais. 

Seção XXVIII 
Da Base de Cálculo das Companhias de Seguros 

Sub-Seção 1 
Da Incidência e da Base de Cálculo 

Art. 132 - O Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza incide sobre a taxa de coordenação recebida pela 
companhia de seguro, decorrente da liderança em co-seguro, relativa á diferença entre as comissões, recebidas das 
congêneres, em cada operação, e a comissão repassada para a agência, filial e sucursal, a empresa de corretagem, 
de agenciamento e de angariação, o clube de seguro ou o corretor, executada a de responsabilidade da seguradora 
líder. 

Parágrafo Único - Quando o valor da taxa de coordenação não for discriminado, ou inferior a 3% (três por cento) do 
valor do prêmio, cedido em co-seguro, este será o valor a ser considerado como base de cálculo. 

Seção XXIX 
Da Base de Cálculo das Agências das Filiais e das Sucursais de Companhias de Seguros 

Sub-Seção 1 
Da Incidência e da Base de Cálculo 

Art. 133 - O Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza incide sobre: 

1. 	A comissão de agenciamento e de angariação paga nas operações com seguro; 
II. 	A participação contratual da agência, filial e sucursal nos lucros anuais obtidos pela respectiva 

representada. 

Seção XXX 
Das Agências, das Filiais e das Sucursais de Companhias de Seguros 

Sub-Seção 1 
Das Obrigações Acessórias 

Art. 134 - A companhia de seguro fica obrigada a relacionar e arquivar, mês a mês, junto com os comprovantes de 
pagamento do imposto, o demonstrativo das operações efetuadas com as congêneres em relação à taxa de 
coordenação recebida em decorrência da liderança em cosseguro e a comissão repassada para a agência, filial e 
sucursal de companhia, a empresa de corretagem, de agenciamento e de angariação, o clube de seguro e o 
corretor, para, quando solicitados, serem apresentados à Fiscalização Municipal. 

Parágrafo Único - O demonstrativo mencionado no presente Artigo  identificará: 

1. 	O mês de competência; 
II. O valor da comissão repassada; 
III. O nome da pessoa jurídica responsável pelo pagamento da taxa de coordenação, com a respectiva 

inscrição municipal, se for o caso; 
IV. O nome da pessoa física ou jurídica responsável pelo recebimento da comissão repassada, com a 

respectiva inscrição municipal, se for o caso; 
V. A somatória das diferenças entre a taxa de coordenação e as comissões repassadas, que servirá de 

base para o recolhimento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza. 

Art. 135 - A agência, filial e sucursal de companhia de seguro fica obrigadas a relacionar e arquivar, mês a mês, o 
demonstrativo dos valores recebidos através de comissão de agenciamento e de angariação, pagos nas operações 
com seguro, e de participação contratual da agência, filial e sucursal nos lucros anuais obtidos, pela respectiva 
representada, para, quando solicitado, ser apresentado à Fiscalização Municipal. 

Parágrafo Único - O demonstrativo mencionado no presente Artiqo  identificará: 
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1. 	O mês de competência; 
II. O valor percebido; 
III. O nome da pessoa jurídica responsável pelo pagamento, com a respectiva inscrição Municipal, se 

for o caso; 
IV. A discriminação do serviço prestado (agenciamento, angariação ou participação contratual); 
V. A somatória dos valores 

Art. 136 - A agência filial e sucursal e a companhia de seguro substituirão a Nota Fiscal de Serviço pelo 
demonstrativo, ficando dispensados dos Livros, exceto o Livro de Registro de Utilização de Documentos Fiscais e 
Termos de Ocorrência. 

Art. 137 - A companhia de seguro fica obrigada a reter e a recolher o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, 
devido em virtude dos seguintes serviços a ela prestados pela agência, filial e sucursal de companhia de seguro: 

	

1. 	Comissão de agenciamento e de angariação paga nas operações com seguro; 

	

II. 	Participação contratual da agência, filial e sucursal nos lucros anuais obtidos pela respectiva 
representada. 

Art. 138 - A agência, filial e sucursal e a companhia de seguro ficam obrigadas a reter e a recolher o Imposto 

Sobre Serviço de Qualquer Natureza, devido em virtude dos seguintes serviços a elas prestados: 

	

1. 	Comissão de corretagem, de agenciamento e de angariação de seguro e remuneração sobre 
comissão relativa a serviços prestados, percebidas: 

a) Pela empresa de corretagem, de agenciamento e de angariação; 
b) Pelo clube de seguro; 

	

li. 	Regulação de sinistros cobertos por contratos de seguro; 

	

III. 	Inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; 

	

IV. 	Prevenção e gerência de riscos seguráveis; 

	

V. 	Conserto de veículo sinistrado; 

	

VI. 	"Pró-labore" pagas a espulantes; 

	

VII. 	Qualquer, desde que efetuado por pessoa física ou jurídica não cadastrada na Prefeitura. 

§ 10  - Nos casos previstos nos Incísos II. III e IV, não há incidência do Imposto quando os serviços forem prestados 
pelo próprio segurado, incorrendo, consequentemente, a responsabilidade tributária. 

§ 21  - Os serviços pagos ou creditados pela agência, filial e sucursal e pela companhia de seguro serão relacionados 
e arquivados, mês a mês, junto com os comprovantes de pagamento do imposto retido, para, quando solicitados, 
serem apresentados à Fiscalização Municipal. 

§ 30  - A declaração mencionada no parágrafo anterior identificará: 

a) O mês de competência; 
b) O nome da pessoa física ou jurídica; 
c) A respectiva inscrição municipal, se for o caso; 
d) O valor do serviço pago ou creditado; 
e) A somatória dos pagamentos ou créditos realizados, que servirá de base para a retenção do 

Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza. 

§ 4° - Com base na declaração mensal, o contribuinte responsável reterá e recolherá o ISSQN, de acordo com os 
prazos estabelecidos. 
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Art. 139 - A agência, filial e sucursal e a companhia de seguro ficam obrigadas a promover, dentro do prazo de 

30 (trinta) dias, contados da data da prestação do serviço, a inscrição de pessoa física não cadastrada na 

Prefeitura, através de relação na qual deverão constar os seguintes dados: 

	

1. 	O nome e o endereço do prestador de serviço; 
II. O número do C.P.F.; 
III. A atividade autônoma e a sua data de início; 
IV. No caso de profissão regulamentada, o número de documento de identificação. 

Parágrafo Único - A relação referendada no presente Artiçjo  deverá ser apresentada, em 02 (duas) vias, ao 

Órgão responsável pelo Cadastro, sendo que uma via será devolvida à agência, filial e sucursal ou à companhia 

de seguro, com o carimbo de 'RECEBIDO" do designado Órgão. 

Seção XXXI 
Da Base de Cálculo da Corretagem, do Agenciamento e de Angariação e dos Clubes de Seguros 

Sub•Seção 1 
Da Incidência e da Base de Cálculo 

Art. 140- O Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza incide sobre: 

	

1. 	A comissão de corretagem, de agenciamento e de angariação de seguros; 
II. A remuneração sobre comissão relativa a serviços prestados; 
III. A comissão auferida por sócios ou dirigentes das empresas e dos clubes. 

Sub-Seção II 
Das Obrigações Acessórias 

Art. 141 - A empresa de corretagem, de agenciamento e de angariação e o clube de seguro, substituirão a Nota 
Fiscal de Serviço pelo recibo de comissão ou comprovante do respectivo crédito, para as atividades sujeitas ao 
regime de responsabilidade tributária, ficando dispensados dos Livros Fiscais, exceto o Livro de Reqistro de 
Utilização de Documentos Fiscais  e Termos de Ocorrências. 

Art. 142 - A empresa de corretagem, de agenciamento e de angariação e o clube de seguro deverão emitir a Nota 
Fiscal de Serviço para as atividades não sujeitas ao regime de responsabilidade tributária, bem como escriturar os 
Livros Fiscais, recolhendo, no prazo estabelecido, o ISSQN. 

Parágrafo Único - A empresa de corretagem, de agenciamento e de angariação e o clube de seguro também 
deverão emitir Nota Fiscal de Serviço, bem como escriturar os Livros Fiscais, nas operações de corretagem, de 
agenciamento e de angariação de seguro, que realizarem com outras empresas não seguradoras ou com empresas 
seguradoras estabelecidas fora deste Município. 

Art. 143 - A empresa de corretagem, de agenciamento e de angariação e o clube de seguro ficam obrigados a 
promover, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de admissão, a inscrição de pessoas físicas 
prepostas de corretores, não cadastradas na Prefeitura, através de relação na qual deverão constar os seguintes 
dados; 
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1. 	O nome e o endereço do preposto; 
II. Número do C.P.F.; 
III. A data de inicio de sua atividade; 

Parágrafo Único - A relação referendada no presente Artigo  deverá ser apresentada, em 02 (duas) vias, ao Órgão 
responsável pelo Cadastro, sendo que uma via será devolvida à empresa de corretagem e agenciamento e ao clube 
de seguro, com o carimbo de RECEBIDO" do designado órgão. 

Art. 144 - As propostas encaminhadas pelas empresas de corretagem, de agenciamento e de angariação e pelos 
clubes de seguro às agências, filiais e sucursais e às companhias de seguro, serão registradas, em ordem numérica 
e cronológica, de acordo com o modelo aprovado pela Resolução n° 06, de 25 de outubro de 1983, do Conselho 
Nacional de Seguros Privados - CNSP,  admitindo-se registros distintos para cada ramo de seguro. 

§ 10 - Os registros terão suas folhas numeradas sequencialmente, conterão termos de abertura e de encerramento, 
datados e assinados, indicando o (s) ramo (s) a que se destina (m) e a quantidade de folhas neles contidas, 
fornecendo os seguintes elementos mínimos: 

	

1. 	No cabeçalho: 

a) 	Razão social da pessoa jurídica; 
b) 	Local, mês e ano de emissão; 

	

II. 	No corpo: 

a) 	Número da proposta; 
c) 	Nome do segurado (ou estipulante, no caso de seguro coletivo); 
d) 	Nome da agência, filial e sucursal ou da companhia de seguro; 
e) 	Importância segurada ou limite da importância segurada (podendo ser omitido quando se tratar 

de seguro coletivo de pessoas); 
f) 	Comissão de corretagem, de agenciamento e de angariação percebida; 
g) 	Observações (referentes à data de recebimento e da recusa da proposta, por parte da agência, 

filial e sucursal ou da companhia de seguro, além de outras anotações como erros e rasuras); 

	

III. 	A empresa de corretagem, de agenciamento e de angariação e o clube de seguro, organizados em 
sociedades que empreguem sistemas informatizados de controle, podem escriturar, mediante o uso 
de formulários contínuos, o movimento da matriz, bem como das filiais, sucursais, agências ou 
representantes. 

§ 20. Os pedidos de alteração dos contratos de seguro, feitos com a interveniência do corretor, serão igualmente 
registrados, em ordem numérica das respectivas propostas, ao final do registro mensal, sob o título "PEDIDOS DE 
ALTERAÇÃO". 

§ 30  - A empresa de corretagem, de agenciamento e de angariação e o clube de seguro, poderão substituir o 
sistema de controle, de que trata o Item 3, do Parágrafo 10,  deste Artigo,  pelo arquivamento das cópias das 
propostas e dos respectivos pedidos de alteração, os quais serão colecionados em ordem numérica, com todos os 
cuidados necessários à sua inviolabilidade. 

§ 40  - As propostas encaminhadas às agências, filiais e sucursais e às companhias de seguro serão numeradas, 
sequencialmente, admitindo-se uma série numérica distinta para cada angariação e o clube de seguro. 

§ 51  - As propostas serão emitidas com o mínimo de 3 (três) vias, destinando-se a 1a  à agência, filial e sucursal ou à 
companhia de seguro, a 21  à empresa de corretagem, de agenciamento e de angariação e ao clube de seguro e a 
31 ao segurado. 

§ 61  - As vias propostas, bem como as dos pedidos de alteração, conterão necessariamente, dados do protocolo 
que caracterizem o recebimento pela agência, filial e sucursal ou pela companhia de seguro. 
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§ 71  - No caso de recusa da proposta ou do pedido de alteração, por parte da agência, filial e sucursal ou da 
companhia de seguro, o documento comprobatório deverá ser anexado à cópia da proposta e ser arquivada pela 
empresa de corretagem, de agenciamento e de angariação ou pelo clube de seguro que optar pelo sistema previsto 
no Paráqrafo 30  deste Artiqo. 

§ 80 - Os registros ou arquivos das propostas ficarão à disposição da fiscalização, na sede das empresas de 
corretagem, de agenciamento e de angariação e dos clubes de seguro, podendo a escrituração dos registros ser 
descentralizada para as filiais, as sucursais ou as agências. 

§ 90 - Na hipótese prevista no Item 3, do Parágrafo 10  deste Artiqo  , cada uma das filiais, das sucursais ou das 
agências deverá manter, à disposição da fiscalização, cópia do referido formulário, devidamente regularizada, 
relativa à sua produção. 

Seção XXXII 
Do Lançamento e do Recolhimento 

Art. 145 - A apuração do imposto a pagar será feita sob a responsabilidade do contribuinte, mediante lançamento 
em sua escrita fiscal e o respectivo pagamento, o qual ficará sujeito a posterior homologação pela Autoridade Fiscal. 

§ 10 - Quanto ao profissional autônomo, o lançamento será feito com base nos dados cadastrais. 

§ 20  - Quanto aos estabelecimentos bancários e demais instituições financeiras, o lançamento será feito com base 
nos dados constantes dos balanços analíticos, em nível de subtítulo interno, padronizados quanto à nomenclatura e 
destinação das contas, conforme normas instituídas pelo Banco Central e constantes da Declaração de Serviços. 

Art. 146 - O imposto, devidamente calculado, deverá ser declarado através do Sistema de Declaração de Impostos 
até do dia 10 do mês subsequente ao fato gerador e recolhido pela pessoa jurídica prestadora do serviço até o dia 
15 (quinze) do mês imediatamente posterior ao da prestação de serviço. 

§ 10  - Para o recolhimento do imposto, não calculado sobre o preço do serviço, tomar-se-á como base o valor 
mensal da Unidade Fiscal de Áaua Clara - UFAC,  vigente na data do vencimento. 

§ 20  - Para a quitação antecipada do imposto, tomar-se-á como base o valor mensal da Unidade Fiscal de Áçjua 
Clara - UFAC,  vigente na data do pagamento. 

Art. 147 - O imposto será recolhido: 

1. 	Pelo prestador de serviço, através Nota Fiscal; 
II. 	Pelo tomador de serviço, através de guia de arrecadação para o ISSQN retido na fonte. 

§ 10 - Quando não quitados no prazo tempestivo, a guia ou documento de arrecadação deverão ser apresentados 
na Prefeitura para o necessário "VISTO" e conferência dos cálculos pertinentes à multa, juros de mora e correção, 
se cabíveis. 

§ 20  - No mês em que não houver movimento, a guia respectiva será anulada com a expressão "não houve 
movimento" e, até a data prevista para vencimento no mês, deverá ser apresentada na Prefeitura para atualização 
de crédito. 

Art. 148 - A prefeitura exigirá dos contribuintes a emissão de nota fiscal de serviços, fornecidas por ela mesma e a 
utilização de todos os livros, formulários e todos os outros documentos criados para facilitar o registro, controle e 
fiscalização dos serviços ou atividades tributáveis, sempre que a exigência se fizer necessária em razão da 
peculiaridade da prestação. 

Art. 149 - As diferenças de imposto, apuradas em levantamento fiscal, constarão de auto de infração e serão 
recolhidas dentro do prazo de 20 (vinte) dias contínuos, contados da data do recebimento da respectiva notificação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

Art. 150 - O contribuinte deve comunicar à Prefeitura Municipal, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contínuos, 
contados da data de sua ocorrência, a cessação de atividades, a fim de obter baixa de sua inscrição, a qual será 
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concedida após a verificação da procedência da comunicação, sem prejuízo da cobrança dos tributos devidos ao 
município. 

Seção XXXIII 
Do Regime de Substituição Tributária 

Art. 151 - As empresas estabelecidas no Município cuja natureza do serviço implique operações subsequentes por 
parte dos seus contratantes, desde que pessoas jurídicas igualmente estabelecidas no Município, ficam sujeitas ao 
Regime de Substituição Tributária. 

Parágrafo Único - Para os efeitos desta lei, o enquadramento de determinada empresa como responsável pelo 
pagamento do imposto devido por outras não elimina a responsabilidade destas últimas, que subsistirá em caráter 
supletivo. 

Art. 152- Enquadram-se em Regime de Substituição Tributária: 

1. 	As empresas locadoras de aparelhos, máquinas e equipamentos instalados nos estabelecimentos 
dos respectivos locatários para prestar serviços a terceiros; 

II. 	As empresas que operam na revelação de filmes, em relação às que agenciam esse serviço. 

Art. 153 - As empresas locadoras de aparelhos, máquinas e equipamentos, instalados nos estabelecimentos dos 
respectivos locatários para prestar serviços a terceiros, ao emitirem Notas Fiscais correspondentes a essas 
locações, farão constar do corpo desses documentos o valor do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
devido pelo locatário, a ser cobrado juntamente com o preço da locação, desde que locador e locatário sejam 
estabelecidos no municipio. 

Art. 154- Servirá de referência para cálculo do imposto a soma do valor de aluguel devido pelo locatário. 

Art. 155- Sobre o montante obtido, será aplicada a alíquota correspondente ao serviço prestado pelo locatário. 

Art. 156 - Na hipótese de o locatário de aparelhos, máquinas e equipamentos não os utilizar na prestação de 
serviços a terceiros, fornecerá ao locador expressa declaração nesse sentido, de forma a excluir a responsabilidade 
deste. 

Art. 157 - As empresas reveladoras de filmes fotográficos estabelecidas no Município, ao emitirem as Notas Fiscais 
correspondentes aos seus serviços, farão constar do corpo desses documentos o valor do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza devido pelo respectivo agenciador, pessoa jurídica igualmente estabelecida no Município, a 
ser cobrado juntamente com o preço da revelação. 

Parágrafo Único - Servirá de referência para o cálculo de imposto a porcentagem de 50 % (cinqüenta por cento) do 
preço líquido da revelação. 

Art. 158 - O valor do imposto cobrado constituirá crédito daquele que sofrer cobrança, dedutível do imposto a ser 
pago no período. 

Art. 159 - Os contribuintes alcançados pela substituição tributária, de forma ativa ou passiva, manterão controle em 
separado das operações sujeitas a esse regime para exame periódico de fiscalização municipal. 

Art. 160 - Ao pagar o valor constante da fatura na qual haja a cobrança do imposto, a empresa destinatária do 
documento tornar-se-á credora de idêntica quantia, a ser considerada na apuração de débito sobre o total de suas 
receitas sujeitas ao mesmo tributo. 

Art. 161 - O imposto recebido de terceiros será repassado ao município pela empresa qualificada como contribuinte 
substituto. 

Seção XXXIV 
Do Regime de Responsabilidade Tributária 

Art. 162 - O Município, por meio desta Lei Complementar, atribui de modo expresso a responsabilidade pelo crédito 

Rodovia BR 262 -Km 135- Centro - TELEFAX (67) 3239-1440 

kl" 
	 Água Clara/MS - C.E.P: 79.680-000 	

38 



tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do 
contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, 
inclusive no que se refere à multa e aos acréscimos legais. 

§ 1° - Os responsáveis a que se refere este Artiqo  estão obrigados ao recolhimento integral do imposto devido, 
multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte. 

Art. 163- Enquadram-se no Regime de Responsabilidade Tributária: 

	

1. 	O tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha 
iniciado no exterior do Pais; 

	

II. 	A pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos nos 
subitens 3.04, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.09 da lista de 
serviços. 

	

III. 	A pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que imune ou isenta, na hipótese 
prevista no § 40 do Artigo 64 desta Lei Complementar. 

	

IV. 	Os bancos e demais entidades financeiras, pelo imposto devido sobre os serviços das empresas de 
guarda e vigilância, de conservação e limpeza; 

	

V. 	No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto é devido ao Município 
declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme 
informação prestada por este. 

	

VI. 	No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no 
subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser 
registrados no local do domicílio do tomador do serviço. 

	

VII. 	As empresas imobiliárias, incorporadoras, construtoras e condomínios pelo imposto devido sobre as 
comissões pagas às empresas corretoras de imóveis; 

	

VIII. 	As empresas que explorem serviços médicos, hospitalares e odontológicos, mediante pagamento 
prévio de planos de assistência, pelo imposto devido sobre as comissões pagas às empresas que 
agenciem, intermediem ou façam a corretagem desses planos junto ao público; 

	

IX. 	As empresas seguradoras e de capitalização, pelo imposto devido sobre as comissões das 
corretoras de seguros, de capitalização e sobre o pagamento às oficinas mecânicas, relativo ao 
conserto de veículos sinistrados; 

	

X. 	As empresas e entidades que explorem loterias e outros jogos permitidos, inclusive apostas, pelo 
imposto devido sobre as comissões pagas aos seus agentes, revendedores ou concessionários; 

	

XI. 	As operadoras turísticas, pelo imposto devido sobre as comissões pagas a seus agentes 
intermediários; 

	

XII. 	As agências de propaganda, pelo imposto devido pelos prestadores de serviços classificados como 
produção externa; 

	

XIII. 	As empresas proprietárias de aparelhos, máquinas e equipamentos instalados em estabelecimentos 
de terceiros sob contrato de co-exploração, pelo imposto devido sobre a parcela de receita bruta 
auferida pelo co-explorador; 

	

XIV. 	As empresas de construção civil, pelo imposto devido pelos respectivos empreiteiros; 

	

XV. 	As empresas empreiteiras, pelo imposto devido pelos respectivos subempreiteiros ou fornecedores 
de mão-de-obra; 

	

XVI. 	A Prefeitura, os órgãos da administração pública, direta ou indireta, autárquicos ou fundacionais, das 
esferas federal, estadual e municipal, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as 
concessionárias, permissionárias e delegadas de serviços públicos, pelo imposto devido pelos 
respectivos prestadores; 

	

XVII. 	As empresas tomadoras de serviços, quando: 

a) O prestador de serviço não comprovar sua inscrição no Cadastro Mobiliário; 
b) O prestador do serviço, obrigado à emissão de Notas Fiscal de Serviço, deixar de fazê-lo; 
c) A execução de serviço de construção civil for efetuada por prestador não estabelecido no 

município. 

	

XVIII. 	Enquadram-se na Responsabilidade Tributária, todas as outras atividades que possam não terem 
sido elencadas nas alíneas acima descritas. 

§ 10 - A responsabilidade tributária é extensiva ao promotor ou ao patrocinador de espetáculos esportivos e de 
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diversões públicas em geral e às instituições responsáveis por ginásios, estádios, teatros, salões e congêneres, em 
relação aos eventos realizados. 

§ 20  - A retenção do imposto previsto neste Artigo  não se aplica aos pagamentos a pessoas jurídicas estabelecidas 
fora do Município. 

§ 30  - As empresas enquadradas no Regime de Responsabilidade Tributária, ao efetuarem pagamento às pessoas 
físicas ou jurídicas relacionadas, reterão o imposto correspondente ao preço dos respectivos serviços. 

§ 4° - Consideram-se: 

1. 	Produção externa, os serviços gráficos, de composição gráfica, de fotolito, de fotografia, de produção 
de filmes publicitários por qualquer processo, de gravação sonoras, elaboração de cenários, painéis 
e efeitos decorativos, desenhos, textos e outros materiais publicitários; 

II. 	Subempreiteiros e fornecedores de mão-de-obra, as pessoas jurídicas fornecedoras de mão-de-obra 
para serviços de conservação, limpeza, guarda e vigilância de bens móveis e imóveis. 

Art. 164 - A retenção do imposto por parte da fonte pagadora será consignada no documento fiscal emitido pelo 
prestador do serviço e comprovada mediante aposição de carimbo ou declaração do contratante em uma das vias 
pertencentes ao prestador, admitida, em substituição, a declaração em separado do contratante. 

Parágrafo Único - Para retenção do imposto, a base de cálculo é o preço dos serviços, aplicando-se a alíquota 
correspondente. 

Art. 165 - O valor do imposto retido constituirá crédito daquele que sofrer a retenção dedutível do imposto a ser 
pago no período. 

Art. 166 - Os contribuintes alcançados pela retenção do imposto, de forma ativa ou passiva, manterão controle em 
separado das operações sujeitas a esse regime para exame periódico da fiscalização municipal. 

Seção XXXV 
Da Micro-Empresa 

Art. 167 - Consideram-se microempresas, para os fins desta Lei, as pessoas jurídicas, exclusivamente prestadoras 
de serviços, constituídas por um só estabelecimento, que obtiverem, num período de 12 (doze) meses, receita bruta 
igual ou inferior ao valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais),  conforme Lei Complementar 123/06 e 
observarem ainda os seguintes requisitos: 

1. 	Estarem devidamente cadastradas como microempresas no órgão municipal competente; 
II. Emitirem documento fiscal; 
III. Tenham obtido, nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao seu cadastramento, receita bruta igual ou 

inferior ao limite estabelecido no "caput"  deste Artigo; 

§ 10  - Para os efeitos desta Lei, considera-se receita bruta o total das receitas operacionais e não-operacionais 
auferidas no período de 12 (doze) meses, exceto as provenientes da venda do ativo permanente, sem quaisquer 
deduções. 

§ 20  - Para efeito de determinação do limite previsto no "caput"  deste Artigo  será considerado o valor da UFAC 
vigente no mês de ocorrência do fato gerador. 

§ 30  - As pessoas jurídicas, no ano em que iniciarem suas atividades, ficam dispensadas do requisito constante do 
Item III deste Artigo. 

Art. 168 - Não se incluem no regime desta Lei as pessoas jurídicas: 

1. 	Que tenham como sócios pessoas jurídicas; 
II. Que participem do capital de outras pessoas jurídicas; 
III. Cujo titular ou sócio participem de outra pessoa jurídica; 
IV. Que sejam constituídas sob a forma de sociedade por ações; 
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V. 	Que realizem operações relativas a: 

a) Importação; 
b) Compra e venda, loteamento, incorporação, locação, corretagem, administração ou construção 

de imóveis; 
c) Estacionamento, armazenamento, guarda ou administração de bens de terceiros: 
d) Corretagem de câmbio, seguros e títulos e valores mobiliários; 
e) Publicidade e propaganda, excluídos os veículos de comunicação. 

	

VI. 	Que prestem os serviços de: 

a) Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica, radioterapia, ultrassonografia, 
radiografia, tomografia e congêneres; 

b) Enfermeiros, obstetras, ortÓpticos, fonoaudiólogos, protéticos (prótese dentária); 
c) Médicos veterinários; 
d) Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em contabilidade e congêneres; 
e) Agentes da propriedade industrial; 
f) Advogados; 
g) Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrônomos; 
h) Dentistas; 
i) Economistas; 
j) Psicólogos. 

Art. 169 - Os benefícios instituídos pela presente Lei somente começam a produzir efeitos em relação aos fatos 
geradores ocorridos após o cadastramento da microempresa no órgão municipal competente. 

Art. 170 - O cadastramento de microempresas será feito mediante requerimento do interessado, instruído com 
documentos comprobatórios do atendimento dos requisitos desta Lei. 

Art. 171 - Perderá definitivamente a condição de microempresa: 

	

1. 	Aquela que deixar de preencher os requisitos desta Lei; 

	

II. 	Aquela que, a qualquer tempo, ultrapassar o limite estabelecido. 

Art. 172 - O regime tributário favorecido não dispensa a microempresa do cumprimento de obrigações acessórias 
nem modifica a responsabilidade decorrente da sucessão, da solidariedade e da substituição tributária. 

Art. 173 - A critério do Secretário de Fazenda, e a requerimento da microempresa, poder-se-á instituir regime 
especial de escrituração fiscal e regime simplificado de emissão de documento fiscal. 

Art. 174 - As pessoas jurídicas que, sem observância dos requisitos desta Lei, pleitearem seu enquadramento ou se 
mantiverem enquadradas como microempresas, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

	

1. 	Cancelamento de ofício do seu registro como microempresa; 
II. Pagamento de todos os tributos devidos como se beneficio algum houvesse existido, com todos os 

acréscimos legais, calculados com base na data em que os tributos deveriam ter sido recolhidos; 
III. Impedimento de seu titular ou qualquer sócio constituir microempresa ou participar de outras já 

existentes, com os favores desta Lei, durante o prazo de 5 (cinco anos). 

Art. 175 - As microempresas estão obrigadas a possuir e emitir os documentos fiscais previstos na legislação 
tributária. 

Seção XXXVI 
Das Penalidades 

Art. 176 - A falta de pagamento do imposto no prazo fixado no Artiqo 146  sujeitará o contribuinte: 

1. 	A atualização monetária do débito, calculada mediante a aplicação de coeficientes fixados pelo 
IPCA-E mensal ou outro índice federal que venha a substitui-lo, para a atualização do valor dos 
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créditos tributários; 
II. A multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito corrigido monetariamente, até 30 (trinta) dias 

do vencimento; 
III. A multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito corrigido monetariamente, a partir do 310  

(trigésimo primeiro) dias do vencimento ao prazo do inciso subsequente; 
IV. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito corrigido monetariamente depois de 

decorridos 60 (sessenta) dias após o vencimento; 
V. A cobrança de juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, incidente sobre o valor 

originário. 

Art. 177 Sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Código, o infrator das normas pertinentes ao 
ISSQN estará sujeito às seguintes multas: 

	

1. 	De 100% (cem por cento) do valor do tributo não retido, corrigido monetariamente, por infração: 

a) 	Pela não retenção do imposto pelo Substituto ou pelo Responsável Tributário; 

li. De 200% (duzentos por cento) do valor do tributo indevidamente apropriado, corrigido 
monetariamente, por infração relativa à: 

a) Retenção e falta de repasse à Prefeitura Municipal efetuada pelo Substituto Tributário ou 
Responsável Tributário. 

	

III. 	De 10 (dez) UFAC's dia por atraso na reparação de vias e logradouros públicos em função de obras 
executáveis. 

	

IV. 	Infrações relacionadas com a escrituração e o livro fiscal: 

a) Utilizar livro fiscal sem a devida autenticação do Fisco - multa equivalente ao valor de 05 (cinco) 
UFAC por livro utilizado; 

b) Deixar de autenticar o termo de encerramento do livro, junto ao Fisco, quando do encerramento 
das atividades da empresa - multa equivalente ao valor de 05 (cinco) UFAC por livro utilizado; 

c) Deixar de escriturar o livro fiscal no prazo da Lei - multa equivalente a 07 (sete) UFAC por livro 
não escriturado; 

d) Escriturar o livro fiscal por sistema mecanizado, eletrônico ou de processamento de dados, sem 
a prévia autorização do Fisco - multa equivalente a 05 (cinco) UFAC por livro; 

e) Escriturar em forma ilegível ou com rasuras o livro fiscal - multa equivalente 02 (duas) UFAC por 
mês ilegível ou rasurado; 

f) Exercer atividade sem possuir quaisquer dos livros previstos na legislação, quando inscrito no 
CAE e obrigado a escriturar livro fiscal - multa equivalente ao valor de 07 (sete) UFAC por mês 
ou fração de mês; 

g) Deixar de re-escriturar o livro fiscal, nos casos de inutilização, extravio, furto e roubo, na forma e 
prazo da Lei - multa equivalente ao valor de 07 (sete) UFAC por mês não re-escriturado; 

h) Deixar de manter o livro fiscal no estabelecimento, ou em local habilitado para detê-lo sem 
prévia autorização do Fisco - multa equivalente ao valor de 07 (sete) UFAC por livro; 

i) Deixar de conservar o livro fiscal, após a autenticação do termo de encerramento, pelo prazo 
estipulado nesta Lei - multa equivalente ao valor de 20 (vinte) UFAC por livro; 

	

V. 	Infrações relacionadas com os documentos fiscais: 

a) Utilizar documento fiscal sem a devida autorização do Fisco - multa de 20 (vinte) UFAC por 
documento fiscal; 

b) Emitir nota fiscal, recibo fiscal ou quaisquer outros documentos fiscais por sistema mecanizado, 
eletrônico ou de processamento de dados, sem prévia autorização do Fisco - multa equivalente 
ao valor de 05 (cinco) UFAC por nota, recibo ou documento fiscal emitido; 

c) Falta de comunicação à Autoridade Tributária, de extravio de Nota Fiscal ou Documento Fiscal: 
multa de 05 (cinco) UFAC, pela não comunicação do extravio; 

d) Deixar de manter o documento fiscal no estabelecimento ou em local habilitado para detê-lo 
sem prévia autorização do Fisco - multa equivalente ao valor de 02 (duas) UFAC; 

e) Deixar de conservar o documento fiscal escriturado no livro fiscal, pelo prazo estipulado nesta 
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lei - multa equivalente ao valor de 1,5 (uma e meia) UFAC por documento fiscal; 
f) Deixar, o contribuinte desobrigado da escrita fiscal, de conservar o documento fiscal, pelo prazo 

estipulado nesta lei - multa equivalente ao valor de 05 (cinco) UFAC por documento fiscal; 
g) Manter ou utilizar documento fiscal com numeração e série em duplicidade - multa equivalente 

ao valor de 100 (cem) UFAC; 
h) Emitir documento fiscal não previsto para a operação - multa equivalente ao valor de 03 (três) 

UFAC por documento fiscal emitido; 
i) Deixar de emitir documento fiscal por ocasião da prestação de serviço tributada - multa de 100% 

(cem por cento) do imposto devido por documento fiscal omitido; 
j) Deixar de emitir documento fiscal por ocasião da prestação de serviço isenta, imune ou não 

tributada - multa de 5% (cinco por cento) do valor da operação por documento fiscal omitido; 
k) Emitir documento fiscal com simulação, falsidade, ou divergências de dados entre as vias - 

multa de 200% (duzentos por cento) do imposto apurado na operação; 
1) 	Emitir documento fiscal preenchido de forma ilegível ou com rasuras - multa equivalente ao 

valor de 02 (duas) UFAC por documento fiscal; 
m) Emitir documento fiscal sem apor a própria inscrição municipal - multa de 50% (cinquenta por 

cento) do imposto devido no documento fiscal; 
n) Emitir documento fiscal em número de vias inferior ao exigido - multa de 50% (cinquenta por 

cento) do imposto apurado no documento fiscal; 
o) Dar, à via do documento fiscal, destinação diversa da indicada na mesma - multa de 50% 

(cinquenta por cento) do imposto apurado no documento fiscal; 
p) Mandar imprimir documento fiscal sem prévia autorização do Fisco - multa equivalente ao valor 

de 05 (cinco) UFAC por documento fiscal; 
q) Emitir documento fiscal após a data de validade do mesmo - multa de 50% (cinquenta por 

cento) do imposto apurado no documento fiscal; 
r) Emitir documento fiscal declarado como inutilizado ou extraviado - multa equivalente ao valor de 

50 (cinquenta) UFAC por documento fiscal; 
s) Extravio de Nota Fiscal, independentemente de recuperação da escrita fiscal: multa de 05 

(cinco) UFAC, por Nota Fiscal extraviada. 

VI. 	Infrações relacionadas com as declarações fiscais. 

a) Deixar de apresentar as declarações, relativas ao ISSQN, exigidas na Lei - multa equivalente ao 
valor de 10 (dez) UFAC por declaração; 

b) Declarar informações com simulação, falsidade, e no caso de reincidência no preenchimento 
incompleto das declarações fiscais - multa equivalente ao valor de 15 (quinze) UFAC por 
declaração; 

c) Deixar de declarar ao órgão fiscal competente, no prazo da Lei, a inutilização, extravio, furto ou 
roubo de livro fiscal - multa de 20 (vinte) UFAC por declaração; 

d) Deixar de declarar ao órgão fiscal competente, no prazo da Lei, a inutilização, extravio, furto ou 
roubo de documento fiscal - multa equivalente ao valor de 05 (cinco) UFAC, por documento; 

e) Fazer publicação falsa de inutilização, extravio, furto ou roubo de livro ou documento fiscal 
multa de 200 (duzentas) UFAC por publicação. 

VII. 	Infrações relacionadas com as infrações de terceiros: 

a) Imprimir, o estabelecimento gráfico ou congênere, documento fiscal para si ou para terceiro sem 
prévia autorização do Fisco - multa equivalente ao valor de 100 (cem) UFAC, sem prejuízo da 
ação penal cabível; 

b) Deixar, o terceiro, de fornecer as informações ou documentos relativos ao sujeito passivo ou 
referentes a apuração do ISSQN, quando notificado pelo Fisco - multa equivalente ao valor de 
100 (cem) UFAC por notificação. 

VIII. 	Infrações relacionadas com o procedimento fiscal: 

a) Deixar, o sujeito passivo, de apresentar informações, livros, documentos fiscais, contábeis e 
comerciais, ou de atender quaisquer outras solicitações, dentro do prazo da notificação - multa 
equivalente ao valor de 50 (cinquenta) UFAC; 

b) Descumprir a ordem da autoridade fiscal, impedir da ação fiscalizadora, embaraçar ou dificultar, 
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por quaisquer meios, a realização do trabalho fiscal, bem como a não prestação de informações 
regularmente solicitadas, a não regularização das infrações notificadas, por agente do fisco ou 
autoridade da Secretaria competente - MULTA de 200 (duzentas) UFAC, independendo da 
gravidade da infração e sem prejuízo da aplicação de qualquer outra penalidade cabível por 
infração a esta Lei ou da apresentação da informação ou exigência notificada. 

IX. 	Utilizar, em proveito próprio ou de terceiro, quaisquer documentos falsos ou contendo informação 
falsa, para produção de qualquer efeito fiscal - multa equivalente ao valor de 50 (cinquenta) UFAC. 

§ 10  - As multas corresponderão a 50% (cinquenta por cento) do previsto neste artigo, quando aplicadas à pessoa 
física. 

§ 2° - O disposto no parágrafo anterior, não se aplica ás pessoas físicas equiparadas às pessoas jurídicas na forma 
deste Código. 

Seção XXXIX 
Dos Livros em Geral 

Art. 178 - Os contribuintes, que tenham por objeto o exercício de atividade em que o imposto é devido sobre o 
preço do serviço ou receita bruta, deverão manter, para cada um dos estabelecimentos, os livros fiscais e demais 
documentos fiscais conforme disposto em regulmento. 

Seção XXXX 
Das Disposições Finais 

Art. 179 - Todo contribuinte é obrigado a exibir os livros fiscais e comerciais, os documentos gerenciais, os 
comprovantes da escrita e os documentos previstos nesta Lei, bem como prestar informações e esclarecimentos 
sempre que os solicitem as Autoridades Fiscais. 

Art. 180 - Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal, bem como os documentos fiscais, gerenciais e 
não-fiscais comprovantes dos lançamentos neles efetuados, deverão ser conservados pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
no estabelecimento respectivo, à disposição da fiscalização, e dele só poderão ser retirados para atender à 
requisição da Autoridade Fiscal. 

§ 1° - É facultada a guarda do Livro de Reuistro de Serviços Prestados  pelo responsável pela escrita fiscal e 
comercial do contribuinte. 

§ 20  - Será permitida a escrituração por processo mecanizado ou de processamento eletrônico de dados, mediante 
prévia autorização da autoridade competente. 

Art. 181 - Os contribuintes obrigados à emissão de Nota Fiscal de Serviço deverão emiti-ias e declará-las de acordo 
com esta Lei Complementar impreterivelmente até a data aqui estipulada. 

Art. 182 - O contribuinte prestador de serviço de obras de construção civil ou hidráulica deverá individualizar, por 
obra, sua escrituração fiscal. 

Art. 183 - Ficam dispensados de efetuar a individualidade na escrita fiscal os contribuintes que, na escrita comercial, 
efetuam a individualização determinada neste Artigo.  

Art. 184 - É facultado ao contribuinte aumentar o número de vias dos documentos fiscais e gerenciais, fazer conter 
outras indicações de interesse do emitente, desde que não prejudiquem a clareza do documento nem as 
disposições desta Lei. 

Parágrafo Único - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza será parcelado em no máximo 12 parcelas 
conforme Anexo XVI,  Tabelas 1 e II.  

TiTULO III 
TAXAS 
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CAPÍTULO 1 
DÁS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 186 - As taxas de competência do Município decorrem: 

1. 	Do exercício regular do poder de polícia do Município; 
II. 	De utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 

contribuinte ou colocados à sua disposição. 

Art. 187 - Considera-se exercício regular do poder de polícia a atividade da Administração Pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse 
público concernente à segurança, à higiene, à ordem, ao meio ambiente, aos costumes, á disciplina da produção e 
do mercado, ao uso e ocupação do solo, ao exercício de atividades econômicas, à tranquilidade pública e ao 
respeito à propriedade e aos direitos individuais e coletivos no âmbito municipal. 

Art. 188- Os serviços públicos consideram-se: 

1. 	Utilizados pelo contribuinte: 

a) Efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título; 
b) Potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam colocados à sua disposição 

mediante atividade administrativa em efetivo funcionamento. 

II. Específicos, quando passam a ser destacados, em utilidades autônomas de intervenção, de utilidade 
ou de necessidade pública. 

III. Divisíveis, quando susceptíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um de seus 
usuários. 

Parágrafo Único - É irrelevante para a incidência das taxas que os serviços públicos sejam prestados diretamente 
ou por meio de concessionários ou através de terceiros contratantes. 

Art. 189 - O fato gerador, a incidência, o lançamento e o pagamento das taxas, fundadas no poder de polícia do 
Município, independem: 

1. 	Do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas; 
II. De licença, autorização, permissão ou concessão, outorgadas pela União, Estado ou Município. 
III. De estabelecimento fixo ou de exclusividade, no local onde é exercida a atividade; 
IV. Da finalidade ou do resultado econômico da atividade ou da exploração dos locais; 
V. Do efetivo funcionamento da atividade ou da efetiva utilização dos locais; 
VI. Do recolhimento de preços, emolumentos e quaisquer importâncias eventualmente exigidas, 

inclusive para expedição de alvarás ou vistorias. 

CAPÍTULO II 
DO ESTABELECIMENTO EXTRATIVISTA, PRODUTOR, INDUSTRIAL, COMERCIAL, SOCIAL E 

PRESTADOR DE SERVIÇO 

Art. 190 - Estabelecimento: 

1. 	È o local onde são exercidas, de modo permanente ou temporário, as atividades econômicas ou 
sociais, sendo irrelevantes para sua caracterização as denominações de sede, filial, agência, 
sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas; 

II. É, também, o local onde forem exercidas as atividades de diversões públicas de natureza itinerante; 
III. É, ainda, a residência de pessoa física, quando de acesso ao público em razão do exercício da 

atividade profissional; 
IV. A sua existência é indicada pela conjunção, parcial ou total, dos seguintes elementos: 

a) Manutenção de pessoal, material, mercadoria, máquinas, instrumentos e equipamentos; 
b) Estrutura organizacional ou administrativa; 
c) Inscrição nos órgãos previdenciários; 
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d) Indicação como domicilio tributário para efeito de outros tributos; 
e) Permanência ou ânimo de permanecer no local para a exploração econômica da atividade 

exteriorizada, através da indicação do endereço em impressos, formulários ou correspondência, 
contrato de locação do imóvel, propaganda ou publicidade, ou em contas de telefone, de 
fornecimento de energia elétrica, água ou gás. 

Parágrafo Único - Na circunstância da atividade, por sua natureza, ser executada, habitual ou eventualmente, fora 
do estabelecimento, não o descaracteriza como estabelecimento. 

Art. 191 - Para efeito de incidência das taxas, consideram-se como estabelecimentos distintos: 

1. 	Os que, embora no mesmo local e com idêntico ramo de atividade ou não, pertençam a diferentes 
pessoas físicas ou jurídicas; 

II. 	Os que, embora com idêntico ramo de atividade e pertencentes à mesma pessoa física ou jurídica, 
estejam situados em prédios distintos ou em locais diversos, ainda que no mesmo imóvel. 

Art. 192 - O lançamento e o pagamento das taxas não importam no reconhecimento da regularidade da atividade 
exercida. 

CAPÍTULO III 
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E INSTALAÇÃO E TAXA DE FUNCIONAMENTO 

Seção 1 
Do Fato Gerador e da Incidência 

Art. 193 - A Taxa de Fiscalização de Localização e Instalação e a Taxa de Funcionamento,  fundada no poder 
de polícia do Município, concernente ao ordenamento das atividades urbanas, tem como fato gerador a fiscalização 
exercida sobre a localização e a instalação de estabelecimentos extrativistas, produtores, industriais, comerciais, 
sociais e prestadores de serviços, bem como sobre o seu funcionamento em observância à legislação do uso e 
ocupação do solo urbano e às normas municipais de posturas relativas à ordem pública. 

§ 11  - A licença para localização e instalação e a licença de funcionamento de estabelecimento será concedida 
mediante expedição de alvará, apenas para Pessoas Jurídicas, para os cadastrados no SIMPLES NACIONAL e os 
cadastrados como Micro Empreendedor Individual no Município de Agua Clara - MS. 

1. 	Em se tratando de licença de caráter administrativa municipal, o alvará somente terá validade se 
utilizado de forma concomitante com as demais licenças e autorizações obrigatórias para cada 
atividade conforme previsão legal, inclusive o laudo de vistoria da Brigada do Corpo de Bombeiros 
do Estado de Mato Grosso do Sul, cujas permissões deverão ser providenciadas pela pessoa 
jurídica requerente. 

§ 2° - O alvará será substituído sempre que ocorrer qualquer alteração de suas características. 

§ 30  - O alvará será concedido em caráter provisório ou precário para atividades especiais, transitórias ou eventuais 
de acordo com o disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 194- O fato gerador da taxa considera-se ocorrido: 

1. 	Na data de início da atividade, relativamente ao primeiro ano de exercício; 
II. No dia primeiro de janeiro de cada exercício, nos anos subsequentes; 
III. Na data de alteração do endereço e/ou da atividade, em qualquer exercício. 

Art. 195 - A taxa não incide sobre as pessoas físicas não estabelecidas. 

Parágrafo Único - Consideram-se não estabelecidas às pessoas físicas que exerçam suas atividades em suas 
próprias residências, desde que não abertas ao público em geral, bem como aqueles que prestam serviços no 
estabelecimento ou residência dos respectivos tomadores. 

Seção II 
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Do Sujeito Passivo 

Art. 196 - O sujeito passivo da taxa é a pessoa física ou jurídica sujeita à fiscalização municipal em razão da 
localização e da instalação e do funcionamento de estabelecimentos extrativistas, produtores, industriais, 
comerciais, sociais e prestadores de serviços. 

Seção III 
Da Solidariedade Tributária 

Art. 197 - Serão solidariamente responsáveis pelo pagamento da taxa, o proprietário do imóvel, bem como o 
responsável pela sua locação. 

Seção IV 
Da Base de Cálculo 

Art. 198 - A base de cálculo da taxa será determinada em função do custo da respectiva atividade pública 
específica. 

Parágrafo Único - A referida taxa será cobrada conforme Anexo IV, Tabela / para Taxa de Fiscalização de 
Localização e Instalação e a Tabela li para Fiscalização de Funcionamento  anexa a esta Lei. 

Seção  
Do Lançamento e do Recolhimento 

Art. 199 - A taxa será devida integral e anualmente, independentemente da data de abertura do estabelecimento, 
transferência do local ou qualquer alteração contratual ou estatutária. 

Art. 200 - Sendo anual o período de incidência, o lançamento da taxa ocorrerá: 

	

1. 	No ato da inscrição, relativamente ao primeiro ano de exercício; 
II. Nos anos subsequentes, com vencimento na forma e no prazo fixado pela autoridade competente; 
III. No ato da alteração do endereço e/ou da atividade, em qualquer exercício. 

Art. 201 - Para os estabelecimentos abertos em horário especial, a taxa de licença para funcionamento será 
acrescida das seguintes alíquotas: 

	

1. 	Domingos e Feriados - 100% (cem por cento) da taxa devida; 
II. Das 18 às 22 horas - 50% (cinquenta por cento) da taxa devida; 
III. Das 22 às 6 horas - 100% da taxa devida. 

CAPÍTULO IV 
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA 

Seção 1 
Do Fato Gerador e da Incidência 

Art. 202 - A Taxa de Fiscalização Sanitária, fundada no poder de polícia do Município, concernente ao controle da 
saúde pública e do bem-estar da população, tem como fato gerador a fiscalização por ele exercida sobre a 
localização, a instalação, bem como o seu funcionamento, de estabelecimentos extrativistas, produtores, industriais, 
comerciais, sociais e prestadores de serviços, onde são fabricados, produzidos, manipulados, acondicionados, 
conservados, depositados, armazenados, transportados, distribuídos, vendidos ou consumidos alimentos, bem 
como o exercício de outras atividades pertinentes á higiene pública, em observância às normas municipais 
sanitárias. 

Art. 203 - O fato gerador da taxa considera-se ocorrido: 

1. 	Na data de início da atividade, relativamente ao primeiro ano de exercício; 
II. No dia primeiro de janeiro de cada exercício, nos anos subsequentes; 
III. Na data de alteração do endereço e/ou, quando for o caso, da atividade, em qualquer exercício. 
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Seção II 
Do Sujeito Passivo 

Art. 204 - O sujeito passivo da taxa é a pessoa física ou jurídica sujeita à fiscalização municipal em razão da 

atividade exercida estar relacionada com alimento, saúde e higiene pública e às normas sanitárias. 

Seção III 
Da Solidariedade Tributária 

Art. 205 - São solidariamente responsáveis pelo pagamento da taxa, o proprietário do imóvel, bem com o 
responsável pela sua locação, o promotor de feiras, exposições e congêneres, o proprietário, o locador ou o cedente 
de espaço em bem imóvel, com relação às barracas, aos veículos, aos "trailers", aos "stands" ou assemelhados que 
comercializem gêneros alimentícios. 

Seção IV 
Da Base de Cálculo 

Art. 206 - A base de cálculo da taxa será determinada em função do custo da respectiva atividade pública 
específica. 

Parágrafo Único - A referida taxa será cobrada conforme a Anexo IV, Tabela III,  anexa a esta Lei. 

Seção  
Do Lançamento e do Recolhimento 

Art. 207 - A Taxa será devida integral e anualmente, independentemente da data de abertura do estabelecimento, 
transferência do local ou qualquer alteração contratual ou estatutária. 

Art. 208 - Sendo anual o período de incidência, o lançamento da taxa ocorrerá: 

1. 	No ato da inscrição, relativamente ao primeiro ano de exercício; 
II. No mês de Janeiro, com vencimento no dia 10 (dez) de Fevereiro, nos anos subsequentes; 
III. No ato da alteração do endereço e/ou, quando for o caso da atividade, em qualquer exercício. 

CAPITULO V 
DA TAXA DE AUTORIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE PUBLICIDADE 

Seção 1 
Do Fato Gerador e da Incidência 

Art. 209 - A Taxa de Autorização e Fiscalização de Publicidade,  fundada no poder de polícia do Município, 

concernente à utilização de seus bens públicos de uso comum, à estética urbana, tem como fato gerador á 

fiscalização por ele exercida sobre a utilização e a exploração de anúncio, em observância às normas municipais de 

posturas relativas ao controle do espaço visual urbano. 

Art. 210 - O fato gerador da taxa considera-se ocorrido: 

1. 	Na data de instalação do anúncio, relativamente ao primeiro ano de veiculação; 
II. No dia primeiro de janeiro de cada exercício, nos anos subsequentes; 
III. Na data de alteração do tipo de veículo e/ou do local da instalação e/ou da natureza e da 

modalidade da mensagem transmitida. 
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Art. 211 - A taxa não incide sobre os anúncios, desde que sem qualquer legenda, dístico ou desenho de valor 
publicitário: 

1. 	Destinados à fins patrióticos e à propaganda de partidos políticos ou de seus candidatos, na forma 
prevista na legislação eleitoral; 

li. 	No interior de estabelecimentos, divulgando artigos ou serviços neles negociados ou explorados; 
III. Em emblemas de entidades públicas, cartórios, tabeliães, ordens e cultos religiosos, irmandades, 

asilos, orfanatos, entidades sindicais, ordens ou associações profissionais e representações 
diplomáticas, quando colocados nas respectivas sedes ou dependências; 

IV. Em emblemas de hospitais, sociedades cooperativas, beneficentes, culturais, esportivas e entidades 
declaradas de utilidade pública, quando colocados nas respectivas sedes ou dependências; 

V. Colocados em estabelecimentos de instrução, quando a mensagem fizer referência, exclusivamente, 
ao ensino ministrado; 

VI. E, as placas ou letreiros que contiverem apenas a denominação do prédio; 
VII. E que indiquem uso, lotação, capacidade ou quaisquer avisos técnicos elucidativos do emprego ou 

finalidade da coisa; 
VIII. E, as placas ou letreiros destinados, exclusivamente, à orientação do público; 
IX. Que recomendem cautela ou indiquem perigo e sejam destinados, exclusivamente, à orientação do 

público; 
X. E, às placas indicativas de oferta de emprego, afixadas no estabelecimento do empregador; 
XI. E, às placas de profissionais liberais, autônomos ou assemelhados, quando colocadas nas 

respectivas residências e locais de trabalho e contiverem, tão-somente, o nome e a profissão; 
XII. De locação ou venda de imóveis, quando colocados no respectivo imóvel, pelo proprietário; 
XIII. E painel ou tabuleta afixada por determinação legal, no local da obra de construção civil, durante o 

período de sua execução, desde que contenha, tão-somente, as indicações exigidas e as dimensões 
recomendadas pela legislação própria; 

XIV. De afixação obrigatória decorrentes de disposição legal ou regulamentar; 

Seção II 
Do Sujeito Passivo 

Art. 212 - O sujeito passivo da taxa é a pessoa física ou jurídica sujeita à fiscalização municipal em razão da 
propriedade do veículo de divulgação. 

Seção III 
Da Solidariedade Tributária 

Art. 213 - São solidariamente responsáveis pelo pagamento da taxa: 

1. 	Aquele a quem o anúncio aproveitar, quanto ao anunciante ou ao objeto anunciado; 
II. 	O proprietário, o locador ou o cedente de espaço em bem imóvel ou móvel, inclusive veículos. 

Seção IV 
Da Base de Cálculo 

Art. 214 - A base de cálculo da taxa será determinada em função do custo da respectiva atividade pública 
especifica. 

Parágrafo Único - A referida taxa será cobrada conforme Anexo V  esta Lei. 

Seção V 
Do lançamento e do Recolhimento 

Art. 215 - A taxa será devida integral e anualmente, independentemente da data de instalação, transferência de 
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local ou qualquer alteração no tipo e na característica do veículo de divulgação e na natureza e na modalidade da 
mensagem transmitida. 

Art. 216 - Sendo anual o período de incidência, o lançamento da taxa ocorrerá: 

	

1. 	No ato da inscrição do anúncio, relativamente ao primeiro ano de exercício; 
II. Nos anos subsequentes, com vencimento na forma e no prazo fixado pela autoridade competente; 
III. No ato da alteração do endereço e/ou, quando for o caso, da atividade, em qualquer exercício. 

CAPÍTULO VI 
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE APARELHOS DE TRANSPORTES 

Seção 1 
Do Fato Gerador e da Incidência 

Art. 217 - A Taxa de Fiscalização de Aparelho de Transporte,  fundada no poder de polícia do Município, 
concernente à preservação da segurança pública, tem como fato gerador à fiscalização por ele exercida sobre a 
instalação, a conservação e o funcionamento de elevadores de passageiros e cargas, ascensores, alçapões, monta-
cargas e congêneres, escadas e esteiras rolantes, planos inclinados móveis e outros de natureza similar, em 
observância ás normas municipais de posturas relativas à ordem pública. 

Art. 218 - O fato gerador da taxa considera-se ocorrido: 

	

1. 	Na data de instalação, relativamente ao primeiro ano de exercício; 

	

II. 	No dia primeiro de janeiro de cada exercício, nos anos subsequentes; 

	

til. 	Na data de alteração das características do engenho móvel, em qualquer exercício. 

Seção II 
Do Sujeito Passivo 

Art. 219 - O sujeito passivo da taxa é a pessoa física ou jurídica, proprietária, titular de domínio útil ou 

possuidora, a qualquer titulo, do imóvel edificado ou em fase de edificação, que, independentemente de sua 

destinação, instale ou mantenha instalado engenho móvel, sujeito à fiscalização municipal em razão da 

instalação, conservação e funcionamento de aparelho de transporte. 

Seção III 
Da Solidariedade Tributária 

Art. 220 - São solidariamente responsáveis pelo pagamento da taxa: 

	

1. 	O síndico e os condôminos do imóvel edificado onde será, ou se mantenha, instalado engenho 
móvel; 

	

II. 	O proprietário e o responsável pela locação do engenho móvel; 

Seção IV 
Da Base de Cálculo 

Art. 221 - A base de cálculo da taxa será determinada em função do custo da respectiva atividade pública 
específica. 

Parágrafo Único - A referida taxa será cobrada conforme Anexo VI  a esta Lei. 

Seção V 
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Do Lançamento e do Recolhimento 

Art. 222 - A taxa será devida integral e anualmente, independentemente da data de instalação, transferência de 

local ou qualquer alteração na característica do engenho móvel. 

Art. 223 - Sendo anual o período de incidência, o lançamento da taxa ocorrerá: 

	

1. 	No ato da inscrição, relativamente ao primeiro ano de exercício; 
II. Nos anos subsequentes, com vencimento na forma e no prazo fixado pela autoridade competente; 
III. No ato da alteração das características do engenho móvel, em qualquer exercício. 

CAPÍTULO VII 
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE MÁQUINA, MOTOR E EQUIPAMENTO ELETROMECÂNICO 

Seção 1 
Do Fato Gerador e da Incidência 

Art. 224 - A Taxa de Fiscalização de Máquina, Motor e Equipamento Eletromecânico,  fundada no poder de 
polícia do Município, concernente à proteção do meio ambiente, tem como fato gerador à fiscalização por ele 
exercida sobre a instalação e o funcionamento de instrumentos industriais, em observância às normas municipais de 
posturas relativas à segurança e tranquilidade pública. 

Art. 225 - O fato gerador da taxa considera-se ocorrido: 

	

1. 	Na data de instalação, relativamente ao primeiro ano de exercício; 
II. No dia primeiro de janeiro de cada exercício, nos anos subsequentes; 
III. Na data de alteração do endereço e/ou, quando for o caso, do instrumento industrial, em qualquer 

exercício. 

Art. 226 - A taxa não incide sobre as máquinas, os motores e os equipamentos eletromecânicos destinados à fins 
exclusivamente domésticos, bem como os utilizados com finalidades estritamente administrativas. 

Seção II 
Do Sujeito Passivo 

Art. 227 - O sujeito passivo da taxa é a pessoa física ou jurídica, proprietária, titular de domínio útil ou possuidora, a 
qualquer título, do estabelecimento industrial, comercial ou prestador de serviço que instale ou mantenha instalado 
instrumento industrial, sujeito á fiscalização municipal em razão da instalação e funcionamento de máquinas, 
motores e equipamentos eletromecânicos. 

Seção III 
Da Solidariedade Tributária 

Art. 228 - São solidariamente responsáveis pelo pagamento da taxa, o proprietário e o responsável pela locação da 
máquina, do motor e do equipamento eletromecânico. 

Seção IV 
Da Base de Cálculo 

Art. 229 - A base de cálculo da taxa será determinada em função do custo da respectiva atividade pública 
específica. 

Parágrafo Único - A referida taxa será cobrada conforme Anexo VII  a esta Lei. 

Seção V 
Do Lançamento e do Recolhimento 
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Art. 230 - A taxa será devida integral e anualmente, independentemente da data de instalação, transferência do 
local ou qualquer alteração na característica do instrumento industrial. 

Art. 231 - Sendo anual o período de incidência, o lançamento da taxa ocorrerá: 

1. 	Na data da inscrição, relativamente ao primeiro ano de exercício; 
II. Nos anos subsequentes, com vencimento na forma e no prazo fixado pela autoridade competente; 
III. No ato da alteração das características do instrumento industrial, em qualquer exercício. 

CAPÍTULO VIII 
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VEÍCULO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO 

Seção 1 
Do Fato Gerador e da Incidência 

Art. 232 - A Taxa de Fiscalização de Veículos de Transporte de Passa .qeiro,  fundada no poder de polícia do 
Município, concernente à preservação da segurança pública e ao bem-estar da população, tem como fato gerador à 
fiscalização por ele exercida sobre o utilitário motorizado, em observância às normas municipais de autorização, 
permissão e concessão ou outorga para exploração do serviço de transporte de passageiro. 

Art. 233 - O fato gerador da taxa considera-se ocorrido: 

1. 	Na data de início da efetiva circulação do utilitário motorizado, relativamente ao primeiro ano de 
exercício; 

II. No dia primeiro de janeiro de cada exercício, nos anos subsequentes; 
III. Na data de alteração das características do utilitário motorizado, em qualquer exercício. 

Seção II 
Do Sujeito Passivo 

Art. 234- O sujeito passivo da taxa é a pessoa física ou jurídica, proprietária, titular de domínio útil ou 

possuidora, a qualquer título, do utilitário motorizado, sujeita à fiscalização municipal em razão do veículo de 

transporte de passageiro. 

Seção III 
Da Solidariedade Tributária 

Art. 235 - São solidariamente responsáveis pelo pagamento da taxa: 

1. 	O responsável pela locação do utilitário motorizado; 
II. 	O profissional que exerce atividades econômicas no veículo de transporte de passageiro. 

Seção IV 
Da Base de Cálculo 

Art. 236 - A base de cálculo da taxa será determinada em função do custo da respectiva atividade pública 
especifica. 

Parágrafo Único - A referida taxa será cobrada conforme Anexo VIII  a esta Lei. 

Seção V 
Do Lançamento e do Recolhimento 
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Art. 237 - A taxa será devida integral e anualmente, independentemente da data de início da efetiva circulação ou 
de qualquer alteração nas características do utilitário motorizado. 

Art. 238 - Sendo anual o período de incidência, o lançamento da taxa ocorrerá: 

1. 	Na data da inscrição, relativamente ao primeiro ano de exercício; 
II. Nos anos subsequentes, com vencimento na forma e no prazo fixado pela autoridade competente; 
III. No ato da alteração das características do utilitário motorizado, em qualquer exercício. 

CAPÍTULO IX 
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO EM HORÁRIO 

EXTRAORDINÁRIO 

Seção 1 
Do Fato Gerador e da Incidência 

Art. 239 - A Taxa de Fiscalização de Funcionamento de Estabelecimento em Horário Extraordinário,  fundada 
no poder da polícia do Município, concernente ao ordenamento do exercício de atividades econômicas, tem como 
fato gerador á fiscalização por ele exercida sobre o funcionamento em horário extraordinário de estabelecimentos 
comerciais, em observância às posturas municipais relativas à ordem, aos costumes e à tranquilidade pública. 

Art. 240 - O fato gerador da taxa considera-se ocorrido com o funcionamento do estabelecimento comercial, fora do 
horário normal de abertura e fechamento do comércio. 

Seção II 
Do Sujeito Passivo 

Art. 241 - O sujeito passivo da taxa é a pessoa jurídica sujeita à fiscalização municipal em razão do 

funcionamento, em horário extraordinário, do estabelecimento comercial. 

Seção III 
Da Solidariedade Tributária 

Art. 242 - São solidariamente responsáveis pelo pagamento da taxa: 

1. 	O proprietário e o responsável pela locação do imóvel onde esteja em funcionamento a atividade de 
comércio; 

II. 	O condomínio e o síndico do edifício onde esteja em atividade o estabelecimento comercial. 

Seção IV 
Da Base de Cálculo 

Art. 243 - A base de cálculo da taxa será determinada em função do custo da respectiva atividade pública 
específica. 

Parágrafo Único - A referida taxa será cobrada conforme Anexo IX  a esta Lei. 

Seção V 
Do lançamento e do Recolhimento 

Art. 244 - A taxa será devida por dia, mês ou ano, conforme modalidade de licenciamento solicitada pelo sujeito 
passivo ou constatação fiscal. 

Art. 245 - Sendo diário, mensal ou anual o período de incidência, o lançamento da taxa correrá: 

1. 	No ato da solicitação, quando requerido pelo sujeito passivo; 
II. 	No ato da comunicação, quando constatado pela fiscalização. 
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CAPÍTULO X 
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE AMBULANTE, EVENTUAL E 

FEIRANTE 

Seção 1 
Do Fato Gerador e da Incidência 

Art. 246 - A Taxa de Fiscalização de Exercício de Atividade Ambulante, Eventual e Feirante,  fundada no poder 
de policia do Município, concernente ao ordenamento da utilização dos bens públicos de uso comum, tem como fato 
gerador à fiscalização por ele exercida sobre a localização, instalação e funcionamento de atividade ambulante, 
eventual e feirante, em observância às normas municipais sanitárias e de posturas relativas á estética urbana, aos 
costumes, à ordem, á tranquilidade e a segurança pública. 

Art. 247 - O fato gerador da taxa considera-se ocorrido com o exercício da atividade ambulante, eventual e feirante. 

Seção II 
Do Sujeito Passivo 

Art. 248 - O sujeito passivo da taxa é a pessoa física ou jurídica sujeita a fiscalização municipal em razão do 

exercício da atividade ambulante, eventual e feirante. 

Seção III 
Da Solidariedade Tributária 

Art. 249 - São solidariamente responsáveis pelo pagamento da taxa: 

	

1. 	O proprietário e o responsável pela locação do imóvel onde estejam instalados ou montados 
equipamentos ou utensílios usados na exploração de serviços de diversões públicas, e o locador 
desses lançamentos; 

II. O promotor de feiras, exposições e congêneres; 
III. O proprietário, o locador ou o cedente de espaço em bem imóvel, com relação às barracas, aos 

veículos, aos "trailers" e aos "stands" ou "assemelhados. 

Seção IV 
Da Atividade Ambulante, Eventual e Feirante 

Art. 250 - Considera-se atividade: 

	

1. 	Ambulante a exercida individualmente, de modo habitual, com instalação ou localização fixas ou não; 
II. Eventual a exercida individualmente ou não, em determinadas épocas do ano, especialmente por 

ocasião de exposições, feiras, festejos, comemorações e outros acontecimentos, em locais 
previamente definidos; 

III. Feirante a exercida individualmente ou não, de modo habitual, nas feiras livres, em locais 
previamente determinados. 

Parágrafo Único - A atividade ambulante, eventual e feirante é exercida sem estabelecimento, em instalações 
removíveis, colocadas nas vias, logradouros ou locais de acesso ao público, como balcões, barracas, mesas, 
tabuleiros e assemelhados. 

Seção V 
Da Base de Cálculo 

Art. 251 - A base de cálculo da taxa será determinada em função do custo da respectiva atividade pública 
especifica. 
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Parágrafo Único- A referida taxa será cobrada conforme Anexo X  esta Lei. 

Seção VI 
Do Lançamento e do Recolhimento 

Art. 252 - A taxa será devida por dia, mês ou ano, conforme modalidade de licenciamento solicitada pelo sujeito 
passivo ou constatação fiscal. 

Art. 253 - Sendo diário, mensal ou anual o período de incidência, o lançamento da taxa ocorrerá: 

1. 	No ato da solicitação, quando requerido pelo sujeito passivo. 
II. 	No ato da comunicação, quando constatado pela fiscalização. 

CAPÍTULO XI 
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA PARTICULAR 

Seção 1 
Do Fato Gerador e da Incidência 

Art. 254- A Taxa de Fiscalização de Obra Particular  fundada no poder de polícia do Município, concernente à 

tranquilidade e bem-estar da população, tem como fato gerador à fiscalização por ele exercida sobre a execução de 

obra particular, no que respeita à construção e reforma de prédio e execução de loteamento de terreno, em 

observância às normas municipais relativas à disciplina do uso do solo urbano. 

Art. 255 - O fato gerador da taxa considera-se ocorrido com a construção e reforma de prédio, e execução de 
loteamento de terreno. 

Seção II 
Do Sujeito Passivo 

Art. 256 - O sujeito passivo da taxa é a pessoa física ou jurídica, proprietária, titular do domínio útil ou possuidora, a 
qualquer título, do imóvel, sujeito à fiscalização municipal em razão da construção e reforma do prédio ou execução 
de loteamento do terreno. 

Art. 257 - A taxa não incide sobre: 

1. 	A limpeza ou pintura interna e externa de prédios, muros e grades; 
II. A construção de passeios e logradouros públicos providos de meio-fio; 
III. A construção de muros de contenção de encostas. 

Seção III 
Da Solidariedade Tributária 

Art. 258 - São solidariamente responsáveis pelo pagamento da taxa: 

1. 	As pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pelos projetos ou por sua execução; 
II. 	O responsável pela locação e o locatário do imóvel onde esteja sendo executada a obra. 

Seção IV 
Da Base de Cálculo 

Art. 259 - A base de cálculo da taxa será determinada em função do custo da respectiva atividade pública 
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especifica. 

Parágrafo Único - A referida taxa será cobrada conforme Anexo XI  a esta Lei. 

Seção V 
Do Lançamento e do Recolhimento 

Art. 260 - A taxa será devida por execução de obra, conforme comunicação do sujeito passivo ou constatação fiscal. 

Art. 261 - Sendo por execução de obra a forma de incidência, o lançamento da taxa ocorrerá: 

1. 	No ato do licenciamento da obra, quando comunicada pelo sujeito passivo; 
II. 	No ato da informação, quando constatada pela fiscalização. 

Parágrafo Único - Ficam isentos da cobrança de taxa de construção de obra particular as construções com 
metragem até 40 m2. 

CAPÍTULO XII 
DA TAXA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS REALIZADAS EM LOGRADOUROS 

PÚBLICOS 

Seção 1 
Do Fato Gerador e da Incidência 

Art. 262 - A Taxa de Licenciamento e Fiscalização de Obras Realizadas em Logradouros Públicos,  fundada no 

poder de polícia do Município, concernente à tranqüilidade e ao bem estar da população, tem como fato gerador á 

fiscalização por ele exercida sobre a execução de qualquer obra, reparo ou serviço em observância às normas 

municipais relativas à disciplina do uso do solo urbano. 

Art. 263 - A Taxa tem como fato gerador o exercício regular, pelo Poder Público municipal, de autorização, vigilância 

e fiscalização da execução de obras, reparos ou serviços, inclusive, os que não impliquem rompimento da 

pavimentação em logradouros públicos. 

Seção II 
Do Sujeito Passivo 

Art. 264 - O sujeito passivo da Taxa é a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, autorizada pelo 

Poder Público a realizar direta ou indiretamente, qualquer obra, reparo ou serviço em área situada no solo ou 

subsolo do logradouro público. 

Seção III 
Da Solidariedade Tributária 

Art. 265 - Respondem solidariamente quanto ao pagamento da taxa as pessoas físicas ou jurídicas 
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responsáveis pelos projetos ou por sua execução. 

Seção IV 
Da Base de Cálculo 

Art. 266 - A base de cálculo da taxa será determinada em função do custo da respectiva atividade Pública 

especifica e da quantidade de metros quadrado da obra, inclusive, canteiros e áreas parciais de logradouros 

públicos ocupados. 

Parágrafo Único - A taxa será cobrada à razão de 50% (cinquenta por cento) da UFAC por metro quadrado e por 
dia ou fração da realização da obra ou do reparo ou serviço conforme Anexo Xli, Tabela 1. 

Seção V 
Do Lançamento e do Recolhimento 

Art. 267 - A taxa será lançada e paga no ato da concessão de autorização para execução dos trabalhos ou 

prorrogação do prazo concedido inicialmente. 

Art. 268 - O pagamento da taxa não exime as empresas públicas e órgãos da União ou do Estado do Rio de Janeiro 

do licenciamento prévio da obra pelo poder Público municipal. 

Art. 269 - Realizada a obra, ficam os seus responsáveis obrigados à restauração das condições originais do 

logradouro público no prazo fixado pelo poder competente no ato da concessão da licença. 

Parágrafo Único - O descumprimento do disposto neste Artiqo  sujeitará o infrator à multa, além da não concessão 

de nova licença até o cumprimento do disposto no "caput".  

CAPÍTULO XIII 
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE OCUPAÇÃO E DE PERMANÊNCIA EM ÁREAS, EM VIAS E EM 

LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Seção 1 
Do Fato Gerador e da Incidência 

Art. 270 - A Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em Áreas, em Vias e em Logradouros 
Públicos fundada no poder de polícia do Município, concernente ao ordenamento da utilização dos bens públicos 
de uso comum, tem como fato gerador a fiscalização por ele exercida sobre a localização, a instalação e a 
permanência de móveis, equipamentos, veículos, utensílios e quaisquer outros objetos, em observância às normas 
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municipais de posturas relativas à estética urbana, aos costumes, à ordem, à tranquilidade, à higiene, ao trânsito, e 
a segurança pública. 

Art. 271 - O fato gerador da taxa considera-se ocorrido com a localização, instalação e a permanência de móveis, 
equipamentos, veículos, utensílios e quaisquer outros objetos em áreas, em vias e em logradouros públicos. 

Seção II 
Do Sujeito Passivo 

Art. 272 - O sujeito passivo da taxa é a pessoa física ou jurídica, proprietária, titular do domínio útil ou possuidora, a 
qualquer título, de móvel, equipamento, utensílio e quaisquer outros objetos em áreas, em vias ou em logradouros 
públicos. 

Seção III 
Da Solidariedade Tributária 

Art. 273 - São solidariamente responsáveis pelo pagamento da taxa às pessoas físicas ou jurídicas que, direta ou 
indiretamente, estiverem envolvidas na localização, na instalação e na permanência de móvel, equipamento, 
utensílio, veículo e ou quaisquer outros objetos em áreas, em vias e em logradouros públicos. 

Seção IV 
Da Base de Cálculo 

Art. 274 - A base de cálculo da taxa será determinada em função do custo da respectiva atividade pública 
específica. 

Parágrafo Único - A referida taxa será cobrada conforme Anexo XIII  a esta Lei. 

Seção V 
Do Lançamento e do Recolhimento 

Art. 275 - A taxa será devida por mês, por ano ou fração, conforme modalidade de licenciamento solicitada pelo 
sujeito passivo ou constatação fiscal. 

Art. 276 - Sendo mensal ou anual o período de incidência, o lançamento da taxa ocorrerá: 

1. 	No ato da solicitação, quando requerido pelo sujeito passivo. 
II. 	No ato da comunicação, quando constatado pela fiscalização. 

CAPÍTULO XIV 
DA TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS 

Seção l 
Das Disposições Gerais 

Art. 277 - Pela prestação de serviços diversos que não constem neste Código Tributário, realizados pela própria 
prefeitura, tais como combate a sinistros, conservação de vias e logradouros, execução de muros, limpeza de 
terrenos, vistoria técnica e outros, serão cobradas taxas de acordo com o Anexo XVI  deste código. 

CAPÍTULO XV 
DÁS PENALIDADES REFERENTES ÀS TAXAS 

Art. 278 - Sem prejuízos das demais penalidades previstas neste código, o infrator das normas pertinentes às 
Taxas estará sujeito às seguintes multas: 

1. 	Iniciar atividade ou praticar ato sujeito ás taxas devidas antes do pagamento destas - Multa de 
100% (cem por cento) do valor da taxa devida; 

II. Deixar de efetuar pagamento das taxas devidas no todo ou em parte ou realizar o pagamento fora do 
prazo - Multa de 10% (dez por cento) do valor das taxas devidas até 60 dias de vencida; 

III. Utilizar-se de meios fraudulentos ou dolosos para evitar o pagamento das taxas devidas - Multa de 
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200% (duzentos por cento) do valor das taxas devidas; 
IV. Impedimento da ação fiscalizadora, embaraço ou a criação de empecilhos por quaisquer meios, da 

realização dos trabalhos dos fiscais, bem como a não prestação de informações solicitadas pelo 
fisco, desacatar a autoridade fiscal, a não regularização das infrações notificadas por agentes do 
fisco ou autoridade fiscal - Multa de 25 (vinte e Cinco) a 500 (quinhentas) UFAC's, dependendo 
da gravidade da infração e sem prejuízo da aplicação de qualquer outra penalidade cabível por 
infração a esta Lei ou da apresentação da informação ou exigência notificada; 

V. Descumprir as demais obrigações previstas na legislação tributária referente às taxas devidas - 
Multa de 60 (sessenta) UFAC's. 

Parágrafo Único - As infrações referentes às taxas de fiscalização constantes neste código serão punidas multa, 
sem prejuízo das atualizações devidas. 

CAPÍTULO XVI 
DO CADASTRO FISCAL 

Seção 1 
Das Disposições Gerais 

Art. 279 - O Cadastro Fiscal da Prefeitura compreende: 

1. 	O Cadastro Imobiliário - CIMOB;  
II. O Cadastro Mobiliário - CAMOB;  
III. O Cadastro de Publicidade - CAP; 
IV. O Cadastro de Aparelho de Transporte - CAPA T,*  
V. O Cadastro de Máquina, Motor e Equipamento Eletromecânico CAMAQ; 
VI. O Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro - CAVET;  

§ 1° - O Cadastro Imobiliário  compreende: 

1. 	Os terrenos vagos existentes nas áreas urbanas e suburbanas do Município e os que vierem a 
resultar de desmembramentos dos atuais e de novas áreas urbanizadas; 

II. 	Os prédios existentes ou que vierem a ser construídos nas áreas urbanas e urbanizáveis. 

§ 20 O Cadastro Mobiliário  compreende: 

1. 	Os estabelecimentos produtores, os industriais, os comerciais, bem como quaisquer outras 
atividades tributáveis exercidas no território do Município; 

li. 	Os prestadores de serviços de qualquer natureza, compreendendo as empresas e os profissionais 
autônomos, com ou sem estabelecimento fixo. 

§ 3° - O Cadastro de Anúncio  compreende os veículos de divulgação e publicidade instalados: 

1. 	Em vias e logradouros públicos; 
II. 	Em locais que, de qualquer modo, forem visíveis da via pública ou de acesso ao público. 

§ 41  - O Cadastro de Aparelho de Transporte  compreende os engenhos móveis instalados, independentemente 
de sua destinação, em terrenos vagos ou em imóveis edificados ou em fase de edificação, do tipo: 

1. 	Elevadores de passageiros e cargas, ascensores, alçapões, monta-cargas e congêneres; 
II. 	Escadas e esteiras rolantes, planos inclinados móveis, macacos hidráulicos e outros de natureza 

similar. 
§ 51  - O Cadastro de Máquina, Motor e Equipamento Eletromecânico  compreende, desde que não utilizados 
para fins exclusivamente domésticos e administrativos: 

1. 	As máquinas e os motores, de qualquer natureza, instalados em estabelecimentos industriais, 
comerciais e prestadores de serviços; 

II. Os equipamentos eletromecânicos, de qualquer natureza, instalados em estabelecimentos 
industriais, comerciais e prestadores de serviços. 
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§ 60  O Cadastro de Veículo de Transporte de Passa qeiro  compreende: 

	

1. 	Os veículos de transporte, público ou privado, coletivo de passageiro; 

	

II. 	Os veículos de transporte, privado, individual de passageiro. 

Art. 280 - O prazo para inscrição: 

	

1. 	No Cadastro Imobiliário é de 30 (trinta) dias, contados da data de expedição do documento hábil; 
II. No Cadastro Mobiliário  é de 30 (trinta) dias, contados da data do efetivo início de atividades no 

Município; 
III. No Cadastro de Anúncio  é de até 2 (dois) dias antes da data de inicio da instalação do veiculo de 

divulgação de propaganda e publicidade; 
IV. No Cadastro de Aparelho de Transporte  é de até 2 (dois) dias antes da data de início da 

instalação do engenho móvel; 
V. No Cadastro de Máquina, Motor e Equipamento Eletromecânico  é de até 2 (dois), dias, antes da 

data de início da instalação do instrumento industrial; 
VI. No Cadastro de Veículo de Transporte de Passa çeiro  é de até 2 (dois) dias antes da data de 

início da efetiva circulação do utilitário motorizado. 

Parágrafo Único - Não sendo realizada a inscrição dentro do prazo estabelecido, o órgão fazendário competente 
deverá promovê-la de Ofício, desde que disponha de elementos suficientes. 

Art. 281 - O órgão fazendário competente poderá intimar o obrigado a prestar informações necessárias á inscrição, 
as quais serão fornecidas no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da intimação. 

Parágrafo Único - Não sendo fornecidas as informações no prazo estabelecido, o órgão fazendário competente, 
valendo-se dos elementos que dispuser, promoverá a inscrição. 

Seção II 
Do Cadastro Imobiliário 

Art. 282 - É obrigado a promover a inscrição dos imóveis no Cadastro Imobiliário: 

	

1. 	O proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor; 
II. O inventariante, síndico, liquidante ou sucessor, em se tratando de espólio, massa falida ou 

sociedade em liquidação ou sucessão; 
III. O titular da posse, ou sociedade de imóvel que goze de imunidade. 

Art. 283 - As pessoas nomeadas no Artiqo 282  desta lei são obrigadas: 

	

1. 	A informar ao Cadastro Imobiliário  qualquer alteração na situação do imóvel, como parcelamento, 
desmembramento, remembramento, fusão, demarcação, divisão, ampliação, medição judicial 
definitiva, reconstrução ou reforma ou qualquer outra ocorrência que possa afetar o valor do imóvel, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da alteração ou da incidência; 

	

li. 	A exibir os documentos necessários à atualização cadastral, bem como a dar todas as informações 
solicitadas pelo fisco no prazo constante da intimação, que não será inferior a 10 (dez) dias; 

	

III. 	Franquear ao agente do fisco devidamente credenciado, as dependências do imóvel para vistoria 
fiscal. 

Art. 284 - Os responsáveis por loteamento, bem como os incorporadores, ficam obrigados a fornecer, mensalmente, 
ao órgão competente, a relação dos imóveis que no mês anterior tenham sido alienados definitivamente ou 
mediante compromisso de compra e venda, mencionando o adquirente, seu endereço, dados relativos à situação do 
imóvel alienado e o valor da transação. 

Art. 285 - As pessoas jurídicas que gozem de imunidade ficam obrigadas a apresentar ao órgão competente o 
documento pertinente à venda de imóvel de sua propriedade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da expedição do 
documento. 
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Art. 286 - O beneficio de redução de área previsto nos Parágrafos 20  e 31  do Artiqo 20  desta lei será concedido 
mediante requerimento e comprovação junto ao Secretário de Fazenda, impreterivelmente, até o mês de julho 
anualmente. 

Art. 287 - Nenhum processo cujo objetivo seja a concessão de "Baixa e Habite-se" "Modificação ou Subdivisão 
de Terreno", "Licença para Execução e Aprovação de Obras Particulares e Arruamentos e Loteamentos", 
"Alvará de Licença de Localização"  e "Licença para Exploração e Utilização de Propaganda e Publicidade" 
será arquivado antes de sua remessa ao órgão competente, para fins de atualização cadastral, sob pena de 
responsabilidade funcional. 

Art. 288 - Em caso de litígio sobre o domínio do imóvel, da inscrição deverá constar tal circunstância, bem como os 
nomes dos litigantes, dos possuidores do imóvel, a natureza do feito, o juízo e o cartório por onde correr a ação. 

Art. 289 - Para fins de inscrição no Cadastro Imobiliário,  considera-se situado o imóvel no logradouro 
correspondente à sua frente efetiva. 

§ 10  - No caso de imóvel não construído, com duas ou mais esquinas ou com duas ou mais frentes, será 
considerado o logradouro relativo à frente indicada no título de propriedade ou, na falta deste, o logradouro que 
confira ao imóvel maior valorização. 

§ 20  - No caso de imóvel construído em terreno com as características do parágrafo anterior, que possua duas ou 
mais frentes, será considerado o logradouro correspondente à frente principal e, na impossibilidade de determiná-la, 
o logradouro que confira ao imóvel maior valor. 

§ 30  - No caso de terreno interno será considerado o logradouro que lhe dá acesso ou, havendo mais de um 

logradouro de acesso, aquele a que haja sido atribuído maior valor. 

§ 40  - No caso de terreno encravado, será considerado o logradouro correspondente á servidão de passagem. 

Art. 290 - Considera-se documento hábil, para fins de inscrição de imóvel no Cadastro Imobiliário: 

1. 	A escritura registrada ou não; 
II. Contrato de compra e venda registrado ou não; 
III. O formal de partilha registrado ou não; 
IV. Certidão relativa a decisões judiciais que impliquem transmissão do imóvel. 

Art. 291 - Considera-se possuidor de imóvel urbano, a que se refere o Inciso Ido Artiqo 282,  para fins de inscrição, 
aquele que estiver no uso e gozo do imóvel e: 

1. 	Apresentar recibo em que conste a identificação do imóvel, bem como o índice cadastral anterior; 
II. 	O contrato de compra e venda, quando objeto de cessão e este não for levado a registro. 

Seção III 
Do Cadastro Mobiliário 

Art. 292 - São obrigadas a promoverem a inscrição no Cadastro Mobiliário: 

1. 	As pessoas físicas ou jurídicas sujeitas à obrigação tributária principal; 
II. As pessoas físicas ou jurídicas que gozem de imunidade; 
III. As demais pessoas físicas ou jurídicas, bem como entidades, estabelecidas no território do 

município. 

Art. 293 - As pessoas físicas ou jurídicas referenciadas no Artiqo 292  desta lei são obrigadas, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data da respectiva ocorrência: 
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1. 	A informar ao Cadastro Mobiliário  qualquer alteração contratual ou estatutária; 
II. Informar ao Cadastro Mobiliário o encerramento de suas atividades, a fim de ser dada baixa da sua 

inscrição; 
III. A exibir os documentos necessários à atualização cadastral, bem como a dar todas as informações 

solicitadas pelo fisco. 
Seção IV 

Do Cadastro de Publicidade 

Art. 294 - É obrigatória a inscrição, no Cadastro de Publicidade,  dos veículos de divulgação de propaganda e 
publicidade instalados: 

1. 	Em vias, logradouros e demais espaços públicos, expostos ao ar livre ou nas fachadas externas de 
edificações; 

II. Em lugares que possam ser avistados das vias públicas, mesmo colocados nos espaços internos de 
terrenos ou edificações; 

III. Em locais de acesso ao público, exibidos nos recintos de aglomeração popular, como ginásios e 
estádios de esportes ou espetáculos, parques de exposições, feiras ou similares. 

Art. 295 - Veículo de divulgação de propaganda e publicidade é o instrumento portador de mensagem de 

comunicação visual presente na paisagem rural e urbana do território do Município. 

Art. 296 - De acordo com a natureza e a modalidade da mensagem transmitida, o anúncio pode ser classificado em: 

1. 	Quanto ao movimento: 

a) Animado; 
b) Inanimado; 

li. 	Quanto à iluminação: 

a) luminoso; 
b) não-luminoso. 

§ 1° - Considera-se animado o anúncio cuja mensagem é transmitida através da movimentação e da mudança 
contínuas de desenhos, cores e dizeres, acionadas por mecanismos de animação própria. 

§ 2° - Considera-se inanimado o anúncio cuja mensagem é transmitida sem o concurso de mecanismo de 
dinamização própria. 

§ 31  - Considera-se luminoso o anúncio cuja mensagem é obtida através da emissão de luz oriunda de dispositivo 
com luminosidade própria. 

§ 4° - Considera-se não-luminoso o anúncio cuja mensagem é obtida sem o concurso de dispositivo de iluminação 
própria. 

Art. 297 - O proprietário do anúncio é a pessoa física ou jurídica detentora do veículo de divulgação. 

Parágrafo Único - Não sendo encontrado o proprietário do anúncio, responde por este o interessado, direta ou 
indiretamente, pela propaganda e publicidade veiculada. 

Art. 298 - O Cadastro de Anúncio  será formado pelos seguintes dados do veículo de divulgação: 

1. 	Proprietário; 
II. Tipo; 
III. Dimensão; 
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IV. Local; 
V. Data de instalação; 
VI. Nome ou razão social do responsável pela elaboração, confecção e instalação do veículo de 

divulgação. 
VII. Valor pago pelo serviço prestado e número da respectiva nota fiscal emitida. 

Art. 299 - O veículo de divulgação inscrito receberá um número de registro e controle no Cadastro de Anúncio. 

§ 11  - O número correspondente ao registro e controle no Cadastro de Anúncio  deverá, obrigatoriamente, ser 
afixado no veículo de divulgação. 

§ 211  - O número do registro poderá ser reproduzido no anúncio através de pintura, adesivo ou autocolante ou, no 

caso dos novos, poderá ser incorporado ao anúncio como parte integrante de seu material e confecção, 

devendo, em qualquer hipótese, apresentar condições análogas ás do próprio anúncio, no tocante à resistência 

e durabilidade. 

§ 3° - O número do registro do anúncio deverá estar em posição destacada, em relação às outras mensagens que 
integram o seu conteúdo. 

§ 40  - A inscrição do número do anúncio deverá oferecer condições perfeitas de legibilidade ao nível do pedestre, 
mesmo à distância. 

§ 50  - Os anúncios instalados em cobertura de edificação ou em locais fora do alcance visual do pedestre deverão 
também ter o seu número de registro afixado, permanentemente, no acesso principal da edificação ou do imóvel em 
que estiverem colocados e mantidos em posição visível para o público, de forma destacada e separada de outros 
instrumentos de comunicação visual eventualmente afixados no local, com a identificação: Número do Anúncio do 
CAP. 

Art. 300 - Ocorrendo a retirada ou alteração das características do anúncio, fica o seu proprietário obrigado à 
proceder a baixa ou alteração do seu cadastro, no prazo de 10 (dez) dias da ocorrência. 

Seção V 
Do Cadastro de Aparelho de Transporte 

Art. 301 - É obrigatória a inscrição, no Cadastro de Aparelho de Transporte,  de engenhos móveis instalados, 
independentemente de sua destinação, em terrenos vagos ou em imóveis edificados ou em fase de edificação, do 
tipo: 

1. 	Elevadores de passageiros e cargas; 
II. Ascensores, alçapões, monta-cargas e congêneres; 
III. Escadas e esteiras rolantes, planos inclinados móveis e outros de natureza similar. 

Art. 302 - O proprietário do aparelho de transporte é a pessoa física ou jurídica titular do domínio útil ou o possuidor 
do imóvel, a qualquer titulo, não-edificado, edificado ou em fase de edificação, que instale ou mantenha instalado o 
engenho móvel. 

Art. 303 - O Cadastro de Aparelho de Transporte  será formado pelos seguintes dados do engenho móvel: 

1. 	Proprietário; 
II. Tipo, marca e modelo; 
III. Local; 
IV. Data de instalação; 
V. Nome ou razão social do responsável pela instalação e assistência técnica, quando for o caso, do 
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engenho móvel; 
VI. 	Valor pago pelo serviço de instalação e o número da respectiva nota fiscal emitida. 

Art. 304 - O engenho móvel inscrito receberá um número de registro e controle no Cadastro de Aparelho de 
Transporte. 

§ 1° - O número correspondente ao registro e controle no Cadastro de Aparelho de Transporte  deverá, 
obrigatoriamente, ser afixado no engenho móvel. 

§ 2° - O número do registro poderá ser reproduzido no aparelho de transporte através de pintura, adesivo ou 
autocolante ou, no caso dos novos, poderá ser incorporado ao engenho móvel como parte integrante de seu 
material e confecção, devendo, em qualquer hipótese, apresentar condições análogas às do próprio aparelho, no 
tocante à resistência e durabilidade. 

§ 3° - O número do registro do engenho móvel deverá estar em posição destacada, em relação às outras 
mensagens que integram o seu conteúdo. 

Art. 305 - Ocorrendo a retirada ou alteração das características do aparelho de transporte, fica o seu proprietário 
obrigado a proceder a baixa ou alteração do seu cadastro, no prazo de 10 (dez) dias da ocorrência. 

Seção VI 
Do Cadastro de Máquina, Motor e Equipamento Eletromecânico 

Art. 306 - É obrigatória a inscrição, no Cadastro de Máquina, Motor e Equipamento Eletromecânico: 

1. 	Das máquinas e dos motores de qualquer natureza, instalados em estabelecimentos industriais, 
comerciais e prestadores de serviços; 

II. 	Dos equipamentos eletromecânicos, de qualquer natureza, instalados em estabelecimentos 
industriais, comerciais e prestadores de serviços. 

Parágrafo único - O proprietário da máquina, do motor e do equipamento eletromecânico é a pessoa física ou 
jurídica do domínio útil ou o possuidor, a qualquer título, do instrumento industrial. 

Art. 307 - O Cadastro de Máquina, Motor e Equipamento Eletromecânico  será formado pelos seguintes dados 
do instrumento industrial: 

1. 	Proprietário; 
II. Tipo, marca e modelo; 
III. Potência em "hp', no caso de motores; 
IV. Local; 
V. Data de instalação; 
VI. Nome ou razão do responsável pela locação, instalação e assistência técnica, quando for o caso, do 

instrumento industrial; 
VII. Valor pago pelo serviço de locação e instalação, quando for o caso, e o número da respectiva nota 

fiscal emitida. 

Art. 308 - O instrumento industrial inscrito receberá um número de registro e controle no Cadastro de Máquina, 
Motor e Equipamento Eletromecânico. 

§ 1° - O número correspondente ao registro e controle no Cadastro de Máquina, Motor e Equipamento 
Eletromecânico  deverá, obrigatoriamente, ser afixado no instrumento industrial. 

§ 211  - O número do registro poderá ser reproduzido no instrumento industrial através de pintura, adesivo ou 
autocolante ou, no caso dos novos, poderá ser incorporado à máquina, motor e equipamento industrial como parte 
integrante de seu material e confecção, devendo, em qualquer hipótese, apresentar condições análogas às do 
próprio instrumento industrial, no tocante á resistência e durabilidade. 

§ 30  - O número do registro do instrumento industrial deverá estar em posição destacada, em relação às outras 
mensagens que integrem o seu conteúdo. 
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Art. 309 - Ocorrendo a retirada ou alteração das características do instrumento industrial, fica o proprietário obrigado 
a proceder à baixa ou alteração do seu cadastro, no prazo de 10 (dez) dias da ocorrência. 

Seção VII 
Do Cadastro de Veículos de Transporte de Passageiro 

Art. 310 - É obrigatória a inscrição, no Cadastro de Veículos de Transporte de Passageiro: 

1. 	Dos veículos de transporte público ou privado, coletivo de passageiro; 
II. 	Os veículos de transporte privado, individual de passageiro. 

Art. 311 - O proprietário do veículo de transporte de passageiro é a pessoa física ou jurídica do domínio útil ou o 
possuidor, a qualquer título, do utilitário motorizado. 

Art. 312 - O Cadastro de Veículo de Transporte de Passaqeiro  será formado pelos seguintes dados do utilitário 
motorizado: 

1. 	Proprietário: 
II. Tipo, marca e modelo; 
III. Data de circulação; 
IV. Nome ou razão social do responsável pela locação, quando for o caso. 
V. Valor pago pelo serviço de locação, quando for o caso, e o número da respectiva nota fiscal emitida. 

Art. 313 - O utilitário motorizado inscrito receberá um número de registro e controle no Cadastro de Veículo de 
Transporte de Passageiro. 

§ 1°- O número correspondente ao registro e controle no Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro 

deverá, obrigatoriamente, ser afixado no utilitário motorizado. 

§ 20 - O número do registro poderá ser reproduzido no utilitário motorizado através de pintura, adesiva ou 
autocolante ou, no caso dos novos poderá ser incorporado ao veículo de transporte como parte integrante de sua 
textura, devendo, em qualquer hipótese, apresentar condições análogas às do próprio utilitário motorizado, no 
tocante à resistência e durabilidade. 

§ 3° - O número do registro do utilitário motorizado deverá estar em posição destacada, em relação as outras 
mensagens que, porventura, integram a sua identificação. 

Art. 314 - Ocorrendo retirada ou alteração das características do utilitário motorizado, fica o proprietário obrigado a 
procederá baixa ou alteração do seu cadastro, no prazo de 10 (dez) dias da ocorrência. 

Seção VIII 
Das Penalidades Referentes aos Cadastros 

Art. 328 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Código, o infrator das normas pertinentes aos 
Cadastros estará sujeito às seguintes multas: 

1. 	De 100 UFAC's: 

a) Quando a pessoa física ou jurídica deixar de inscrever-se nos Cadastros Imobiliário,  
Mobiliário, de Anúncios, de Aparelho de Transporte, de Máquina, Motor e Equipamento 
Eletromecânico e de Veículo de Transporte de Passageiro,  na forma e prazos previstos na 
legislação; 

b) Quando a pessoa física ou jurídica deixar de comunicar, na forma e prazos previstos na 
legislação, as alterações dos dados constantes dos Cadastros Imobiliário, Mobiliário, de 
Contribuintes, de Anúncios, de Aparelho de Transporte, de Máquina, Motor e 
Equipamento Eletromecânico e de Veículo de Transporte de Passageiro,  inclusive a baixa; 

c) Por deixarem as pessoas, que gozam de isenção ou imunidade de comunicarem, na forma e 
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prazos regulamentares, a venda de imóvel de sua propriedade; 
d) Por não atender à notificação do órgão fazendário, para declarar os dados necessários ao 

lançamento do IPTU, ou oferecê-los incompletos; 
e) Por deixarem o responsável por loteamento ou o incorporador de fornecer ao órgão fazendário 

competente, na forma e prazos regulamentares, a relação mensal dos imóveis alienados ou 
prometidos à venda; 

f) Por deixar de apresentar, na forma e prazos regulamentares, a declaração acerca dos bens ou 
direitos, transmitidos ou cedidos; 

g) Por deixar de apresentar, na forma e prazos regulamentares, o demonstrativo de inexistência de 
preponderância de atividades; 

h) Por não registrar os livros fiscais na repartição competente; 

II. 	De 250 UFAC's, por qualquer ação ou omissão não prevista nos incisos anteriores, que importe 
descumprimento de obrigação acessória prevista na legislação tributária. 

TITULO IV 
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA E CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 315- A Contribuição de Melhoria e de Custeio de Serviços da Iluminação Pública  serão cobradas pelo 

Município, em decorrencia de: 

1. 	Do custo total de obras públicas de que decorra vlorização imobiliária, tendo como limite total a 
despesa realizada. 

II. 	Custeio dos serviços de iluminação pública, tendo como limite o total da despesas realizada. 

CAPÍTULO II 
DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

Seção 1 
Do Fato Gerador e da Incidência 

Art. 316 - Será devida a Contribuição de Melhoria,  no caso de valorização de imóveis de propriedade privada, em 
virtude de quaisquer das seguintes obras públicas: 

1. Abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos pluviais e outros 
melhoramentos de praças e vias públicas; 

II. Construção e ampliação de parques, campos de desportos, pontes, túneis e viadutos; 
III. Construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, inclusive todas as obras e edificações 

necessárias ao funcionamento do sistema; 
IV. Serviços e obras de abastecimento de água potável, esgotos, instalação de redes elétricas e 

telefônicas e outras instalações de comodidade pública, quando realizados pelo Município; 
V. Proteção contra inundações e erosão, retificação e regularização de cursos de água e irrigação, 

saneamento e drenagem em geral; 
VI. Aterros e realizações de embelezamento em geral, inclusive desapropriação em desenvolvimento de 

plano de aspecto paisagístico. 

Parágrafo Único - Não ocorrerá a incidência da Contribuição de Melhoria  relativamente aos imóveis integrantes 
do patrimônio da União, dos Estados, do Distrito Federal, de outros Municípios e respectivas autarquias. 

Art. 317 - A Contribuição de Melhoria  tem como fato gerador o acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas 
beneficiadas direta ou indiretamente por obras públicas. 
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Parágrafo Único - Considera-se ocorrido o fato gerador na data da publicação do Demonstrativo de Custo da obra 
de melhoramento, executada na sua totalidade ou em parte suficiente para beneficiar determinados imóveis. 

Seção II 
Do Sujeito Passivo 

Art. 318 - Contribuinte do tributo é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, o possuidor, a qualquer 
título, de imóvel valorizado em razão de obra pública, ao tempo do lançamento. 

§ 111  - A responsabilidade pelo pagamento do tributo transmite-se aos adquirentes do imóvel ou aos sucessores a 
qualquer título. 

§ 20 - Responderá pelo pagamento o incorporador ou o organizador de loteamento não-edificado ou em fase de 
venda, ainda que parcialmente edificado, que vier a ser valorizado em razão da execução de obra pública. 

§ 3°  - Os bens indivisos são considerados como pertencentes a um só proprietário e aquele que for lançado terá 
direito de exigir dos condôminos as parcelas que lhes couberem. 

§ 40  - No caso de enfiteuse, responde pela Contribuição de Melhoria o enfiteuta. 

Seção III 
Da Base de Cálculo 

Art. 319 - A cobrança da Contribuição de Melhoria  terá como limite o custo das obras, computadas as despesas 
de estudos, projetos, fiscalização, desapropriações, administração, execução e financiamento, inclusive prêmios de 
reembolso e outras de praxe em financiamento ou empréstimos e terá a sua expressão monetária atualizada na 
época do lançamento mediante aplicação de coeficientes de correção monetária. 

§ 10  - Serão incluídos, nos orçamentos de custos das obras, todos os investimentos necessários para que os 
benefícios delas concorrentes sejam integralmente alcançados pelos imóveis situados nas respectivas zonas de 
influência. 

§ 20  - A percentagem do custo real a ser cobrada mediante Contribuição de Melhoria  será fixada tendo em vista a 
natureza da obra, os benefícios para os usuários, as atividades econômicas predominantes e o nível de 
desenvolvimento da região. 

Art. 320 - A determinação da Contribuição de Melhoria  far-se-á rateando, proporcionalmente, o custo parcial ou 
total das obras entre todos os imóveis incluídos nas respectivas zonas de influência e levará em conta a situação do 
imóvel, sua testada, área, finalidade de exploração econômica e outros elementos a serem considerados, isolada ou 
conjuntamente. 
Parágrafo Único - A municipalidade responderá pelas quotas relativas aos imóveis sobre os quais não haja a 
incidência da Contribuição de Melhoria. 

Art. 321 - Para o cálculo da contribuição de melhoria, a Secretaria de Fazenda, com base no custo da obra apurado 
pela administração, adotará os seguintes procedimentos: 

1. 	Delimitará, em planta, a zona de influência da obra; 
II. Dividirá a zona de influência em faixas correspondentes aos diversos índices de hierarquização de 

beneficio dos imóveis, em ordem decrescente, se for o caso; 
III. Individualizará, com base na área territorial, os imóveis localizados em cada faixa; 
IV. IV - obterá a área territorial de cada faixa, mediante a soma das áreas dos imóveis nela localizados; 
V. O valor da Contribuição de Melhoria  será obtido pela multiplicação do número de metros lineares 

de testada do imóvel lindeira pela metade do custo pavimentação do leito carroçável a ele relativo, 
incluindo esquina, quando foro caso. 

Seção IV 
Do Lançamento 
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Art. 322 - Verificada a ocorrência do fato gerador, a Secretaria de Fazenda procederá ao lançamento, escriturando, 
em registro próprio, o débito da Contribuição de Melhoria  correspondente a cada imóvel, notificando o contribuinte 
diretamente ou por edital, do: 

	

1. 	Valor da Contribuição de Melhoria  lançada; 
II. Prazo para o seu pagamento, suas prestações e vencimentos; 
III. Prazo para impugnação, não inferior a 30 (trinta) dias; 
IV. Local do pagamento. 

Parágrafo Único - O ato da autoridade que determinar o lançamento poderá fixar desconto para o pagamento á 
vista ou em prazos menores do que o lançado. 

Art. 323 - O contribuinte poderá reclamar ao órgão lançador contra: 

	

1. 	O erro na localização e dimensões do imóvel; 
II. O cálculo dos índices atribuídos; 
III. O valor da contribuição; 
IV. O número de prestações. 

§ 10  - A reclamação, dirigida à Procuradoria Geral do Município,  mencionará, obrigatoriamente, a situação ou o 
"quantum" que o reclamante reputar justo, assim como os elementos para sua aferição. 

§ 20  - A Procuradoria Geral do Município  proferirá a decisão no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do 
recebimento da reclamação. 

§ 30  - Julgada procedente a reclamação, a diferença a maior, recolhida na pendência da decisão, será aproveitada 
nos pagamentos seguintes ou restituída ao contribuinte, se for o caso. 

§ 4°- Verificada a hipótese do parágrafo anterior, a diferença a ser aproveitada ou restituída será corrigida 

monetariamente. 

Seção  
Da Cobrança 

Art. 324 - Para cobrança da Contribuição de Melhoria,  o responsável pela área fazendária deverá: 

	

1. 	Publicar, previamente, edital contendo, entre outros, os seguintes elementos: 

a) Delimitação das áreas, direta ou indiretamente, beneficiadas e a relação dos imóveis nelas 
compreendidos; 

b) Memorial descritivo do projeto; 
c) Orçamento total ou parcial das obras; 
d) Determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição, com o 

correspondente plano de rateio entre os imóveis beneficiados. 
Fixar o prazo, não inferior a 30 (trinta) dias para impugnação, pelos interessados, de qualquer dos 
elementos referidos no Inciso 1, deste artigo, cabendo ao impugnante o ônus da prova. 

§ 10  - A impugnação será dirigida à Procuradoria Geral do Município,  através de petição fundamentada, que 
servirá para o inicio do processo administrativo fiscal. 

§ 20  - A Procuradoria Geral do Município  proferirá decisão no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de 
interposição do recurso, concluindo, com simplicidade e clareza, pela procedência ou não do objeto da impugnação, 
definindo expressamente os seus efeitos. 

Seção VI 
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Do Recolhimento 

Art. 325 - A Contribuição de Melhoria  será arrecadada em parcelas anuais, de tal forma que nenhuma exceda 

a 3% (três por cento) do valor venal do imóvel, apurado para efeito de cálculo do Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbana  no exercício da cobrança de cada uma dessas parcelas, desprezados os 

descontos eventualmente concedidos sobre esse valor em legislação especifica. 

§ 10  - Cada parcela anual será dividida em até 12 (doze)  prestações mensais, iguais e consecutivas, observado o 
valor mínimo, por prestação, de R$ 30,00 (trinta reais) para pessoa física e R$ 60,00 (sessenta reais) para  

pessoa jurídica,  no mês da notificação do lançamento. 

§ 20  - As prestações da Contribuição de Melhoria  serão corrigidas monetariamente, de acordo com os coeficientes 
aplicáveis na correção dos débitos fiscais. 

Art. 326 - É lícito ao contribuinte liquidar a Contribuição de Melhoria  com títulos da dívida pública municipal, 
emitidos especialmente para o financiamento da obra. 

Parágrafo Único - Na hipótese deste Artiqo, o pagamento será feito pelo valor nominal do título, se o preço do 
mercado for inferior. 

Art. 327 - Caberá ao Município, através da Secretaria Municipal de Fazenda, lançar e arrecadar a Contribuição de 
Melhoria, no caso de serviço público concedido. 

CAPÍTULO III 
DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP 

Seção 1 
Do Fato Gerador e da Incidência 

Art. 328 - Considera-se custeio dos serviços de iluminação pública o custo decorrente dos serviços com instalação, 
manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação pública, além de outras atividades a eles correlatas. 

Parágrafo Único - Compõem o custo do serviço de iluminação pública, as despesas com estudos, projetos, 
fiscalização, administração, execução, financiamento, além de outros serviços técnicos, bem como as despesas 
com máquinas, equipamentos e demais elementos e gastos necessários à realização do serviço. 

Art. 329 - O serviço de iluminação pública compreende a iluminação de vias, logradouros, praças e demais áreas 
públicas situadas na zona urbana e de extensão deste município. 

Parágrafo Único - Entende-se como serviço de iluminação pública, para os efeitos dessa Lei, a instalação, 
manutenção, melhoramentos e expansão da rede de iluminação pública, além de outras atividades à eles correlatos. 

Art. 330 - A Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP, incide sobre o consumo de 
energia elétrica de cada unidade imobiliária autônoma, edificada ou não, e, unidade não imobiliária localizadas na 
zona urbana e de extensão deste Município. 

§ 10  - Para efeito desta Lei, considera-se: 

1. 	Unidade imobiliária autônoma: os bens imóveis edificados ou não, bem como os apartamentos, 
escritórios, salas, lojas, sobrelojas, boxes e demais unidades em que o imóvel for dividido; 

II. 	Unidade não imobiliária: os bens móveis permanentes ou não, tais como bancas, trailers, barracas, 
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palco para shows e assemelhados. 

§ 20  - Para identificação das unidades de que trata este artigo, o Município poderá utilizar-se do cadastro imobiliário, 
da rede de distribuição de energia elétrica ou de outra base de informações que permitam a identificação do usuário 
do serviço. 

Seção II 
Do Sujeito Passivo 

Art. 331 - O sujeito passivo da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP é o 
proprietário, o titular, do domínio útil ou o possuidor, a qualquer título, das unidades imobiliária autônomas, 
edificadas ou não, e, das unidades não imobiliárias, ligadas à rede de energia elétrica situada neste Município e que 
seja beneficiário do serviço de que trata esta Lei. 

§ 1° - A responsabilidade pelo pagamento da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP, 
sub-roga-se na pessoa do adquirente ou do sucessor a qualquer título. 

§ 20  - São solidariamente responsáveis pelo pagamento da Contribuição todos aqueles que por força contratual, 
encontrem-se na posse do imóvel. 

Seção III 
Da Base de Cálculo 

Art. 332 - A base de cálculo da contribuição, que tem como finalidade o custeio do serviço utilizado pelo contribuinte 
ou posto a sua disposição, será calculada de acordo com a tabela constante do Anexo XIV.  

Parágrafo Único - Para Obtenção do valor do tributo, as alíquotas da Contribuição constantes da Tabela 1 do 
Anexo XIV, dependem da faixa de consumo mensal que serão aplicadas sobre o valor da Tarifa de Fornecimento 
de Energia Elétrica aplicada pela Concessionária no faturamento da classe de iluminação pública como segue: 

VcCTSXCiUIA 
CtUIA 

Onde, 

Vc = Valor Mensal da Contribuição 
CTS = Custo Total Mensal do Servidor 
Ci UIA = Consumo Individual Mensal das Unidades Imobiliárias Autônomas 
Ct UIA = Consumo Total Mensal das Unidades Imobiliárias Autônomas 

Seção IV 
Do Lançamento 

Art. 333 - A contribuição será devida integral e mensalmente juntamente com a fatura do consumo de energia 
elétrica, pela Empresa Concessionária de Distribuição de Energia Elétrica. 

Art. 334 - O montante arrecadado pela Contribuição será destinado exclusivamente ao custeio do serviço de 
iluminação pública de que trata esta Lei Complementar. 

Seção V 
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Da Isenção 
Art. 335 - Ficam isentos do pagamento da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP os 
contribuintes com ligações cujo consumo de energia for igual ou inferior a 100 kWh/Mês. 

Seção VI 
Do Recolhimento e do Repasse 

Art. 336 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com a Empresa Concessionária com a finalidade de 
dar cumprimento ao contido no Artiqo 331  desta Lei Complementar. 

Art. 337 - A Empresa Concessionária de Distribuição de Energia Elétrica será responsável pela cobrança e 
recolhimento da Contribuição, devendo repassar o montante arrecadado para os cofres públicos municipais 
segundo as disposições contidas no Convênio referido no Artiqo 336.  

Seção VII 
Das Penalidades 

Art. 338 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas neste código, os infratores das normas pertinentes à 
Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública, estarão sujeitos ás seguintes multas: 

1. 	Se a concessionária retiver os valores das contribuições dos munícipes e os repassar à menor ao 
município - Multa de 100% (cem por cento) do valor retido descontando o que já foi repassado 
corretamente; 

II. 	Se a concessionária retiver os valores das contribuições dos munícipes e não os repassar ao 
Município - Multa de 200% (duzentos por cento) sobre o valor retido e não repassado. 

TITULO V 
SANÇÕES PENAIS 

CAPÍTULO 1 
DAS PENALIDADES EM GERAL 

Art. 339 - Constitui infração a ação ou omissão, voluntária ou não, que importe inobservância, por parte do sujeito 
passivo ou de terceiros de normas estabelecidas na legislação tributária. 

Art. 340 - Será considerado infrator todo aquele que cometer, constranger ou auxiliar alguém a praticar infração, e 
ainda, os responsáveis pela execução das leis e outros atos normativos baixados pela Administração Municipal que, 
tendo conhecimento da infração, deixarem de autuar o infrator. 

Art. 341 - As infrações serão punidas, separadas ou cumulativamente, com as seguintes cominações: 

1. 	Aplicação de multas; 
II. Proibição de transacionar com os órgãos integrantes da Administração Direta e Indireta do 

Município; 
III. Suspensão ou cancelamento de benefícios, assim entendidas as concessões dadas aos 

contribuintes para se eximirem do pagamento total ou parcial de tributos; 
IV. Sujeição a regime especial de fiscalização. 

Art. 342 - A aplicação de penalidade de qualquer natureza em caso algum dispensa: 

1. 	O pagamento do tributo e dos acréscimos cabíveis; 
II. 	O cumprimento das obrigações tributárias acessórias e de outras sanções cíveis, administrativas ou 

criminais que couberem. 

Art. 343 - Não se procederá contra servidor ou contribuinte que tenha agido ou pago tributo de acordo com a 
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orientação ou interpretação fiscal, constante de decisão de qualquer instância administrativa, mesmo que, 
posteriormente venha a ser modificada essa orientação ou interpretação. 

Seção 1 
Das Multas 

Art. 344 - As multas serão calculadas tomando-se como base: 
1. 	O valor da Unidade Fiscal de Água Clara - UFAC; 
II. 	O valor do tributo, corrigido monetariamente. 

§ 11  - As multas serão cumulativas quando resultarem, concomitantemente, do não cumprimento de obrigação 
tributária acessória e principal. 

§ 20 - Apurando-se, na mesma ação fiscal, o não-cumprimento de mais de uma obrigação tributária acessória pela 
mesma pessoa, em razão de um só fato, impor-se-á penalidade somente à infração que corresponder à multa de 
maior valor. 

Parágrafo Único - O valor da penalidade aplicada será reduzido em 50% (cinquenta por cento), se recolhido dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias contados da data da autuação. 

Seção II 
Da Proibição de Transacionar com os órgãos Integrantes da Administração Direta e Indireta do Município 

Art. 345 - Os contribuintes que se encontrarem em débito para com a Fazenda Pública Municipal não poderão de 
ela receber quantias ou créditos de qualquer natureza nem participar de licitações públicas ou administrativas para 
fornecimento de materiais ou equipamentos, ou realização de obras e prestações de serviços nos órgãos da 
Administração Municipal direta ou indireta, bem como gozarem de quaisquer benefícios fiscais. 

Parágrafo Único - A proibição a que se refere este Artiqo  não se aplicará quando, sobre o débito ou a multa, 
houver recurso administrativo ainda não decidido definitivamente. 

Seção III 
Da Suspensão ou Cancelamento de Benefícios 

Art. 346 - Poderão ser suspensas ou canceladas as concessões dadas aos contribuintes para se eximirem de 
pagamento total ou parcial de tributos, na hipótese de infringência à legislação tributária pertinente. 

Parágrafo Único - A suspensão ou cancelamento será determinado pelo Prefeito, considerada a gravidade e 
natureza da infração. 

Seção IV 
Da Sujeição a Regime Especial de Fiscalização 

Art. 347 - Será submetido a regime especial de fiscalização o contribuinte que: 

1. 	Apresentar indicio de omissão de receita; 
II. Tiver praticado sonegação fiscal; 
III. Houver cometido crime contra a ordem tributária; 
IV. Reiteradamente viole a legislação tributária. 

Art. 348 - Constitui indicio de omissão de receita: 

1. 	Qualquer entrada de numerário de origem não comprovada por documento hábil; 
II. A escrituração de suprimentos sem documentação hábil, idônea ou coincidente, em datas e valores, 

com as importâncias entregues pelo supridor ou sem comprovação de disponibilidade financeira 
deste; 

III. A ocorrência de saldo credor nas contas do ativo circulante ou do realizável; 
IV. A efetivação de pagamento sem a correspondente disponibilidade financeira; 
V. Qualquer irregularidade verificada em máquina registradora utilizada pelo contribuinte, ressalvada a 
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hipótese de defeito mecânico, devidamente comprovado por oficina credenciada. 

Art. 349 - Sonegação fiscal é a ação ou omissão dolosa, fraudulenta ou simulatória do contribuinte, com ou sem 
concurso de terceiro, em benefício deste ou daquele: 

1. 	Tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade 
fazendária: 

a) Da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias 
materiais; 

b) Das condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou 
crédito tributário correspondente. 

II. 	Tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação 
tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o 
montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento. 

Art. 350 - Enquanto perdurar o regime especial, os blocos de notas fiscais, os livros e tudo o mais que for destinado 
ao registro de operações, tributáveis ou não, serão visados pelas Autoridades Fiscais incumbidas da aplicação do 
regime especial, antes de serem utilizados pelos contribuintes. 

Art. 351 - O Secretário de Fazenda poderá baixar instruções complementares que se fizerem necessárias sobre a 
modalidade da ação fiscal e a rotina de trabalho indicadas em cada caso na aplicação do regime especial. 

CAPÍTULO II 
DAS PENALIDADES FUNCIONAIS 

Art. 352 - Serão punidos com multa equivalente, até o máximo de 15 (quinze) dias do respectivo vencimento, os 
funcionários que: 

1. 	Sendo de sua atribuição, se negarem a prestar assistência ao contribuinte, quando por este 
solicitada; 

II. Por negligência ou má fé, lavrarem autos e termos de fiscalização sem obediência aos requisitos 
legais, de forma a lhes acarretar nulidades; 

III. Tendo conhecimento de irregularidades que impliquem sanções penais, deixarem de aplicar ou 
comunicar o procedimento cabível. 

Art. 353 - A penalidade será imposta pelo Prefeito, mediante representação da autoridade fazendária a que estiver 
subordinado o servidor. 

Art. 354 - O pagamento de multa decorrente de aplicação de penalidade funcional, devidamente documentada e 
instruída em processo administrativo, inclusive com defesa apresentada pelo servidor, somente se tornará exigível 
depois de transitada em julgado a decisão que a impôs. 

TÍTULO VI 
PROCESSO FISCAL 

CAPITULO 1 
DO PROCEDIMENTO FISCAL 

Art. 355 - O procedimento fiscal compreende o conjunto dos seguintes atos e formalidades: 

1. 	Atos; 

a) Apreensão; 
b) Arbitramento; 
c) Diligência; 
d) Estimativa; 
e) Homologação; 
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f) Inspeção; 
g) Interdição; 
h) Levantamento; 
i) Plantão; 
j) Representação; 

II. 	Formalidades: 

a) Notificação - NOT 
b) Auto de Infração - AI;  
c) Auto de Apreensão - APRE; 
d) Auto de Interdição - INTE; 
e) Relatório de Fiscalização - REFI; 
f) Termo de Diliqência Fiscal - TEDl  
g) Termo de Início de Ação Fiscal - TIAF; 
h) Termo de Inspeção Fiscal - T!Fl;  
i) Termo de Sujeição a Reqime Especial de Fiscalização -TREF; 
j) Termo de Intimação - TI;  
k) Termo de Verificação Fiscal- TVF.  

Art. 356 - O procedimento fiscal considera-se iniciado, com a finalidade de excluir a espontaneidade da iniciativa do 
sujeito passivo em relação aos atos anteriores, com a lavratura: 

1. 	Do Termo de Início de Ação Fiscal - TIAF,  para apresentar documentos fiscais ou não fiscais, de 
interesse da Fazenda Pública Municipal; 

II. Do Auto de Apreensão - APRE,  da Notificação,  do Auto de Infração  e do Auto de Interdição - 
INTE; 

III. Do Termo de Diliqência Fiscal - TEDI,  do Termo de Inspeção Fiscal - TIFI  e do Termo de 
Sujeição a Regime Especial de Fiscalização - TREF,  desde que caracterize o início do 
procedimento para apuração de infração fiscal, de conhecimento prévio do contribuinte. 

Seção 1 
Da Apreensão 

Art. 357 - A Autoridade Fiscal apreenderá bens e documentos, inclusive objetos e mercadorias, móveis ou não, 
livros, notas e quaisquer outros papéis, fiscais ou não-fiscais, desde que constituam prova material de infração á 
legislação tributária. 

Parágrafo Único - Havendo prova, ou fundada suspeita, de que os bens e documentos se encontram em residência 
particular ou lugar utilizado como moradia, serão promovidas a busca e apreensão judiciais, sem prejuízo de 
medidas necessárias para evitar a remoção clandestina. 

Art. 358 - Os documentos apreendidos poderão, a requerimento do autuado, ser-lhe devolvidos, ficando no 
processo cópia do inteiro teor ou da parte que deva fazer prova, caso o original não seja indispensável a esse fim. 

Art. 359 - As coisas apreendidas serão restituídas, a requerimento, mediante depósito das quantias exigíveis, cuja 
importância será arbitrada pela autoridade competente, ficando retidas, até decisão final, os espécimes necessários 
à prova. 

Parágrafo Único - As quantias exigíveis serão arbitradas, levando-se em conta os custos da apreensão, transporte 
e depósito. 

Art. 360 - Se o autuado não provar o preenchimento das exigências legais para liberação dos bens apreendidos, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apreensão,serão os bens levados a hasta pública ou leilão. 

§ 1 0  - Quando a apreensão recair em bens de fácil deterioração, a hasta pública poderá realizar-se a partir do 
próprio dia da apreensão. 

§ 20  - Apurando-se na venda importância superior aos tributos, multas, acréscimos e demais custos resultantes da 
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apreensão e da realização da hasta pública ou leilão, será o autuado notificado, no prazo de 5 (cinco) dias, para 
receber o excedente, se já não houver comparecido para fazê-lo. 

§ 3°- Prescreve em 1 (um) mês o direito de retirar o saldo dos bens levados a hasta pública ou leilão. 

§ 4° - Decorrido o prazo prescricional, o saldo será convertido em renda eventual. 

Art. 361 - Não havendo licitante, os bens apreendidos de fácil deterioração ou de diminuto valor serão destinados, 
pelo Prefeito, a instituições de caridade. 

Parágrafo Único - Aos demais bens, após 60 (sessenta) dias, a administração dará destino que julgar conveniente. 

Art. 362 - A hasta pública ou leilão serão anunciados com antecedência de 10 (dez) dias, através de edital afixado 
em lugar público e veiculado no órgão oficial e, se conveniente, em jornal de grande circulação. 

Parágrafo Único - Os bens levados a hasta pública ou leilão serão escriturados em livros próprios, mencionando-se 
as suas identificações, avaliações e os preços de arrematação. 

Seção II 
Do Arbitramento 

Art. 363 - A Autoridade Fiscal arbitrará, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a base de cálculo, quando: 

1. 	Quanto ao ISSQN: 

a) Não puder ser conhecido o valor efetivo do preço do serviço ou da venda, inclusive nos casos 
de perda, extravio ou inutilização de documentos fiscais; 

b) Os registros fiscais ou contábeis, bem como as declarações ou documentos exibidos pelo 
sujeito passivo ou pelo terceiro obrigado, por serem insuficientes, omissos, inverossímeis ou 
falsos, não merecerem fé; 

c) O contribuinte ou responsável, após regularmente intimado, recusar-se a exibir à fiscalização 
os elementos necessários à comprovação do valor dos serviços prestados; 

d) Existirem atos qualificados em lei como crimes ou contravenções, mesmo sem essa 
qualificação, forem praticados com dolo, fraude ou simulação, atos esses evidenciados pelo 
exame de declarações ou documentos fiscais ou contábeis exibidos pelo contribuinte, ou por 
qualquer outro meio direto ou indireto de verificação; 

e) Ocorrer prática de subfaturamento ou contratação de serviços por valores abaixo dos preços de 
mercado; 

f) Houver flagrante insuficiência de imposto pago em face do volume dos serviços prestados; 
g) Tiver serviços prestados sem a determinação do preço ou, reiteradamente, a título de cortesia. 
h) For apurado o exercício de qualquer atividade que constitua fato gerador do imposto, sem se 

encontrar o sujeito passivo devidamente inscrito no Cadastro Mobiliário. 

II. 	Quanto ao IPTU: 

a) A coleta de dados necessários à fixação do valor venal do imóvel for impedida ou dificultada 
pelo contribuinte; 

b) Os imóveis se encontrarem fechados e os proprietários não forem encontrados. 

III. 	Quanto ao lTBl, não concordar com o valor declarado pelo sujeito passivo. 

Art. 364 - O arbitramento será elaborado tomando-se como base: 

1. 	Relativamente ao ISSQN: 

a) O valor da matéria-prima, insumo, combustível, energia elétrica e outros materiais consumidos e 
aplicados na execução dos serviços; 

b) Ordenados, salários, retiradas pró-labore, honorários, comissões e gratificações de 
empregados, sócios, titulares ou prepostos; 
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c) Aluguéis pagos ou, na falta destes, o valor equivalente para idênticas situações; 
d) O montante das despesas com luz, água, esgoto e telefone; 
e) Impostos, taxas, contribuições e encargos em geral; 
f) Outras despesas mensais obrigatórias. 

	

II. 	Relativamente ao IPTU e ao ITBI: o valor obtido adotando como parâmetro os imóveis de 
características e dimensões semelhantes, situados na mesma quadra ou região em que se localizar 
o imóvel cujo valor venal ou transferência estiver sendo arbitrado. 

Parágrafo Único - O montante apurado será acrescido de 30% (trinta por cento), a título de lucro ou vantagem 
remuneratória a cargo do contribuinte, em relação ao ISSQN. 

Art. 365 - Na impossibilidade de se efetuar o arbitramento pela forma estabelecida, no caso do ISSQN, apurar-se-á 
o preço do serviço, levando-se em conta: 

	

1. 	Os recolhimentos efetuados em períodos idênticos por outros contribuintes que exerçam a mesma 
atividade em condições semelhantes; 

II. O preço corrente dos serviços, à época a que se referir o levantamento; 
III. Os fatores inerentes e situações peculiares ao ramo de negócio ou atividades, considerados 

especialmente os que permitam uma avaliação do provável movimento tributável. 

Art. 366 - O arbitramento: 

	

1. 	Referir-se-á, exclusivamente, aos fatos atinentes ao período em que se verificarem as ocorrências; 
II. Deduzirá os pagamentos efetuados no período; 
III. Será fixado mediante relatório da Autoridade Fiscal, homologado pela chefia imediata; 
IV. Com os acréscimos legais, será exigido através de Notificação - NOT., 
V. Cessará os seus efeitos, quando o contribuinte, de forma satisfatória, a critério do fisco, sanar as 

irregularidades que deram origem ao procedimento. 

Seção III 
Da Diligência 

Art. 367 - A Autoridade Fiscal realizará diligência, com o intuito de: 

	

1. 	Apurar fatos geradores, incidências, contribuintes, responsáveis, bases de cálculo, alíquotas e 
lançamentos de tributos municipais; 

II. Fiscalizar o cumprimento de obrigações tributárias principais e acessórias; 
III. Aplicar sanções por infração de dispositivos legais. 

Seção IV 
Da Estimativa 

Art. 368 - A Autoridade Fiscal estimará de ofício ou mediante requerimento do contribuinte, a base de cálculo do 
ISSQN, quando se tratar de: 

	

1. 	Atividade exercida em caráter provisório; 
II. Sujeito passivo de rudimentar organização; 
III. Contribuinte ou grupo de contribuintes cuja espécie, 	modalidade ou volume de negócios 

aconselhem tratamento fiscal específico; 
IV. Sujeito passivo que não tenha condições de emitir documentos fiscais ou deixe sistematicamente de 

cumprir obrigações tributárias, acessórias ou principais. 

Parágrafo Único - Atividade exercida em caráter provisório é aquela cujo exercício é de natureza temporária e está 
vinculada a fatores ou acontecimentos ocasionais ou excepcionais. 

Art. 369 - A estimativa será apurada tomando-se como base: 

1. 	O preço corrente do serviço na praça; 
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II. O tempo de duração e a natureza específica da atividade; 
III. O valor das despesas gerais do contribuinte, durante o período considerado. 

Art. 370 - O regime de estimativa: 

	

1. 	Será fixado por relatório da Autoridade Fiscal, homologado pela chefia imediata e deferido por um 
período de até 12 (doze) meses; 

II. Terá a base de cálculo expressa em UFAC; 
III. A critério do Secretário de Fazenda, poderá, a qualquer tempo, ser suspenso, revisto ou cancelado. 
IV. Dispensa o uso de livros e notas fiscais por parte do contribuinte. 
V. Por solicitação do sujeito passivo e a critério do fisco poderá ser encerrado, ficando o contribuinte, 

neste caso, subordinado à utilização dos documentos fiscais exigidos. 

Art. 371 - O contribuinte que não concordar com a base de cálculo estimada, poderá apresentar reclamação no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência do relatório homologado. 

Parágrafo Único - No caso específico de atividade exercida em caráter provisório, a ciência da estimativa se dará 
através de Termo de Intimação. 
Art. 372 - A reclamação não terá efeito suspensivo e mencionará, obrigatoriamente, o valor que o interessado 
reputar justo, assim como os elementos para a sua aferição. 

Parágrafo Único - Julgada procedente a reclamação, total ou parcialmente, a diferença recolhida na pendência da 
decisão será compensada nos recolhimentos futuros. 

Seção V 
Da Homologação 

Art. 373 - A Autoridade Fiscal, tomando conhecimento da atividade exercida pelo contribuinte, analisando a 
antecipação de recolhimentos sem prévio exame do sujeito ativo, homologará ou não os autolançamentos ou 
lançamentos espontâneos atribuídos ao sujeito passivo. 

§ 1° - O pagamento antecipado pelo contribuinte extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior 
homologação do lançamento. 

§ 2° - Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito 
passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito. 

§ 3° - Tais atos serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição 
de penalidade, ou sua graduação. 

§ 41  - O prazo da homologação será de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo 
sem que a Fazenda Pública Municipal se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e 
definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 

Seção VI 
Da Inspeção 

Art. 374 - A Autoridade Fiscal, auxiliada por força policial, inspecionará o sujeito passivo que: 

	

1. 	Apresentar indicio de omissão de receita; 
II. Tiver praticado sonegação fiscal; 
III. Houver cometido crime contra a ordem tributária; 
IV. Opuser ou criar obstáculo à realização de diligência ou plantão fiscal. 

Art. 375 - A Autoridade Fiscal, auxiliada por força policial, examinará e apreenderá mercadorias, livros, arquivos, 
documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos comerciantes, industriais, produtores e prestadores de 
serviço, que constituam prova material de indício de omissão de receita, sonegação fiscal ou crime contra a ordem 
tributária. 
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Seção VII 
Da Interdição 

Art. 376 - A Autoridade Fiscal, auxiliada por força policial, interditará o local onde será exercida atividade em 

caráter provisório, sem que o contribuinte tenha efetuado o pagamento antecipado do imposto estimado. 

Parágrafo Único - A liberação para o exercício da atividade somente ocorrerá após sanada, na sua plenitude, a 
irregularidade cometida. 

Seção VIII 
Do Levantamento 

Art. 377 - A Autoridade Fiscal levantará dados do sujeito passivo, com o intuito de: 

	

1. 	Elaborar arbitramento; 

	

li. 	Apurar estimativa; 

	

III. 	Proceder homologação. 

Seção IX 
Do Plantão 

Art. 378 - A Autoridade Fiscal, mediante plantão, adotará a apuração ou verificação diária no próprio local da 
atividade, durante determinado período, quando: 

	

1. 	Houver dúvida sobre a exadão do que será levantado ou for declarado para os efeitos dos tributos 
municipais; 

	

II. 	O contribuinte estiver sujeito a regime especial de fiscalização. 

Seção X 
Da Representação 

Art. 379 - A Autoridade Fiscal ou qualquer pessoa, quando não competente para lavrar Auto e Termo de 
Fiscalização, poderá representar contra toda ação ou omissão contrária às disposições da Legislação Tributária ou 
de outras leis ou regulamentos fiscais. 

Art. 380 - A representação: 

	

1. 	Far-se-á em petição assinada e discriminará, em letra legível, o nome, a profissão e o endereço de 
seu autor; 

II. Deverá estar acompanhada de provas ou indicará os elementos destas e mencionará os meios ou 
as circunstâncias em razão das quais se tornou conhecida a infração; 

III. Não será admitida quando o autor tenha sido sócio, diretor, preposto ou empregado do contribuinte, 
quando relativa a fatos anteriores à data em que tenham perdido essa qualidade; 

IV. Deverá ser recebida pelo Secretário de Fazenda, que determinará imediatamente a diligência ou 
inspeção para verificar a veracidade e, conforme couber, intimará ou autuará o infrator ou a 
arquivará se demonstrada a sua improcedência. 

Seção XI 
Dos Termos de Fiscalização 

Art. 381 - Quanto aos Termos de Fiscalização; 

	

1. 	Serão impressos e numerados, de forma destacável, em 03 (três) vias: 

a) 	Tipograficamente em talonário próprio; 
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b) Ou eletronicamente em formulário contínuo. 

	

II. 	Conterão, entre outros, os seguintes elementos: 

a) 	A qualificação do contribuinte: 

1. Nome ou razão social; 
2. Domicilio tributário; 
3. Atividade econômica; 
4. Número de inscrição no cadastro, se o tiver. 

b) 	O momento da lavratura: 

1. Local; 
2. Data; 
3. Hora. 

c) 	A formalização do procedimento: 

1. Nome e assinatura da Autoridade incumbida da ação fiscal e do responsável, representante 
ou preposto do sujeito passivo; 

2. Enumeração de quaisquer fatos e circunstâncias que possam esclarecer a ocorrência. 

	

III. 	Sempre que couber, farão referência aos documentos de fiscalização direta ou indiretamente 
relacionados com o procedimento adotado; 

	

IV. 	Se o responsável, representante ou seu preposto não puder ou não quiser assiná-los, far-se-á 
menção dessa circunstância; 

	

V. 	A assinatura não constitui formalidade essencial às suas validades, não implica confissão ou 
concordância nem a recusa determinará ou agravará a pena; 

	

VI. 	As omissões ou incorreções não acarretarão nulidades, desde que do procedimento constem 
elementos necessários e suficientes para a identificação dos fatos; 

	

VII. 	Nos casos específicos da Notificação - NOT, Auto de Infração - AI  e do Auto de Apreensão - 
APRE, é condição necessária e suficiente para inocorrência ou nulidade, a determinação da infração 
e do infrator. 

	

VIII. 	Serão lavrados, cumulativamente, quando couber, por Autoridade Fiscal, com precisão e clareza, 
sem entrelinhas, emendas ou rasuras: 

a) Pessoalmente, sempre que possível, mediante entrega de cópia ao contribuinte responsável, 
seu representante ou preposto, contra recibo datado no original ou, no caso de recusa, 
certificado pelo Agente encarregado do procedimento; 

b) Por carta, acompanhada de cópia e com aviso de recebimento (AR) datado e firmado pelo 
destinatário ou alguém de seu domicilio; 

c) Por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, quando resultarem improfícuos os meios referidos nas 
Alíneas "a"e "b"deste inciso, ou for desconhecido o domicílio tributário do contribuinte. 

IX. 	Presumem-se lavrados, quando: 

a) Pessoalmente, na data do recibo ou da certificação; 
b) Por carta, na data de recepção do comprovante de entrega, e se esta for omitida, 30 (trinta) dias 

após a data de entrega da carta no correio; 
c) Por edital, no termo da prova indicada, contado este da data de afixação ou de publicação. 

X. 	Uma vez lavrados, terá a Autoridade Fiscal o prazo obrigatório e improrrogável de 48 (quarenta e 
oito) horas para entregá-lo a registro. 

Art. 382 - É o instrumento legal utilizado pela Autoridade Fiscal com o objetivo de formalizar: 

1. 	O Auto de Apreensão -APRE:  a apreensão de bens e documentos; 
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II. A Notificação - NOT  e o  Auto de Infração - AI:  a penalização pela violação, voluntária ou não, de 
normas estabelecidas na legislação tributária; 

III. O Auto de Interdição INTE:  a interdição de atividade provisória inadimplente com a Fazenda 
Pública Municipal; 

IV. O Relatório de Fiscalização - REFI:  a realização de plantão e o levantamento efetuado em 
arbitramento, estimativa e homologação; 

V. O Termo de Diliaência Fiscal- TEDI:  a realização de diligência; 
VI. O Termo de Início de Ação Fiscal- TIAF: o início de levantamento homologatório; 
VII. O Termo de Inspeção Fiscal - TIFI:  a realização de inspeção; 
VIII. O Termo de Sujeição a Regime Especial de Fiscalização - TREF: o regime especial de 

fiscalização; 
IX. O Termo de Intimação - TI:  a solicitação de documento, informação, esclarecimento, e a ciência de 

decisões fiscais; 
X. O Termo de Verificação Fiscal - TVF:  o término de levantamento homologatório. 

Art. 383 - As formalidades do procedimento fiscal conterão, ainda, relativamente ao: 

1. 	Auto de Apreensão - APRE: 

a) A relação de bens e documentos apreendidos; 
b) A indicação do lugar onde ficarão depositados; 
c) A assinatura do depositário, o qual será designado pelo autuante, podendo a designação recair 

no próprio detentor, se for idôneo, a juízo do fisco; 
d) A citação expressa do dispositivo legal violado; 

11. 	Notificação - NOT e Auto de Infração - AI: 
a) A descrição do fato que ocasionar a infração; 
b) A citação expressa do dispositivo legal que constitui a violação e comina a sanção; 
c) A comunicação para pagar o tributo e a multa devidos, ou apresentar defesa e provas, no prazo 

previsto. 

III. 	Auto de Interdição - INTE: 
a) A descrição do fato que ocasionar a interdição; 
b) A citação expressa do dispositivo legal que constitui a infração e comina a sanção; 
c) A ciência da condição necessária para a liberação do exercício da atividade interditada. 

IV. 	Relatório de Fiscalização - REFI: 

a) A descrição circunstanciada de atos e fatos ocorridos no plantão e presentes no levantamento 
para elaboração de arbitramento, apuração de estimativa e homologação de lançamento. 

b) A citação expressa da matéria tributável; 

V. 	Termo de Diliqência Fiscal - TEDI: 

a) A descrição circunstanciada de atos e fatos ocorridos na verificação; 
b) A citação expressa do objetivo da diligência; 

VI. 	Termo de Início de Ação Fiscal - TIAF: 

a) A data de inicio do levantamento homologatório; 
b) O período a ser fiscalizado; 
c) A relação de documentos solicitados; 
d) O prazo para o término do levantamento e devolução dos documentos. 

VII. 	Termo de Inspeção Fiscal - TIFI: 

a) A descrição do fato que ocasionar a inspeção; 
b) A citação expressa do dispositivo legal que constitui a infração e comina a sanção; 
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VIII. Termo de Sujeição a Reqime Especial de Fiscalização - TREF: 

a) A descrição do fato que ocasionara regime; 
b) A citação expressa do dispositivo legal que constitui a infração e comina a sanção; 
c) As prescrições fiscais a serem cumpridas pelo contribuinte; 
d) O prazo de duração do regime. 

IX. 	Termo de Intimação- TI: 

a) A relação de documentas solicitados; 
b) A modalidade de informação pedida e/ou o tipo de esclarecimento a ser prestado e/ou a decisão 

fiscal cientificada; 
c) A fundamentação legal; 
d) A indicação da penalidade cabível, em caso de descumprimento; 
e) O prazo para atendimento do objeto da intimação. 

X. 	Termo de Verificação Fiscal - TVF: 

a) A descrição, circunstanciada, de atos e fatos ocorridos no plantão e presentes no levantamento 
para elaboração de arbitramento, apuração de estimativa e homologação de lançamento. 

b) A citação expressa da matéria tributável. 

CAPITULO II 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

Seção 1 
Das Disposições Preliminares 

Art. 384 - O Processo Administrativo Tributário  será: 

	

1. 	Regido pelas disposições desta Lei; 
II. Iniciado por petição da parte interessada ou de ofício pela Autoridade Fiscal; 
III. Aquele que versar sobre interpretação ou aplicação de legislação tributária. 

Seção II 
Dos Postulantes 

Art. 385 - O contribuinte poderá postular pessoalmente ou por representante regularmente habilitado ou, ainda, 
mediante mandado expresso, por intermédio de preposto de representante. 

Art. 386 - Os órgãos de classe poderão representar interesses gerais da respectiva categoria econômica ou 
profissional. 

Seção III 
Dos Prazos 

Art. 387 - Os prazos: 

	

1. 	São contínuos e peremptórios, excluindo-se, em sua contagem, o dia do início e incluindo-se o do 
vencimento; 

II. Só se iniciam ou se vencem em dia de expediente normal do órgão em que corra o processo ou em 
que deva ser praticado o ato; 

III. Serão de 10 (dez) dias para: 

a) 	Apresentação de Defesa contra a Notificação - NOT 

IV. Serão de 20 (vinte) dias para: 

a) 	Apresentação de Defesa contra o Auto de Infração - AI 
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V. 	Serão de 30 (trinta) dias para: 

a) Apresentação de defesa; 
b) Elaboração de contestação; 
c) Pronunciamento e cumprimento de despacho e decisão; 
d) Resposta à consulta; 
e) Interposição de recurso voluntário; 

	

VI. 	Serão de 15 (quinze) dias para conclusão de diligência e esclarecimento; 

	

VII. 	Serão de 10 (dez) dias para: 

a) Interposição de recurso de ofício ou de revista; 
b) Pedido de reconsideração. 

	

VIII. 	Não estando fixados, serão 30 (trinta) dias para a prática de ato a cargo do interessado; 

Seção IV 
Da Petição 

Art. 388 - A petição: 

	

1. 	Será feita através de requerimento contendo as seguintes indicações: 

a) Nome ou razão social do sujeito passivo; 
b) Número de inscrição no Cadastro Fiscal; 
c) domicílio tributário; 
d) A pretensão e seus fundamentos, assim como declaração do montante que for resultado 

devido, quando a dúvida ou o litígio versar sobre valor; 
e) As diligências pretendidas, expostos os motivos que as justifiquem. 

II. Será indeferida quando manifestamente inepta ou a parte for ilegítima, ficando, entretanto, vedado à 
repartição recusar o seu recebimento; 

III. Não poderá reunir matéria referente a tributos diversos, bem como impugnação ou recurso relativo a 
mais de um lançamento, decisão, Sujeito Passivo ou Auto de Infração e Termo de Intimação. 

Seção V 
Da Instauração 

Art. 389 - O Processo Administrativo Tributário  será instaurado por: 

	

1. 	Petição do contribuinte, responsável ou seu preposto, reclamando contra lançamento de tributo ou 
ato administrativo dele decorrente; 

II. Notificação - NOT; 
III. Auto de Infração - AI. 

Art. 390 - O servidor que instaurar o processo: 

1. 	Receberá a documentação; 
II. Certificará a data de recebimento; 
III. Numerará e rubricará as folhas dos autos; 
IV. O encaminhará para a devida instrução. 

Seção VI 
Da Instrução 

Art. 391 - A autoridade que instruir o processo: 

1. 	Solicitará informações e pareceres; 
II. Deferirá ou indeferirá provas requeridas; 
III. Numerará e rubricará as folhas apensadas; 
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IV. Mandará cientificar os interessados, quando for o caso; 
V. Abrirá prazo para recurso. 

Seção VII 
Das Nulidades 

Art. 392 - São nulos: 

1. 	Os Atos Fiscais  praticados e os Autos e Termos de Fiscalização  lavrados por pessoa que não 
seja Autoridade Fiscal; 

II. 	Os atos executados e as decisões proferidas por autoridade incompetente, não fundamentados ou 
que impliquem pretensão ou prejuízo do direito de defesa. 

Parágrafo Único - A nulidade do ato não alcança os atos posteriores, salvo quando dele decorram ou dependam. 

Art. 393 - A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato, ou julgar a sua legitimidade. 

Parágrafo Único - Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados e determinará as providências 
necessárias ao prosseguimento ou à solução do processo. 

Seção VIII 
Das Disposições Diversas 

Art. 394 - O processo será organizado em ordem cronológica e terá suas folhas numeradas e rubricadas. 

Art. 395 - É facultado ao Sujeito Passivo ou a quem o represente, sempre que necessário, ter vista dos processos 
em que for parte. 

Art. 396 - Os documentos apresentados pela parte poderão ser restituídos, em qualquer fase do processo, desde 
que não haja prejuízo para a solução deste, exigindo-se a substituição por cópias autenticadas. 
Art. 397 - Pode o interessado, em qualquer fase do processo em que seja parte, pedir certidão das peças relativas 
aos atos decisórios, utilizando-se, sempre que possível, de sistemas reprográficos, com autenticação por funcionário 
habilitado. 

§ 10  - Da certidão constará, expressamente, se a decisão transitou ou não em julgado na via administrativa. 

§ 20  - Só será dada Certidão de atos opinativos quando os mesmos forem indicados expressamente nos atos 
decisórios como seu fundamento. 

§ 311  - Quando a finalidade da Certidão for instruir processo judicial, mencionar-se-á o direito em questão e fornecer-
se-ão dados suficientes para identificar a ação. 

Art. 398 - Os interessados podem apresentar suas petições e os documentos que as instruírem em duas vias, a fim 
de que a segunda lhes seja devolvida devidamente autenticada pela repartição, valendo como prova de entrega. 

CAPÍTULO III 
DO PROCESSO CONTENCIOSO FISCAL 

Seção 1 
Do Litígio Tributário 

Art. 399 - O litígio tributário considera-se instaurado com a apresentação pelo postulante de impugnação de 
exigência. 

Parágrafo Único - O pagamento de Notificação  e Auto de Infração  ou o pedido de parcelamento importa 
reconhecimento da dívida, pondo fim ao litígio. 

Seção II 
Da Defesa 

Rodovia BR 262— Km 135— Centro - TELEFAX (67) 3239-1440 
Água Clara/MS - C.E.P: 79.680-000 

83 



Art. 400 - A defesa que versar sobre parte da exigência implicará pagamento da parte não-impugnada. 

Parágrafo Único - Não sendo efetuado o pagamento, no prazo estabelecido, da parte não-impugnada, será 
promovida a sua cobrança, devendo, para tanto, ser instaurado outro processo com elementos indispensáveis à sua 
instrução. 

Seção III 
Da Contestação 

Art. 401 - Apresentada a defesa, o processo será encaminhado à Autoridade Fiscal, responsável pelo 

procedimento, ou seu substituto, para que ofereça contestação. 

§ 10  - Na contestação, a Autoridade Fiscal alegará a matéria que entender útil, indicando ou requerendo as provas 
que pretende produzir, juntando desde logo as que constarem do documento. 

§ 20 - Não se admitirá prova fundada em depoimento pessoal de funcionário municipal ou representante da Fazenda 
Pública Municipal. 

Seção IV 
Da Competência 

Art. 402 - São competentes para julgar na esfera administrativa: 

1. 	Em primeira instância, a Secretaria de Fazenda; 
II. 	Em instância especial, o Prefeito Municipal. 

Seção V 
Do Julgamento em Primeira Instância 

Art. 403 - Elaborada a contestação, o processo será remetido à Secretaria de Fazenda para proferir a decisão. 

Art. 404 - A autoridade julgadora não ficará adstrita às alegações das partes, devendo julgar de acordo com sua 
convicção, em face das provas produzidas no processo. 
Art. 405 - Se entender necessário, a Secretaria de Fazenda determinará, de ofício ou a requerimento do sujeito 
passivo, a realização de diligências, inclusive pendas, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis. 

Parágrafo Único - O sujeito passivo apresentará os pontos de discordância e as razões e provas que tiver e 
indicará, no caso de perícia, o nome e endereço de seu perito. 

Art. 406 - Se deferido o pedido de perícia, a autoridade julgadora de primeira instância designará servidor para, 
como perito da fazenda, proceder, juntamente com o perito do sujeito passivo, ao exame do requerido. 

§ 10  - Se as conclusões dos peritos forem divergentes, prevalecerá a que coincidir com o exame impugnado. 

§ 20  - Não havendo coincidência, a autoridade julgadora designará outro servidor para desempatar. 

Art. 407 - Será reaberto prazo para impugnação se, da realização de diligência, resultar alteração da exigência 
inicial. 

§ 10  - Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, será declarada a revelia pela autoridade julgadora, 
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permanecendo o processo na repartição pelo prazo de 30 (trinta) dias para cobrança amigável do crédito tributário e 
fiscal. 

§ 20  - Esgotado o prazo de cobrança amigável, sem que tenha sido pago o crédito tributário e fiscal, a autoridade 
julgadora encaminhará o processo à Divida Ativa da Fazenda Pública Municipal para promover a cobrança 
executiva. 

Art. 408 - A decisão: 

	

1. 	Será redigida com simplicidade e clareza; 
II. Conterá relatório que mencionará os elementos e Atos informadores, introdutórios e probatórios do 

processo de forma resumida; 
III. Arrolará os fundamentos de fato e de direito da decisão; 
IV. Indicará os dispositivos legais aplicados; 
V. Apresentará o total do débito, discriminando o tributo devido e as penalidades; 
VI. Concluirá pela procedência ou improcedência da Notificação  e Auto de Infração  ou da reclamação 

contra lançamento ou de Ato Administrativo  dele decorrente, definindo expressamente os seus 
efeitos; 

VII. Será comunicada ao contribuinte mediante lavratura de Termo de Intimação; 
VIII. De primeira instância não está sujeita a pedido de reconsideração; 
IX. Não sendo proferida, no prazo estabelecido, nem convertido o julgamento em diligência, poderá a 

parte interpor recurso voluntário como se fora julgado procedente a Notificação  e o Auto de 
Infração  ou improcedente a reclamação contra lançamento ou Ato Administrativo dele decorrente, 
cessando, com a interposição do recurso, a jurisdição da autoridade julgadora de primeira instância. 

Art. 409 - As inexatidões materiais devidas a lapso manifesto ou os erros de cálculo existentes na decisão poderão 
ser corrigidos de ofício ou a requerimento do interessado. 

Seção VI 
Do Julgamento em Instância Especial 

Art. 410 - Recebido o pedido de reconsideração ou interposto o recurso de revista, o processo será 

encaminhado ao Prefeito Municipal para proferir a decisão. 

Art. 411 - Antes de prolatar a decisão, o Prefeito poderá solicitar o pronunciamento de quaisquer órgãos da 
Administração Municipal e determinar os exames e diligências que julgar convincentes à instrução e ao 
esclarecimento do processo. 

Parágrafo Único - Da decisão do Prefeito Municipal, não caberá recurso na esfera Administrativa. 

Seção VII 
Da Eficácia da Decisão Fiscal 

Art. 412- Encerra-se o litígio tributário com: 

	

1. 	A decisão definitiva; 
II. A desistência de impugnação ou de recurso; 
III. A extinção do crédito; 
IV. Qualquer ato que importe confissão da dívida ou reconhecimento da existência do crédito. 

Art. 413 - É definitiva a decisão: 

	

1. 	De primeira instância: 

_x/  
a) 	Na parte que não for objeto de recurso voluntário ou não estiver sujeita a recurso de ofício; 
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b) Esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este tenha sido interposto. 

II. 	De instância especial. 

Seção VIII 
Da Execução da Decisão Fiscal 

Art. 414- A execução da decisão fiscal consistirá: 

1. 	Na lavratura de Termo de Intimação  ao recorrente ou sujeito passivo para pagar a importância da 
condenação ou satisfazer a obrigação acessória; 

II. Na imediata inscrição, como dívida ativa, para subsequente cobrança por ação executiva, dos 
débitos constituídos, se não forem pagos nos prazos estabelecidos; 

III. Na ciência do recorrente ou sujeito passivo para receber a importância recolhida indevidamente ou 
conhecer da decisão favorável que modificará o lançamento ou cancelará a Notificação  e o Auto de 
Infração. 

CAPÍTULO IV 
DO PROCESSO NORMATIVO 

Seção 1 
Da Consulta 

Art. 415- É assegurado ao sujeito passivo da obrigação tributária ou ao seu representante legal o direito de 

formular consulta sobre a interpretação e a aplicação da legislação tributária municipal, em relação a fato 

concreto do seu interesse. 

Parágrafo Único - Também poderão formular consulta os órgãos da administração pública e as entidades 
representativas de categorias econômicas ou profissionais. 

Art. 416- A consulta: 

1. 	Deverá ser dirigida à Secretaria de Fazenda, constando obrigatoriamente: 

a) Nome, denominação ou razão social do consulente; 
b) Número de inscrição no Cadastro Fiscal; 
c) Domicílio tributário do consulente; 
d) Sistema de recolhimento do imposto, quando for o caso; 
e) Se existe procedimento fiscal, iniciado ou concluído, e lavratura de Notificação  e/ou de Auto de 

Infração; 
f) A descrição do fato objeto da consulta; 
g) Se versar sobre hipótese em relação à qual já ocorreu o fato gerador da obrigação tributária e, 

em caso positivo, a sua data. 

II. Formulada por procurador, deverá estar acompanhada do respectivo instrumento de mandado. 
III. Não produzirá qualquer efeito e será indeferida de plano pela Secretaria de Fazenda, quando: 

a) Não observar os requisitos estabelecidos para a sua petição; 
b) Formulada depois de iniciado procedimento fiscal contra o contribuinte ou lavrado Notificação  

e/ou Auto de Infração,  ou notificação de lançamento, cujos fundamentos se relacionem com a 
matéria consultada; 

c) Manifestamente protelatória; 
d) O fato houver sido objeto de decisão anterior, ainda não modificada, proferida em consulta ou 

litígio em que tenha sido parte o consultante; 
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e) A situação estiver disciplinada em ato normativo, publicado antes de sua apresentação, definida 
ou declarada em disposição literal de lei ou caracterizada como crime ou contravenção penal; 

f) Não descrever, completa ou exatamente, a hipótese a que se referir, ou não contiver os 
elementos necessários à sua solução. 

IV. Uma vez apresentada, produzirá os seguintes efeitos: 

a) Suspende o curso do prazo para pagamento do tributo em relação ao fato consultado; 
b) Impede, até o término do prazo fixado na resposta, o início de qualquer procedimento fiscal 

destinado à apuração de faltas relacionadas com a matéria. 

§ 10  - A suspensão do prazo não produz efeitos relativamente ao tributo devido sobre as demais operações 
realizadas. 

§ 21  - A consulta formulada sobre matéria relativa à obrigação tributária principal, apresentada após o prazo previsto 
para o pagamento do tributo a que se referir não elimina, se considerado este devido, a incidência dos acréscimos 
legais. 

Art. 417 - A Secretaria de Fazenda, órgão encarregado de responder a consulta, caberá: 

1. 	Solicitar a emissão de pareceres; 
II. Baixar o processo em diligência; 
III. Proferir a decisão. 

Art. 418 - A decisão definitiva dada à consulta terá efeito normativo e será adotada em circular expedida pelo 
Secretário de Fazenda. 

Art. 419- Considera-se definitiva a decisão proferida pela Secretaria de Fazenda, quando não houver recurso; 

Seção II 
Do Procedimento Normativo 

Art. 420 - A interpretação e a aplicação da legislação tributária serão definidas em instrução normativa a ser 

baixada pelo Secretário de Fazenda. 

Art. 421 - Os órgãos da administração fazendária, em caso de dúvida quanto à interpretação e à aplicação da 
legislação tributária, deverão consultar a instrução normativa. 

LIVRO SEGUNDO 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

TÍTULO 1 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO 1 
DAS NORMAS GERAIS 

Art. 422 - A legislação tributária municipal compreende as Leis, os Decretos e as normas complementares que 
versem, no todo ou em parte, sobre tributos de competência municipal. 

Parágrafo Único - São normas complementares das Leis e Decretos: 

1. 	As portarias, as instruções, avisos, ordens de serviço e outros atos normativos expedidos pelas 
autoridades administrativas; 

II. As decisões dos órgãos componentes das instâncias administrativas: 
III. As práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas; 
IV. Os convênios que o Município celebre com as entidades da administração direta ou indireta, da 

Rodovia BR 262 - Km 135- Centro - TELEFAX (67) 3239-1440 
Água Clara/MS - C.E.P. 79.680-000 

87 



União, Estado ou Municípios. 

Art. 423 - Somente a lei pode estabelecer: 

1. 	A instituição, a extinção, a majoração, a redução, o fato gerador, a base de cálculo e a alíquota de 
tributos; 

II. A cominação, a dispensa ou a redução de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus 
dispositivos; 

III. As hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários e fiscais. 

§ l - Constitui majoração ou redução de tributo a modificação de sua base de cálculo, que importe em torná-lo mais 
ou menos oneroso. 

§ 20 - Não constitui majoração de tributo a atualização monetária de sua base de cálculo. 

CAPÍTULO II 
DA VIGÊNCIA 

Art. 424 - Entram em vigor: 

1. 	Na data da sua publicação, as portarias, as instruções, avisos, ordens de serviço e outros atos 
normativos expedidos pelas autoridades administrativas; 

II. 30 (trinta) dias após a data da sua publicação, as decisões dos órgãos componentes das instâncias 
administrativas; 

III. Na data neles prevista, os convênios que o Município celebre com as entidades da administração 
direta ou indireta, da União, Estado, ou Municípios; 

IV. No primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorra a sua publicação, os dispositivos de lei 
que: 

a) Instituem, majorem ou definem novas hipóteses de incidência de tributos; 
b) Extinguem ou reduzem isenções não concedidas por prazo certo e nem em função de 

determinadas condições, salvo se a lei dispuser de maneira mais favorável ao contribuinte. 

CAPÍTULO III 
DA APLICAÇÃO 

Art. 425 - A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes. 

Parágrafo Único - Fatos geradores pendentes são aqueles que se iniciaram, mas ainda não se completaram pela 
inexistência de todas as circunstâncias materiais necessárias e indispensáveis à produção de seus efeitos ou desde 
que não se tenha constituída a situação jurídica em que eles assentam. 

Art. 426 - A lei aplica-se ao ato ou fato pretérito: 

1. 	Em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída aplicação de penalidade à 
infração dos dispositivos interpretados; 

II. 	Tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

a) Quando deixe de defini-lo como infração; 
b) Quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que 

não tenha sido fraudulento e não tenha implicado falta de pagamento de tributo; 
c) Quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo do tributo; 

Parágrafo Único - Lei interpretativa é aquela que interpreta outra, no sentido de esclarecer e suprir as suas 
obscuridades e ambigüidades, aclarando as suas dúvidas. 

CAPÍTULO IV 
DA INTERPRETAÇÃO 
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Art. 427- Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará 
sucessivamente, na ordem indicada: 

	

1. 	A analogia; 
II. Os princípios gerais de direito tributário; 
III. Os princípios gerais de direito público; 
IV. A eqüidade. 

§ 10  - O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto em lei. 

§ 20  - O emprego da eqüidade não poderá resultar na dispensa do pagamento de tributo devido. 

Art. 428 - Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: 

	

1. 	Suspensão ou exclusão do crédito tributário; 
II. Outorga de isenção; 
III. Dispensa do cumprimento de obrigações acessórias. 

Art. 429 - A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável 
ao acusado, em caso de dúvida quanto: 

	

1. 	À capitulação legal do fato; 
II. A natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos; 
III. A autoria, imputabilidade, ou punibilidade; 
IV. A natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação. 

TíTULO II 
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO 1 
DÁS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 430 - A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§ 10  - A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou 
penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. 

§ 20  - A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, 
nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. 

§ 3° - A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal 

relativamente à penalidade pecuniária. 

CAPÍTULO II 
DO FATO GERADOR 

Art. 431 - Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como necessária e suficiente à sua 
ocorrência. 

Art. 432 - Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a 
prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal. 

Art. 433 - Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos: 
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1. 	Tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquem as circunstâncias materiais 
necessárias que produzam os efeitos que normalmente lhe são próprios: 

	

II. 	Tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que esteja definitivamente constituída, nos 
termos do direito aplicável, sendo que os atos ou negócios condicionais reputam-se perfeitos e 
acabados: 

a) Sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu implemento; 
b) Sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato ou da celebração do negócio. 

Art. 434 - A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se: 

	

1. 	Dda validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis ou 
terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos,- 

li. 

	

feitos;
II. 	Dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos. 

CAPÍTULO III 
DO SUJEITO ATIVO 

Art. 435 - Sujeito ativo da obrigação é a Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito público titular da 

competência para exigir o seu cumprimento. 

CAPÍTULO IV 
DO SUJEITO PASSIVO 

Seção 1 
Das Disposições Gerais 

Art. 436 - Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade 
pecuniária. 

Parágrafo Único - O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 

	

1. 	Contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato 
gerador; 

	

II. 	Responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição 
de lei. 

Art. 437 - Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada às prestações que constituam o seu objeto. 

Art. 438 - As convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser 

opostas à Fazenda Pública Municipal, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações 

tributárias correspondentes. 

Seção II 
Da Solidariedade 

Art. 439 - São solidariamente obrigadas: 

	

1. 	As pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação 
principal; 

	

II. 	As pessoas expressamente designadas por lei. 
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Parágrafo Único - A solidariedade não comporta benefício de ordem. 

Art. 440- São os seguintes os efeitos da solidariedade: 

	

1. 	O pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais; 
II. A isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada pessoalmente a 

um deles, subsistindo, nesse caso, a solidariedade quanto aos demais pelo saldo; 
III. A interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica aos 

demais. 

Seção III 
Da Capacidade Tributária 

Art. 441 - A capacidade tributária passiva independe: 

	

1. 	Da capacidade civil das pessoas naturais; 
II. De achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou limitação do exercício de 

atividades civis, comerciais ou profissionais, ou da administração direta de seus bens ou negócios; 
III. De estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que configure uma unidade 

econômica ou profissional. 

Seção IV 
Do Domicílio Tributário 

Art. 442 - Na falta de eleição pelo contribuinte ou responsável de domicílio tributário, considera-se como tal: 

	

1. 	Tratando-se de pessoa física, o lugar onde reside, e, não sendo este conhecido, o lugar onde se 
encontre a sede habitual de suas atividades ou negócios; 

II. Tratando-se de pessoa jurídica de direito privado, local de quaisquer de seus estabelecimentos; 
III. Tratando-se de pessoa jurídica de direito público, o local da sede de quaisquer de suas repartições 

administrativas; 

§ 10  - Quando não couber a aplicação das regras fixadas em qualquer dos incisos deste Artiqo,  considerar-se-á 
como domicílio tributário do contribuinte ou responsável o lugar da situação dos bens ou da ocorrência dos atos ou 
fatos que deram origem à obrigação. 

§ 20 - A Autoridade Fiscal pode recusar o domicílio eleito, quando impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a 
fiscalização. 

Art. 443 - O domicílio tributário será consignado nas petições, guias e outros documentos que os obrigados 

dirijam ou devam apresentar à Fazenda Pública Municipal. 

CAPÍTULO V 
DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

Seção 1 
Da Disposição Geral 

Art. 444 - A responsabilidade pelo crédito tributário e fiscal pode ser atribuída, de forma expressa, a terceira pessoa 
vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a 
este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação. 

Seção II 
Da Responsabilidade dos Sucessores 
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Art. 445 - Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse 
de bens imóveis, e bem assim os relativos à taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a 
contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a 
prova de sua quitação. 

Parágrafo Único - No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço. 

Art. 446 - São pessoalmente responsáveis: 

1. 	O adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou remidos; 
II. O sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo "de culus"  até a data 

da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão, do legado ou da 
meação; 

III. O espólio, pelos tributos devidos pelo "de cujus" até a data da abertura da sucessão. 

Art. 447 - A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em 
outra é responsável pelos tributos devidos até a data do ato,pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, 
transformadas ou incorporadas. 

Parágrafo Único - O disposto neste Artigo  aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direito privado, 
quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob 
a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual. 

Art. 448 - A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio 
ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra 
razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento 
adquirido, devidos até a data do ato: 

1. 	Integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade; 
II. 	Subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de 6 (seis) 

meses, a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, 
indústria ou profissão. 

Seção III 
Da Responsabilidade de Terceiros 

Art. 449 - Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, 
respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis: 

1. 	Os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 
II. Os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados; 
III. Os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 
IV. O inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 
V. O síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo concordatário; 
VI. Os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos sobre os atos 

praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício; 
VII. Os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 

Parágrafo Único - O disposto neste Artigo  só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter moratório. 

Art. 450 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 
atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

1. 	Pessoas referidas no Artigo 449 
II. Os mandatários, prepostos e empregados; 
III. Os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 

Seção IV 
Da Responsabilidade Por Infrações 
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Art. 451 - A responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do 
responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 

Art. 452 - A responsabilidade é pessoal ao agente: 

	

1. 	Quanto ás infrações conceituadas por lei como crimes ou contravenções, salvo quando praticadas 
no exercício regular de administração, mandato, função, cargo ou emprego, ou no cumprimento de 
ordem expressa emitida por quem de direito; 

II. Quanto às infrações em cuja definição o dolo específico do agente seja elementar; 
III. Quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de dolo específico: 

a) Das pessoas referidas nesta Seção, contra aquelas por quem respondem; 
b) Dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus mandantes, preponentes ou 

empregadores; 
c) Dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, contra estas. 

Art. 453 - A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do 
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou de depósito da importância arbitrada pela autoridade 
administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. 

Parágrafo Único - Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o inicio de qualquer 

procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. 

CAPÍTULO VI 
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Art. 454 - Os contribuintes ou quaisquer responsáveis por tributos são obrigados a cumprir as determinações desta 
Lei, das leis subseqüentes de mesma natureza, bem como dos atos nela previstos, estabelecidos com o fim de 
facilitar o lançamento, a fiscalização e a cobrança dos tributos. 

§ l - Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido de maneira especial, os contribuintes responsáveis por tributos 
estão obrigados 

	

1. 	A apresentar declarações e guias e a escriturar em livros próprios os fatos geradores da obrigação 
tributária, segundo as normas desta lei e dos respectivos regulamentos: 

II. A conservar e apresentar ao fisco, quando solicitado, qualquer documento que, de algum modo, se 
refira a operações ou situações que constituam fato gerador de obrigações tributárias ou que sirva 
como comprovante da veracidade dos dados consignados em guias e documentos fiscais; 

III. A prestar, sempre que solicitados pelas autoridades competentes, informações e esclarecimentos 
que a juízo do fisco se refiram a fatos geradores de obrigações tributárias; 

IV. De modo geral, a facilitar, por todos os meios a seu alcance, as tarefas de cadastramento, 
lançamento, fiscalização e cobrança dos tributos devidos ao erário municipal. 

TÍTULO III 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO E FISCAL 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 455 - O crédito tributário, que é decorrente da obrigação principal, regularmente constituído, somente se 

modifica ou extingue ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta lei, fora os quais 

não podem ser dispensadas a sua efetivação ou as respectivas garantias, sob pena de responsabilidade 
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funcional. 

CAPITULO II 
DA CONSTITUIÇÃO 

Seção 1 
Do Lançamento 

Art. 456 - O lançamento é o ato privativo da autoridade administrativa destinado a tornar exequível o crédito 
tributário, mediante verificação da ocorrência da obrigação tributária, o cálculo do montante do tributo devido, a 
identificação do contribuinte, e, sendo o caso, a aplicação de penalidade cabível. 

Art. 457 - O ato de lançamento é vinculado e obrigatório, sob pena de responsabilidade funcional, ressalvadas as 
hipóteses de exclusão ou suspensão do crédito tributário previstas nesta lei. 

Art. 458 - O lançamento reporta-se a data em que haja surgido a obrigação tributária principal e rege-se pela lei 
então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 

Parágrafo Único - Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente ao nascimento da obrigação 
instituindo novos critérios de apuração da base de cálculo, haja estabelecido novos métodos de fiscalização, 
ampliando os poderes de investigação das autoridades administrativas ou outorgando maiores garantias e 
privilégios à Fazenda Pública Municipal, exceto, no último caso, para atribuir responsabilidade tributária a terceiros. 

Art. 459 - Os atos formais relativos aos lançamentos dos tributos ficarão a cargo do órgão fazendário competente. 

Parágrafo Único - A omissão ou erro de lançamento não isenta o contribuinte do cumprimento da obrigação fiscal 
nem de qualquer modo lhe aproveita. 

Art. 460 - O lançamento efetuar-se-á com base em dados constantes do Cadastro Fiscal e declarações 
apresentadas pelos contribuintes, nas formas e épocas estabelecidas nesta Lei. 

§ 1° - As declarações deverão conter todos os elementos e dados necessários ao conhecimento do fato gerador das 
obrigações tributárias e a verificação do montante do crédito tributário correspondente. 

§ 20 - O órgão fazendário competente examinará as declarações para verificar a exatidão dos dados nelas 
consignados. 

Art. 461 - Com o fim de obter elementos que lhe permitam verificar a exatidão das declarações apresentadas pelos 
contribuintes e responsáveis, e determinar, com precisão, a natureza e o montante dos respectivos créditos 
tributários, o órgão fazendário competente poderá: 

	

1. 	Exigir, a qualquer tempo, a exibição de livros fiscais e comprovantes dos atos e operações que 
possam constituir fatos geradores de obrigações tributárias; 

II. Fazer diligências, levantamentos e plantões nos locais ou estabelecimentos onde se exercerem as 
atividades sujeitas a obrigações tributárias ou serviços que constituam matéria imponível; 

III. Exigir informações e comunicações escritas ou verbais; 
IV. Notificar, para comparecer às repartições da Prefeitura, o contribuinte ou responsável; 
V. Requisitar o auxílio da força policial para levar a efeito as apreensões, inspeções e interdições 

fiscais. 

Art. 462 - O lançamento dos tributos e suas modificações serão comunicados aos contribuintes, individual ou 
globalmente, a critério da administração: 

	

1. 	Através de notificação direta, feita como aviso, para servir como guia de recolhimento; 
II. Através de edital publicado no órgão oficial; 
III. Através de edital afixado na Prefeitura. 

Art. 463 - O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado em virtude de: 
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1. 	Impugnação do sujeito passivo; 
II. Recurso de ofício; 
III. Iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos nesta Lei. 

Art. 464 - A modificação introduzida, de ofício ou em conseqüência de decisão administrativa ou judicial, nos 

critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento, somente pode ser 

efetivada em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua 

introdução. 

Seção II 
Das Modalidades de Lançamento 

Art. 465 - O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, 
na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, 
indispensáveis à sua efetivação. 

§ 10 - A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é 
admissível mediante comprovação do erro em que se funde e antes de notificado o lançamento. 

§ 20 - Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de ofício pela autoridade 
administrativa a que competir a revisão daquela. 

Art. 466 - Antes de extinto o direito da Fazenda Pública Municipal, o lançamento, decorrente ou não de 
arbitramento, poderá ser efetuado ou revisto de ofício, quando: 

	

1. 	O contribuinte ou o responsável não houver prestado declaração, ou a mesma apresentar-se 
inexata, por serem falsos ou errôneos os fatos consignados, 

II. Tendo prestado declaração, o contribuinte ou o responsável deixar de atender satisfatoriamente, no 
prazo e formas legais, o pedido de esclarecimento formulado pela autoridade competente; 

III. Por omissão, erro, dolo, fraude ou simulação do sujeito passivo ou de terceiros em benefício 
daquele, tenha se baseado em dados cadastrais ou declarados que sejam falsos ou inexatos; 

IV. Deva ser apreciado fato não conhecido ou não aprovado por ocasião do lançamento anterior; 
V. Se comprovar que no lançamento anterior ocorreu dolo, fraude, simulação ou falta funcional da 

autoridade que o efetuou ou omissão, pela mesma autoridade de ato ou formalidade essencial; 
VI. Se verificar a superveniência de fatores ou provas irrecusáveis incidentes sobre os elementos que 

constituem cada lançamento. 

CAPÍTULO III 
DA SUSPENSÃO 

Seção 1 
Das Disposições Gerais 

Art. 467 - Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

	

1. 	Moratória; 
II. O depósito do seu montante integral ou penhora suficiente de bens; 
III. As reclamações, os recursos e as consultas, nos termos dos dispositivos legais reguladores do 

processo tributário fiscal; 
IV. A concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

Seção II 
Da Moratória 
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Art. 468 - O Município poderá conceder moratória, em caráter geral e individual, suspendendo a exigibilidade de 
créditos tributários e fiscais, mediante despacho do Prefeito, desde que autorizada em lei específica. 

Art. 469 - A lei que conceder moratória em caráter geral ou que autorize sua concessão em caráter individual 
especificará, sem prejuízo de outros requisitos: 

	

1. 	O prazo de duração do favor; 
II. As condições da concessão do favor em caráter individual; 
III. Sendo caso: 

a) Os créditos tributários e fiscais a que se aplica; 
b) O número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere o inciso 1, 

podendo atribuir a fixação de uns e de outros à autoridade administrativa, para cada caso de 
concessão em caráter individual; 

c) As garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiário no caso de concessão em caráter 
individual. 

Art. 470 - A moratória abrange tão-somente os créditos tributários e fiscais constituídos à data da lei ou do 
despacho que a conceder ou cujo lançamento já tenha sido iniciado àquela data por ato regularmente notificado ao 
sujeito passivo. 

Parágrafo Único - A moratória não será concedida nos casos de dolo, fraude ou simulação do sujeito passivo 

ou de terceiros em benefício daquele. 

CAPÍTULO IV 
DA EXTINÇÃO 

Seção 1 
Das Modalidades 

Art. 471 - Extinguem o crédito tributário: 

	

1. 	O pagamento; 
II. A compensação; 
III. A transação; 
IV. A remissão; 
V. A prescrição e a decadência; 
VI. A conversão de depósito em renda; 
VII. O pagamento antecipado e a homologação do lançamento; 
VIII. A consignação em pagamento; 
IX. A decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não 

mais possa ser objeto de ação anulatória; 
X. Q decisão judicial passada em julgado. 

Seção II 
Da Cobrança e do Recolhimento 

Art. 472 - A cobrança do crédito tributário e fiscal far-se-á: 

	

1. 	Para pagamento à boca do cofre,- 
li. 

	

ofre;
II. 	Por procedimento amigável; 

	

III. 	Mediante ação executiva. 
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§ 1 0  - A cobrança e o recolhimento do crédito tributário e fiscal far-se-ão pela forma e nos prazos fixados nesta lei. 

§ 20  - O recolhimento do crédito tributário e fiscal poderá ser feito através de entidades públicas ou privadas, 
devidamente autorizadas pelo Secretário de Fazenda. 

Art. 473 - O crédito tributário e fiscal não quitado até o seu vencimento fica sujeito à incidência de: 

1. 	Multa, juros e correção monetária, calculada da data do vencimento do crédito tributário até o efetivo 
pagamento, nos termos desta Lei e de Lei Federal específica. 

Art. 474 - Os Documentos de Arrecadação Municipal - DAMs,  referentes a créditos tributários e fiscais vencidos, 
terão validade de 3 (três) dias, contados a partir da data de sua emissão. 

Art. 475 - O Documento de Arrecadação Municipal - DAM,  declarações e quaisquer outros documentos 
necessários ao cumprimento do disposto nesta Seção obedecerão aos modelos aprovados pelo Secretário de 
Fazenda. 

Seção III 
Do Parcelamento 

Art. 476 - Poderá ser parcelado, a requerimento do contribuinte, o crédito tributário e fiscal não quitado até o seu 
vencimento, que: 

1. 	Inscrito ou não em Dívida Ativa, ainda que ajuizada a sua cobrança, com ou sem trânsito em julgado; 
II. Tenha sido objeto de notificação ou autuação; 
III. Denunciado espontaneamente pelo contribuinte. 

Art. 477 - O parcelamento de crédito tributário e fiscal, quando ajuizado, deverá ser precedido do pagamento das 
custas e honorários advocatícios. 

Parágrafo Único - Deferido o parcelamento, o Procurador Geral do Município  autorizará a suspensão da ação de 
execução fiscal, enquanto estiver sendo cumprido o parcelamento. 

Art. 478 - Fica atribuída ao Secretário de Fazenda a competência para despachar os pedidos de parcelamento. 

Art. 479- O parcelamento poderá ser concedido, a critério da autoridade competente, em até 12 (doze), atualizadas 
segundo a variação da Unidade Fiscal de Referência de Agua Clara - UFAC, ou outro índice que venha a substitui-
la. 

Parágrafo Único - O valor mínimo de cada parcela será equivalente a: 

1. 	R$ 30,00 (trinta reais) em se tratando de contribuinte pessoa física; 
II. 	R$ 60,00 (sessenta reais) em se tratando de contribuinte pessoa jurídica. 

Art. 480 - O valor de cada parcela, expresso em moeda corrente, corresponderá ao valor total do crédito, dividido 
pelo número de parcelas concedidas, sujeitando-se, ainda, à atualização, segundo a variação do IPCA-E,  ou outro 
índice que venha a substituí-Ia. 

Art. 481 - A primeira parcela vencerá 5 (cinco) dias após a concessão do parcelamento e as demais no mesmo dia 
dos meses subseqüentes. 

Art. 482 - Vencidas e não quitadas 3 (três) parcelas consecutivas, perderá o contribuinte os benefícios desta lei, 
sendo procedida, no caso de crédito não inscrito em Dívida Ativa, a inscrição do remanescente para cobrança 
judicial. 

§ 10  - Em se tratando de crédito já inscrito em Dívida Ativa, proceder-se-á a imediata cobrança judicial do 
remanescente. 
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§ 20 - Em se tratando de crédito cuja cobrança esteja ajuizada e suspensa, dar-se-á prosseguimento imediato à 
ação de execução fiscal. 

Art. 483 - O pedido de parcelamento deverá ser formulado pelo sujeito passivo da obrigação tributária ou fiscal, 
após a assinatura do Termo de Reconhecimento de Dívida. 

Parágrafo Único - A simples confissão da dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura 
denúncia espontânea. 
Art. 484 - Tratando-se de parcelamento de crédito denunciado espontaneamente, referente a impostos cuja forma 
de lançamento seja por homologação ou declaração, esta deverá ser promovida pelo órgão competente após a 
quitação da última parcela. 

Seção IV 
Das Restituições 

Art. 485 - O Contribuinte tem direito, independentemente de prévio protesto, á restituição total ou parcial do crédito 
tributário e fiscal, seja qual for a modalidade de seu pagamento, nos seguintes casos: 

1. 	Cobrança ou pagamento espontâneo de crédito tributário e fiscal indevido ou maior que o devido em 
face desta Lei, ou de natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; 

II. Erro na identificação do contribuinte, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante 
do crédito tributário e fiscal ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao 
pagamento; 

III. Reforma, anulação, revogação, ou rescisão de decisão condenatória. 

Art. 486 - A restituição total ou parcial do crédito tributário e fiscal dá lugar à restituição, na mesma proporção dos 
juros de mora e das penalidades pecuniárias, salvo as referentes à infrações de caráter formal, que não se devam 
reputar prejudicadas pela causa assecuratória da restituição. 

Parágrafo Único - A restituição vence juros não capitalizáveis, a partir do trânsito em julgado da decisão definitiva 
que a determinar. 

Art. 487 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

1. 	Nas hipóteses previstas nos Itens 1 e lido Artiqo 485,  da data do recolhimento indevido; 
II. 	Nas hipóteses previstas no item iii do Artiqo 485,  da data em que se tornar definitiva a decisão 

administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou 
rescindido a decisão condenatória. 

Art. 488 - Prescreve em 2 (dois) anos a ação anulatória da decisão administrativa que denegar a restituição. 

Parágrafo Único - O prazo de prescrição é interrompido pelo início da ação judicial, recomeçando o seu curso, por 
metade, a partir da data da intimação validamente feita ao representante judicial da Fazenda Pública Municipal. 

Art. 489 - Quando se tratar de crédito tributário e fiscal indevidamente arrecadado, por motivo de erro cometido pelo 
fisco, ou pelo contribuinte e apurado pela autoridade competente, a restituição será feita de ofício, mediante 
determinação do Secretário de Fazenda, em representação formulada pelo órgão fazendário e devidamente 
processada. 

Art. 490 - A restituição de crédito tributário e fiscal, mediante requerimento do contribuinte ou apurada pelo órgão 
competente, ficará sujeita á atualização monetária, calculada a partir da data do recolhimento indevido. 

Art. 491 - O pedido de restituição será indeferido, se o requerente criar qualquer obstáculo ao exame de sua escrita 
ou documentos, quando isso se torne necessário a verificação da procedência da medida, a juízo da administração. 

Art. 492 - Atendendo á natureza e ao montante do crédito tributário e fiscal a ser restituído, poderá o Secretário 

de Fazenda determinar que a restituição se processe através da compensação de crédito. 
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Seção V 
Da Compensação e da Transação 

Art. 493 - O Secretário de Fazenda poderá: 

1. 	Autorizar a compensação de créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos do sujeito passivo 
contra a Fazenda Pública Municipal 

II. 	Propor a celebração entre o Município e o sujeito passivo, mediante concessões mútuas, de 
transação para a terminação do litígio e conseqüente extinção de créditos tributários e fiscais. 

Seção VI 
Da Remissão 

Art. 494 - O Prefeito Municipal, por despacho fundamentado, poderá: 

1. 	Conceder remissão, total ou parcial, do crédito tributário e fiscal, condicionada à observância de pelo 
menos um dos seguintes requisitos: 

a) Comprovação de que a situação econômica do sujeito passivo não permite a liquidação de seu 
débito; 

b) Constatação de erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto à matéria de fato; 
c) Diminuta importância de crédito tributário e fiscal; 
d) Considerações de eqüidade, em relação com as características pessoais ou materiais do caso; 

II. 	Cancelar administrativamente, de ofício, o crédito tributário e fiscal, quando: 

a) Estiver prescrito; 
b) O sujeito passivo houver falecido, deixando unicamente bens que, por força de lei, não sejam 

suscetíveis de execução; 
c) Inscrito em dívida ativa e que seu débito seja de valor menor gerado pelas custas do processo, 

tornando a cobrança ou execução antieconômica de acordo com o que diz a Lei de 
Responsabilidade Fiscal 101/2000 em seu Artigo 14, § 30, Item II. 

Art. 495 - A remissão não se aplica aos casos em que o sujeito passivo tenha agido com dolo, fraude ou 

simulação. 

Seção VII 
Da Decadência 

Art. 496 - O direito da Fazenda Pública Municipal de constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos 
contados: 

1. 	Da data da ocorrência do fato gerador, quando se tratar de lançamento por homologação ou 
declaração, salvo nos casos de dolo, fraude ou simulação; 

II. Do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 
III. Da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal,o lançamento 

anteriormente efetuado. 

Parágrafo Único - O direito a que se refere este Artqo  extingue-se definitivamente com o decurso do prazo 

nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação ao 

sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento. 
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Seção VIII 
Da Prescrição 

Art. 497 - A ação para a cobrança de crédito tributário e fiscal prescreve em 5 (cinco) anos, contados: 

1. 	Da data da sua constituição definitiva; 
II. 	Do término do exercício dentro do qual aqueles se tornarem devidos, no caso de lançamento direto. 

Art. 498 - Interrompe-se a prescrição da Dívida Fiscal: 

1. 	Pela confissão e parcelamento do débito, por parte do devedor; 
II. Por qualquer intimação ou notificação feita ao contribuinte, por repartição ou funcionário fiscal, para 

pagar a dívida; 
III. Pela concessão de prazos especiais para esse fim; 
IV. Pelo despacho que ordenou a citação judicial do responsável para efetuar o pagamento; 
V. Pela apresentação do documento comprobatório da divida, em juízo de inventário ou concurso de 

credores. 

§ 10  - O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da dívida ativa fiscal recomeça a fluir no dia 
em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado. 

§ 20  - Enquanto não for localizado o devedor ou encontrado os bens sobre os quais possa recair a penhora, não 
correrá o prazo de prescrição. 

Art. 499 - A inscrição de créditos tributários e não-tributários na Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal 
suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da 
execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo. 

CAPíTULO V 
DA EXCLUSÃO 

Seção 1 
Das Disposições Gerais 

Art. 500 - Excluem o crédito tributário: 

1. 	A isenção; 
II. 	A anistia. 

Art. 501 - A isenção e a anistia, quando não concedidas em caráter geral, são efetivadas, em cada caso, por 

despacho do Secretário de Fazenda, em requerimento com o qual o interessado faça prova do preenchimento 

das condições e do cumprimento dos requisitos previsto em lei para a sua concessão. 

Seção II 
Da Isenção 

Art. 502 - A isenção é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitas exigidos para a sua 
concessão, os tributos a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duração. 

Art. 503 - A isenção não será extensiva: 

1. 	Às contribuições de melhoria; 
II. 	As tributos instituídos posteriormente á sua concessão. 

Seção III 
Da Anistia 
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Art. 504 - A anistia abrange exclusivamente as infrações cometidas anteriormente à vigência da lei que a concede, 
não se aplicando: 

1. 	As atos praticados com dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou por terceiro em beneficio 
daquele; 

li. 	Às infrações resultantes de conluio entre duas ou mais pessoas físicas ou jurídicas. 

Art. 505 - A anistia pode ser concedida: 

1. 	Em caráter geral; 
II. 	Limitadamente: 

a) Às infrações da legislação relativa a determinado tributo; 
b) Às infrações punidas com penalidades pecuniárias até determinado montante, conjugadas ou 

não com penalidades de outra natureza; 
c) Sob condição do pagamento de tributo no prazo fixado pela lei que a conceder. 

TÍTULO IV 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO 1 
DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 506 - Todas as funções referentes a cadastramento, cobrança, recolhimento, restituição e fiscalização de 
tributos municipais, aplicação de sanções por infração de disposições desta lei, bem como as medidas de 
prevenção e repressão às fraudes, serão exercidas pelos órgãos fazendários e repartições a eles subordinados, 
segundo as suas atribuições. 

Art. 507 - Os órgãos incumbidos da cobrança e fiscalização dos tributos municipais, sem prejuízo do rigor e 
vigilância indispensáveis ao bom desempenho de suas atividades, darão assistência aos contribuintes sobre a 
interpretação e fiel observância das leis fiscais. 

Art. 508 - Os órgãos fazendârios farão imprimir, distribuir ou autorizar a confecção e comercialização de modelos de 
declarações e de documentos que devam ser preenchidos obrigatoriamente pelos contribuintes para o efeito de 
fiscalização, lançamento, cobrança e recolhimento de tributos e preços públicos municipais. 

Art. 509 - A aplicação da Legislação Tributária será privativa das Autoridades Fiscais. 

Art. 510- São Autoridades Fiscais: 

1. 	O Prefeito; 
II. O Secretário de Fazenda; 
III. Os Diretores e Chefes de órgãos da Receita, 
IV. Os Agentes da Secretaria de Fazenda, incumbidos da fiscalização dos Tributos Municipais. 

Art. 511 - Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à Autoridade Fiscal todas as informações de que 
disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros: 

1. 	Os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício; 
II. Os bancos, casas bancárias, caixas econômicas e demais instituições financeiras; 
III. As empresas de administração de bens; 
IV. Os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 
V. Os inventariantes; 
VI. Os síndicos, comissários e liquidatários; 
VII. Quaisquer outras entidades ou pessoas que a Autoridade Fiscal determinar. 
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Parágrafo Único - A obrigação prevista neste Artiqo  não abrange a prestação de informações quanto a fatos sobre 
os quais o informante esteja legalmente obrigado a observar segredo em razão de cargo, ofício, função, ministério, 
atividade ou profissão. 

Art. 512 - Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, para qualquer fim, por parte da 
Fazenda Pública Municipal ou de seus funcionários, de qualquer informação, obtida em razão do oficio, sobre a 
situação econômica ou financeira dos sujeitos passivos ou de terceiros e sobre a natureza e o estado dos seus 
negócios ou atividades. 

Art. 513 - A Fazenda Pública Municipal permutará elementos de natureza fiscal com as Fazendas Federal e 
Estadual, na forma a ser estabelecida em convênio entre elas celebrado, ou independentemente deste ato, sempre 
que solicitada. 

Art. 514 - No caso de desacato ou de embaraço ao exercício de suas funções ou quando seja necessária a 
efetivação de medidas acauteladoras no interesse do fisco, ainda que não configure fato definido como crime, a 
Autoridade Fiscal poderá, pessoalmente ou através das repartições a que pertencerem, requisitar o auxilio de força 
policial. 

Art. 515 - Os empresários ou responsáveis por casas, estabelecimentos, locais ou empresas de diversões 
franquearão os seus salões de exibição ou locais de espetáculos, bilheterias e demais dependências, à Autoridade 
Fiscal, desde que, portadora de documento de identificação, esteja no exercício regular de sua função. 

CAPÍTULO II 
DA DÍVIDA ATIVA 

Art. 516 - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal  os créditos de natureza tributária ou não-tributária, 
regularmente inscritos na repartição administrativa competente, depois de esgotado o prazo fixado, para 
pagamento, por lei ou por decisão final proferida em processo regular. 

§ 1° - A inscrição far-se-á, após o exercício, quando se tratar de tributos lançados por exercício, e, nos demais 
casos, a inscrição será feita após o vencimento dos prazos previstos para pagamento, sem prejuízo dos acréscimos 
legais e moratórios. 

§ 20  - A inscrição do débito não poderá ser feita na Divida Ativa enquanto não forem decididos definitivamente a 
reclamação, o recurso ou o pedido de reconsideração. 
§ 3° - Ao contribuinte não poderá ser negada certidão negativa de débito ou de quitação, desde que garantido o 
débito fiscal questionado, através de caução do seu valor, em espécie. 

Art. 517 - São de natureza tributária os créditos provenientes de obrigações legais relativas à tributos e respectivos 
adicionais e multas. 

Art. 518 - São de natureza não-tributária os demais créditos decorrentes de obrigações, de qualquer origem ou 
modalidade, exceto as tributárias, devidas à Fazenda Pública Municipal. 

Art. 519 - O Termo de Inscrição da Dívida Ativa,  autenticado pela autoridade competente, indicará 
obrigatoriamente: 

1. 	O nome do devedor e, sendo o caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o 
domicílio ou a residência de um e de outros; 

II. O valor originário da dívida, bem como a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 
previstos em lei ou contrato; 

III. A origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 
IV. A data e o n° da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; 
V. O número do processo administrativo ou do auto de infração e termo de intimação, se neles estiver 

apurado o valor da dívida. 

§ 10  - A certidão conterá, além dos requisitos deste Artiçio,  a indicação do livro e da folha da inscrição. 

§ 20  - O Termo de Inscrição  e a Certidão de Dívida Ativa  poderão ser preparados e numerados por processo 
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manual, mecânico ou eletrônico. 

§ 30 - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída. 

Art. 520 - A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no Artiqo 519 ou o erro a eles relativo são causas de 
nulidade da inscrição e do processo de cobrança dela decorrente, mas a nulidade poderá ser sanada até a decisão 
de primeira instância, mediante substi tuição da certidão nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado ou interessado, 
o prazo para defesa, que somente poderá versar sobre a parte modificada. 

Art. 521 - A dívida regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem efeito de prova pré-
constituída. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este Artiqo é relativa e pode ser indicada por prova inequívoca, a 
cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. 

Art. 522 - Mediante despacho do Secretário de Fazenda, poderá ser inscrito no correr do mesmo exercício o débito 
proveniente de tributos lançados por exercício, quando for necessário acautelar-se o interesse da Fazenda Pública 
Municipal. 

Art. 523 - Os débitos tributários inferiores às custas precessuais necessárias para inscrevê-la em Dívida Ativa 

não serão cobrados conforme Lei de Responsabilidade Fiscal 101/2000 em seu Artigo 14, § 30 Item li. 

Art. 524 - A Dívida Ativa será cobrada por procedimento amigável, judicial ou incluída no Cartório de Protesto de 
Títulos do Município de Agua Clara - MS, conforme determina a Lei Federal 9.492/97, alterada pela Lei Federal 
12.767/12. 

§ 10 - Feita a inscrição, a respectiva certidão deverá ser imediatamente enviada à Procuradoria, para que o débito 
seja ajuizado no menor tempo possível. 

§ 20 - Enquanto não houver ajuizamento, a Procuradoria promoverá, pelos meios ao seu alcance, a cobrança 
amigável do débito. 

§ 30 
- As dívidas relativas ao mesmo devedor, quando conexas ou conseqüentes, poderão ser acumuladas em uma 

única ação. 

Art. 525 - Salvo nos casos de anistia e de remissão, é vedada a concessão de desconto, abatimento ou perdão de 
qualquer parcela da Dívida Ativa, ainda que se não tenha realizado a inscrição. 

Parágrafo Único - Incorrerá em responsabilidade funcional e na obrigação de responder pela integralização do 
pagamento, aquele que autorizar ou fizer a concessão proibida no presente Artiqo, sem prejuízo do procedimento 
criminal cabível. 

Art. 526 - Existindo simultaneamente dois ou mais débitos do mesmo sujeito passivo, relativos a idênticos ou 
diferentes créditos tributários e fiscais, inscritos em Dívida Ativa, a autoridade administrativa competente, para 
receber o pagamento, determinará a respectiva imputação, obedecidas as seguintes regras, na ordem em que 
enumeradas: 

	

1. 	E primeiro lugar, aos débitos por obrigação própria, em segundo lugar, aos decorrentes de 
responsabilidade tributária; 

II. Primeiramente, às contribuições de melhoria, depois, às taxas, por fim, aos impostos; 
III. Na ordem crescente dos prazos de prescrição; 

	

W. 	Na ordem decrescente dos montantes. 

Art. 527 - A importância do crédito tributário e fiscal pode ser consignada judicialmente pelo sujeito passivo, nos 
casos: 

1. 	De recusa de recebimento ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo ou de penalidade 
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ou ao cumprimento de obrigação acessória; 
II. 	De subordinação do recebimento ao cumprimento de exigências administrativas sem fundamento 

legal; 

§ 10  - A consignação só pode versar sobre o crédito que o consignante se propõe a pagar. 

§ 2° - Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa efetuado e a importância consignada é convertida 
em renda; 

§ 30  - Julgada improcedente a consignação, no todo ou em parte, cobra-se o crédito acrescido de juros de mora, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

Art. 528 - O Secretário de Fazenda divulgará, até o último dia útil de cada semestre, relação nominal de devedores 
com créditos regularmente inscritos na Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal. 

CAPÍTULO III 
DAS CERTIDÕES NEGATIVAS 

Art. 529 - A Fazenda Pública Municipal exigirá certidão negativa como prova de quitação ou regularidade de 
créditos tributários e fiscais. 

Art. 530 - As certidões serão solicitadas mediante requerimento da parte interessada ou de seu representante legal, 
devidamente habilitados, o qual deverá conter: 

1. 	Nome ou razão social; 
II. Endereço ou domicilio tributário; 
III. Profissão, ramo de atividade e número de inscrição; 
IV. Inicio de atividade; 
V. Finalidade a que se destina; 
VI. O período a que se refere o pedido, quando for o caso; 
VII. Assinatura do requerente. 

Art. 531 - As certidões relativas á situação fiscal e dados cadastrais só serão expedidas após as informações 
fornecidas pelos órgãos responsáveis pelos dados a serem certificados. 

Art. 532— Da certidão constará o crédito tributário e fiscal devidamente constituído. 

Parágrafo Único - Considera-se crédito tributário e fiscal devidamente constituído, para efeito deste Artiqo: 

1. 	O crédito tributário e fiscal lançado e não quitado à época própria; 
II. A existência de débito inscrito em Dívida Ativa; 
III. A existência de débito em cobrança executiva; 
IV. O débito confessado. 

Art. 533 - Na hipótese de comprovação pelo interessado de ocorrência de fato que importe em suspensão de 
exigibilidade de crédito tributário e fiscal ou no adiantamento de seu vencimento, a certidão será expedida com as 
ressalvas necessárias. 

Parágrafo Único - A certidão emitida nos termos deste Artiçjo  terá validade de certidão negativa enquanto persistir 
a situação. 

Art. 534 - Será pessoalmente responsável, criminal e funcionalmente, o servidor que, por dolo, fraude, simulação 
ou negligência, expedir ou der causa à expedição de certidão incorreta. 

Art. 535— O prazo máximo para a expedição de certidão será de 10 (dez) dias, contados a partir do primeiro dia útil 
após a entrada do requerimento na repartição competente. 

§ 10  - As certidões poderão ser expedidas pelo processo mecânico ou eletrônico e terão validade de 30 (trinta) dias. 
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§ 21  - As certidões serão assinadas pelo Diretor do Departamento responsável pela sua expedição. 

Art. 536 - A Certidão Negativa será eficaz, dentro de seu prazo de validade e para o fim a que se destina, perante 
qualquer órgão ou entidade da Administração Federal, Estadual e Municipal, Direta ou Indireta. 

CAPÍTULO IV 
DA EXECUÇÃO FISCAL 

Art. 537 - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

	

1. 	O devedor; 
II. O fiador; 
III. O espólio; 
IV. A massa; 
V. O responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias ou não-tributárias de pessoas físicas ou 

jurídicas de direito privado; 
VI. Os sucessores a qualquer título. 

§ 111  - O síndico, o comissário, o liquidante, o inventariante e o administrador, nos casos de falência, concordata, 
liquidação, inventário, insolvência ou concurso de credores, se, antes de garantidos os créditos da Fazenda Pública 
Municipal, alienarem ou derem em garantia quaisquer dos bens administrados, respondem solidariamente, pelo 
valor desses bens, ressalvado o disposto nesta Legislação. 

§ 21  - A Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal,  de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à 
responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial. 

§ 3° - Os responsáveis poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor, tantos quantos bastem para 
pagar a dívida. Os bens dos responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor forem insuficientes 
à satisfação da dívida. 

Art. 538 - A petição inicial indicará apenas: 

	

1. 	O juiz a quem é dirigida; 
II. O pedido; 
III. O requerimento para citação. 

§ 10  - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa,  que dela fará parte integrante, como se 
estivesse transcrita. 

§ 20  - A petição inicial e a Certidão da Dívida Ativa  poderão constituir um único documento, preparado inclusive por 
processo eletrônico. 

§ 30  - A produção de provas pela Fazenda Pública Municipal independe de requerimento na petição inicial. 

§ 40 - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais. 

Art. 539 - Em garantia da execução pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão 
da Dívida Ativa,  o executado poderá: 

	

1. 	Efetuar depósito em dinheiro, a ordem do juízo, em estabelecimento oficial de crédito, que assegure 
atualização monetária; 

II. Oferecer fiança bancária; 
III. Nomear bens à penhora; 
IV. Indicar á penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública Municipal. 

§ 10  - O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem imóvel à penhora com o consentimento expresso do 
respectivo cônjuge. 

§ 20  - Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária ou da penhora dos bens do executado ou de 
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terceiros. 

§ 30 - A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro ou fiança bancária, produz os mesmos efeitos da 
penhora. 

§ 
40 

- Somente o depósito em dinheiro faz cessar a responsabilidade pela atualização monetária e juros de mora. 

§ 
50.. A fiança bancária obedecerá às condições preestabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 60 
- O executado poderá pagar parcela da dívida, que julgar incontroversa e garantir a execução do saldo devedor. 

Art. 540 - Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, a penhora poderá recair em quaisquer bens 
do executado, exceto os que a lei declare absolutamente impenhoráveis. 

Art. 541 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Divida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a 
execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

Art. 542 - A discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal só é admissível em execução, na 
forma da Lei Federal n° 6.830, de 22 de setembro de 1980, salvo as hipóteses de mandado de segurança, ação 
de repetição do indébito ou ação anulatória do ato declarativo da dívida, esta precedida do depósito preparatório do 
valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos. 

Parágrafo Único - A propositura, pelo contribuinte, da ação prevista neste Artigo importa em renúncia ao poder de 
recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso acaso interposto. 

Art. 543 - A Fazenda Pública Municipal não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. A prática dos 
atos judiciais de seu interesse independerá de preparo ou de prévio depósito. 

Parágrafo Único - Se vencida, a Fazenda Pública Municipal ressarcirá o valor das despesas feitas pela parte 
contrária. 

Art. 544 - O processo administrativo correspondente à inscrição de Dívida Ativa, à execução fiscal ou à ação 
proposta contra a Fazenda Pública Municipal será mantido na repartição competente, dele se extraindo as cópias 
autenticadas ou certidões que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público. 

Parágrafo Único - Mediante requisição do juiz à repartição competente, com dia e hora previamente marcados, 
poderá o processo administrativo ser exibido, na sede do juízo, pelo funcionário para esse fim designado, lavrando o 
serventuário termo da ocorrência, com indicação, se for o caso, das peças a serem transladadas. 

CAPiTULO V 
DAS GARANTIAS E PRIVILÉGIOS 

Seção 1 
Das Disposições Gerais 

Art. 545 - Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determinados bens, que sejam previstos em lei, responde 
pelo pagamento do crédito tributário a totalidade dos bens e das rendas, de qualquer origem ou natureza, do sujeito 
passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os gravados por ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou 
impenhorabilidade, seja qual for a data da constituição do ônus ou da cláusula, excetuados unicamente os bens e 
rendas que a lei declare absolutamente impenhoráveis. 

Art. 546 - Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo 
em débito para com a Fazenda Pública Municipal por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em 
fase de execução. 

Parágrafo Único - O disposto neste Artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens 
ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução. 

Seção II 
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Das Preferências 

Art. 547 - A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, 
concordata, inventário ou arrolamento. 

Parágrafo Único - O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas jurídicas de direito público, na 
seguinte ordem: 

1. 	União; 
II. Estados, Distrito Federal e Territórios, conjuntamente e "pro rata"; 
III. Municípios, conjuntamente e "pro rata". 

Art. 548 - São encargos da massa falida, pagáveis preferencialmente a quaisquer outros e às dívidas da massa, os 
créditos tributários vencidos e vincendos, exigíveis no decurso do processo de falência. 

Art. 549 - São pagos preferencialmente a quaisquer créditos habilitados em inventário ou arrolamento, ou a outros 
encargos do monte, os créditos tributários vencidos ou vincendos, a cargo do de cujus ou de seu espólio, exigíveis 
no decurso do processo de inventário ou arrolamento. 

Art. 550 - São pagos preferencialmente a quaisquer outros os créditos tributários vencidos ou vincendos, a cargo 
de pessoas jurídicas de direito privado em liquidação judicial ou voluntária, exigíveis no decurso da liquidação. 

Art. 551 - Não será concedida concordata nem declarada a extinção das obrigações do falido, sem que o 
requerente faça prova da quitação de todos os tributos relativos à sua atividade mercantil. 

Art. 552 - Nenhuma sentença de julgamento de partilha ou adjudicação será proferida sem prova da quitação de 
todos os tributos relativos aos bens do espólio, ou às suas rendas. 

Art. 553 - O Município não celebrará contrato ou aceitará proposta em concorrência pública, sem que contratante 
ou proponente faça prova da quitação de todos os créditos tributários e fiscais devidos à Fazenda Pública Municipal 

relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

LIVRO TERCEIRO 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

TÍTULO 1 
CÓDIGO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS E SOCIAIS 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 554 - O Códiqo de Atividades Econômicas e Sociais,  a ser adotado pelo Cadastro Imobiliário - CAMQB, 
com a identificação numérica e descritiva das atividades, dos itens da lista de serviços, das alíquotas e dos livros e 
documentos fiscais obrigatórios. 

TÍTULO II 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 555 - As microempresas cadastradas com base na legislação municipal anterior, que não preencherem os 
requisitos desta Lei, terão seus registros cancelados, a partir de 10  de janeiro de 2018. 

Parágrafo Único - As microempresas deverão promover o seu recadastramento no órgão municipal competente, 
até o dia 30 de março de 2018 sem prejuízo da fruição do benefício desta Lei, a partir de 10  de janeiro de 2018. 

Art. 556 -A partir de 10  de maio de 2018, ficam sem validade, sendo vedada a sua utilização, os documentos fiscais 
confeccionados há mais de 12 (doze) meses, bem como aqueles que venham a completar este prazo de confecção, 
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à medida da data de seu respectivo alcance. 

§ 10  - O prazo de 12 (doze) meses será contado a partir da data da Nota Fiscal constante de forma impressa no 
documento fiscal, sendo que após o encerramento do mesmo, os documentos fiscais ainda não utilizados serão 
cancelados na forma prevista nesta Lei. 

§ 20  - As situações excepcionais decorrentes da aplicação do disposto no "caput"  deste Artiqo  serão resolvidas 
pelo Secretário de Fazenda. 

CAPITULO II 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 557 - Corrige-se a Unidade Fiscal de Áqua Clara - UFAC  através do IPCA-E para o valor de R$ 1212 (doze 
reais e doze centavos),  e que para os próximos anos continuará sendo corrigida de acordo com o mesmo índice 
oficial ou outro que venha substitui-lo. 

Parágrafo Único - A fórmula de cálculo para efeito de cobrança das taxas municipais será da seguinte forma: 

UNIDADE FISCAL DE ÁGUA CLARA x QUANTIDADE DE UFAC'S DA CONTRIBUIÇÃO = VALOR DA TAXA 

Art. 558 - Os tributos com valores onde suas custas não cubram o valor devido serão extintos de ofício de acordo 

com o que diz a Lei de Responsabilidade Fiscal 101/2000 em seu Artigo 14, § 30, Item II. 

Art. 559 - A concessão de moratória, anistia, isenção e imunidade não gera direito adquirido em caráter individual e 

será revogada de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições 

ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se, assim, os créditos 

devidos acrescidos de juros de mora: 

1. 	Com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo, fraude ou simulação do beneficiado, ou de 
terceiro em benefício daquele; 

II. 	Sem imposição de penalidade, nos demais casos. 

§ 1° - No caso do Inciso 1 deste Artiqo,  o tempo decorrido entre a concessão do benefício e sua revogação não se 
computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do crédito. 

§ 20  - No caso do Inciso II deste Artiqo  a revogação só pode ocorrer antes de prescrito o referido direito. 

Art. 560 - A concessão de moratória, anistia, isenção e imunidade não dispensa o cumprimento de obrigações 
acessórias. 

Art. 561 - Nenhum Processo Administrativo Tributário (PTA)  poderá ser arquivado, sem que haja despacho 
expresso neste sentido, prolatado por autoridade competente. 

Art. 562 - A Administração Pública Municipal, visando aperfeiçoar o processo de arrecadação de receitas 
municipais, poderá celebrar convênios com entidades de direito público ou privado. 
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Art. 563 - O Poder Executivo poderá regulamentar este Código e baixar normas necessárias á sua aplicação. 

Art. 564— Esta Lei Complementar entrará em vigor em 90 (noventa) dias após a sua publicação, revogando toda a 

Legislação Tributária anterior a esta. 

Água Clara - MS, 03 de Outubro de 2017. 

44d01-2,  

- - ito Municipal 
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Anexo 1  

Tabela 1 - Tabela de Alíquotas para Cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano 

TIPO BENFEITORIAS Alíquota (%) 

Imóvel Edificado 

Agua 0,50 
Água e Energia 100 
Agua, Energia e Iluminação Pública 150 
Água, Energia, Iluminação Pública e Asfalto 2,00 
Água. Energia, Iluminação Pública, Asfalto e Esgoto 2,50 

Imóvel não Edificado 

Água 1,00 
Água e Energia 1,50 
Água, Energia e Iluminação Pública 2,00 
Agua, Energia, Iluminação Pública e Asfalto 2,50 
Água, Energia, Iluminação Pública, Asfalto e Esgoto 3,00 

Tabela II - Tabela de Percentuais de Redução de Área para Cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano 

Faixas de Áreas Verdes Percentual de redução 
De20m2 a360m2  1% 
De 361 m2  a 525 m2  2% 
De 526 M2 	1.000m2  3% 
De 1.001 m2  a 1.500 m2  4% 
De 1.501 m2  a 2.000 m2  5% 
De 2.001 m2  a 3.000 m2  6% 
De 3.001 m2  a 4.000 m2  7% 
De 4.001 m2  a 5.000 m2  8% 
De 5.001 m2  a 7.000 m2  9% 
De 7.001 m2  a 10.000 m2  10% 
Acima del0.000m2  11% 

Tabela III - Tabela de Percentuais de Progressão para Cálculos do Imposto Predial e Territorial Urbano 

Anos Alíquota s/ Valor Venal 
1' Ano 1% 
21  Ano 2% 
3°Ano 4% 
4° Ano 6% 
5° Ano 8% 
Após o5° Ano 10% 
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Anexo II  

Tabela 1 - Tabela de Alíquotas para Cálculo do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis 

Especificação Alíquota s/valor da transmissão 
Imóveis financiados pelo SF1.: 

Parte financiada 0,5% 

Parte não financiada 2% 

Demais transmissões 2% 
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Anexo III  

Tabela 1 - Tabela de Alíquotas para Cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

Serviços Prestados por Pessoa Jurídica 
% sobre 

Movimento 
Econômico 

Mensal 
1 - Serviços de informática e congêneres. 5% 
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 5% 
1.02 - Programação. 5% 
1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas 
eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos e congêneres. 

50/ 

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independente da 
arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones 
e congêneres 

5% 

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 5% 
1.06 - Assessoria e consultaria em informática. 5% 
1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de 
computação e bancos de dados. 
1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 5% 
1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da 
internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas 
prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei 12.485 de 12 de setembro de 2011, 
sujeita ao ICMS). 

50/ 

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 5% 
2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 5% 
3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 5% 
3.01 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 5% 
3.02 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras 
esportivas, 	estádios, ginásios, 	auditórios, 	casas de espetáculos, 	parques de diversões, canchas e 
congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza. 

5% 

3.03 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou 
não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza. 

50/ 

3.04 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 5% 
4- Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 5% 
4.01 - Medicina e biomedicina. 5% 
4.02 - Análises clínicas, 	patologia, 	eletricidade médica, 	radioterapia, 	quimioterapia, 	ultrassonografia, 
ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 

50/ 

4.03 - Hospitais, clínicas, 	laboratórios, 	sanatórios, 	manicômios, casas de saúde, 	prontos-socorros, 
ambulatórios e congêneres. 

50/ 

4.04 - Instrumentação cirúrgica. 5% 
4.05 - Acupuntura. 5% 
4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 5% 
4.07 - Serviços farmacêuticos, 5% 
4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 5% 
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 5% 
4.10 - Nutrição. 5% 
4.11 - Obstetrícia. 5% 
4.12 - Odontologia. 5% 
4.13 - Ortóptica. 5% 
4.14 - Próteses sob encomenda. 5% 
4.15 - Psicanálise. 5% 
4.16 - Psicologia. 5% 
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4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 5% 
4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 5% 
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 5% 
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. 5% 
4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 5% 
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica, 
hospitalar, odontológica e congêneres. 

50/ 

4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, 
credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário. 

5 / 

5- Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 5% 
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 5% 
5.02 - Hospitais, clinicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 5% 
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 5% 
5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 5% 
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 5% 
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. 5% 
5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 5% 
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 5% 
5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 5% 
6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 3% 
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 3% 
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 3% 
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 3% 
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 3% 
6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 5% 
6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 3% 
7 	- 	Serviços 	relativos 	a 	engenharia, 	arquitetura, 	geologia, 	urbanismo, 	construção 	civil, 
manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 

50/ 

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres. 5% 
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, 
hidráulica ou 	elétrica e de outras obras semelhantes, 	inclusive sondagem, 	perfuração de poços, 
escavação, 	drenagem 	e 	irrigação, 	terraplanagem, 	pavimentação, 	concretagem 	e 	a 	instalação 	e 
montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

5% 

7.03 - Elaboração de planos diretores, 	estudos de 	viabilidade, 	estudos organizacionais 	e outros, 
relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e 
projetos executivos para trabalhos de engenharia. 

5% 

7.04 - Demolição. 5% 
7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos 
serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

5% 

7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, 
divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço, 

50/ 

7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 5% 
7.08 - Calafetação. 5% 
7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de 
lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 

50/ 

7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, 
parques, jardins e congêneres. 

50/ 

7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 5% 
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 
biológicos. 
7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, pulverização e 
congêneres. 

50/ 

7.14 - Florestamento, 	reflorestamento, semeadura, adubação, reparação do solo, plantio, silagem, 
colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres 
indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer 

5% 
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meios. 
7.15 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 5% 
7.16 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres. 5% 
7.17 -Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo. 5% 
7.18 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos topográficos, 
batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 

50/ 

7.19 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, 
estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e exploração de petróleo, gás natural e de 
outros recursos minerais. 

5% 

7.20 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 5% 
8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e 
avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 

50/ 

8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 5% 
8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de 
qualquer natureza. 

50/ 

9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 5% 
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis 
residência, residence-service, suíte-service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação 
por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço 
da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 

50/ 

9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo, 
passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 

50/ 

9.03 - Guias de turismo. 5% 
10- Serviços de intermediação e congêneres. 5% 
10.01 - agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de 
planos de saúde e de planos de previdência privada, 
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e contratos 
quaisquer. 

50/ 

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artística ou 
literária, 

50/ 

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil (leasing), 
de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 

50/ 

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em 
outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por 
quaisquer meios. 

5% 

10.06 - agenciamento marítimo. 5% 
10.07 - Agenciamento de notícias. 5% 
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por 
quaisquer meios. 

50/ 

10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 5% 
10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 5% 
11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 5% 
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações. 5% 
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 5% 
11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 5% 
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie. 5% 
12- Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 5% 
12.01 -Espetáculos teatrais. 5% 
12.02 - Exibições cinematográficas. 5% 
12.03 - Espetáculos circenses. 5% 
12.04 - Programas de auditório. 5% 
12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 5% 
12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 5% 
12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 5% 
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 5% 
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 5% 
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12.10 - Corridas e competições de animais. 5% 
12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do 
espectador. 

50/ 

12.12 - Execução de música. 5% 
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, 
bailet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 

50/ 

12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer 
processo. 
12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 5% 
12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, 	musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, 
competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 

50/ 

12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 5% 
13- Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 
13.01 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres. 5% 
13.02 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e 
congêneres. 

50/ 

13.03 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 5% 
13.04 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, 
zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou 
industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de 
posterior circulação, tais como bulas, 	rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais 
técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS. 

5% 

14- Serviços relativos a bens de terceiros. 5% 
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, 
manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de 
qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 

5% 

14.02 - Assistência Técnica. 5% 
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS) 5% 
14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 5% 
14.05 	- 	Restauração, 	recondicionamento, 	acondicionamento, 	pintura, 	beneficiamento, 	lavagem, 
secagem, tingimento, galvanoplastia, 	anodização, 	corte, 	recorte, 	plastificação, 	costura, acabamento, 
polimento e congêneres de objetos quaisquer. 

5% 

14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, 
prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 

50/ 

14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 5% 
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 5% 
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento. 5% 
14.10 -Tinturaria e lavanderia. 5% 
14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 5% 
14.12 - Funilaria e lanternagem. 5% 
14.13 - Carpintaria e serralheria. 5% 
14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. ???? 
15. Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 
instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 

50/ 
0 

15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congêneres, 
de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 

50/ 

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta corrente, conta de investimentos e aplicação e 
caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e 
inativas. 

5% 

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, 	de terminais de 
atendimento e de bens e equipamentos em geral. 

50/ 

15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de 
capacidade financeira e congêneres. o 

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão 
no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 

50/ 
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15.06 - Emissão, re-emissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de 
firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a 
administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento 
fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 
15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou 
processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive 
vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e 
demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo. 
15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de 
crédito; 	estudo, 	análise e 	avaliação de operações de crédito; 	emissão, 	concessão, 	alteração ou 
contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, para 
quaisquer fins. 
15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, 
substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados 
ao arrendamento mercantil (leasing). 

5% 

15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos quaisquer, 
de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio 
eletrônico, 	automático 	ou 	por máquinas 	de 	atendimento; 	fornecimento 	de 	posição de 	cobrança, 
recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e documentos em 
geral. 

5% 

15.11 	- 	Devolução 	de 	títulos, 	protesto 	de 	títulos, 	sustação 	de 	protesto, 	manutenção 	de 	títulos, 
reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 
15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 5% 
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, 	edição, 	alteração, 	prorrogação, 
cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança 
ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, 
transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de importação, exportação e 
garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio. 

5% 

15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de 
crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 
15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive 
depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em 
terminais eletrônicos e de atendimento. 

5% 

15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, 
ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de 
valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral. 

5% 

15.17 - emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quaisquer, 
avulso ou por talão. 
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica 
e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão 
do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário. 

5% 

16— Serviços de transporte de natureza municipal. 5% 
16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviários de 
passageiros. 
16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. 5% 
17—Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres. 5% 
17.01 —Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, 
exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, 
inclusive cadastro e similares. 

5% 

17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, 
edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infraestrutura administrativa e congêneres. 

50/ 

17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa. 5% 
17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 5% 
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou 
trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 

50/ 

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou 
sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 0 

17.07 - Franquia (franchising). 5% 
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17.08 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 5% 
17.09 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres. 5% 
17.10 - organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que 
fica sujeito ao ICMS). 
17.11 —Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 5% 
17.12 - Leilão e congêneres. 5% 
17.13 —Advocacia. 5% 
17.14 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 5% 
17.15 - Auditoria. 5% 
17.16 - Análise de Organização e Métodos. 5% 
17.17 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 5% 
17.18 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 5% 
17.19 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 5% 
17.20 - Estatística. 5% 
17.21 - Cobrança em geral. 5% 
17.22 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de 
informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de 
faturização (factoring). 

5% 

17.23 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 5% 
17.24 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda publicidade, em qualquer meio 
(exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens de recepção livre e gratuita) 

5% 

18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação 
de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e 
congêneres. 

5% 

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de 
riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 

5% 

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, 
pules 	ou 	cupons 	de 	apostas, 	sorteios, 	prêmios, 	inclusive 	os 	decorrentes 	de 	títulos 	de 
capitalização e congêneres. 

5% 

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules 
ou 	cupons 	de 	apostas, 	sorteios, 	prêmios, 	inclusive 	os 	decorrentes 	de 	títulos 	de 	capitalização 	e 
congêneres. 

5% 

20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários e 
metroviários. 

50/ 

20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros, reboque 
de embarcações, 	rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, 
armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de 
apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência, logística e 
congêneres. 

5% 

20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, armazenagem 
de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços 
acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 

5% 

20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de passageiros, 
mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. 

50/ 

21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 5% 
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais, 5% 
22 - Serviços de exploração de rodovia. 5% 
22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, 
envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de 
capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros serviços 
definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais. 

50/ 

23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 5% 
23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 5% 
24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos 
econgêneres. 

50/ 
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24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e 
congêneres. 
25 - Serviços funerários. 5% 
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do 
corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; 
fornecimento 	de 	véu, 	essa e 	outros 	adornos; 	embalsamento, 	embelezamento, 	conservação 	ou 
restauração de cadáveres. 
25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 5% 
25.03 - Planos ou convênios funerários. 5% 
25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 5% 
25.05 - Cessão de uso de espações em cemitérios para sepultamento. 5% 
26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou 
valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou 
valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
27 - Serviços de assistência social. 5% 
27.01 - Serviços de assistência social. 5% 
28- Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 5% 
28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 5% 
29 - Serviços de biblioteconomia. 5% 
29.01 - Serviços de biblioteconomia. 5% 
30- Serviços de biologia, biotecnologia e química. 5% 
30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 5% 
31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres. 
31.01 	- Serviços técnicos em edificações, eletrônica, 	eletrotécnica, 	mecânica, 	telecomunicações e 
congêneres. 

50/ 

32 - Serviços de desenhos técnicos. 5% 
32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 5% 
33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 5% 
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 5% 
34- Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 5% 
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 5% 
35- Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 5% 
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 5% 
36 - Serviços de meteorologia. 5% 
36,01 - Serviços de meteorologia. 5% 
37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 5% 
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 5% 
38- Serviços de museologia. 5% 
38.01 - Serviços de museologia. 5% 
39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 5% 
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do serviço). 5% 
40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 5% 
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 5% 
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Anexo IV 

Tabela 1 - Tabela de Alíquotas para Cálculo da Taxa de Fiscalização de Localização e Instalação 

Código CNAE 2.0 
Denominação 

UFAC P/M2  
(Instalação) Seção 	Divisão Grupo 	Classe 	Subclasse 

• AQUICULTURA 
AGRICULTURA 	PECUÁRIA, 	PRODUÇÃO 	FLORESTAL 	PESCA 	E 

à AGRICULTURA PECUÁRIA E SERVIÇOS RELACIONADOS 
Produçao de lavouras temporárias 

0111 , 	. Cultivo de cereais 	 - 
0111-3/01 Cultivo de arroz 0,015 

0111-3/02 Cultivo de milho 0,015 

0111-3/03 Cultivo de trigo 0,015 
0111-3/99 Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 0,015 

01.12-1 . Cultivo dê algodão herbáceo e de outras fibras.de  lavoura temporária 
0,015 0112-1/01 Cultivo de algodão herbáceo 

0112-1/02 Cultivo de juta 0,015 

0112-1/99 
Cultivo de outras fibras de lavoura temporária não especificadas 
anteriormente 

0,015 

01.134 Cultivo de cana-de-açúcar 
0113-0/00 Cultivo de cana-de-açúcar 	 fl (p15 

Cultivo efumo 
o de fumo 

- 0 1,15- 6't -- 	u. 

 

Cultívo de soja 
Cul'•,mdea 

Q116-4 Cultivo de oleaginosas de lavoura ternporarla, exceto soja Mw 

0,015 0116-4/01 Cultivo de amendoim 
0116-4/02 Cultivo de girassol 0,015 
0116-4/03 Cultivo de mamona 0,015 

0116-4/99 
Cultivo 	de 	outras 	oleaginosas 	de 	lavoura 	temporária 	não 
especificadas anteriormente 0,015 

01.19-9. Cultivode plantasde lavoura temporária .não espdficadasranteriõrmente 
0119-9/01 Cultivo de abacaxi 0,015 
0119-9/02 Cultivo de alho 0,015 
0119-9/03 Cultivo de batata-inglesa 0,015 
0119-9/04 Cultivo de cebola 0,015 
0119-9/05 Cultivo de feijão 0,015 
0119-9/06 Cultivo de mandioca 0,015 
0119-9/07 Cultivo de melão 0,015 
0119-9/08 Cultivo de melancia 0,015 
0119-9/09 Cultivo de tomate rasteiro 0,015 

0119-9/99 Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não especificadas 
anteriormente 0,015 

01.2 Horticultura .e floricultura 
01.21-1 . HortiUItura 

0121-1/01 Horticultura, exceto morango 	 0,015 
0121-1/02 Cultivo de morango 	 0015 

0122 9 Cultivo de flores e plantas ornamentais 
ultivo de flores e plantas ornamentais - 

013,. Produção de lavouras permanentes 

0i 31.8 
.. . 	........... 	•. 	........ 

Cultivodearanja 
0131-8/00 Cultivodelaranja 	 0,015 
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01 32 6 Cultivo de uva 
0132-6/00 Cultivo de uva 0,015 

01:33-4 Cultivo de frutas de lavoura.permanente, excetolaranja e uva 
0133-4/01 Cultivo de açai 0,015 
0133-4102 Cultivo de banana 0,015 
0133-4/03 Cultivo de caiu 0,015 
0133-4104 Cultivo de cítricos, exceto laranja 0,015 

0133-4105 Cultivo de coco-da-baía 0,015 

0133-4106 Cultivo de guaraná 0,015 

0133-4107 Cultivo de maçã 0,015 

0133-4/08 Cultivo de mamão 0,015 

0133-4109 Cultivo de maracujá 0,015 

0133-4110 Cultivo de manga 0,015 

0133-4/11 Cultivo de pêssego 0,015 

0133-4/99 
Cultivo de frutas 	de 	lavoura 	permanente 	não 	especificadas 
anteriormente 

0,015 

01 34-2 Cultivo de café 
0134-2/00 Cultivo de café 	 0,015 

0135.1 Cultivo de cacau 
0135-1/00 Cultivo de cacau 0,015 

.01.39-.3 Cultivo de plantas de lavoura permanente nao especificadas anterjDrp'iente 

0139-3/01 Cultivo de chá-da-índia 0,015 

0139-3/02 Cultivo de erva-mate 0,015 

0139-3103 Cultivo de pimenta-do-reino 0,015 

0139-3104 Cultivo de plantas para condimento, exceto pimenta-do-reino 0,015 

0139-3105 Cultivo de dendê 0,015 

0139-3106 Cultivo de seringueira 0,015 

0139-3/99 
Cultivo 	de 	outras 	plantas 	de 	lavoura 	permanente 	não 
esyecIcadas anteriormente 

0,015 

O4 Prtuçaode sementes emudas certificadas 

01 4jt Produção de sementes certificadas 

01415/01 
Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para 
pasto 

0,015 

0141-5/02 
Produção de sementes certificadas de forrageiras para formação 
de pasto 

0,015 

:01-42-3, 
. 	•. 	. 	•.-: 	:.::...::: 	•. 

Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas 
. 	. 	.-: 	.::. 	......-- ....................., 	-. 	,. 

0142-3/00 
Produçãomudas e outras formas de propagação veg1:, 	0,015 
certificadas 

01 5 Pecuária 
0t51 2 Çriaçao de bovinos 

0151-2101 Criação de bovinos para corte 0,015 

0151-2102 Criação de bovinos para leite 0,015 
0151-2/03 Criação de bovinos, exceto para corte e leite 0,015 

Criaço de outros animais  de grande porte 
0152-1/01 Criação de bufalinos 0,015 

0152-1/02 Criação de eqüinos 0,015 

0152-1/03 Criação de asininos e muares 0,015 

01 53 9
qY 

Cnaçao de caprino e ovinos 
«'1 Criação de caprinos 

0153-9/02 Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 0,015 
01 54.-Z Criaçao de sumos 

fl14-T"0 
 

Criação de suínos  0,C 
01 55-5 C,laçao deaves 	- 
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0155-5101 Criação de frangos para corte 0,015 
0155-5/02 Produção de pintos de um dia 0,015 
0155-5/03 Criação de outros galináceos, exceto para corte 0,015 
0155-5104 Criação de aves, exceto galináceos 0,015 
0155-5105 Produção de ovos 0,015 

01.59-8,: Criação de animais não especificados anteriormente 
0159-8/01 Apicultura 0,015 
0159-8/02 Criação de animais de estimação 0,015 
0159-8/03 Criação de escargô 0,015 
0159-8104 Criação de bicho-da-seda 0,015 
0159-8/99 Criação de outros animais não especificados anteriormente 0,015 

T 016 Atividades de apoio a agricultura e a pecuária; atividades de pós colheita 
01 6j O Atividades de apoio a agricultura 

0161-0/01 Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 0,085 
0161-0102 Serviço de poda de árvores para lavouras 0,085 
0161-0103 Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 0,085 

0161-0/99 Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 0,085 

01.62-8 Atividades de apoio à pecuária 	 . •. 
0162-8/01 Serviço de inseminação artificial em animais 0,085 
0162-8/02 Serviço de tosquiamento de ovinos 0,085 
0162-8/03 Serviço de manejo de animais 0,085 

0162-8/99 Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente 0,085 

,0.t63. , 

1 '-õ Atividades de pós-colheita  
011 CaçaeseMços.relacionãdos' 

01709 Cça e serviços relacLonados 
1 	iliiI.'ó Oaça e serviços relacionados 

02 PRODUÇÃO FLORESTAL 
1.......'02.1 'Prodçflorestal.flõretas"pIantadas 

• ' ' 	., 	: Q210-1 . 	. roflorestaI-florestas plantadas 
0210-1/01 Cultivo de eucalipto 0,015 
0210-1/02 Cultivo de acácia-negra 0,015 
0210-1103 Cultivo de pinus 0,015 
0210-1/04 Cultivo de teca 0,015 

0210-1105 Cultivo de espécies madeireiras, exceto eucalipto, acácia-negra, 
pinus e teca 0,015 

0210-1106 Cultivo de mudas em viveiros florestais 0,015 
0210-1/07 Extração de madeira em florestas plantadas 0,015 
0210-1/08 Produção de carvão vegetal - florestas plantadas 0,015 
0210-1/09 Produção de casca de acácia-negra - florestas plantadas 0,015 

0210-1/99 
- 

Produção 	de 	produtos 	não-madeireiros 	não 	especificados 
anteriormente em florestas plantadas 0,015 

.02 ,2 ,- 	- Produçao flqrestal 	florestas nativas 
Produçãoflo.ésfl. flostas.aivas 	. 	.,.' 	 . ... 

0220-9/01 Extração de madeira em florestas nativas 0,015 
0220-9/02 Produção de carvão vegetal - florestas nativas 0,015 
0220-9/03 Coleta de castanha-do-pará em florestas nativas 0,015 
0220-9/04 Coleta de látex em florestas nativas 0,015 
0220-9/05 Coleta de palmito em florestas nativas 0,015 
0220-9/06 Conservação de florestas nativas 0,015 

0220-9/99 Coleta 	de 	produtos 	não-madeireiros 	não 	especificados 
anteriormente em florestas nativas 0,015 

02.3 ' .. Atividades de apoio à produção florestal . 
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02.30-6 AtMdades de apoio à produção florestal 	1 
tiv dades de apoio à produção florestal 	 Cifl85 

03 . PESCA.E:AQÜICULTUR& 
:.-..» 03.1 '  Pesca 

03.11.6 Peéca em água salgada 
0311-6/01 Pesca de peixes em água salgada 0150 
0311-6/02 Pesca de crustáceos e moluscos em água salgada 0,150 
0311-6/03 Coleta de outros produtos marinhos 0,150 
0311-6/04 Atividades de apoio à pesca em água salgada 0,150 

Pesca em água doce 
0312-4/01 Pesca de peixes em água doce 0,150 
0312-4102 Pesca de crustáceos e moluscos em água doce 0,150 
0312-4103 Coleta de outros produtos aquáticos de água doce 0,150 
0312-4104 Atividades de apoio à pesca em água doce 0,150 

03.2 Aquicultura 
03.21-3 Aquicultura em água saigada e salobra 

0321-3101 Criação de peixes em água salgada e salobra 0,085 
0321-3/02 Criação de camarões em água salgada e salobra 0,085 
0321-3103 Criação de ostras e mexilhões em água salgada e salobra 0,085 
0321-3/04 Criação de peixes ornamentais em água salgada e salobra 0,085 
0321-3/05 Atividades de apoio à aquicultura em água salgada e salobra 0,085 

0321-3/99 
Cultivos e semicultivos da aquicultura em água salgada e salobra 
não especificados anteriormente 

0,085 

03.22-1 Aquicultura em água doce 
0322-1/01 Criação de peixes em água doce 0,085 
0322-1/02 Criação de camarões em água doce 0,085 

0322-1/03 Criação de ostras e mexilhões em água doce 0,085 

0322-1/04 Criação de peixes ornamentais em água doce 0,085 

0322-1/05 Ranicultura 0,085 

0322-1/06 Criação de jacaré 0,085 

0322-1/07 Atividades de apoio à aquicultura em água doce 0,085 

0322-1/99 
Cultivos 	e 	semicultivos 	da 	aquicultura 	em 	água 	doce 	não 
especificados anteriormente 

0,085 

. 	'BÇ - INDJSTRASEXTRÀTlVAS. 	 - 

0 EXTRAÇÂ'OÔEÇARVÂOMINERAL 
• 

b5.0 ' Extraçào de carvãotíineral 

• 05.00.3 Extração de carvão mineral 
0500-3/01 Extração de carvão mineral 0,085 

0500-3/02 Beneficiamento de carvão mineral 0,085 

06 . EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 
060 Extraçao de petróleo e gás natural 

06.00-0 tão:depetróIeo e.gásnatural 	:. 

0600-0/01 Extração de petróleo e gás natural 0,085 
0600-0/02 Extração e beneficiamento de xisto 0,085 

0600-0/03 Extração e beneficiamento de areias betuminosas 0,085 

07 . EXT:RAÇÂO.DE MINERAIS;. METALICOS 
07:1 .- Etração dé minéiide ferro* 

• 07,10. 3 -, Extração de minério de ferro 
0710-3/01 Extração de minério de ferro 0,085 

0710-3/02 
Pelotização, sinterização e outros beneficiamentos de minério de 
ferro 

0,085 

07.2. ., .Exaço. de minerais 	étálicõs nãâ-ferrosos 	 ... 
07.21-9 Extração de minério de alumínio 

0721-9/01 Extração de minério de aluminio 0,085 

Rodovia BR 262— Km 135— Centro - TELEFAX (67) 3239-1440 
Água Clara/MS - C.E.P: 79.680-000 

123 



0721-9/02 Beneficiamento de minério de alumínio 	 1 	0,085 

07.22-7 diflério.de.estantko 	 1 Eítraçãoe m 
0,085 Extração de minério de estanho 

'10 Beneficiamento de minério de estanho 0,085 

t 07235 Extração de minerio de manganes 
0723-5/01 Extração de minério de manganês 0,085 

0723-5/02 Beneficiamento de minério de manganês 0,085 

.0724-3 Extração de minério.de  metais preciosós 
0724-3/01 Extração de minério de metais preciosos 0,085 

1 	014- 	1 Beneficiamento de minério de metais preciosos 0,085 

07251 Extraçao de minerais radioativos 
100 E"drnen do rnernno mdioativos 

0, Extração 

0729-4/01 

;anterlomente  
de 	minerais 	metálicos 	não-ferrósos 	não 

Extração de minérios de nióbio e titânio 

especificados 

0,085 

0729-4/02 Extração de minério de tungstênio 0,085 

0729-4/03 Extração de minério de níquel 0,085 

0729-4104 
Extração de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros minerais 
metálicos não-ferrosos não especificados anteriormente 

0,085 

0729-4/05 
Beneficiamento de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros 
minerais metálicos não-ferrosos não es.ecificados anteriormente 

0,085 

o 08 .,.. .., EXTRAÇÃO. DE MINERAIS NÃO-METÁLICOS 
Et(ação de pedra, areia e argila 

L ioa10.0 Extração de pedra, areia e argila 	
.•- 

0810-0/01 Extração de ardósia e beneficiamento associado 0,085 

0810-0/02 Extração de granito e beneficiamento associado 0,085 

0810-0/03 Extração de mármore e beneficiamento associado 0,085 

0810-0104 Extração de calcário e dolomita e beneficiamento associado 0,085 

0810-0/05 Extração de gesso e caulim 0,085 

0810-0/06 
Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento 
associado 

0,085 

0810-0107 Extração de argila e beneficiamento associado 0,085 

0810-0/08 Extração de saibro e beneficiamento associado 0,085 

0810-0/09 Extração de basalto e beneficiamento associado 0,085 

0810-0/10 Beneficiamento de gesso e caulim associado à extração 0,085 

0810-0199 
Extração 	e 	britamento 	de 	pedras 	e 	outros 	materiais 	para 
construção e beneficiamento associado 

0,085 

08,9 Extração de outros minerais não metálicos 

O81 . 
. 

Ext.raçao çle minerais para fabricação de adt4os 	fertilizantes 
pdutõuímis"  

e outros 

08916/o0 
Extração de minerais para fabricação de adubos, fertilizantes e 	0,085 
outros produtos químicos 

08.92-4 Extração e refino de sal marinho e sal-gema 
0892-4/01 Extração de sal marinho 0,085 

0892-4/02 Extração de sal-gema 0,085 

0892-4/03 Refino e outros tratamentos do sal 0,085 

08.93-U 45 de gemas (pedras preciosas e semipreciosas) 

1 	- . 	.....' :08.99-1. ' 

0899-1/01 

Extração de minerais não•metálicos não especificados anteriormente 

- Extração de grafita 	 0,085 

0899-1/02 Extração de quartzo 	 0,085 

0899-1/03 Extração de amianto 	 0,085 

0899-1/99Extração de  outros minerais não-metálicos não especificados 	0,085 
anteriormente  
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- AT 	.SDEAPQ!OÀEXTRAÇÃODEMINERÂlS.. 	.» 

AU 	es deapoio à extração dç petrõieo e gásnatural 
Atividades de apoio à extração de petróleo e gásnaturai 

0910-6/00 Atividades de apoio à extração 	 natural - 

09,9 Atividades de:aõioà extração•de...rnrierais, exceto petróleo e gás natural 

09.90-4 Atividades de apoio à extração de minerais, exceto petróleo e gás natural 

0990-4/01 Atividades de apoio à extração de minério de ferro 0,085 

0990-4/02 
Atividades de apoio 	à 	extração 	de 	minerais 	metálicos 	não- 
ferrosos 

0,085 

0990-4/03 Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos 0,085 

c IND USTRIÊS DE TRANSFORMAÇAO 
10 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTJCIOS 

10.1 
10.11-2 

Abateefabricaçãode produtos .decarne 
Abate de reses, exceto suínos 

1011-2/01 Frigorífico - abate de bovinos 0,085 

1011-2/02 Frigorífico - abate de eqüinos 0,085 

1011-2/03 Frigorífico - abate de ovinos e caprinos 0,085 

1011-2/04 Frigorífico - abate de bufalinos 0,085 
1011-2/05 Matadouro - abate de reses sob contrato, exceto abate de suínos 0,085 

10.12-1 , 'Abate.deisutno,s,avese outrospequeqos animais 
1012-1101 Abate de aves 0,075 

1012-1/02 Abate de pequenos animais 0,075 

1012-1/03 Frigorífico - abate de suínos 0,075 

1012-1104 Matadouro - abate de suínos sob contrato 0,075 

39 FabrIcação de produtos de carne 
1013-9/01 Fabricação de produtos de carne 0,150 

1013-9102 Preparação de subprodutos do abate 0,150 
10.2 Preservação do pescado e fabricação de produtos do pescado " 

10 201 Preservaçao do pescado e fabricação de produtos do pescado 
1020-1/01 Preservação de peixes, crustáceos e moluscos 0,085 

1020-1/02 Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos 0,085 

.10.3 .. Fabricação de conservas de:frutas, legumes e outros vegetais 
10.317' '- Fabricação de conservas de frutas 	 ' - 

1 	' F .L 	- 	, 	de conservas de trutas 0,085 

10.32.5 Fa,çap de conservasde legumes e outros vegetais 
Fabricação de conservas de palmito 

. 	. 

0,085 1032-5/01 

1032-5/99 
Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto 
palmito 

0,085 

-- 	•- '.. 10.33-3 Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes 

1033-3/01 Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes 0,085 

1033-3/02 
Fabricação de sucos de frutas, 	hortaliças e legumes, exceto 
concentrados 

0,085 

Fabricação de óleos e gorduras vegetais e animais 
1041 4 Fabricaçao de óleos vegetais em bruto, excetoIeo de milho 

1 IÍ1 F" 	, 	 1 	5leos ." 	 ::1emilho 	 - 

10.42-2 - Fabjicaça 	óleos vegetais refinados exceto óleo de milho 

1 	4 FoLr :ação de óleos vegetais refinados, exceto óleo d 

- 
10.43-1 

. 
Fabricação 	de 	margarina 	e outras 	gorduras vegetais 	e de 	óleos 	não- 
çomestiveis de animais  

1043-1/00 
Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos 
não-comestiveis de animais 

0,085 

105 j Laticinios 
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10.51-1 PrepaçaçãQdoleite 
1051-1 Fr1 	raço do leite 

Fabricaçãode latiçinios 	 L. 
ação de laticínios 0,085 

- 	. 10.534• Fabricação de sor4tes e outros geladoscomestiveis 
e ou Fabricação de sorvetes e outros gelados comestiveis 	 U/J85 

40.6 Moagem, fabricação,de produtos amUáceose de/alimentos para animais 
10.61-9 Beneficiamento de arroz e fabricação de produtos do arroz 

1061-901 Beneficiamento de arroz 

1061-9 /02 Fabricação de produtos do arroz 
10.62-7 :. Moagem de trigo e fabricação de derivãdos..: 

10027/flfl Moagem de trigo e fabricação de derivados 
10.635 Fabricaçãõ de farinha do mandioca e derivados 1 • .: ...... 

Fabricação de farinha de mandioca e derivados 0,085 
10,64--.3 Fabricaçãodefarinbà demilho ederivados;.exceto óleos dei,m lho.—  

1064-3/00 Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho 0,085 

Fabricação deamidos e féculas de vegetais e de óleos de milho 
1065-1/01 Fabricação de amidos e féculas de vegetais 0,085 
1065-1/02 Fabricação de óleo de milho em bruto 0,085 
1065-1/03 Fabricação de óleo de milho refinado 0,085 

10 66 O Fabricação de alimentos para animais 
1066-0/00 Fabricação de alimentos para animais 0.085 

10 69 4 . Moagem e - fabricação de produtos de origem yeyetal nao especificados 
anteriormente 	 ... 

1069-4100 Moagem 	e fabricação 	de 	produtos 	de 	origem 	vegetal 	não 
especificados anteriormente 0,085 

107 Fabncaçãoerefinodeaçucar 
• . 10.71-6 : Fabricação dé/açúcarem bruto 

1071-6/00 Fabric 	de açúcar co bruto 	 0,085 
10 72 4 Fabricação de açúcar refinado 

1072-4/01 Fabricação de açúcar de cana refinado 0,085 
1072-4/02 Fabricação de açúcar de cereais (dextrose) e de beterraba 0,085 

- e moagem de café . 	. 	. 	. 	..,;. 	. 

%10.81 '. Trefaão e moagem de 'café 	 . .• 	. 
1081-3/01 Beneficiamento de café 0,085 
1081-3/02 Torrefação e moagem de café 0,085 

IQ 8 	1 Fâbricação de produtos à base de café 
1 	.-1/00 Fabricação de produtos à base de cate 0,085 

10.9 Fabricação de outros produtos alimenticios 
10.91-1 - 	.,•. Fabricação de produtos de panificação 	- 

Fabricação de produtos de panificação 0,Ob5 
10.92.9 Fabricação:debiscoitos e bolachas  

Fabricação de biscoitos e bolachas 	 0,0 
$Q93-7 Fabricaçãode.produtõsdérivâdosdo cacau,de chõcolatés e confeltõs 

1093-7/01 Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates 	0,085 
1093-7/02 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes 	 0,085 

L 1094-5 Fabricação de massas alimenticlas 
1094-5/00 Fabricação de massas alimenticias 	 - 

Fabricação de especiarlás, mõlhõs,témperos e có.iidimentos 
1 	- F 3i - 	, 	- 	 s, molhos, ten 	-í 	- condimentos 	 - - 

4-  10 961 ntt 	.- Fabnçço de-'alimento á e pratos prontos 
120 lua Fabricação de alimentos e pratos prontos 

10.99-6 Fabricação de produtos alimentícios não especificados anteriormente 
1099-6/01 Fabricação de vinagres 	 0,085 
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1099-6/02 Fabricação de pós alimentícios 0,085 
1099-6/03 Fabricação de fermentos e leveduras 0,085 
1099-6/04 Fabricação de gelo comum 0,085 
1099-6/05 Fabricação de produtos para infusão (chá, mate, etc.) 0,085 
1099-6/06 Fabricação de adoçantes naturais e artificiais 0,085 

1099-6/99 
Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 0,085 

11 FABRIGAÇAO DE BEBIDAS 
11.1 Fabricação de bebidas alcoólicas - 

1111 Fabricaçao de aguardentes e outras bebidas destiladas 
1111-9/01 Fabricação de aguardente de cana-de-açúcar 0,150 
1111-9/02 Fabricação de outras aguardentes e bebidas destiladas 0,150 

1127 Fabricaçaodevinho 
de vinho 	 51' 

11135 Fabricação de malte, cJchopes 

1113-5/01 Fabricação de malte, inclusive malte uísque 0,150 
1113-5/02 Fabricação de cervejas e chopes 0,150 

11.2 Fabncaçao de bebidas nao alcoólicas 

11216 Fabricação de águas'envasdas 
- 	11 Fabricação de águas envasadas 

1L22-4' 
1122-4/01 Fabricação de refrigerantes 0,150 
1122-4/02 Fabricação de chá mate e outros chás prontos para consumo 0,150 

1122-4/03 Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto 
refrescos de frutas 

0,150 

1122-4/99 Fabricação de outras bebidas não-alcoólicas não especificadas 
anteriormente 

0,150 

12 ' . 	i,. 	. FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO FUMO...:; 
121 

. 	... Processamento industrial do fumo  

12 lo - Proqamro industrial do fumo 
1 2' Processamento industrial do fumo 	 151' 

.112.2 . 	., 	. . Fabricação de: pródutos:do.furno 
12'20 4 Fabrjçaçao de produtos do fumo 

1220-4/01 Fabricação de cigarros 0,250 
1220-4/02 Fabricação de cigarrilhas e charutos 0,250 
1220-4/03 Fabricação de filtros para cigarros 0,250 

1220-4/99 Fabricação 	de 	outros 	produtos 	do 	fumo, 	exceto 	cigarros, 
cigarrilhas e charutos 

0,250 

13 FABRIÇAÇAO DE PRODUTOS TÊXTEIS 
131 Preparação e fiação de fibras têxteis:—  

..1311.1 . Preparação e fiação de fibras de. algodão 	 ' 

1311-1/00 Preparação e fiação de fibras de algodão 0.100 

13.12-Q, Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão:  

112-0!0fl Preparação e fiação de fibras têxteis naturaiS  

13.138 - Fiação de  fibras ariijçiais e sinteticas 
313.8/00 Fiação de fibras artificiais e sintéticas 0,100 

13.14.6 , Fabricação de linhas para costurar e bordar 
11 	1 10 Fabricação de linhas para costurar  

13.2 . 	. . Teçel.àgem:exceto.malha 
.1321-9 Têcelagerncfe.:ifiOS'diI9OdO 

-1 	ul Tecelagem de fios de algodão o 
i3 22J Tecelagem detIpsde fibras têxteis naturais exceto algodão 	 j 

13227.,1:,l., Te'rielaurrr i1e trs ne fibras t0tr 	'i,;lijr;,; 	o'nuto 

Teceiagem.,def$osde fibras artificiais e sintéticas 
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1323-5/00 Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas 	 01100 
.13.3 .........cc-' Fabricação de tecidos de malha 	

1 

i 133j8 	.- 	•r. Fabricaâo de tecidos de malha  

1 O 	.r 	, 	1 

13 .., Acabamentos em fios, tecidos e artefatos têxteis 	., 	 ... 

1 M(- Acabamentos em fios$pcldose artefatos textei 

13405/01 Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e 
peças do vestuário 

0,100 

1340-5/02 
Alvejamento, tingirnento e torção em fios, tecidos, artefatos têxteis 
e peças do vestuário 0,100 

1340-5/99 Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis 
e peças do vestuário 0,100 

13.5 Fabricação de artefatos têxteis, exceto vestuário 
11.51.1.. Fabricaçao de artefatos têxteis para uso domestico 

1 	1 	1 ibncação de artefatos têxteis para uso doméstico 

51Z 9 	2' 
1 

Fabnçaço de artefatçs de tpeçaria 
ibricação de artefatos de tapeçaria - 	1 

13.53-7 	. 	. Fabricação de artefatos de cordo.ária - 

1i5 Fr1 	1í1 	.fl 

j'...., Fabricação de tecidosespeciais, inclusive artefatos-:'................ 
1 O 	 c dos especiais, inclusive artefatos 

13.59-6 Fabri.caç4o.de  outros produtos têxteis. não especificados.anteriormente 

1359-6/00 
Fabricação 	de 	outros 	produtos 	têxteis 	não 	especificados 
anteriormente 

0,100 

14 CONFECÇAO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO EACESSÓIOS 
14.1 -' Confécçãõ de artigos do vestuário e acessórios 

Confecção de roupas íntimas 
1411-8/01 Confecção de roupas íntimas 0,100 
1411-8/02 Facção de roupas intimas 0,100 

14124 . Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 

14126/01 
Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 
confeccionadas sob medida 

0,100 

1412-6/02 
Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas 
intimas 

0,100 

1412-6/03 Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 0,100 
1413-4 Confecçáode,roupaspofissIonais 	..i. . 

1413-4/01 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 0,100 
1413-4102 Confecção, sob medida, de roupas profissionais 0,100 
1413-4103 Facção de roupas profissionais 0,100 

14.14-2 - 	. FabjjçàIÇo de acessótios.do. vestuário excetOpara segurança e proteção 

1414-2/00 
Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e 
proteção 

0,100 

14.2 . Fabricação de artigos de malharia e tricotagem 
14.21-5 Fabricação de meias 

421-500 Fabricação de meias 

1422-3 
. 

0 
Fabricação de artigos do vestuárip, produzidos em m,alharias e tricotagens, 
Meto meias 	• 	 .. ... 

14223/00 Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e 
tricotagens, exceto meias 0,100 

15 
PREPARAÇAO DE COUROS E FABRICAÇAO DE ARTEFATOS DE COURO 
ARTIGOS PARA VIAGEM E CALÇADOS 

151 CurtI'nento e outras preraçoes deouro 
15.10-6 Cuftliuento e outra'piparações de ,couro 	. 

fl - urtimento e outras preparações de co  
152 Fabdçaçao de artigos para viagem e de artefatos diversos de couro 	] 
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11  	.; 

' 

Fabricão de artigos para viagem,b91s. 	e 	tesid 'u'.ler1 

-1I 
-- 

FLr
1521-1 y 	 .i 	avt 	para viagem, 	L 	as e semeIh u t 

qiprii,alenal 

1529.7 Fabricação.de  artefatos de couro não especificados anerlormente 

1529-7/00 Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente 0,085 

15,3 . 	, 	..' 	.v FãrIcaço de calçados , 	 . 

15:31•9 Fabcaçãdeca!çadõsidêcouro 
1531-9/01 Fabricação de calçados de couro 0,100 
1531-9/02 Acabamento de calçados de couro sob contrato 0100 

15.32-7 •.. 	. Fai  cação .de tênis de.qualÜeraterial 
1532 7/00 Fabricação de ténis de qualquer material 0,100 

15,33.5 Fabricação de calçados de material sintético 
1533-5/00 Fabricação de calçados de material sintético 

15.39-4...................'Fabricação de calçados de .materiais não especificados anteriormente' 

1539-4/00 
Fabricação 	de 	calçados 	de 	materiais 	não 	especificados 
anteriormente 0,100 

154 .. . 	. Fabricação. de partes para calçados, de qualquermaterial- 
Fabaçã 	e 	áés para 	Tdosdé quaIqütérl'al ............ 

1 Fabricação de partes para calçados, de qualquer u,iuU 
16 	... .' FBjÇÂQ'OÈPRÕQUøS.DEMADEIRA 	 . .: 	.. 	.... 

1 161 . ' 
Desçbfmnto de madeira 

1610-2 Dddobramnto de madèira - 

1610-2/01 Serrarias com desdobramento de madeira 0,150 
1610-2/02 Serrarias sem desdobramento de madeira 0,150 

16 2 Fabricaça 	de produtos de madeira 	cortiça e material trançado, exceto 
móveis 

218 Fabricaçao de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, 
prensada e aglomerada 

1621-8/00 
Fabricação de 	madeira 	laminada 	e 	de 	chapas 	de 	madeira 
compensada, prensada e aglomerada 0,085 

16 
Fabricação, Ae estruturas de, madeira e de artigos de carpintaria 
construção: 	 .. 	 . .,.. 

para 

1622-6/01 Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas 0,085 

1622-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira 
para instalações industriais e comerciais 0,085 

1622-6/99 Fabricação de outros artiaos de carpintaria para construção 0,085 
 	16,23-4 .. Fabricação de 	efato$er.tanoaria.e.de.enibaageiS de,màdeira j 

1623-4/00 Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira 0,085 

. 	
. 

Fabiic8Ção de artefatos de maeira1 palha cortiça vime e matenai trançado 
n 	 ecetomóvei' ' 

1629-3/01 Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis 0,085 

1629-3/02 
Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e 
outros materiais trançados, exceto móveis 0,085 

17 . 	. FABRICAÇÃO DE CELULOSE, PAPEL EPRODUTOS:DE PAPEL 
171 Fabricaçao de celulose .e outras pastas para a faJricaç,ao de,papel 

Fàbricação de celulose e óutrâs pastâs para 'a fabriciçódè Papel 

1710-9/00 Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de 	
0,085 papel 

17.2 ' Fabricação de papel, cartolina e papel-cartão 	. 

Fabricação de papel 
17.2.4' 

d.1 	, 

17.222 Fabrlc4çào de cartolina e papI-cqo ão 	 . 	 . 
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1722-2/00 Fabricação de cartolina e papel-cartão 	 1 	0,085 

• . 

':&. 
Fabrjçação de embalagens de papel, çk.papei.çao e papelão 
ondulaco 

t117 3'1 	-is- 	, Fabricação de embaIagen'sde papel 	e— 

11-1 FiLr.a,ã 	 ris de pape 
17 3 9,pç Fbr$ç,ço de emilgens 	rtolina eel - 	-'

va 
- 

5/0(1 bricação de embalagerç do cartolina e papel-cartão 
- 17.33.8 Fabricação de chapas e de embagns de Papelão ondulado . 

1 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado 0,085 - 

17.4 Fabrlcaçao de produtos diversos de papel cartolina, papel cartao 
ondulado 	. 

e papelão 

17.41-9 . Fabricação.de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão 
para usocomercial e de escritório 

ondulado 

1741-9/01 Fabricação de formulários contínuos 0,085 

1741-9/02 
Fabricação 	de 	produtos 	de 	papel, 	cartolina, 	papel-cartão 	e 
papelão ondulado para uso comercial e de escritório 0,085 

.17.4240...........1.... -Fabricação de produtos de papel para usqSdomésticõ .e higêri lco-SanItdo 
1742-7/01 Fabricação de fraldas descartáveis 0,085 
1742-7/02 Fabricação de absorventes higiênicos 0,085 

1742-7/99 Fabricação de produtos de papei para uso doméstico e higiênico- 
sanitário não especificados anteriormente 

0,085 

• 
. 

-••.- 

1749 
-'- ' -e 

.aJaçp de podtos de pastas, ceLulÓsicas, ppl, 
papelão ondulado não especIficadosaenormenie 

1749-4100 
Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, 
papel-cartão e papelão ondulado não especificados anteriormente 

0,085 

o18 -. . . lMRESSÀO;EREPROÕUÇÂQ,iDEGR).VAQÕES 
181 Atividade de impressão 

18.lí1: .: 	 . 	
- lnpja5Sãõdejornals, livros, revistos e.outas pllcações 	rlódicas 

1811-3/01 Impressão de jornais 0,085 
1811-3/02 Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 0,085 

18.121 Impressão de material de segurança 	 - 

1812-1/00 Impressão de material de segurança 	 0,085 
1813.0 - 	 - Impressão de materiais para outros usos 	- 

1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário 0,085 
1813-0/99 Impressão de material para outros usos - 0,085 

- 	.. 182 - : . 	 . Serviços de pré-Impressão e acabamentoso oráficos 

.( 	. 18 2l4, Serviços-.'de 
11 	1 

pré mpressao 	- . 	 4' 	t 

Cr, :d-r 	pre 	o 
- 18.g% 

- 

Serviços deaõàba.mentõs'gráficos 	 - 

1822-9/00 , i " )s de acabamentos gráficos 
18.3 Reprodução de"natedais gravados em qualquer suporte 

- 	•, 	,- . 	-• 	.1 • 18.30-0 • - Rêprodução d 	màtèiais gráados em qualquer suporte 
1830-0/01 Reprodução de som em qualquer suporte 0,085 
1830-0/02 Reprodução de vídeo em qualquer suporte 0,085 
1830-0/03 Reprodução de software em qualquer suporte 0,085 

19 
- . 

FABRICAÇÃO DE COQUE, 	OS DE PRODUT 	DERIVADOS DO PETRQI.EO E DE 
BIOCOMBUSTIVEIS 	 • 	'• 	. 	- 

191.
Coquerias 

- 	

- 19:10-1 Coquerias 	 -• 

- 	

- 	1 	00 Coquerias 
••• 

 0,150 
.1912'. .. 	. - Fabricação, de produtos derivados do petróleo 

• . •i9,21 . Fabrlcaçode produtos do refino de petróleo 	. 	•. 	, . . - 	- 
1 •1 - F ~uicalac de produtos do refino de petróleo 	 , 5. 

i': 	• .' '" /1922 • . 	- 	' 	 '- Fabricçãode produtos derivados do petróleo exceto produtos do refino 
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1922-5/01 Formulação de combustíveis 0,150 
1922-5/02 Rerrefino de óleos lubrificantes 0,150 

1922-5/99 
produt 

	

refino 
Fabricação
: 	0  de outros produtos derivados do petróleo, exceto 

0,150 

. Fabricação de biocombustíveis  
19 31 4 

1034-4 '00 
Frjaçáo de álcool rà 

Fabricação c 	.:i' 	 1 Mn,  
-192,2 - 

1032-2 
f 	t1 jçpde biocombustiveis, exceto alcool 
Fabricação de biocombusUveis, exceto J, _ 

/ 

10.1 

20 . . FABRICAÇÃO DEPRODUTOS QUíMICOS 
20.1 O FabrWaçãõ de..produtoíqúimiôos inorgânicos 

20.118......... . Fabricação de cloro: eâIaUs.  
2011-8/00 Fabricação de cloro e álcalis i 	30 

. 	.. 	. ..20.12-6 . Fàbdação de intermediários para feiliiantes 	. 
2012-1 	. bricação de intermediários para fertilizantes -, 

20.13-4 Fabriçaçao de adubos e fertilizantes - 

1.-4u0 Fabricação de adubos e fertõzantes 	 0,150 
20.14-2 Fabricação de gases industriais 

2014-2/00 Fabricação , 

20.19-3 Fabrlçaçao 	de 	produtos 	quimicos 	inorgapicos 	nao 	especificados 
antepQrmente 

2019-3/01 Elaboração de combustíveis nucleares 	 0,150 

2019-3199 
Fabricação 	de 	outros 	produtos 	químicos 	inorgânicos 	não 	

0,150 especificados anteriormente 

202 Fabricação de produtos quimicos orgânicos 
20.21.5, Fabricação de produto sl pétroqúímios'básicos 

Fabricação de produtos petroquími: i 	básicos  
20.224 ....... Fabricàçâóde intérmediárlõs para p1aatijantes, resinas 	íitiras 	« 

2022-3/00 Fabricação de intermediários para plastificantes, resinas e fibras 0,150 

20 291 
1 

Fabricação, 	de 	produtos 	químicos 	orgânicos 	não 	especificados 
anteriormente 

20291/00 
Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados 
anteriormente ' 	0,150 

.20.3-  Feio rica9ãode. resinas e. elastômeros .. 
20.31-2 . FabriCaçaode resinas térmOplásticas 

2031 	1'o Fabricação de resina 	l-r'i.'.lásticas 0,150 
.,. 

2O2-1 "l:'iO' Fbria';ã::' 'j 	rc 	terrTi'•tIKas 	 3, 

20,33-.9.. oo•'1 	-, Fabricação de elastômeros  

.' 	IL 	r"i, 	 . 

20.4 . - .. 	.-,. 	- Fabrlcaçâàde;fibras arfifíciaJsjesintétiçAs - 

20.40-1 FabrlcaçãQ de fibras artificiais e sintéticas 	 - 

:1.1 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas  
205 FabrIcaao de defensivos agricolas e deslnfestantes domissanitrios 

20.51.7 , 	, Fabricação de defensivos agrícolãs - 	- 

- 2051-7/00 Fabricação de defensivos agrícolas 0,150 

2O 52 Fabricação de desinfestantes domissanitários 
2052-5/00 Fabricação de desinfestantes domissanitários 0.150 

206 Fabricação de sabões, detergentes, produtos de limpeza 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 

cosméticos, 

20 61 4 Fabrica Ao. de saboes e detergentes sintéticos 
1-4 	'1»!' F 3bricação de sabões e detergentes sintéticos - 0,150 

-20.62-2 Fabflcço de prodUt9s de limpeza e polimepto 
2062-2/00 Fabricação de produtos de limpeza e polimento 	 0,150 
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-Fabricação,de c.osméticos,.produtoídepeifumarla 	déhiglene pessoal:-• 

1 
Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de 

ssoal 

20:7 : 	•0' •' Fabr1ação de .Untas, vernizes, esmaltes, lacas e produtos afins 
20.71-1 , Fabrlcaçâo detínts, vernizes, esmaltes e lacas 

171-1 FLí 	:u 	de tu t, 	,rí 	: 	s 	1a, 0.150 

:20.72.0 ' '.'. Fabricação de .fintas de impressão 	 •. 

FuLr, 	utas - je, 	1 

20 738 -'-. Fabi1áçãp de Impermeabilizantes, solventes e produtos afins 
Fuhricoçã 	de impermeabilizantes, solventes e produtos anu 1 

20, 9 - 	'' Fabricação de1produtos e preparados quimicos divsos 
20.91-6 Fabricação de adesivos e sei antes 

2091-600 Fabricação de adesivos e se untes 0,15 

20.92-41i . 	: Fabricaçãodeexplosivos  
2092-4/01 Fabricação de pólvoras, explosivos e detonantes 0,150 

2092-4/02 Fabricação de artigos pirotécnicos 0,150 
2092-4/03 Fabricação de fósforos de segurança 0.150 

2093 Fabricçao de aditivos de uso industrial  
2093-2/00 Fabricação de aditivos de uso industrial 	 1 	0150 

20.941 Fabricação de catalisadores 
'1-1 'flfl - F-ff- -t» -atalisadom 	 10 

-, 209$ 1 
. 	

- 	 ..  

Fabricação de produtos quimicos não especlficaJo 	anterlormente 

2099-1/01 
Fabricação 	de 	chapas, 	filmes, 	papéis 	e 	outros 	materiais 	e 
produtos químicos para fotografia 

0,150 

2099-1/99 
Fabricação 	de 	outros 	produtos 	químicos 	não 	especificados 
anteriormente 

0,150 

211  FABRICA ÇÁO DE PRODUTOS FARMOQUIMICOS E FARMACÊUTICOS 
211 Fabricação de produtos farmoquimlcos 

2JO6 " Fabricaçãõ de prodtitos fãoquímIcõs'. 
11 	5/00 Fabricação de produtos farmoquimicos 

.212 ' abrlc,aç&o de produtos farmacêuticos 
.0 ' .Fabricàçàõde. medicamentos para.uso humano 

2121-1/01 Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano 0,150 

2121-1102 Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano 0,150 

2121-1/03 Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano 0,150 

• 21.220 - 	' Fàbaó1deedicam'etos-para uso vétérinárlo 
1 F •r 	ação de medicamentos para uso 	rinario 	 1 

•......
.' 21.23-8" Fabriãao de 	 •-• 	. 	. - 

Fabricação de preparações farmacêuticas  
FAB—R 

.. 
ICÃ-ÇÃO'Dt PRODUTOS DE BORRACHA E DEMATERiAL PLÁSTICO 

2Z1 Fabrlcá'çao de produtos de borracha 
'Fbricção de pneumáticos'ee câmaras-de-ar 	- 

F 	. 	i. 	 . 	 osedec 	1 	 -, 

22 12 9 Reforma de pneumaticos usados 
i a-e uu Reforma de pneumáticos usados 	 i 

Fàbricaão de artefatos de borracha não epecificàdõsanteriormente 

221° 	nn F 	. 	 de 	a[tetat 	1 	. 	i 	
, 

ai 	r 	nte 

22.2 ' 	' "abricação de produtos1de material plástico .11 
...........2221-a Fabricação de laminados planos e tubulares de material elástico 

2221-800 Fabricação de laminados planos e tubulares de 	i 1 	co 	0,15 

22.22-6 - Fabricação de embalagens de material p!ático 
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2222-6/00 Fabricação de embalagens de material plástico 	 0,150 

22 	4 Fabricação de tubos e acessonos 	de 	material 	plástico para uona 
construção 	 .. 	' 

2223-4/00 Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na 0,150 

':•; 

 

. 

Fabricação 	de 	artefatos 	de 	material 	plástico 	no 	,especificados 
'anteriormente ... - 

2229-3/01 Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e 
doméstico 

0,150 

2229-3/02 Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais 0,150 

2229-3/03 
Fabricação 	de 	artefatos 	de 	material 	plástico 	para 	uso 	na 
construção, exceto tubos e acessórios 

0,150 

2229-3/99 
Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não 
especificados anteriormente 0,150 

23 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MINERAIS  NÃO-METÁLICOS 
23.1 Fabricação de vidro e de produtos do vidro 

23.11-7 .. Fabrçaçãà de.vidrO piano.e de segurança 
2311-700 Fabricação de VICí 	 ] 	' 	 - 

Z125. Fabicaçãode embatagens de.vidro -- 	. 

jeen 	 , 
e' 

123.19-2 Fabricação de. artQs de vidro 
O 	í 	:ção de artigos 	, 	1 

232 . Fabricação de cimento 
Fabricação de cimento - 

-- 

-. Fapçao 	de 	artefatos 	de 	concreto, 	cimento, 	fibrqçimento, 	gesso 	e 
mtwjj1Jemethantes 

. 
, 33 

	

.-.-...' 	.... 	-'- Fabçicação 	de 	artefatos 	de 	concreto, 	cimento, 	firoclmento 
mate riars 'semólhantes  

gesso e 

2330-3/01 
Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em 
série e sob encomenda 0,085 

2330-3/02 Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 0,085 

2330-3/03 Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção 0,085 

2330-3/04 Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 0,085 

2330-3/05 Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 0,085 

2330-3199 
Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 

0,085 

23.4 1 .,. ./. Fabricação de produtos cerâmicos 

3;4tjjv FbEIçode prutg.s cerâmicos refrata rios 
2"41 bricçr' d 	Pr-Ii!Ins  

• 22 
•: iii';O 

Fal?Jlcaçãq 
copstrução  

de produtos ceramicos nao refratários para uso estrutural ri 

2342-7/01 Fabricação de azulejos e pisos 0,085 

2342-7/02 
Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na 
construção, exceto azulejos e pisos 

0,085 

• .. 
23.49-4 
 . 	, 

Fabricação 	de 	produtos 	cerâmicos 	não.refratários 	não 	especificados 
anteriõ;mente 

2349-4/01 Fabricação de material sanitário de cerâmica 0,085 

2349-4/99 Fabricação 	de 	produtos 	cerâmicos 	não-refratários 	não 
especificados anteriormente 

0,085 

239
lir— 

__  
Aparelhamento de pedras e fabricação de outros produtos. de minerais não-

elicos 
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23.91-5 Aparelhamento e outros trabalhos em pedras - 
2391-5/01 Britamento de pedras, exceto associado à extração 0,085 

2391-5/02 
Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à 
extração 0,085 

2391-5103 
Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, 
granito, ardósia e outras pedras 

0,085 

'3 92 t- FabrIcaçde cal esso 
O 2702-3/00 1 	e 

99 

FabricaçOu Ou

23. 
Fabricação 	de 	produtos 	de 	minerais 	não-metálicos 	não • especficados 

2399-1101 
Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos 
em cerâmica, louça, vidro e cristal 

0,085 

2399-1/99 
Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não 
especificados anteriormente 

0,085 

24 METALURGIA  

24.1. , :•••• Produção de ferro-gusa e de. ferroigas.r:.,, 
• 24.11-3 Produção de ferro-gusa  

2411-3/00 Produção de ferro-gusa 0,150 

24.12..1 ..,: 	•. 	, Produção deferrõllgas 	 -i... : ... 
2412-1/00 Produção de ferroligas L 

1 242 Siderurgia 

JIL1tJ aço 	
2421-1 00 Produção de semi-acabados de aço 	 1 	0,150 

24.22.9 Produção de laminados planoidó aço 

24229/01 
Produção de laminados planos de aço ao carbono, revestidos ou 
não 

0,150 

2422-9/02 Produção de laminados planos de aços especiais 0,150 

2423Z ProdiçãpdeIam1  nado slongsdeaço 

2423-7/01 Produção de tubos de aço sem costura 

2423-7/02 Produção de laminados longos de aço, exceto tubos 0150 
24.24-5 Produção de relamhiados,tréfilados e perfilados de açó 

2424-5/01 Produção de arames de aço 0,150 

24245/02 
Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço, exceto 
arames 

0,150 

Produção de tubos de aço, exceto tubós sem costura.  
,2411-A ..Produçao de tubos de aço com costura 

ão de tubos de aço com costura 1 	0,150 

Produção de outros tubos de ferro e aço  

2430-? produção de outros tubos de ferro e aço  

. 24.4 -,  . 	. Metalurgia dos .meta 	,não-ferosos. 

2441 5 Metalurgia dQ jumje suas H9as e 
_-441 -5101 Produção de alumínio e suas ligas em formas primárias 0,150 

2441 - 	12 Produção de laminados de alumínio 0,150 

124.42.3. : 	o 	o,  Metalurgla9s:rnais,preciosos 	. 	 . . 

24423 30 f,lLru, r dr 	mtai 	prerio 	 31 

24 Metalurgia do cobre 
2443-1/00 MatuHjrrrr, 	.i 	orrt 0,150 

24491 - . 	... 
Metalurgia 	dos 	metais 	não-ferrosos 	e 	suas 	ligas 	não . especificados 
anteriormente  

2449-1/01 Produção de zinco em formas primárias 0,150 

2449-1/02 Produção de laminados de zinco 0,150 

2449-1/03 Produção de soldas e ânodos para galvanoplastia 0,150 

2449-1/99 
Metalurgia 	de 	outros 	metais 	não-ferrosos 	e 	suas 	ligas 	não 
especificados anteriormente 

0,150 

24.5.-............  
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,;• 	. .' 24512 Fundição de ferro e aço 
Fund i ção de ferro e aço 

24 52 1 Fundição de metais não ferrosos e suas ligas 
1/00 Fundição de metais não-ferros 

25,, FIÇÇO 	DE 	PRODUTOS., DE 	METL)( XCETO 	MA9S 	E 
EQUIPAMENTOS—' 

bs 25 Fabricação de estruturas metálicas e obras de ca deiraria pesada 

44 estp.ituras wetalicas  
FaLra 	J- 	rturas í 0,150 

• 
' Z5u12 0-"... Fa, .çaçodeesquadriase,metal 	 :' 	

• 

1 Oabricação de esquadrias de metal 

25136 Fabricação de obras d caldeirada pesada 
1 3br cação de obras de caíde raria pesada 

25.2 Fbricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras 

25.21-7 Fabncação 	de 	tanques, 	reservatorios 	metálicos 	e 	caldeiras 	para 
aquecimento central 

2521-7100 
Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para 

aquecimento central 0,150 

25.22 Fabricação de caldeiras geradõras de,:vapor,, exceto para 
aquecimento central e para veículos 

25225/00 Fabricação 	de 	caldeiras 	geradoras 	de 	vapor, 	exceto 	para 
aquecimento central e para veículos 0,150 

25.3. :;. : ..FOada, esrnparia,:metaJurgià do. Pó e serviços de tratamento de metais 
4:. 	4 	, 

Produço'de forJados de aço e de metais naq-feosos  e suasias * 
2531-4101 Produção de forjados de aço 0,150 
2531-4/02 Produção de forjados de metais não-ferrosos e suas ligas 0,150 

25.32.2,  . 	: 

1 
Produção de. arteratééstamDados.de mètal;m.eiurgià dopS 
-rodução d 	rif a 	tamp 1 	t 

2532- 	. f.letalur4 1 
25.39.0 - SÍÇ0....de'usinagem, solda, tratamento e rey:estimentoemmetais 	a.. 

2539-0/00 Serviços de usinagem, solda, tratamento e revestimento em 
metais 0,150 

25,4 :: ... Fabricçãde agos:.de.'cutelaria, de serralheria e ferramens - 

25.4:1.1 'Fabricaçãâ de artigos de cutelaria 
1 	00 Fabricação de artigos de cutelaria 0,085 

. 	. 2.5.42-0 . Fabricação de aigosdeserralherIa, exceto esquadrias 	. 
2542-0/00 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 0,085 

:2.43-8 Fabricação de ferramentas 
4 a 	ação de ferramentas 

-.255— , , Faíiçao de eqiameno bélico pesado, ar, ias 	e muni oes 
0s• '25.50-1' Fbriãde úlpI éjlco ps*ao, artèf6 un 

2550-1101 
Fabricação 	de 	equipamento 	bélico 	pesado, 	exceto 	veículos 
militares de combate 0,150 

2550-1/02 Fabricação de armas de fogo e munições 0,150 
25.9 	. •. 	' 

' Fabricaçãode produtos de metal não especificados anteriormente 
25.91.8 Fa,brçaçãode embalagens metálicas 

21-8/00 Fabricação de embalagens metálicas 0,10 
Fabriçã&de produtos de trefilados de metal  

2592-6/01 Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados 0,150 

2592-6/02 Fabricação 	de 	produtos 	de 	trefilados 	de 	metal, 	exceto 
padronizados 0150 

Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal 
2593-4 00 Fabricação de artigos de metal para uso domestico e pessoal 0,085 

25.99-3 Fabricação de produtos de metal não especificados anteriormente 

2599-3/01 Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 0,085 
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2599-3199  
Fabricação de outros produtos de metal não especificados 
anteriormente 0,085 

4 '* 
rtçí ão de com 	nentes eletrônicos 
r- çjjdom 	

4 

2610-8/00 Fabricação de componentes eletrônicos 	 0,085 

2621-3/00 
.1 

*...'-, 	g 	-' 

i 	r1rh 	tos 1d 	L r 

••" 

1 
0,085 Fabricação de equipamentos de informática 

1 	 t para equ • am 	tq 	n ' 
2622-1/00 Fabricação de periféricos para equipamentos de informática 0,085 

ÈS 
Fa1cação de equipamentos de comunLcação 
FabiIcação de'ulparnentos:.tznsmls8ores.dê ot iUúiàção 	. 	t: 

2631-1100 Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, 	
0,085 peças e acessórios 	

1 
de aparelhos lelefônicou 	k.p trocVl 	de 

2632-9100 Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de 	
0,085 comunicação, peças e acessórios 

- 

Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução9vação e amplificação 
de áudio e vídeo 	 nú- 

aparelhos de recepçàoreproduão, gra'ação 
Lo e vLdeo 	 1 EM 

L. t,- 

2640/00 

. 

Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e 
amplificação de áudio e vídeo 0,085 

rYw1M1 R 	tirr 	r1- 
re fq 	' 

2651-5/00 Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e 
controle 0,085 

~àÉA1, ICAM Í. el4IosÇ -.. 	:•. :.' 	. 	' 
2652-3/00 Fabricação de cronômetros e relógios 0,085 

t ,,, 

'.. . 

, 
'-I• 

- 

,,.,..... -, 	 ... 	 . 	 .' 	,.;.. 	- 

Ir • 	' 
1 	e é 

-.. 

- 2 604 
-. 

Fabicação de aparelhos eletromedicos e eIetroterapeutico 	e equipamentos 
de irradiação 	 , 	 . 	 ... 

2660-4/00 Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e 
equipamentos de irradiação 0,085 

çãdeequlpan)entos 	eIn 	e, 	
• 	

1 

'i 	a 	tr 	í, 	i  

2670-1/01 Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, peças e 
acessórios os 

2670-1/02 Fabricação de aparelhos fotográficos e cinematográficos, peças e 
acessórios 0,085  

- ão de midias virgens, magn tIs'Óp1c " 

rJcaçA,Q de midias vlrgensagnéticas e óptJcas 
2680-9/00 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas 	1 	0,085 

FAB1CAQÂO DE MÁQUlNAs'APAREL8OS 
'? FáÏ,Icção de geradores, transformadores e mtores elétricos 

Fbdcaçào de geradores, trasfornjore9.e'.motoesjtécos . 	' 

2710/01 Fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças 
e acessórios 0,085 
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2710-4/02 
Fabricação 	de 	transformadores, 	indutores, 	conversores, 
sincronizadores e semelhantes, peças e acessórios 

0,085 

2710-4/03 Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios 0,085 

27.2 -Fabricação de pilhas baterias e acumuladores elt.ricos 
- 

i. 	- 	:-.• :. -:- 

Faicaçao 
veiçulos.automotoíes 

çe 	pilhas 	baterias 	e 
-. 

0,085 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto 
para veículos automotores 

Fabrlcaçâode baterias e acumúladøres.para velcfflos auto motores/ 

b

2721-0100 

2722-8/01 
Fabricação 	de 	baterias 	e 	acumuladores 	para 	veículos 
automotores 

0,085 

2722-8102 
Recondicionamento de baterias e acumuladores para veículos 
automotores 

0,085 

273 Fabricação de equipamentos para ditribuiçao e controle de energia elétrica 

27317 
FaDricaçao de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de 
energia elétrica 

17/00 
-  

Fabricação 	de 	aparelhos 	e 	eqLirHn! 	ru 	distribuição 	e 
controle de energia eletnca 	 - 	- - 

ç2 .7u32-5. Fabricação de materialelétrico:.para instalações em circuito de consumo 

27325/00 
Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de 
consumo 

0,085 

27333 Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos Isolados 
Li'i 	IJl.l 

27.4.— ..  . Fabricação de lâmpadas e outros equlpamentosde Iluminação. 

Fajlcaçao de 1mpadas eoutro 	 ci uipamifloslurninaçao 

2740-6/01 Fabricação de lâmpadas 0,085 

2740-6/02 Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação 0,085 

27.5 T Fabricaçâod.eéItrodomésticos-:. 

21 
Fjço de fogões refrigeradores e maquinas de lavar e secar par@ uso:  

2751.1/00 
Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar 
para uso domestico, peças e acessórios 

0,085 

27597...........Fabricação-de aparelhos eletrodomé.sticosnão 	pecificados,anteriormeité 

2759.7/01 
Fabricação de aparelhos elétricos de 	uso 	pessoal, 	peças e 
acessorios 0085 

2759-7/99 
Fabricação 	de 	outros 	aparelhos 	eletrodomésticos 	não 
especificados anteriormente, peças e acessórios 

0,085 

279 Fabricação 
anteriormente 

de equipamentos 	e 	aparelhos 	elétricos 	não especificados 

Fabricação 
ar)teriqjmente 

de 	equipamentos 	e 	aparelhos 	létricos 	nao 	especificados 
. 	. 	 . 	.......-........-- 	-- 	. 	-........ - 

2790-2/01 Fabricação de eletrodos, contatos e outros artigos de carvão e 
grafita para uso elétrico, eletroimãs e isoladores 0,085 

2790-2/02 Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme 0,085 

2790-2199 
Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não 
especificados anteriormente 0,085 

28 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

281 FabrlcaçaQ 	de 	motores, 	bombas, 	compressores 	e 	equipamentos 
transmissão 

de 

. .n. 28.11-9 - .............blc3çâo.de  motores e..turbinas, exceto paayiães e veíclOSdoIarios. 

28119/00 Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto 
para aviões e veiculos rodoviários 0,085 

. 	:--- 28.i27: -- Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneu n*ticos, excetváIvuIas - 
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2812-7/00 Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e 
acessórios, exceto válvulas 0, 085 

28.13.5 Fabricação de válvulas,, registros e dispositivossemelhafltes 

2813-5/00 
Fabricação 	de 	válvulas, 	registros 	e 	dispositivos 	semelhantes, 
peças e acessórios 0, 085 

- 	. ' 28.13 Fabrlçaçodecompressores 	 . 

2814-3/01 Fabricação 	de 	compressores 	para 	uso 	industrial, 	peças 	e 
acessórios 0,085 

2814-3/02 
Fabricação de compressores para uso não-industrial, peças e 
acessórios 0,085 

2815-1 Fabricaço de equipaientos detransmissao para fiqs pndustrias 
2815-1/01 Fabricação de rolamentos para fins industriais 0,085 

2815-1/02 
Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, 
exceto rolamentos 0,085 

F paçã 	e4maqas e equipamentos de usqgeraI... AN 
'al~w,1" FJ 	'de1diíiIiiiÔs e eqiupamentos para í6$ma~"çõ~í,*f6i[ 

2821-6/01 Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não- 
elétricos para instalações térmicas, peças e acessórios 0, 085 

2821-6102 Fabricação de estufas 	e fornos elétricos 	para fins 	industriais, 
peças e acessórios 0, 085 

28.22-4 - Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para 
elevação .de cargas e-pessoas 

transporte 	e 

2822-4/01 
Fabricação 	de 	máquinas, 	equipamentos 	e 	aparelhos 	para 
transporte e elevação de pessoas, peças e acessórios 0, 085 

2822-4/02 Fabricação 	de 	máquinas, 	equipamentos 	e 	aparelhos 	para 
transporte e elevação de cargas, peças e acessórios 

0,085 

2823 
c 

Fabricaçã 	de'ulnas e aparelhos de refrigeração e ventllaça9 	at 	iso 
lnc1utrial 	ia, i 

2823-2/00 Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação 
para uso industrial e comercial, peças e acessórios 0,085 

28.241. - Fabricação de,apareihos'e,equipamentàs de 

2824-1/01 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para 
uso industrial 0,085 

2824-1/02 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para 
uso não-industrial 

0, 085 

2825-9 Fabricação de máquinas e equipamentos 	para saneamento:. básicó e 
ambiental 

2825-9/00 
Fabricação 	de 	.' 	.i 	equipamentos 	para 	saneamento 
básicce:nbiei 	.'. 

. 	. 
28 291 Fabricação 

anferlornnte....... 

. 	O 

de maquinas e equipamentos de uso geral na especificados 

2829-1/01 
Fabricação 	de 	máquinas 	de 	escrever, 	calcular 	e 	outros 
equipamentos não-eletrônicos para escritório, peças e acessórios 

0,085 

2829-1/99 Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não 
especificados anteriormente, peças e acessórios 0,085 

- Ç 
, F. 	~. 6 ,de tratores e de maquinas e equl. 	• 	• 	• 	ytura e 

p 	 - 	1 
* 

28 313 N' Fbrcaç 	dtrafo'aricolas 
:abricaçãode tratores agrlco]. 

28.32-1 Fabricação ,deequipamentos para irrigação agrícola 

2832-1/00 Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e 	
0,150 acessórios 

2833-0 Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, 
exceto para lrrigaçao 
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- 
0100 

Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e 

pecuária, peças e acessórios, exceto para irrigação 
0,150 

2814:' Fabrlcaçao de máquinas ferramenta 

2840-2 Fabricação de maquinas ferramenta 	 - 

T 2840-2/00 Fabricação de máquinas-ferramenta, pe:. 

285 
Fabricação de máquinas .e.equipamentosde USO na extração mineral e na 

construçao 

jr  
- 

2851-8/00 

Fabriçação de máquinas e equipamentos para 	pjo. 	o 

eeftaçãodepetroleo 
Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e 
extração de petróleo, peças e acessórios 

0,150 

., 	. 	. Fpbrlcaçao de outras máquinas e equipapentçs para uso na extração 
mineral eçeto na extração de petroleo 

2852-6/00 
Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na 
extração mineral, peças e acessórios, exceto na extração de 
petróleo - 

0,150 

8 53 4 Fabrlçaço de tratres exceto agrícolas 

/-4100 P .ibricação de tratores, peças e acessór., 	o 	 0,150 

2 	54-2 
Fabricaçao de máquinas e equipamentos para terraplenagem pavimentaçáo 
ecpsução,  exceto tratores 	 : 

28542/00 
Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, 
pavimentação e construção, peças e acessórios, exceto tratores 

0,150 

•, 28.6 Fabricação demáquinas e equipamentos de uso industrial. específico 

• ,, 	;:. 
2861 
c 

Fabricação de máquinas para a industria metal urgica, exceto 
-,. 	.- 

máquinas 

2861-5/00 
Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e 
acessórios, exceto maquinas-ferramenta 0,150 

28 	3 
-, 

Fabr1cçao 
bebidasfumo 

d 	maquinas e equipamçntos para as indtstrade. 
4 

llqntos 

- 
2862-3/00 

Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de 
alimentos, bebidas e fumo, peças e acessórios 0150 

,- 	• •. 	.. Fabriààçâo demáquiflãs,e equipamentos. lia raIa1JndústriaêxtiL 

2863-1/00 
Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, 	

0,150 peças e acessorros 

,. 	. 
28' 
	• 
64-0 

. 

. 

• 

Fabricação de máquinas e equipamentos para.as indústrias do vestuário, do 
couro .edeCalçados 	:..• ... 	«.. 	•• 	.. 

2864-0/00 
Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do 	

0,150 vestuário, do couro e de calçados, peças e acessórios 

28658 

 

Fabricação de maquinas e equipamentos para as industrias de celulose 
papel.e .p.apeláQeartefatos 	... 	. 	.. .. 	. 

2865-8/00 
Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de 	

0,150 celulose, papel e papelão e artefatos, peças e acessórios 
J28.66.61 Fabção de máquinas eequipamentõè para a Indústria dóplástiço. 

2866-6/00 Fabricação de máquinas e eç'•i;/.mentos para a indústria do 	
0,150 plástico, i 	as e acessórios 

Fabricação 	 equipamentos parafuso Industrial específico não 
ejpà1f1cd6s antérlormente, 	•' 	, 	, 	. 

2869-1/00 
Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial 	

0,150 específico não especificados anteriormente, peças e acessórios 

29 FABRICAÇÃO 	DE 	VEICULOS 	AUTOMOTORES, 	REBOQUES 	E 
CARROÇERIAS:  

291 Fabricação de automoves, camionetas e utilitários 
. 2910-7 • Fabicaçãà de aútomóveis, camionetas e utilitários 
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2910-7/01 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários 0,150 

2910-7102 
Fabricação de chassis com motor para automóveis, camionetas e 
utilitários 

0,150 

2910-7/03 Fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários 0,150 

29.2 Fabricação de caminhões e ônibus 

29.204 íabricaçãode çàminhôes e Ônibus 

2920-4/01 Fabricação de caminhões e ônibus 110 

20-4/02 Fabricação de motores para caminhões e ônibus 0150 

OÊ Fabricação de cabines, carrocerias ejeboques para veículos automotores 
s' 30.10 - Fatçãó d 	at1 	s,carrócêrIá&(?eboqúes para 'éículõs altres: 

2930-1/01 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões 0,150 

2930-1/02 Fabricação de carrocerias para ônibus 0,150 

2930-1/03 
Fabricação 	de 	cabines, 	carrocerias 	e 	reboques 	para 	outros 
veículos automotores, exceto caminhões e ônibus 

0,150 

212 29.4 r'- .-• Fabriciçãó depõças eacess6rtõs para veíüIos automotores 

- 
9 4 7 

Fabricação de 	peças e acessórios 	para o 	sistema 	motor de veiculos 
automotores  

Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de 	0,150 
veículos automotores 2941-7/00 

2942 5 
Fabricação 	de 	peças 	e acessórios 	para os sistemas de marcha e 
transmissão .de veículos automotores 

29425/00 
Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e 
transmissão de veículos automotores 

0,150 

29 433 
Fabrlcaçao de peças e acessórios para o sistema de freios 

. 
de ,veículo 

ç içn 1j1 

Utqn9tpre

2,114 
-i[ 	-,ação de peças e aceszro.o 	ro o 	cc frmos de 
cículos automotores 

29 44 
Fabricação:dë•péçãs eacesórios para o sistema de direção e suspensão de 
veículos automotores,  

2944-1/00 
Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e 
suspensão de veículos automotores 

0,150 

- 
29 4 

Fabricaçao 	de 	material 	elétrico 	e 	eletronico 	para verculos automotores 
exçejqkaterias 

2945-0100 
Fabricação 	de 	material 	elétrico 	e 	eletrônico 	para 	veículos 
automotores, exceto baterias 

0,150 

29 49 2 
Fabricação 	de 	peças 	e 	acessórios 	para 	veículos 	automotores 
especificados anteriormente 

não 

2949-2/01 Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores 0,150 

29492/99 
Fabricação 	de 	outras 	peças 	e 	acessórios 	para 	veículos 
automotores não especificadas anteriormente 

0,150 

29,3 Recondicionamento e recuperação ,de motores para veículos automotores 
- 

29506/00 

loni :' 7ieflto 	éú'óraçãõdépiotores para MEM 
Recondicionamento e recuperação de motores para veículos 
automotores 

to 	!Eh 

0,150 

30 
FABRICAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE, EXCETO 
VEICULOS AUTOMOTORES- 

' 0.1 Construção de embrcçõe 	 - 
. 30 li Consiçaade embarcações e estruturas flqtuantçs - 

3011-3/01 Construção de embarcações de grande porte 0,150 

30113/02 
Construção de embarcações para uso comercial e para usos 
especiais, exceto de grande porte 

0,150 

F 30.12-1 Construção de embarcações para esporte e lazer 
3012-100 Construção de embarcações para esporte e lazer 	 0d50 

.1 Fabricação de veículos ferroviáriõs:  
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• FabiIcaçãolde.locomOtiva5, vagões CAutrU, matJalsjgdantes 

o de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes 1 

30,32-6 Fabricaçao de peças e açesstrios para veículos frrovIrIos 
F 	r- 	, ---------------i 	órios paro  

tt30 4 - - 	s4 Fabjicaçao de aeronaves.  
3o:415 -O 	Fabricação de aeronaves 	 .. . 	. 

.1 . 	. 	 0,150 

3042 3 
O 	Fabricação de turbílas, motores e outros componentes e peças para 

aeonves 

3042-3/00 	
Fabricação de turbinas, motores e outros componentes e peças 
para aeronaves 

0,150 

Fabricação deyeículos militares de combate 
3tf 

-. .350.4 -Fabricaçãdeveículos militares de combatet- 	o' 

-4 	Fabricação de veículos militares de combate 	 0.150 
30.9 i. Fabricaçãõ dê eq,uipiméntos de transporte rio especificados anteriormente 

30.911 
Fabricçãó de motoâicles 	- 	 . 	. 

- 	Lí cação de motocicletas, peças e a 	 
30.92-0 Fabricação de-bicicletas e tricicIosnão-motorizdos 

30920/00 	Fabricação de bicicletas e triciclos não-motorizados, 	peças e 
acessórios 0,150 

. 	- 	.. 	. 30.997 -o 	•- 	o 	Fabrcaçãcdeequipamentos de;anspÕi não especifica 	ateriorjente 
Fabrcaçao de equipamentos de transporte não especificados 
anteriormente 

31 	•. . . FABRICAÇÃO DE MÕVEIS 
Fabricação de móveis  

31 01 2 Fabrlcaçap de moveis com predominância de madeira 
3101-2/00 Fabricação de mov Predominância de made ri 	 - 

-'oc• 	'; Fabricação d 	moveis com predominância demetal 
FiLr :apr 1-o 	m prato r -í 	jo da ma'a 

-.'4'o* ........ 
-:• .039 úr' 	o- - FaUrcaçãode;mQyeisrdeoufras .mateaisaqtornadeira e metal 

3103-9/00 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e 	
0,150 metal 

31.04-7 . Fabricação de colchões 	. 

Fabricação de colchões 
..32............ . 	... 	.. , FABCÁÇÃO DE PRQDUTOS.DIVERSOS 

321 FabrIçaço de artigos de joalheria, bijuteria e smehantes 
32.l-6r . 	-o La'pidaào 	 e joalheria 

3211-6/01 Lapidação de gemas 0,150 
3211-6/02 Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria 0,150 

- 3211-6/03 Cunhagem de moedas e medalhas 0,150 
- 32.1-2-4 Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes 

3212-41/00 Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes 	 - 

32,2 - 	.. 	•. Fabricação de instrumentos musicais:- 
20 Q. X-4.§,. 

usicais:..
.3 Fabricção de instrumentos musicais 

FaL 	: 	í 	tri1- 	1 	i 	L--,~s e acessonos 	 0,085 
Fbriçaçao 4e artefatos para pesca e esp'r1e , 

-° 	....... .:,.: Fabrlcaço,.de artefatos,para pesca e espe 
- s - 	- FoI r cação de artefatos para pesca e esporte 	 - 

- 32.4:,  Fabricação de brinquedos é jogos recreativos - 

-• - 	• • - 	s'-32.4O-0 - . 	• Fabriççâo de brinquedos ejogos recreativos 	-• 
-- 

0,085 3240-0/01 Fabricação de jogos eletrônicos 

3240-0/02 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios não 	
0,085 associada a locação 
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3240-0103 
Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios associada 
à locação 

0,085 

3240-0/99 
Fabricação 	de 	outros 	brinquedos 	e 	jogos 	recreativos 	não 
especificados anteriormente 

0,085 

32.5 
-[ 

Fabricação de instrumentos e materiais para usp medico e odontológico e 
de artigos ópticos 

3 	7 
Fabricação de instrumentos e materiais para usp 
.deartigos ópticos 	.- 	. 

médico e odontológico e 

3250-7101 - 
Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso 
médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório 

0,150 

3250-7102 - 
Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico 
e de laboratório 

0,150 

3250-7103 
Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos 
físicos e aparelhos ortopédicos em geral sob encomenda 

0,150 

3250-7104 - 
Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos 
físicos e aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob encomenda 

0,150 

3250-7/05 Fabricação de materiais para medicina e odontologia 0,150 

3250-7/06 Serviços de prótese dentária 0,150 

3250-7/07 Fabricação de artigos ópticos 0,150 

3250-7/08 
Fabricação de artefatos de tecido não tecido para uso odonto- 
medico-hospitalar 

0,150 

Fabricaçao de produtos  diversos 
O 32.94 Fbricaçãõ de escovas, pincéise vassouras 

3291-4/00 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras 

32922 Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança 
péSsõàIe/róflsSionaI. 	 :- 

e 	proteçao 

3292-2/01 
Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a 
fogo 0,100 

3292-2/02 
Fabricaçãoequipamentos 	e 	acessórios 	para 	segurança 

profissionalpessoal e 0,100  

32.99'.0 Fabricação de produtos diversos hão especific dos anteriormeqte - 
3299-0/01 Fabricação de guarda-chuvas e similares 0,150 

3299-0/02 Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 0,150 

3299-0/03 
Fabricação de letras, 	letreiros e placas de qualquer material, 
exceto luminosos 0,150 

3299-0/04 Fabricação de painéis e letreiros luminosos 0,150 

3299-0/05 Fabricação de aviamentos para costura 0,150 

3299-0/99 Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 0,150 

33 ' MANUTENÇÃO, 	REPARAÇÃO 	E 	INSTALAÇÃO 	DE MAQUINAS 	E 
EQUiPAMENTOS 

331 'Manutenção .o reparaçao de máquinas e equipmencs 

3311 2 Manutenção e reparação de tanues 	resrv4tór 	metálicos .e caldeiras 
exceto,pàríveiculos  

3311-2/00 
Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e 	

0,085 caldeiras, exceto para veículos 
33:12.1, .- 	o Manutençãoe 

3312-1/02 
Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, 	

0,035 teste e controle 

3312-1103 
Manutenção 	e 	reparação 	de 	aparelhos 	eletromédicos 	e 	

0,035 eletroterapeuticos e equipamentos de irradiação 

3312-1/04 Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos 	0,035 

33.13-9 Manutenção •e reparação de máquinase equipamentosetricos 
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3313-9/01 
Manutenção 	e 	reparação 	de 	geradores, 	transformadores 	e 
motores elétricos 

0,035 

3313-9102 
Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, 
exceto para veículos 

0,035 

3313-9/99 
Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais 
elétricos não especificados anteriormente 

0,035 

.!. 
Manute.nção 	e• reparação 	de-- máquinas 	e 	quipamentos 	da. indústria 
mecâlca. 

3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas 0,035 

3314-7/02 
Manutenção 	e 	reparação 	de 	equipamentos 	hidráulicos 	e 
pneumáticos, exceto válvulas 

0,035 

3314-7/03 Manutenção e reparação de válvulas industriais 0,035 

3314-7/04 Manutenção e reparação de compressores 0,035 

3314-7/05 
Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para 
fins industriais 

0,035 

3314-7/06 
Manutenção 	e 	reparação 	de 	máquinas, 	aparelhos 	e 
equipamentos para instalações térmicas 

0,035 

3314-7/07 
Manutenção 	e 	reparação 	de 	máquinas 	e 	aparelhos 	de 
refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial 

0,035 

3314-7/08 
Manutenção 	e 	reparação 	de 	máquinas, 	equipamentos 	e 
aparelhos para transporte e elevação de cargas 

0,035 

3314-7/09 
Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de 
outros equipamentos não-eletrônicos para escritório 

0,035 

33147/10 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso 
geral não especificados anteriormente 

0,035 

3314-7/11 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 

0,035 

3314-7/12 Manutenção e reparação de tratores agrícolas 0,035 
3314-7/13 Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 0,035 

3314-7/14 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a 
prospecção e extração de petróleo 0,035 

3314-7/15 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso 
na extração mineral, exceto na extração de petróleo 0,035 

3314-7/16 Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 0,035 

3314-7/17 
Manutenção e reparação de 	máquinas e equipamentos de 
terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores 0,035 

3314-7/18 
Manutenção 	e 	reparação 	de 	máquinas 	para 	a 	indústria 
metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta 0,035 

33147/19 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as 
indústrias de alimentos, bebidas e fumo 0,035 

3314-7/20 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a 
indústria têxtil, do vestuário, do couro e calçados 0,035 

33147/21 Manutenção e 	reparação de 	máquinas 	e 	aparelhos 	para 	a 
indústria de celulose, papel e papelão e artefatos 0,035 

3314-7/22 Manutenção e 	reparação de 	máquinas 	e aparelhos 	para 	a 
indústria do plástico 0,035 

3314-7/99 Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos 
para usos industriais não especificados anteriormente 0,035 

-33.15.5 jt 1anutenção e reparação de veículos ferroviárís 
33 	5-5..CD r.raçãc 	H'jlos tr 	... 

3316-3 J Manuteflãreparaçãode$roflaves. 

3316-3101 Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na 
pista 0,150 

3316-3/02 Manutenção de aeronaves na pista 0,150 
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' • .• 	 . 

3317-1/01 Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes 	0,150 

3317-1/02 Manutenção e reparação de embarcações para espoe e lazer 	0,150 -. 

Ç ' r 	ir1ti'trit 00 11,21 

3319- 8/00 
anutenção 	e 	reparação 	de equipamentos 	e 	produtos 	não 1 
specificados anteriormente 

0,150 

• stalação de máquinas e equipamentos 	
•i• 	. 	 . 	 '. 

.stalação de máquinas e equipamentos Id,is iaJwL 	. 

3321-0/00 stalação de máquinas e equipamentos industriais 	 1 	0,100 
. 	39t$. 

.. não.- • 

3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material 0,100 

3329-5/99 
nstalação 	de 	outros 	equipamentos 	não 	especificados 
:nteriormente 

0,100 

4D E 
EQ 	'RAU 	"t -. 	•7 

	

In5íIôdiStrbJ 	,ífaeJ 
e'fr 	energJa eIÓi1ca 	'. 1, 

• 

3511-5/00 Geração de energia elétrica 	 0,150 
- 

3512-3/00 
51flhidéirgialetrica 	 W 	'' 

Transmissão de energia elétrica 	 ¶ 	0,150 

j$rcio atacaJstade eergieItrIc 
3513-1/00 Comércio atacadista de energia elétrica 	 1 	0,150 

5.14- Distribuição de energia elétrica 	 . 	 . 

3514-0/00 Distribuição de energia elétrica 	 1 	0,150 

. Produção e distribuição de combustiveis qasoaosporredes urbanas 

3520-4/01 Produção de gás, processamento de gás natural 	 0,150 

3520-4/02 Distribuição de combustiveis gasosos por redes urbanas 	 0,150 
'tstribui ao de vasor á.u.uente 	acondlcionado 	- 

.dIstribuIção devapor,áuaq dnte 	a 	ondiciotia'db' 	• 

3530-1/00 Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado 0,150 

ft 
- 	

1 ÇQT 	TIVIDA ES 
r, Ta 	a AMIMO 

 

'" O 	AÇ1ÀÓ, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇ QDEÁGÜL 
Captação, tratamento e distribuição de água 	 •- 4 

., Captação, tratamento ë distribulçàô de água 	. 

3600-6/01 Captação, tratamento e distribuição de água 0150 

3600-6/02 Distribuição de água por caminhões 0,150 

ES0TQ4E ATIVIDADES RELACIONADAS 
. E 	1atIvidades relacionadas 	 / 

'- 

................• -, 

Q 	p,1 	de esgoto 	 , 	- 

• 

~ 

3701-1/00 Gestão de redes de esgoto 0,150 

Atlyddes relacionadas a esgoto, exceto a.gesj 	•'; ........ 

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 0,150 
e 41 TÃO 

3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos 	 0,150 

4'e
UW 

à.  

3812-2/00 Coleta de residuos perigosos 	 0,150 
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.--'- O 38.2 ,. . Tratamento e disposição de resíduos 

Tratamento e disposição de resíduos não-perig4soé.., 
1 	çãod 	r 	li 	sr 	1 

38.22-O Tratamento e disposição de IIjiuos perigosos 	 - 

3L. 1 	1 	e disposição de re-i li 

. 	38,3 . .•. Recuperação de materiais 

38 31 9 Recuperação de materiais metálicos 

1i,1 P 	j, -ração de sucatas de ai mir 0,150 
99 ecuperação de materiais metálicc 	:ceto 0,150 

38;327. Recuperação de materiais plásticos 	 - 

3832-7/00 Recuperação de materiais plásticos 

8.39-4 Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
3839-4/01 Usinas de compostagem 0,150 
3839-4/99 Recuperação de materiais não especificados anteriormente 0,150 à%  

--15 	- 
DESCONTAMINAÇAO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESIDUOS 

-ao 	 --. 	,•, 	.- 	5-'-'. 	:, 	--' 	- 	- 	2 

39 .0 ,  ' Desco6tamlnaçã9 e outros serviços de gestão de resíduo 
39.0 '- Decntamlnaçãoe outros selços de gestão deirsJduos  

1 	 ii 	1 	- 	iestão de 	duos 
E , CONSTRUÇÃO 

41 • CONSTRUiAO DE EDIFICIOS 

Incorporação de empreendimentosimobiliários' 
41O7 lnçQ(poraça,odeempreendimentoslmobiiíarios 

411 	- zorporação de empreendimentos imobiliários 00 
41.2 , Construção de edifícios 

41'..2.0"4:' Construção de edifícios 
4120-400 Construção de edificios 	 0,150 

42 OBRAS DE INFRA ESTRUTURA 
1- 	- • O- 	, '42.1 -: 	- Construção de rodovias, ferrovias,óbra 	urbanas e obras-de-arte especiais 

42111 Constuçao de rodovias e ferrovias 
4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias 

4211-1/02 Pir '. 	para sinalização em pistas  
42.12-0 . CQnstuçaode.obras-.de-ateespeçtals 

4 	1 _in  :' ação de obras-de-arte  
• .AM34 Obra5,4e','urbanizáção,,'-.ruas,  praçase calçadas' 	-' 	- 

de urbanizaçã- 	r-.- 	 , . , Is 	 -, 

-.*0--:-''. 
422 " 	

' 
'- 	'. 

Obras 	de 	infra-estrutura 	para 	energia 	elétrica,,telecomunicações, 	água 
esgot,oe transporte por dutos  

- •. 	. 	.- 42.219- . 
Obras 	para 	geraçao 	e 	distribuição 	de 	energia 	eletnca 	e 	para • - 	- 
tetecornunicaçoes 	 . . 

4221-9/01 Construção de barragens e represas para geração de energia 
elétrica 0,150 

4221-9/02 Construção de estações e 	redes 	de distribuição de energia 
elétrica 0,150 

4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 0,150 
4221-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações 0,150 
4221-9105 Manutenção de estações e redes de telecomunicações 0,150 

. 42227 . - 	
-. 

	

Construçao de redes de abastecimento de agua 	coleta de esgoto e 
Construções correlatas 	

•- ... •.• 	... 	- 	, 	 - 

4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto 
e construções correlatas, exceto obras de irrigação 0,150 

4222-7/02 Obras de irrigação 0,150 
o42.23-5. .: . Cono de redsëtranspoes por dUtè, excet&parã.'água e esgoto 

4223-5/00 Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água 
e esgoto 0,150 
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r iCQRstnode outras 

4291-0/00 
Obras 'ortuárlas marltlms e flLvIals 
Obras portuárias, maritimas efuvia o 	50 

42928 Montagem de Instalações Industriais e de estruturas metálicas,  
4292-8/01 Montagem de estruturas metálicas 0,150 
4292-8/02 Obras de montagem industrial 0,150 

.42.99-5 . Obras de engenharia civil rão especificadas anteriormente.  
4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 0,150 

4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 0,150 

43 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO 
43.14 Demolição e preparação do terreno 

4 	118 Demolição e preparação de canteios de obras 
4311-8/01 Demolição h 	 í as 

eparação 1 	 = 

412-' P~ rfurar,Fes e 

43434, r 	' Qtras detraplenagem 	... 	.. 	 .. 

41 -4 OLri 	1t 	í.í 	i 
• - 43.19-3. :. SeMços,dopearação 'dó ,terreonãespeciflçados anterJorente 

43193/00 Serviços 	de 	preparação 	do 	terreno 	não 	especificados 
anteriormente 0,150 

432 Instalações eletricas, hidráulicas e outras Instalaçoes em construções 
.4.21-5 ,. lnstaIaçõeseIéticas 	.:.....  

4 	1 	- í 	talação e 
- 

.- ' 	 - de sistes de ventiIaçâo..e..refrigeraço 
4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 0,150 

43223/02 Instalação 	e 	manutenção 	de 	sistemas 	centrais 	de 	ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração 0,150 

4322-3/03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 0,150 
429 1 Obras de instaiaçoes em construções não especificadas anteriormente 

4329-1/01 Instalação de painéis publicitários 0,150 

4329-1/02 
Instalação 	de 	equipamentos 	para 	orientação 	à 	navegação 
marítima, fluvial e lacustre 0,150 

4329-1/03 Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e 
esteiras rolantes, exceto de fabricação própria 0,150 

4329-1/04 Montagem 	e 	instalação 	de 	sistemas 	e 	equipamentos 	de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 0,150 

4329-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 0,150 

4329-1/99 Outras obras de instalações em construções não especificadas 
anteriormente 0,150 

'- Ôra de acabamento 	. 

4.30-4 . Obras de acabamento 	 . 	. 

4330-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil 0,150 

4330-4/02 Instalação 	de 	portas, 	janelas, 	tetos, 	divisórias 	e 	armários 
embutidos de qualquer material 0,150 

4330-4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque 0,150 
4330-4/04 Serviços de pintura de edificios em geral 0,150 

4330-4/05 Aplicação 	de 	revestimentos 	e 	de 	resinas 	em 	interiores 	e 
exteriores 0,150 

4330-4/99 Outras obras de acabamento da construção 0,150 
43.9 . . OutrOs serviços especializados para construção 

43.91-6 Obras de fundações 
4391-6/00 Obras de fundações 0,150 
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43.99-1 
4399-1/01 

construçáo,:não especlticadosanteriormente: 
Administração de obras 0,150 

4399-1/02 
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias 

0,150 

4399-1/03 Obras de alvenaria 0,150 

4399-1104 
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 

0,150 

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água 0,150 

4399-1/99Serviços 
especializados 
	

para 	construção 	não 	especificados 
anteriormente 

0,150 

G 
. COMÉRCIO; 	REPARAÇÃO 1,DE 	VÉIULOS 	AUTOMOTORES 

MOTOCICLETAS 
E 

45 
. E COMERCIO. 	REPARAÇÃO 	DE 	VEÍCULOS 	AUTOMOTORS 

MOTOCIÇLETAS 

--4 . Comércio deveículos automotores 

. Tto..,  

4511-1/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 0,150 

4511-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 0,150 

4511-1/03 
Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários 
novos e usados 

0,150 

4511-1/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados 0,150 

4511-1/05 
Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e 
usados 

0,150 

4511-1/06 Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 0,150 

-45.12.9. Representantes comerciais e agentes do comércio de veiculos automotairé 

4512-9/01 
Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos 
automotores 

0,100 

4512-9/02 Comércio sob consignação de veículos automotores 0,100 

452 Majiutençao ereparação de veiculos automotores 

.4ô-0 ..:' Manutenção ereparação de veículos automotores 

4520-0/01Serviços 
de  manutenção e reparação mecânica de veículos 

automotores 
0,100 

4520-0/02 
Serviços 	de 	lanternagem 	ou 	funilaria 	e 	pintura 	de 	veículos 
automotores 

0100 

4520-0/03 
Serviços 	de 	manutenção 	e 	reparação 	elétrica 	de 	veículos 
automotores 

0,100 

4520-0/04 
Serviços 	de 	alinhamento 	e 	balanceamento 	de 	veículos 
automotores 

0,100 

4520-0/05Serviços 
de 
	

lavagem, 	lubrificação 	e 	polimento 	de 	veículos 
automotores 

0,100 

4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores 0,100 

4520-0/07 
Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios 
para veículos automotores 

0,100 

45.3 Comércio de peças e acessórios para veículosSautomotores 
45.30-7 Cqniércjo de peçasé acessórios para veículçsautoniotores 

4530-7/01Comércio 
por  atacado de peças e acessórios novos para veículos 

autornotores 
0,150 

4530-7/02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 0,150 

4530-7/03 
Comércio: varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 

0,150 
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4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores 0,150 

4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 0,150 

4530-7/06 Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e 
acessórios novos e usados para veículos automotores 0,150 

45 4 Comércio, manutenção e reparação de,,moLoctcletas, peças e acessórios_  
:45,41-2 Comércio pol í ataèidoe a varejode finotáciditaí, peças eaesôriós 

4541-2101 Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 0,085 

4541-2/02 Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e 
motonetas 0,085 

4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 0,085 
4541-2/04 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 0,085 

4541-2/05 
Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e 
motonetas 0,085 

45 421 Representantes comerciais e agentes do comercio de motocicletas, peças e 
acessórios 

4542-1/01 
Representantes 	comerciais 	e 	agentes 	do 	comércio 	de 
motocicletas e motonetas, peças e acessórios 0,100 

4542-1/02 Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas 0,100 
Manutençao e reparaçaode motocicletas 

44 11 	flH- 	 H 	1 	it 1 

46 
" 

CQRCIQ POR .TACADO 	EXCETO VEÍCULOS AUTOMOTORES E 
MOTOCICLETAS 

1 Representantes comerciais e agentes do comercio 	exceto de veiculos 
automotores e moocicIetas 

46117 Representantes comerciais 	agentes do comércio de matérias-primas 
agrícolase animais vivos 

4611-7/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias- 	0,100 primas agrícolas e animais vivos 

46.12-5 Representantes comerciais e 	agentes  do comércio 	dPçombustíveis, 
minerais, produtos siderúrgicos e químicos 

46125/00 
Representantes 	comerciais 	e 	agentes 	do 	comércio 	de 	0,100 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 	- 

46.13.3 Representantes comerciais e agentes do comercio de madeira material de 
construõeferrãgens.' 

4613-3100 
Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, 	

0,100 material de construção e ferragens 

R,.e'sitnies 	cornercais 	e 	.agétç 	do 	coéd 	máqúiras,. 
equipamentos, embarcaçoes e aeronaves 

44' 
1:Jt.HH 1i..:H 

46150 -. 	. 	-. 
Representantes.,comerciaiSe agentes do comércio de. eletrodomésticos, 
móeis:è áIgode uso doméstico 	. 	.. 

46 	- - 
Representantes 	comerciais 	e 	agentes 	do 	comércio 	de 	O 100 

.l mésticos, móveis e artigos de uso doméstico 

46.16-8 
.. 	: Reprsentantes conercias,agentes do comércio dá têxteis, vestuário, 

.caiadose artigos deviagem 	. 	. 	 ..••. 

4616-8/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, 	

0,100 vestuário, calçados e artigos de viagem 

- 4617 6 . 	
. 

Representantes comerciais e agentes do comercio de produtos alimenticlos 
bebidas e fumo 

4617-6/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos 
alimentícios, bebidas e fumo 

0,100 

4618 4 
Reetantes 
prodtitos 

comerciais 	e 	agentes 	docmercio 	kspecializado 	em 
não especificados anteriormente 
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4618-4/01 Representantes 	comerciais 	e 	agentes 	do 	comércio 	de 
medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 0,100 

4618-4/02 
Representantes 	comerciais 	e 	agentes 	do 	comércio 	de 
instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 0,100 

4618-4/03 Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, 
revistas e outras publicações 0,100 

4618/99 Outros 	representantes 	comerciais 	e 	agentes 	do 	comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 0,100 

Rpesentantes comerciais e agentes do comerciode meaorias 
nãOespeõlaIlzadõ. 

em geral 

4619-2100 
Representantes 	comerciais 	e 	agentes 	do 	comércio 	de 
mercadorias em geral não especializado 0,100 

46.2 - Comércio atacadista de matériasprimas agrícolase animaisvivos 
46.214. Comércio atacadista de café.em grão 

40011 Comércio atacadista de café em grão 
46222 mé Corci 	atacadista de soja 

4020 Comércio atacadista de soja 150 

46231 
Coj!rcio atacadista de animais vivos aIIments para animais 
pragricolas exceto café e soja 

e matérias 

4623-1/01 Comércio atacadista de animais vivos 0,150 

4623-1/02 
Comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros subprodutos 
não-comestíveis de origem animal 0,150 

4623-1/03 Comércio atacadista de algodão 0,150 
4623-1/04 Comércio atacadista de fumo em folha não beneficiado 0,150 
4623-1/05 Comércio atacadista de cacau 0,150 
4623-1/06 Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 0,150 
4623-1/07 Comércio atacadista de sisal 0,150 

4623-1/08 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade 
de fracionamento e acondicionamento associada 0,150 

4623-1/09 Comércio atacadista de alimentos para animais 0,150 

4623-1/99 
Comércio 	atacadista 	de 	matérias-primas 	agrícolas 	não 
especificadas anteriormente 0,150 

46.3 o. 
Comércio atacadista especializado em 	produtos alimentícios, 
fumo 

bebidas e 

ú.31.1 Comerclojtacad,sta de Ieiteejaticinios 
4600-1 	10 acadH1I 	O 	Hte e laticiíiI$ 

46320 
' 

Comercio 	atacadista 	de 	cereais 	e 	leguminosas 	beneficiados 
amidos eféculas 

farinhas 

4632-0/01 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 0,150 
4632-0/02 Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas 0,150 

4632-0/03 
Comércio atacadista de cereais e 	leguminosas 	beneficiados, 
farinhas, amidos e féculas, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 

0,150 

46.338 Coriércioatacadlsta de hortifrutigranjeiros 

4633-8/01 Comércio 	atacadista 	de 	frutas, 	verduras, 	raízes, 	tubérculos, 
hortaliças e legumes frescos 0,150 

4633-8/02 Comércio atacadista de aves vivas e ovos 0,150 

4633-8/03 Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos animais vivos 
para alimentação 0,150 

4044 Comercio atacadista de carnes, produtos da carne e pescado 
4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e sumas e derivados 0,150 
4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 0,150 
4634-6/03 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 0,150 
4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais 0,150 

46 3 	41 	' Comércio atacadista de bebidas 
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4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral 0,150 
4635-4/02 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante 0,150 

4635-4/03 
Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento 
e acondicionamento associada 0,150 

4635-4/99 Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 0,150 

ç 4636 2 .. Comercio ataccJista de produtos do fumo 
01 O Im:H atacadista defumo beneficiado 0,150 

O :mrcio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos 0,150 

' 46371 Comércio 	atacadista 	especializado 	em 	produtos 	alimenticios 	não 
Lp.c icados anteriormente 

4637-1/01 Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel 0,150 
4637-1/02 Comércio atacadista de açúcar 0,150 
4637-1/03 Comércio atacadista de óleos e gorduras 0,150 
4637-1/04 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 0,150 
4637-1/05 Comércio atacadista de massas alimentícias 0,150 
4637-1/06 Comércio atacadista de sorvetes 0,150 

4637-1/07 
de chocolates, confeitos, balas, bombons e Comércio

semelhantes 
0,150 

4637-1199 
Comércio 	atacadista 	especializado 	em 	outros 	produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 0,150 

46397 Comércio atacadIsta de produtos aIiiJçlos em geral 
4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 0,150 

4639-7102 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 0,150 

ComrcíQ aaçaç1Ista de produtos de consumo jiào allmentaí 
46 419 ComércIoaacadlsta de tecidos1  artefatgs de teclds e de aiiÇrlrijo 

4641-9/01 Comércio atacadista de tecidos 0,100 
4641-9/02 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 0,100 
4641-9/03 Comércio atacadista de artigos de armarinho 0,100 

.. 	. 42-7 Comércio atacadista de artigos •do vestuá•e1aceSsrios 

4642-7/01 
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança 0,100 

4642-7/02 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional 
e de segurança do trabalho 

0,100 

46.43-5 . Comércio atacadista de calçados e artigos de vgem. 
4643-5/01 Comércio atacadista de calçados 0,100 

4643-5/02 Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 0,100 

Comercio 	atacadista 	de 	produtos 	 e 
veeJnarlo 

4644-3/01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 0,150 

4644-3/02 Comércio 	atacadista 	de 	medicamentos 	e 	drogas 	de 	uso 
veterinário 

0,150 

46.45-1 Comércio., atacadista 	de 	instrumentos 	e 	materiais 	pára 
cirúrgico, ortopédico e odontológico 

uso 	médico, 

4645-1/01 
Comércio 	atacadista 	de 	instrumentos 	e 	materiais 	para 	uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 0,150 

4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 0,150 
4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos 0,150 

46 46 
cmeticos produtos de perfumana Çomercio atacadista de 	os 

pessoal 
e de higiene 

4646-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 0,150 
4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 0,150 
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4.647 - ConiérclQatacaditadeàrtigos de escrltóiig 	sppelarla; livros, 
ouJjg£ub 	 1. 

jornais, e 

0,150 4647-8/01 rrércioatac 	 r 	io e de papelaria 

4'B4- -r 	a tiJisia i 	•r 	rr 	itr. 	publicações 0,150 
Rugem Comércio atacadista de equipamentos e 

1.
artigs de uso pessoal e doméstico 

IQ 

não especificados anteriormente 

4649-4/01 
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico 

0,150 

4649.4/02 
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
domestico 

0,150 

4649-4/03 
Comércio 	atacadista 	de 	bicicletas, 	triciclos 	e 	outros 	veículos 
recreativos 

0,150 

4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 0,150 

4649-4/05 Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 0,150 

4649-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 0,150 

4649-4/07 Comércio atacadista de filmes, CD5, DVDs, fitas e discos 0,150 

4649-4/08 
Comércio -  atacadista 	de 	produtos 	de 	higiene, 	limpeza 	e 
conservação domiciliar 

0,150 

4649-4/09 
Comércio 	atacadista 	de 	produtos 	de 	higiene, 	limpeza 	e 
conservação 	domiciliar, 	com 	atividade 	de 	fracionamento 	e 
acondicionamento associada 

0,150 

4649-4/10 
Comércio 	atacadista 	de jóias, 	relógios 	e 	bijuterias, 	inclusive 
pedras preciosas e semipreciosas lapidadas 

0,150 

4649-4/99 
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

0,150 

Comércio 	atacadista 	de 	equipamentos. 	detec9gi?s 	Øe 
ipformaçao e comunicação 	 . 	Ç 

46.51-6-' 
Comércio 	atacadista 	de 	computadores 	p.eriféricos 	esprim&itos 	de 
Informática 

4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática O 1 

4651-6/02 Comércio atacadista de suprimentos para informática 1- 

46.52-4 Comércio atacadista de componentes .eletrônicos 	e equipamentos 	de 
telefonia e comunicação 

4652-4100 
Comér 	 i 	1 	 ites eletrônicos e &111 	 , - de 	J 	1 	 1. 

4 	6 
Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos, exceto de 
tecnologias de informação éóomunicação 

O. 
. 	. 

Comércio atacadista de máquia, aparelhos è equipaentos para uso 
agropecuário partes e peças 

4661-3100 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 0,150 

46621 
.. 

• gmércic, atacadista 	de 	máquinas, 	equipa 	entos 	para- terraplenagem, ' 
npjaço econstruçào;.partese peças  

4662-1/00 
Comércio 	atacadista 	de 	máquinas,  
terraplenagem, mineração e construção partes e peças  

4663 
Comercio atacadista de máquinas e equipamentos para .iso.-'industriat; 
partes e peças 

Comércio 	ata sd sta 	de máquinas 	e 	equipamentos para 	uso 
industrial; partes e peças O 150 

4664-8 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
odo,édIçohospitalar;.partes.-e peças 	 .. 

para uso 

4664-8/00 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 0,150  
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4665-6 - Cõméfciõatacadjsta de máquinas, é equipmpts para -usp .cQrnecJal; 
partes e peças..... 	 • 	:. 

atacadis 	aquií 	J 	 Lir 

:lese 

- 	-. • 
h- .......... atçdista 	de 	 .equipamentQsnão 

ér 	 eeçàs 	- • - 	.,. 

4669-9/01 Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 0,150 

4669-9/99 
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças 

0,150 

46 Comércio atacadista'de madeira, ferragens, ferramentas, material elétrico e 
material de construção - 

46.71-1 Comércià atacadista de madeira eproditos derivados 
41571- -1 	rcro atacadista de madeira e prol] 	 1 

46.72- , •.c.lo4aacadistade4feragens e ferramentas:.: 
4672- omércio atacadista de ferragens e ferramentas 

46.73-7 Comércio atacadista de material elétrico 
4673-7/00 Comércio atacadista de material elétrico 1 

46.745 Comércio atacadista de cimento 
atacadista de cimento 	 1 

46 
Comrctp 	atacadista 	especializado 	de 	materiais 	de 	construção 	não 

nstção.em geral, 
4679-6/01 Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 0,150 
4679-6/02 Comércio atacadista de mármores e granitos 0,150 
4679-6/03 Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais 0,150 

4679-6104 Comércio atacadista especializado de materiais de construção 
não especificados anteriormente 0,150 

4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção em geral 0,150 - 
46 

 
Comércio atacadista especializado em outros produtos 

- 	. 
. 

• . '- 
.. 	- 

Coqiepo atacadista de combustiveis splidos 	liqwdos e gasosos, exceto 
g. sna4uraIi ei'..r.,I D 	-- 	.  

i 	 . 	 - 

4681-8/01 
Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e 
demais derivados de petróleo, exceto lubrificantes, não realizado 
por transportador retalhista (TRR) 

0,150 

4681-8/02 Comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador 
retalhista (TRR) 0,150 

4681-8103 Comércio atacadista de combustíveis de origem vegetal, exceto 
álcool carburante 0,150 

4681-8/04 Comércio atacadista de combustíveis de origem mineral em bruto 0,150 

4681-8/05 Comércio atacadista de lubrificantes 0,150 
46.82-6 Comércio atacadista de gásiic(1ef&to de petróeo (GLP) 

üef€ 	- 

4683 4 
, 	- 	-- -. 	- 	- 	- 

Comércio 	atacadista 	de 	defensivos 	agrícolas, 	adubos, 	fertilizantes 	e 
corretivos do solo 

4683-4100 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes 	
0,150 e corretivos do solo 

4682-- 
- 

Comércio 	atacadista 	de - prdutos 	químicos 	e 	petroquímicos, 	exceto 
o agroquímicos 

4684-2/01 Comércio atacadista de resinas e elastômeros 	 0,150 
4684-2/02 Comércio atacadista de solventes 	 0,150 

4684-2/99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos 	
0,150 não especificados anteriormente 

- 	-; 	- - 	,- 	-- 
., 

CQmérW&atacadista de produtos...siØeúrgos e metIúrgiços, exceto paral: 
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4685-1/00 Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, 
exceto para construção 0,150 

4686.9 .' 	1 
4686-9/01 Comércio atacadista de papel e papelão em bruto 0,100 
4686-9/02 Comércio atacadista de embalagens 0.100 

Comércio atacadista de resíduos e sucatas 
4687-7/01 Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão 0,100 

nono 4687-7/02 
Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto 
de papel e papelão 

0,100 

4687-7/03 Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 0,100 

46893 
Comercio atacadista especializado de outros produtos 	iarjos não 
espefiçd. s:.aneriormte 

4689-3/01 
Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto 
combustíveis 

0,150 

4689-3/02 Comércio atacadista de fios e fibras beneficiados 0,150 

4689-3199 
Comércio 	atacadista 	especializado 	em 	outros 	produtos 
intermediários não especificados anteriormente 0,150 

46.9 Coméràio atacadista não-especializado 

46.915 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimenticios 

4691-5/00 Comércio 	atacadista 	de 	mercadorias 	em 	geral, 	com 
predominância de produtos alimentícios 0,150 

46.9 Comércio atacadista de 	mercadorias 	em gerab  co 	sredominância 
inuiosagrQpecuarios 

de 

4692-3/00 
Comércio 	atacadista 	de 	mercadorias 	em 	geral, 	com 
predominância de insumos agropecuários o ir 

931 
Comércio atacadista de mercadorias em geral 	sem 	predominar1ca 
alimentos ou de insumos agropecuarios 

de 

omérco 	ata 	 íi1,!ri 	 sem 
edominância de alimentos ou de insuíi 	jr::, 

COMÉRCIO. ÃREJISTA 
47.11, Comrcjo varejiSta nao especializado 

4711 Cérc16varejlsta de jiiercadoris 	em 	geral 	com 	predomincia 	de om  
rodtosalimentícios 	hipérmercados e supermr.çaps 

4711-3/01 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - hipermercados 0,085 

4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - supermercados 0,085 

.....................47 .............. 
,. 

Comércio ;varejista 	de 	mercadorias 	em 	gral, 	com,  predominância 
pr.od.utos...ain entícios .:minímercados mercea 	searp44,íls  

de 

4712-1100 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 0,100 

1-  

4713-O . .Cmérdo. varejis 	de 	mercadorias 	em 	geral, 	sem 	predominância 
prQc4toS alimenticios 

d 

4713-0/01 Lojas de departamentos ou magazines 0,100 

4713-0102 Lojas 	de 	variedades, 	exceto 	lojas 	de 	departamentos 	ou 
magazines 0,100 

4713-0103 Lojas duty free de aeroportos internacionais 0,100 
47.2 Ço.mércio. 	de 

4721.1 Comércio 	varejista .de 	produtos 	de 	padaria, . laticínio, doces.. baias 	e 
semelhantes 

4721-1/01 Padaria e confeitaria com predominância de produção própria 0,100 
4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda 0,100 
4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios 0,100 
4721-1104 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 0,100 
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4722-5 51 

Comércio .varejista,deõarnes.epesádo.-açougu,ese peixarias 
Comércio varejista de carnes - açougues 0,100 

.11 Peixaria 0,100 

-47,23-7 . ÕomrcIo varejista de bebidas 	 •' 	1 
4725-7 .:Hista 	Sabidas 

47.24-5 Comércio varejista de hortifrutigraijeíros 
4724-5 i.51. Ccíviércio •, 	7:í1riJtranjeirc's 

< ,.•'..'..- 	' 

rJ 
47 29i 

Comércio varejista de produtos alimentícios 	m geral ou especiall.zadp 
p'duós'.aIé 	ibãse'cificadoáterIormente; produtos 

em 
do fumo 

4729-6/01 Tabacaria 0,150 

4729-6/99 
Comércio 	varejista 	de 	produtos 	alimentícios 	em 	geral 	ou 
especializado 	em 	produtos 	alimentícios 	não 	especificados 
anteriormente 

0,150 

47.3 Comercio varejista de combustíveis para veiculos automotores 
47.31.8 Comércio vare ista de combustíveis sara veículos automotores 

4731-8/00 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 0,150 

47326 Comercio varejista de lubrificantes 
4 Comércio varejista de lubrificantes 	 J 

-47.4 Cqmrçio varejista de material de construção 
47.41-5 	- Cornérõio varejistade tintas, e materiais pára ptura 

4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

47 4 Comércio varejista de material elétrico 
4742-3 	' oro 	de materir,  

3 .47•41 '  - Comércio varej;tadevidros 	 .. 

41-4 21 -1 	i'i C.íourcin vreist 	e vidres '" 	1 

de construção 
-14 
-7'"- 4744-O 

«' 
5 

-- 	 . 
Comércio varejisla de ferragens madeira e materiais 

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 0,100 
1  

4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos 0,100 
4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 0,100 
4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 0,100 

4744-0/05 
Comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente 0,100 

- 4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em qeral 0,100 

47 5 
-. 

Comércio 	varejista 	de 	equipamentos 	de 	informatica 	e 	comunicaçao, 
equipamentos e artigos de uso doméstico 

4751 2 Comercio varejista 	especializado de equipmentos 	e si4prlmentps 
infôrmática 

de 

4751-2/00 
Comércio varejista especializado de equipamentos e supr.»r oí'it:o 
de informática 

R CnécÍo.varjista 

4752-1/00 

especializado 	de 	eqq4, arnentose telefQ 	e 

Comércio' o oHioto 	'1l. 	Jalizado do oq'.n.o'r'oi'i/  
cor'Jiuno.o 

-' 
47539 

. 
' 	Corn.rcloiarejista especializado de eletrodomésticos e equipamento 	de 

áudlevídeo.  

Comércio 	varejista 	especializado 	de 	eletrodomésticos 	e 
equipamentos de áudio e vídeo 0,085 

4754.7. - 	Conrçio 	varejista 'especializado 	de, moveis, 	colchoarjae, artigos. de 
ilumtnaçao 

4754-7/01 	Comércio varejista de móveis 0,085 
4754-7/02 	Comércio varejista de artigos de colchoaria 0,085 
4754-7/03 	Comércio varejista de artigos de iluminação 0,085 

47.55-5 Comercio varejista especializado de..tecidos e artigos de cama 	mesa e 
banho 
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4755-5/01 Comércio varejista de tecidos 0,085 

4755-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho 0,085 
4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 0,085 

• 47.56.3 .. C.omérIovarejisaespeclaIizado.de  IntijjiéntõsmusJcs e acessórios 

4756-3/00 
- 

Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 

0,085 

4i'1 
ConrcIo varejista çspecia)14, do, de;pças Ih 

átic 
ios 

eletroetetronicos para uso doméstico/exceto iníonna.e comunIcaçao, 

4757-1/00 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 
aparelhos 	eletroeletrônicos 	para 	uso 	doméstico, 	exceto 
informática e comunicação 

0,085 

•.' 't:t1 ComéiciQ 	varejista 	de 	artigos 	de 	uso 	domésticonão 	especificados 
anteriormente . 

4759-8/01 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 0,085 

4759-8/99 
Comércio varejista 	de outros 	artigos de 	uso doméstico 	não 
especificados anteriormente 

0,085 
- 

47.0 Comércio varejista de artigos culturàis:recreàtIvos e.esportivos 
47610 Comercio varejista de livros, jornais revistas e papelaria 

4761-0101 Comércio varejista de livros 	 0,095 
4761-0/02 Comércio varejista de jornais e revistas 	 0,095 
4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria 	 0,095 

47.62-8 Comércio varejista dediscõs, Cs.DVD.s e fitas.  
4T-8IU0 I•íT:OrIH 	 CDs 	I'.D 	O fi1: 

47 6 	6 ComércIo varejista de artigoi?ec,reativos e es'Õrtivos 	- 

4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 	 0,095 
4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos 	 0,095 

4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 	0,095 

4763-6/04 Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 	 0,095 

4763-6/05 Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; 	
0,095 peças e acessórios 

477 Comercio varejista de produtos farmacêuticos, perfumaria e cosméticos ,e 
artigos médicos, ,ópticos e ortopédicos.  

47717 Comercio 	varejista 	de 	produtos 	farmacêuticos 	para 	uso 	humano 	e 
yeterinárlo 

4771-7101 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 	
0,085 de formulas 

4771-7102 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação 	
0,085 de formulas 

4771-7/03 Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 	0,085 
4771-7/04 Comércio varejista de medicamentos veterinários 	 0,085 

e de higiene 472 5 
? 

Comercio varejista de cosméticos 	produtos 	perfumaria 
pessoal 

4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e 
higiene pessoal 

47.73-3 Comérçio varejista de artigos médicos e ortopéçlicos 
o oí oio varejista de artigos médicos e ortopèdirn 

4774-1 Comércio varejista de artigos de optica 
4'74-1 	1 Comércio varejista de artigos de óptica 

47 Comercio varejista de produtos novos nao especificados anteriormente e de 
produtos usados 

4781 Comércio varejista de artigos do vestuario e acqssorios 
4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

L 
47.82.2 1 	1 Comércio varejista de calçados e artigos de viagem 

4782-2/01 Comércio varejista de calçados 	 0,085 
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478 Comércio varejista de artigos de viagem 	 0,085 

47;8.1 Comércio varejista de jóias e relógios 
4783-1/0/ Comércio varejista de artigos de joalheria 0,150 

4783-1/02 Comércio varejista de artigos de relojoaria 0,150 

4784-9 Comércio varejista de gas liquefeito de petróleo (GJ_P) 
ide gás Hquefei 	C- 	-tr 	-(GLP) 0,130 

4785-7/01 

.9 	sados clo 0,0 
Comércio varejista de antigüidades 0,100 

4735-7 33 C:mrcio varejista de outros artigos usados 0,100 

47890 
Comércio 	varejista 	de 	outros 	produtos 	novos 	não 	especificados 
anterrnifle 

4789-0/01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 0,085 

4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais 0,085 

4789-0/03 Comércio varejista de objetos de arte 0,085 

4789-0/04 
Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para 
animais de estimação 

0,085 

4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 0,085 

4789-0/06 Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos 0,085 

4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório 0,085 

4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 0,085 

4789-0/09 Comércio varejista de armas e munições 0,085 

4789-0/99 
Comércio 	varejista 	de 	outros 	produtos 	não 	especificados 
anteriormente 

0,085 

479 ComerclQ ambulante e outros tipos Øe comérciq varjista 
47.90-3 Comercio ambulante e outros tipos de comercio varejista 0,150 

-H$ 'O :.,. • . R, REI 
49 TRANSPORTE TERRESTRE 

491g »  3»-  

49r 

 
Tra n 'tp6keleãôviár1de carga 

- 4311-5 Li' oodeferroviário de cama 5,150 

- Transporte M9,troferJroviário de'passagéiros, Í` 	.00 - 33C5 •.... o 

4912-4/01 
Transporte 	ferroviário 	de 	passageiros 	intermunicipal 	e 
interestadual 0,150 

4912-4/02 
Transporte ferroviário de 	passageiros 	municipal 	e em 	região 
metropolitana O 150 

4912-4/03 Transporte metroviário 0,150 
492 Transporte rodoviário de passageiros 

49 213 Transporte rodoviário coletivo de passageiros çom ltiperárjo fixo municipal municipal 
em retão metropolitana 

4921-3/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
municipal 0,085 

4921-3/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
intermunicipal em região metropolitana 0,085 

49,22.1" 922 1 
TransporteVrárlo 	coletivo 	de 	passageiros 	com 	itinerário 
intermunicipal, interestadual e internacional. 

fixo 

4922-1/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
intermunicipal, exceto em região metropolitana 0,150 

4922-1/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
interestadual 0,150 

4922-1/03 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
internacional 0,150 

49,23 O Transporte rodoviário de taxi 
4923-0/01 Serviço de táxi 0,100 

4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 
com motorista 0,100 
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• .•. 	.. 	, •,'. 	49.24-8 TransporteescoIar 	 ,., 	. 

4 	4 Triíisporte escolar 

. 4929-9 
Transporte ràdo.ylário cQletivo de passageiros sob regime de Íretarne, e 
outros transportes rodovlários'flàó õspéIficados anteriormente 

4929-9/01 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, 	sob regime de 
fretamento, municipal 

0,085 

4929-9102 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional 

0,085 

4929-9/03 
Organização de excursões em veículos 	rodoviários próprios, 
municipal 

0,085 

4929-9/04 
Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, 
intermunicipal, interestadual e internacional 

0,085 

4929-9/99 
Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados 
anteriormente 

0,085 

. ;49.3r.- •. 	.1 Tratlsportaxodoviário de carga 

. 	. ? 'b;. rsportd rodario...de carga 

4930-2/01 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal 

0,085 

4930-2/02 
Transporte rodoviário de carga, 	exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

0,085 

4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos 0,085 
4930-2/04 Transporte rodoviário de mudanças 0,085 

49,4. .•.• Transporte dutoviário 
49.40-0 Transporte dutoviário 	: 

494( Ir 	ir 0,150 
49,5 7 •.Trens turístic1os, teleféricos e similares 1- 	. 	- 	'7 	. 

2. Trens turiàtiçostjeféricos e similares •- 	' 	•2 
- - 	- 

	

tu i,sticos, teleféricos e 
50. .. 

.50.1 

	

-- 	.r 

	

50.1 	-4 

-4TT 	. 

5011-4/01 

TRANSPORTE AQUAVIÂIO. 
Transpoe'marímo de çabotaem 

., 	,..: 
Transporte maritimobotagem 
Transporte marítimo de cabotagem - 

. 

ejongo cuís o 
. 	. 	. 

Carga 0,150 
5011-4/02 Transporte marítimo de cabotagem - passaqeiros 0,150 

50.12:2 
5012 

.Tranorte marítimo de lóngo curso, 	 .' 

- 	;porte mar limo de longo curso - Carga 	 1150 
5012-M2 02 Transporte mar 1 mo de longo curso - Passageiros 	 0,150 

50.2 . Transporte por navegação interior 

unam 
50.21-1 

5021.1/01 

5021.1/02 

Transporte por navegação interior de carga 
Transporte por navegação interior de carga, municipal, exceto 	

0,150 travessia 

Transporte 	por 	navegação 	interior 	de 	carga, 	intermunicipal, 	
0,150 interestadual e internacional, exceto travessia 

j50.22-0 r. 	•• 

5022-0/01 

Trans,  Qrte,r'OrflaYeaãOintérior.de'  assa!  efrQSem Unhas,re!ulares 
Transporte por navegação interior de passageiros em linhas 
regulares, municipal, exceto travessia 0,150 

5022-0/02 
Transporte por navegação interior de passageiros em 	linhas 
regulares, 	intermunicipal, 	interestadual 	e 	internacional, 	exceto 
travessia 

0,150 

. 503 
50 30 1 
.-  

5030-1/01 

Nav-.açãoe apoio 
- 	.. 

apoio Navegaçao de  
N 	.,  

5030-1/02 Navegação de apoio portuário 
50.9 , Outros transportes aquaviários 

50.9j -2 . 	- Transporte por navegação de travessia 
5091-2/01 Transporte por navegação de travessia, municipal 	 0,150 
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5091-2/02 Transporte por navegação de travessia, intermunicipai 	 0,150 

5099 8 Transportes aquaviários nao especificados anteriormente 

5099-8/01 Transporte aquaviário para passeios turísticos 0,150 

5099-8/99 Outros transportes aquaviários não especificados anteriormente 0,150 

51 . . TRANSPORTE AÉREO:  
511 Transporte Aéreo de passageiros 

51.11-1 . 	. Transporte;aéreo 	épassageiros regular 	.. 	. 

5111-1/00 Transporte aéreo de pao.:r:'i..r 

51129 Transpoieaeredepasserros nao regular 

5112-9/01 Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 0,150 

5112-9/99 Outros serviços de transporte aéreo de passageiros não-regular 0,150 

Transporte aéreo de carga 

51.20-0 Transporte aéreo de carga 

Transporte aéreo do 

51.3 Transporte espacial 

51.30-7 Transportó espacial 	. 	. 

.1. Transporte espacial 	 1 

52 	' ' ARMAZENAMENTO E ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSP0RTES 
i' 52'1 ArmaenanÇent, 	ga e descarga 

511-7 ... Armazearnento 

5211-7/01 Armazéns gerais - emissão de warrant 0,085 

5211-7/02 Guarda-móveis 0,085 

5211-7/99 
Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais 
e guarda-moveis 

0,085 

52 1 	5 Carga e deeçarga 
52i1-. 	.1:1 

 

rfin  

52 2 - ' »' Atividadesaixiliares dos transportes terrestres 	"--'- 

52:21-4 .-a. 	é. Conce&sionárlasJe rodovias, ponts, túneis e serviços relacionados 

5221-4100 
Concessionárias 	de 	rodovias, 	pontes, 	túro  
relacionados  

TermInais rodoviánoseferroviários. 

I!1 Trío nais rodoviários e ferroviários 

- 52231 Estacionamento de veiculos 

E.nc:onamento de 	. aios 

52290 .. 
....... 

Atividades 	auxiliares 	dos 	transportes 	terrestres 	-hão 	especificadas 
anteriormente 

52290/01 
Serviços de apoio ao transporte por táxi, inclusive centrais de 
chamada 

0,150 

5229-0/02 Serviços de reboque de veículos 0,150 

5229-0/99 
Outras 	atividades 	auxiliares 	dos 	transportes 	terrestres 	não 
especificadas anteriormente 

0,150 

-52 3' -o- AtIviØaçisaux,!aresdos tranportes quay 	Eit 	'- 
. 51i Gt* portose,termihais 	 - 	' 

0,150 

poroyoJo'o'oi 'iars 0,150 

52320 AtjvIdadese agerclamento marítimo 

tir'ndos do TTTiTflofltT: T :.', '' 	 . 	1 
. 	

. 	O , 

5239-7/00 

Avidades . auxiliares 	dos, transportes ..aqaviários 	não 	especificadas 
anteriormente 

- 

Atividados 	auxéares 	dos 	transportes 	a..or:oo 	nd: 
especificadas anteriormente 

í5r) 

52.14 Atividades auxiliares dos transportes aéreos 

52.40-1 Atividades auxiliares dos transportes aéreos 
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5240-1/01 Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 0,150 

5240-1/99 
Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação 
dos aeroportos e campos de aterrissagem 

0,150 

52.5 Atividades relacionadas à organização do transprte de carga 
52.50-8 Átividádes relaciõnadas à - 

5250-8101 Comissaria de despachos 0,085 
5250-8/02 Atividades de despachantes aduaneiros 0,085 
5250-8/03 Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo 0,085 
5250-8/04 Organização logística do transporte de carga 0,085 

1 5250-8/05 Operador de transporte muitimodai - OTM 0,085 
53 CORREIO E OUTRAS ATIVIDADES DE ENTREGA 

53:1' Atividades de1 réio 
5310-5 Ativi4ades  de Correio 

5310-5101 Atividades do Correio Nacional 0,150 

5310-5/02 Atividades de franqueadas e permissionárias do Correio Nacional 0,150 

Atividades de malote éde entrega 
Atividades de malote e deentróga 

5320-2/01 Serviços de rr 	.iej 	r,izados pel,  150 

5320-2/02 Serviços de entrega rápida 150 
ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO 

55 ALOJAMENTO 
55 

-.. si ..........................  mIlares 
55108 Hotéis e similares 

5510-8/01 Hotéis 0,150 
5510-8/02 Apart-hotéis 0,150 
5510-8/03 Motéis 0,150 

55.9 OUtrotipos de alojamento nao especificados 	ntertormente 
55906 Outros tipos de alojamento não especificados anteriormente 

5590-6/01 Albergues, exceto assistenciais 0,150 
5590-6/02 Campings 0,150 
5590-6/03 Pensões (alojamento) 0,150 
5590-6/99 Outros alojamentos não esoecificados anteriormente 0,150 

56 ALIMENTAÇAO 
561 	ru Restaurantes e outras serviços de alimentaçã 	e bebidas 

56 	2 
Restaurantes e outros 	estabelecimentos de serviços de alimentação e 
bebjdas 

5611-2/01 Restaurantes e similares 0,085 

5611-2/02 
Barese 
	

outros 	estabelecimentos 	especializados 	em 	servir 
as  0,085  

5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 0,085 
.5.i2-i, . 	:•.: 	.; Serviços ambulantes de alimentação.  

5612-1)00 Serviços ambulantes de alimentação 0150 
56.2 	. 	.., .: Seios de catering, búfê e. outros serviços dõ omida prePàada 

- 56.20-1 ...... :$ejçõs de catering, bufê  e outroS serviços 4e.omida  preparada 

5620-1101 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas 0,085 

5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 0,085 
5620-1/03 Cantinas - serviços de alimentação privativos 0,085 

56201104 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar 0,085 

- 
INFORMAÇAOECOMUNICAÇAO 

5v» E0I9AO E EDIÇÃO INTEGRADA -A IMPRESSÃO 
- 5814 Edtçao de livros, jornais, revistas e outras atividades de edição.  

' 	589j 5 Edlao de livros 
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5811-5/00 Edição de livros 	 1 	0100 

nal QJornai- 

5812 58- 
58.13-1 - Edição de revistas 

le revistas 	 1 

58.19-1 Edição de cadastros, listas eoutros.produtQsgrãfiCOs 
- 	1 Edição de cadastros, listas e outros produt 

2 
Edjçâo 	integrada 	a 	tmpressao 	d 	livros 	jornais 	revistas 	e 	outras 
publicações 

5í.21 ?2 Edição ttegrada 	impr.ssap de livros 
1 Edição integrada à impressão de livros 

Edição integráda à.lmpressão dejornais 
1 Edição intqrada à imprPãn diz. inrr).qiç  

5823 9 Edição 
Ei 

produtos 

integradaà j.mpressão de revistas 
ãoir 	rada àimpro 	r-. 1 	a, - 

ráficos«

5829-8/00 	
Edição 

58
Edlçào 

5829-8100 

gráficos - . 
Integrada 	à 	impressão 	de 	cadastros, 	listas 	e 	outros 	produtos 

integrada à impressão de cadastros, 	listas e outros 	0,075 
gráficos 

59 
1 

ATIVIDADES .CINEMATOGRÁFICAS, 	PRODUO 	DE 	VÍDEOS 	E 	DE. 
PROGRAMAS DE TELEVISÃO; GRAVAÇÃO DE SOM E EDIÇÃO DE MUSICA 

5 
591 Atividades cinematograficas, produçao de videos e de programas de 

televisao 

- 	.. 
1 

. 	''' 	•. 	•.•- 
Atividades de produção cinematografica 	de videos e de 
.teJevisão 

programas de 

5911-1/01 Estúdios cinematográficos 0,075 
5911-1/02 Produção de filmes para publicidade 0,075 

5911-1/99 
Atividades 	de 	produção 	cinematográfica, 	de 	vídeos 	e 	de 
programas de televisão não especificadas anteriormente 0,075 

. ., 	.. . 	.. .59 . A(va4s de pósprodção cinmatografica, de vídeos ee 
televisão 

prograasde 

5912-0/01 Serviços de dublagem 0,075 
5912-0102 Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual 0,075 

5912-0199 Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente 0,075 

59.1 3-8 - pISfribújãõcInematográflca,devídeo.e de programas detelêvisão ; 

59138/00 Distribuição 	cinematográfica, 	de 	vídeo 	e 	de 	programas 	de 
televisão 0,075 

5914-6 Atividades de exibição cinematográfico 
14 	O Atividades de exibição cinematográfica 

59 2 '  Atividades de gravaçao de som e de edição de musica 
4 91,2 0 t Atividades de gravação de som e de ediçãode musica 

J-1/01_ Atividades de gravação de som e de edição de musica U,1UU 

E 60 r - ATIVIDADES DE RÁDIO E DE TELEVISÃO 	 .. 	. 

60 1 Atividades de radio 

60.10-1 Atividades de radio 
1 Atividades de radio 

AJ Q4 AftviddedeteIevisao 
t AtivIdads dq teevisao aberta 	' 

1- , 	l 	de televisão aberta - 
: ProgramadoraseitMdàdesielaciOnadasàtÓIvisão porasslrjtura 

6022-5/01 Programadoras 0,150 

6022-5/02 Atividades 	relacionadas 	à 	televisão 	por 	assinatura, 	exceto 
programadoras 0,150 

• 61 	1 TELECQMÚNIcAÇICES 
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'' : 	•• Telecomunicações porfio 	 , 
ara - 	4' .1Q8 -TieconunicaçÕes, por fio.'  

6110-8/01 Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 0,150 
6110-8/02 Serviços de redes de transporte de telecomunicações - SRTT 0,150 
6110-8/03 Serviços de comunicação muitimídia - SOM 0,150 

6110-8/99 Serviços 	de 	telecomunicações 	por 	fio 	não 	especificados 
anteriormente 0,150 

61.2 Telecomunicações sem fio 

61.20-5 TelecomunicaçõeS sem•fio 
6120-5101 Telefonia móvel celular 0,150 
6120-5/02 Serviço móvel especializado - SME 0,150 

6120-5/99 
Serviços 	de 	telecomunicações 	sem 	fio 	não 	especificados 
anteriormente 0,150 

61.3 :a Tiecomunicaçôes por,sateiite  
, Telecomunicações por satélite 

61.4.'.. Qperador?sde televisão por assinatura 	f' 
614 -t '4' Oradoradetelevisão por assinatura porc bc's 	 . ".. 

141  
-f: 6i42-6 . '44L Operadoras de televisão por assinatura por. microondas 	. 	aa 

3142-1- - HJ 	1 	i 	' 	iisão por assinatura 	r a 	r - 	ad i 50 
• 

.0'- .61.434.- '-0' por satélite 	'0 	' 

ui4j-4 ou Operadoras de televisão por assinatura por saieide u,5u 
Outras atividades de telecomunicações 

.61.90-6 Outras atividades de telecomunicações, 
6190-6/01 Provedores de acesso às redes de comunicações 0,150 
6190-6/02 Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP 0,150 

6190-6/99 
Outras 	atividades 	de 	telecomunicações 	não 	especificadas 
anteriormente 

0,150 

62  ATMÁDËSD'OS.SERVIÇOS DE'TECNOLOGIkDA INORMAÃ 
'':a - •' 62.0 ' . AtIvidades..dÕè:seMço 	detecÕ!oÕia da informação 

62.01-5 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
1 Lanvolvirnen 	r r' rmas d 	r''mprhrt 	'h 	n' nen 1 

D'esenvolviriento . ' 	'licenciamento 	'de 	programas 	de 
cus  Íom zá 

' 

0,100 
- 6202-3/00 , 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizaveis - 

- . a 
o 	'D,nyoJvimentQ .,f 	Jicenciamnto..'de 	programa 	de,çomputado 	neo 

cústoizâveis  
Oesenvo v 	 programas de computador 
não-Custom zaveis 

100 

Consultoria em tecnologia da informação 	. 
2(14 Consultoria em ter.noiogia da informação 	 L_ 

'' 
-- 62Q9-1 ...........'• 

- 

, 
Suporte 	técnico, 	manutenção 	e 	outros_ 	erviços 	em 	tecnologia 	de 
I1 f 	Z iOrmçao 	...........'-.:- 	 •-t 	 '. 

6209-1/00 
Suporte técnico, manutenção e outros 	'. 	tair 	a 
informação 

63 '" ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO 

631 Tratamento 	de 	dados, 	hospedagem 	na 	internet 	e 	outras 	atividades 
relacionadas  

* 
Tratapento de dados 	provedores de servio 	daplfcaçao e serviços de 
hspedagem na internet  

6311-9100 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 	
0,085 serviços de hospedagem na internet 
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3'1 

- 
E 	rt 
	

n 	J- 	tros serviços de inf 	r 
í 	trrt U85 

63.9i • .. Outras atividades de prestação de serviços de Informação 
Agcis de noticias 

- 0riênriaç re noticias 
4t 

 

Outras atividades de prestação de serviços de informação não 
antiormente 

especificadas 

6399-2/00 
Outras atividades de prestação de serviços de informação não 
especificadas anteriormente 

0,085 

• -. 	: 	• ATIVIDADES FINANCE!RAS:.DES.EQUROSE SERVIÇOS; RELACIONADOS 
64 ATIVIDADES DE SERVIÇOS FINÀNCE1RÓS 

64.1 Banco Central 
64107 BancoCentral 

141 ,lntrmedlação nipqetária - depósitos à vistav 	-o'. 	1. 
Bancos comerciais 

41 E 	r 	 1 
64.221 Bancos múltiplos, com carteira comercial  

- E 	í 	[tiplos 	ocr 
* * 64.239 Caixas economlcas 

423-9/00 ais 	onnômir.a 

:. »64.24°7 :' Créditq coõpeativo 	 O- 

6424-7/01 Bancos cooperativos 0,250 
6424-7/02 Cooperativas centrais de crédito 0,250 
6424-7/03 Cooperativas de crédito mútuo 0,250 
6424-7/04 Cooperativas de crédito rural 0,250 

64.3 Intermediação não-monetária - outros .instrumentos,* cataão 
64.31-0 Bancos múltiplos, sem carteira comercial 

4 	1 Bancos multiplos, sem carteira comercia] 025 
64.32-8 Bacoside lnve8timento 	.. : 

4 r'rfo investimento 
•__• ,_ 4. 6 Baco 	de dsendllento  

64.344 AgéncIas de fomento 	• 	 5" 	.' - 	' 	' '' 
tt 	ít 

64.35- Cr.4dito Imobiliário 	 . 

6435-2/01 Sociedades de crédito imobiliário 0,250 
6435-2/02 Associações de poupança e empréstimo 0,250 
6435-2/03 Companhias hipotecárias 

S6b1eddêíde. créd)to,flnanciarerjoe1nvestiniento—financeiras 
0,250 

. - 64.36-1 
4 - ' 	1/00 Sociedades de crédito, financiamento e investimf- ' 

64 379 SocIedades de credito ao.mjcroempreençiedor 
6437-9/00 Sociedades de crédito ao microempreendedor O 25 

64.38-7 Bancos de câmbio e outras instituições de intermediação não-monetária 
6438-7/01 Bancos de câmbio 0,250 

6438-7/99 Outras 	instituições 	de 	intermediação 	não-monetária 	não 
especificadas anteriormente 0,250 

• . 	'; ,O264.4 . 	- 	-  mercantil 
64 4Q 9 »rt Arrendamento mercanti' 

rr 	i 	rl 
64.5. • . 	•' Sôcledades de capitalização  

- .... --- 64.50-6 • .. 	' 
................................................................... 

Socledades.deçaptaIização 
6450-6/00 Sociedades de capitalização 	 0,250 
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c 
. 	a AtMdes d&Sõciedádes de participação ; 	• 
6t1,j JjoJngs deinstituiçoes financeiras 

) HoidJi 	1 	: 

HoI.qíng.d.e lns.tituiçôenào-flnancelras 	.' 
r42 cíj 	rtti 	r 

Oútras sociedades de paicipaç4o, exceto h.p,Wings 
i 	- pç5n—reto haIr1ino 

647 
64 7di 

' 

' 

Fundos de Investimento  
Fundos 

6470-1/01 Fundos de investimento, exceto previdenciários e imobiliários 0,250 
6470-1/02 Fundos de investimento previdenciários 0,250 
6470-1/03 Fundos de investimento imobiliários 0,250 

64.9 Atividades de serviços financeiros não esppcificadas anteriormente 
64.91-3 Sociedades de fomento mercantil - factàririg' 

6491-3/00 S credades de fomento mercantil - factoring 
• 64.92-1 •SecUrltização de .créditos  

Securitização de créditos 	 5u 
4930 Administração de consórcios para aquisiçao de bens e direitos 

4 	- 
*e 

1' 	nistrao de  consórcios para aqisiçã 	L - r  
99 9' Outras!'atiyldades de serviços financeiros não ejectflcadas anteriormente 

6499-9/01 Clubes de investimento 0,250 
6499-9/02 Sociedades de investimento 0,250 
6499-9/03 Fundo garantidor de crédito 0,250 
6499-9/04 Caixas de financiamento de corporações 0,250 
6499-9/05 Concessão de crédito pelas OSCIP 0,250 

6499-9/99Outras atividades 	 de 	serviços 	financeiros 	não 	especificadas 
anteriormente 0,250 

.t- .'. 
SEGVO, RESSEQLpQ$, PREVIDÊNCIA COMPLEMEll E PI,ANQ,SDE 
SAUDE 	-- 

6.1 -'- :-- Seguros de-vida e não-vida 
65.11-1 Seguros de vida  

6511-1/01 Seguros de vida 0,150 
6511-1/02 Planos de auxílio-funeral 0,150 

• :. 65.12-O SegUr.Qsnão.vidã •.•. 

-. 	iros não-v ,  
-','a 

V,J.L « .- •c 	'i 	 . 	 -..- 	----.......... 9egurs.ae  
duJsi e 

-1 aúde 	 1 
- 	. 	• 65.3 . a . Resseguros 

•. 	
o -6530-8'. •L., 	

- Resseguros  
-eguros 

• a- 65.4-- '- 	.- Previdência complementar 
Prévidência complementar fechada 	•- • 

413/0 Previdência complementar fechac 
65.42-1 ? 

1 u0 Previdência complementar aberta 	 0150 
• 65,5 Pianos de saúde 

6550 2 Planos de saúde 
6550-200 Planos de saúde 0150 

66 ATIVIDADES AUXILIARES 	DOS SERVIÇOS 	FINAJ'IÇEIROS, 	SEGUROS, 
REV.IDÊNCIACOMPLEMENTAREPLÃNÕSDE S'AÚD

' AUvitades auxiliares dos serviços financeiros 	« 661 , 
A 0i6611 8. 

6611-8/01 Bolsa de valores 0,150 
6611-8/02 Bolsa de mercadorias 0,150 
6611-8/03 Bolsa de mercadorias e futuros 0,150 
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6611-8/04 Administração de mercados de balcão organizados 	 1 	0,150 

6 	126 
Atividades de intermediários em 	de transações 	tItulQs valores moblllrjos e 
mercadorias 

6612-6/01 Corretoras de títulos e valores mobiliários 0,150 
6612-6102 Distribuidoras de títulos e valores mobiliários 0,150 
6612-6103 Corretoras de câmbio 0,150 
6612-6/04 Corretoras de contratos de mercadorias 0,150 
6612-6/05 Agentes de investimentos em aplicações financeiras 0,150 

6613 4 Administraçao de cRr dito 

66'19-3 '. 	" 
Atividades 	•:auxivares, à.:.'  dos ......serviços 	finopçoiros 	flO 

anteriormente - 

especificadas 

6619-3/01 Serviços de liquidação e custódia 0,150 
6619-3/02 Correspondentes de instituições financeiras 0,150 
6619-3103 Representações de bancos estrangeiros 0,150 
6619-3/04 Caixas eletrônicos 0,150 
6619-3/05 Operadoras de cartões de débito 0,150 

6619-3/99 
Outras 	atividades 	auxiliares 	dos 	serviços 	financeiros 	não 
especificadas anteriormente 

0,150 

• . . 	. 	., 
. 	. AUyidaes auxiliares dos seguros, da prefta complementar ,e dos 

planos de saude 	 1 

z1 Ay,aliaçg0 rcie pdas  
6621-5101 Peritos e avaliadores de seguros 	 0,150 
6621-5102 Auditoria e consultoria atuarial 	 0,150 

612 3 
6:2 de 

Corretores e agentes de seguros, de planos de ,!previdência complementar e 
saúde 	 . 

6622-3/00 
Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência 	

0,150 complementar e de saúde 

5' 6629 1 
Atividades auxiliares dos seguros, da previdençia complementar e dos 

6629-1100 

planos desau dei não especiflcadasanteriormente 
Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e 	

0,150 dos planos de saúde não especificadas anteriormente 
' 66.3................. Atividades* administração.de  fúndos por contrato ou comissão 

6630.4 Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão 
6630-4/013 Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão 	1, 0,150 

L ATIVIDADES [MOBILIARIAS 
68 .. 	. AT1V.DAÕESIMOBILIÁRIAS:" 

681 Atividades imobiliárias deimoveis próprios 

MUQjp,oIlárias de imóveis proprios 
6810-2101 Compra e venda de imóveis próprios 	 0,150 
6810-2102 Aluguel de imóveis próprios 	 0,150 

682 Atividades imobiliárias por contrato ou comissao 

L 68 218 lnternedIaçao na compra, venda e aluguel de imoveis - 

6821-8101 Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 	 0,150 
6821-8/02 Corretagem no aluguel de imóveis 	 0,150 

68226 1 Gestão e administração da propriedade imobiliária 
5520-5510 '.3estão e administração da propriedade imobiliária 

-A 	E$ PRQFISSIQNAIS, CINTIJCAS EECNICAS 
69 •'' ' 

Atividades jurídicas  
6911 7 Atividades jurídicas, exceto cartórios..,.:.  

6911-7/01 Serviços advocaticios 0,085 
6911-7/02 Atividades auxiliares da justiça 0,085 
6911-7/03 Agente de propriedade industrial 0.085 

L - ' 'v 6912 Cartórios, 	 ,- 
6912-5/00 Cartórios 0,250 
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;. .:.; Atividad.es.de  contabilidade, consultori 	auditõrcoflbiI e tributária 
'6.2O-6 '. At1id.és•.'de..cõntabilidaçie, conStiit.õr1a 

6920-6101 Atividades de contabilidade 0,085 
6920-6/02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 0.085 

70 
À. 	, 

ATÂ.ADES'DE SEDES DE EMPRESAS E.DE ÇNSULORIAEy1 pESTÃO 
Ev1RESARIAL 

70.1 • ' -'1 Sédes de empresàs eúnidades administrativas' loçais 	< 	':. • 	• 
............. 

70.10-7 Sedes de empresas e unidades administrativas locais 0,150 
7O 2 . Atividades de consultorla em gestão empresarial Z 

,Atjvddes de qonsultotja,em gestão,presarial 

7020/00 Atividades 	de 	consultoria 	em 	gestão 	empresarial, 	exceto 
consultoria técnica específica 0,085 

71 SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, TESTES E ANALISES 
TÉCNICAS 

71.1 Serviços de arquitetura e engenharia e atividades técnicas relacionadas 
71.11-1 . Serviços de arquitetura 

-111-1 /00 Serviços de arquitetura 0,085 
álgi 71 Se. .lços.deengenharia 	 .. 	. 	.. .... 

Serviços de engenharia 
71.19-7 Atividades tecnlcas relacionados :À arquitetura e.n9eni1arIa 

7119-7/01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia 0,085 
7119-7/02 Atividades de estudos geológicos 0,085 

7119-7/03 
Serviços 	de 	desenho 	técnico 	relacionados 	à 	arquitetura 	e 
engenharia 0,085 

7119-7/04 Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 0,085 

7119-7/99 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não 
especificadas anteriormente 

0,085 

''. 712 Téstésé'análises técnicas 
Testes e aflálises té.Õicas 
Testes e análises técnicas 

72 PESQUISA E DESENVOIrVIMENTO CIENTIFICO 
7211 Pesquisae;desenvolvimento:e*pe'rlinefltal em ciências físicas e naturais 

- 	,. ' • 72.0 ' 	..: Pesquisa 	 e'natais 

7210-0/00 
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e 
naturais 0,085 

• 72.2 ' 	. « Pesquisa edeseflvólviméntoexpérlmental em ciências sociaIs e humanas 
72104 . Pesquisae desenvolvimènto experirnenfaI.émçiênciassociaiS.ehuiflanas 

7220-7/00 
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e 
humanas 0,085 

73 PUBLICIDADE E PESQUISA DE MERCADO; 
- .' 	.. 	•' 731 .' 	'. PublicIdade.  

Agencias do,puhcldade 
4 êncla 	o 	lo 

2 Anclamnto 	de 	es 	parapu 	ciae 	exceto "em 	veicIos 	de 
cunlcaào 

riameí'1- 	. 	 HI'-' 
de comunic 

73190 Atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
7319-0/01 Criação de estandes para feiras e exposições 0,085 
7319-0/02 Promoção de vendas 0,085 
7319-0/03 Marketing direto 0,085 
7319-0/04 Consultoria em publicidade 0,085 

7319-0/99 Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 0,085 

73.2 . Pesquisas de mercado e de opinIo pública  
73.204; ' Pesquisas de mercado e de opinião pública 
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7320-3/00 Pesquisas de mercado e de opinião pública 0,085 

74 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS,-,,  
Design e decoraçao de Interiores 74.1 

'74.10.2 

7410-2101 

Design e decoraçao de Interiores 
Design 0,085 

7410-2102 Decoração de interiores 	- 0,085 

--*ç P,,  AIividads fotográficas ,91 similares 

74O0 1 " AtiÇqdades fotograficas e similares 	 ' 

Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 0,100 7420-0/01 

7420-0/02 Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 0,100 

7420-0/03 Laboratórios fotográficos 0,100 

7420-0/04 Filmagem de festas e eventos 0,100 

7420-0/05 Serviços de microfilmagem 0,100 

74 
Atividades 	profissionais 	ientificas 	e 	técnicas 	não 
anteriormente 

especificadas 

74.  901 
Atividades 	profissionais 	clentificas 	e 	técnicas 	não 	especificadas 
anteriormente 

7490-1/01 Serviços de tradução, interpretação e similares 0,085 

7490-1/02 Escafandria e mergulho 0,085 

74901/03 
:de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e 0,0855  

7490-1/04 
Atividades 	de intermediação 	e 	agenciamento de serviços 	e 
negócios em geral, exceto imobiliários 

0,085 

7490-1/05 
Agenciamento 	de 	profissionais 	para 	atividades 	esportivas, 

0,085 

7490-1/99 
Outras 	atividades 	profissionais, 	científicas 	e 	técnicas 	não 
especificadas anteriormente 

0,085 

75 - . ATIVIPAQES VTERINÁRIAS 

tivicldes veterinárias 
----,,- O i7.004'- 

'''• 	 -. 
AtIv1dades.veterinárlas 	' 	-'• 

Atividades veieriíiarias 1'- 
•..ATJvIDADESApMINISTRATIVASE.SERVlÇOSCOMPLEMENTARES Nó': 

AL UGUEIS NÃO IMOBILIARIOS E GESTÃO DE ATIVOS INTANGIVEIS NÃO 
FINANCEIROS 
Locação de meios de transporte sem condutor 

77110 Lo calção. de auto móveis sem condutor 
- 	I 	1 Locação de automóveis sem condutor 1 DO 

77.19.5 Locaçá de meios de transporte, exceto automóveis; sem condutõr 

77195/01 
Locação 	de 	embarcações 	sem 	tripulação, 	exceto 	para 	fins 
recreativos 

0,100 

7719-5/02 Locação de aeronaves sem tripulação 0,100 

7719-5199 
Locação 	de 	outros 	meios 	de 	transporte 	não 	especificados 
anteriormente, sem condutor 

0,100 

77 2 Aluguel de objetos pessoais e domesticos 

Alugu 
1 ijoucl 

r 	quipape»OS recreativos e espgrtivos 

de equipamentos recreativos e esportivos 	 01:1 1 	77'21 

3-7,22-5 -, Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares 

lugueI de fitas de vídeo, DVDs e similares 	 11 

77.23-3 Aluguel de objetos do vestuario, jóias e acessortos 

Iuguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios u1OU 

77 Aluguel de objetos pessoais e domésticos nao especificados anteriormente 
7729-2/01 Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos 0,100 

7729-2/02 
Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e 
pessoal; instrumentos musicais 

0,100 

7729-2/03 Aluguel de material médico 0,100  
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7729-2/99 
Aluguei 	de 	outros 	objetos 	pessoais 	e 	domésticos 	não 
especificados anteriormente 

0,100 

773 Aluguei de máquinas e equipamentos sem operador 
77.31.4 - 	1 AIug'uel de.máquinas.e eq(ipaméntõs àgrícolas sem ópéràdor 

7731-4/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 0,150 

77.32.2 

77322/01 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 

- 

0,150 

7732-2/02 Aluquel de andaimes 0,150 

J7.331. . 	.. Aluguel de máquIas e éqipameptos para escritório—. 	'1 	1 

3 - 1 	1 o jinas o 	uipamentos porv 	 1 

77.39-0 ': 

7739-0/01 

Aluguel de máqas e 	htoão 

Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e 
petróleo, sem operador 

j 

0,150 

7739-0/02 
Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem 
operador 

0,150 

7739-0/03 
Aluguel,  de 	palcos, 	coberturas 	e 	outras 	estruturas 	de 	uso 
temporário, exceto andaimes 

0,150 

7739-0/99 
Aluguel 	de 	outras 	máquinas 	e 	equipamentos 	comerciais 	e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador 

0,150 

77.4 Gestao de ativos intangiveis nao financeiros 

77.40-3 
7740-:3 o. 

Gestao de ativos intanglyels não financeiros 
Oestãc i 	ativos intangíveis não-financeiros 	 1 

SELEÇÃO AGÇJAMNTO E LOCAÇÃO D MAO DE OBRA, 	- 

781 e Slç 	e 	enciai(to de mao de obra 	' 

São e aenciaÕnto de mão-de-oba 	-. 

0eleçã 	agenciamento Jo 	- lo-o Oro 	 1 

78.2 4 / Locação :de mao de obra temporana 

_. Locçáo de mão de-obra temporárIa 
Loca;O::' lo raio- 	-Oo 	tnTporárin III' 

3Foneçlmento e gestão de recursos humanos para terceiros 
E- 

 

#Ê5z FomeImento e gestao de recursos humano4,11 s para terceir 

0,085 701'I'-2 LO' Frr::irririt:. 	000i. 	oo 	orursos humanos para terceiros 

9 
AGENCIAS DE VIAGENS, OPERADORES TURÍSTICOS E SERVIÇOS DE 
RESERVAS 

79.1 -.: 	' Agências de viagens e opiradores turíst  

79.112: ' 	-- Agênciasdeviagens  
7911-2/00 Agências de viagens  

79121 Operadores turisticos 
O:1sturisticos 

.799 - . 
Serviços c(e reservas e outros serviços de turismo não especificados 

--- 	--. 	-- 	. 	--- 	........ 
antenormente  

M90-2 
Sejviços de reservas e outros selços 	jç tujino n4o espeçiflcados 
anteriormente 

7990-2100 
Serviços 	de 	reservas 	e 	outros 	serviços 	de 	turismo 	não 
especificados anteriormente 

0,085 

80 ATIVIDADES DE VIGILANCIA, SEGURANÇA E INVETIGAÇÂO 

M .8Q21O4 -Âvldede vi 	l&»ci,seiraça  plvada e tansporte,.deyalores 
Atividades de vigilância e segurança privada 	 0,100 80.11.1 

8011-1/01 Atividades de vigilância e segurança privada 	 0,100 

8011-1/02 Serviços de adestramento de cães de guarda 	 0,100 

80 12 9 Atividades de transporte de valores 

8012-9/00 Atividades de transporte de valores 	 0,085 

80.2 .- 	. : Atividades demonitoramentodesi.stemas.desegurança 
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dé5Jtéms degVrança. 
Atividades de monitoramento de sistemas de sequrança 	 3,085 

89 	. Atividades de investigaçao particular,-. 
Ativlds.de  investlgçà&'partIc.ilar 

- Atividades de investigação particular 	 1 
• 81 SERVIÇOS PARA EDIFíCIOS E ATIVIDADES PAISGIST1CAS 

811 Serviços combinados para apoio a edlftcios 
81.117 1.. ..Serlç os, CómbFnados par;  aapõioa edifícios, exco cõnqmmníos predjjs 

0,100 8111-7/00 
Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condominios 
prediais 

81 Condpm(nls prediais 
8112-5 1 J 	ri 	í 	s orediais 

81 Atividades de limpeza 
• 8t'21 Limpeza em prédlQsé'em domicílios 	 ' 

- 	1 	1 -: 1 	1 	H lios e em domicriros 
 

81.22-2 Imunize ço e controle de pra9as urbanas 
unização e controle de prq 	urbanas 	 - 

AtividadesdeIlmpzajiao especificadas anteriormente 
- j 	rpeza nãc 	t 'adas anteriormente 

Atividades paisagístiçs 	•.,., 	 . 

o --  8130.3. 
-- .......- 

Atividades paisagisticas 
01 ,YJ -JIUU Atividades paisagisticas 

82 - 
: 

SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, DE:APOIO ADMINISTRATIVO E 'OUTROS 
SERVIÇOS PRESTADOS ÀS EMPRESAS 

82.1 Serviços de escritorj9 e apoio administrativo 
• ' 	'-' 821i3............"' . .. cio 	de escritóriÕ:eàÕiQuidmjsáf1 

90 Serviços comhinadn 	d 	psrritrin P anin administrativo 

a:p 	
1 prepJaçaQde documentos i,o d 

8219-9/01 Fotocópias 0,100 

8219-9199 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 0,100 

82.2 -,; 	-.- ...'o -. AtivIda- deteiedrento 	 . 	 . 	. 

82.20-2 Atividadescjetélõàtendiménto  
ividades de teleatend mento 

'k82 AtIvidades de oryaniz.ação de eyentos exceto culturais e esportivos 
.' Atividiès de ár aniaçã6dè'éentos, íêtó.cüItuâis eespoWiWí  

8230-0/01 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas 

0,085 

8230-0/02 Casas de festas e eventos 0,085 
82.9 - 	- Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas 

82.91.1 Atividades de cobrança e informações cadastrais 
8291-1100 Atividades de cobrança e informações cadastrais 	 0,150 - 

M92-0 Envasa mento e empacotamento sob contrato  - 

les 	de -sviços 	prestados, 
especificadas anteriormente 

8299-7/01 Medição de consumo de energia elétrica, gás e água 0,150 
8299-7/02 Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares 0,150 

8299-7/03 Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 0,150 
8299-7/04 Leiloeiros independentes 0,150 
8299-7/05 Serviços de levantamento de fundos sob contrato 0,150 
8299-7/06 Casas lotéricas 0,150 
8299-7/07 Salas de acesso à Internet 0,150 

Rodovia BR 262— Km 135— Centro - TELEFAX (67) 3239-1440 
Água Clara/MS - C,E.P: 79.680-000 

168 



8299-7/99 Outras 	atividades 	de 	serviços 	prestados 	principalmente 	às 
empresas não especificadas anteriormente 0,150 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DEFESA 	SURIDADE SOCIAL 
, 1 lADMlNt$TR.AÇAOPUBLiCA, DEFESA ESEGURlDADESQCIAL 

Admlnlstraçaodo estado e da politica econômica e social 
1 nitr.ço publica em geral 

8411/00 Administração p,~Ilica em geral 	 0,085 

& . 

'egiiação das atividades de saude, educação, serviços culturais e outros 
VJçps Sociais.. 	.. 	..... 	. 	. 	,. 	 . 	. 	.• 	. 	... 	. 

8412/00 Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais 	0,150 e outros serviços sociais 
IN odas atividades ect 	1 

8413-2/00 Regulação aos atividades econômicas 	 0,150 

8421-3/00 Relações exteriores 	 0,150 

8422-1/00 Defesa 	 0,150 
:- 	•... ;':• 

0,150 8423-0/00 Justiça 
1 	

.,'$wançaeordem ppbllca 

8424.8/00 Segurança e ordem pública 	 0,150 
9a'CiI. 	 P. 1 	 * 

8425-6/00 Defesa Civil 	 0,150 
Seguridade social obrJgatÕrt 

. 	.' 	. 	. SegUridadi 	IaipbjIgatória . 

8430-2/00 Seguridade social obrigatória 	 0,150 

EQU 	 '- 	 - 	- 	 - 

a 1 sl,- rli1 	lir' 
8511-2/00 	Educação infantil - creche 	 0,100 

pré escota 
8512-1/00 	Educação in'at' 	p 	 1 	0,065 

1 	' ' Wndamenjai 	, 
8513-9/00 	Ensino 'cJanental 	 1 	0,075 

1 Ensino médio 

8520-1/00 Ensino médio  

- Educaçãosuperior 

duçaço superior - graduação 	 . 	. 

8531-7/00 Educação superior - graduação 0,095 

85 3 	5 EdycçãosuperIor graduação .e-' 	 1 

8532-5/00 Educação superior - graduação e pós-graduação 	 1 	0,150 
. 	. ,. . ... .:. 	 '« 	........ .'.:.  

e ex(ens&o 
8533-3/00 	Educação superior - pós-graduação e extensão 	 0,110 

IQU j , 	c 	cnológlc. 
ecnico Etçao proflssfoaI de iiie11- 

85414/00 	Educação profissional de nível técnico 	 1 	0,085 
J 	ti6 

8542-2/00 	Educação profissional de nível tecnológico 	 0,150 
.................- - ,eduça 

- 	

- 

8550-3/01 	Administração de caixas escolares 	 0,085 
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8550-3/02 	1 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 	 0,085 

QIno  ' 
Ensino de esportes 

8 - 1 

85.92-9 EnSino de aite e,cultura - 

8592-9/01 Ensino de dança 0,100 

8592-9/02 Ensino de artes cônicas, exceto dança 0,100 

8592-9/03 Ensino de música 0,100 

- 8592-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 0,100 

• : 8.937 :. •Ensino de [diom4s 
8593-7/00 Ensino de idiomas u,u5 

85'99 6 Atividades de ensino ..não especificadas anteriormente 

8599-6/01 Formação de condutores 0,085 

8599-6/02 Cursos de pilotagem 0,085 

8599-6/03 Treinamento em informática 0,085 

8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 0,085 

8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos 0,085 

8599-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 0,085 

.i... 	•'• ,' 	•. • . $ÚDUMANAERÇQS,QÇ.IS 
86 ' ATMDADES DEATENÇÂÕÀSM. HUMANA 

861 Atividades de atendimento hospitalar 
86.10-1 Atividades de atendimeto:.ositalr 

- 8610 1/01 
Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e 
unidades para atendimento a urgências 

0,085 

8610-1102 
Atividades 	de 	atendimento 	em 	pronto-socorro 	e 	unidades 
hospitalares para atendimento a urgências 

0,085 

86.2 Serviços moveis de atendimento a urgencias e de remoção: de pacientes 
Serviços móveis de atendimento a urgências  

8621-6101 UTI móvel 0,085 

8621-6/02 
Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI 
móvel 

0,085 

.,- 

8622/00 

- 

Serviços 	de 	remoção 	de 	pacientes 
ate idmen to; a ujgcia,, 	. 	. 	-•• 

Serviços de remoção de pack- ' 	 ,os móveis 1 

atendimento a urgências 
- 

861 Atividades de aten9ao ambulatorial executadas por medcos e odontologos 

8630-5/01 
Atividade 
procedimentos 

de de 	 1xecÚtàdaMor.médJcos .eodo.ítólgõi 
médica ambulatorial com recursos para realização de 

cirúrgicos 
0,085 

8630-5/02 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares 

0,085 

8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 0,085 

8630-5/04 Atividade odontológica 0,085 

8630-5/06 Serviços de vacinação e imunização humana 0,085 

8630-5/07 Atividades de reprodução humana assistida 0,085 

8630-5/99 
Atividades 	de 	atenção 	ambulatorial 	não 	especificadas 
anteriormente 

0,085 

• 86.4 -  •:, AiividadedeseMõS deõlementação'diánÓstica e teraêúca 

8640-2/01 
Atividádes 'de' servi 	9dóOmplementaçã 	diigntica e terapêutica 
Laboratórios de anatomia patológica e citológica 

' 
0,085 

8640-2/02 Laboratórios clínicos 0,085 

8640-2/03 Serviços de diálise e nefrologia 0,085 
8640-2/04 Serviços de tomografia 0,085 

8640-2/05 
Serviços de diagnóstico por imagem 	com 	uso de radiação 
ionizante, exceto tomografia 

0,085 
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8640-2/06 Serviços de ressonância magnética 0,085 

8640-2/07 
Serviços de diagnóstico por imagem 	sem 	uso de radiação 
ionizante, exceto ressonância magnética 

0,085 

8640-2/08 
Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros 
exames análogos 

0,085 

8640-2/09 
Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopía e 
outros exames análogos 

0,085 

8640-2/10 Serviços de quimioterapia 0,085 

8640-2/11 Serviços de radioterapia 0,085 

8640-2/12 Serviços de hemoterapia 0,085 

8640-2/13 Serviços de litotripsia 0,085 

8640-2/14 Serviços de bancos de células e tecidos humanos 0,085 

8640-2199 
Atividades 	de 	serviços 	de 	complementação 	diagnóstica 	e 
terapêutica não especificadas anteriormente 

0,085 

865 Atividades deprofissJonais da área de saúde, exceto médicos e odontÓIo9os 

8650-0101 Atividades de enfermagem 
excet 	diços e ockínTlbgos 

0,085 

8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição 0,085 

8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise 0,085 

8650-0/04 Atividades de fisioterapia 0,085 

8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional 0,085 

8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia 0,085 

8650-0/07 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 0,085 

8650-0/99 
Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas 
anteriormente 

0,085 

:86.6 , .Atividades deapoioa gestão desaúde 
8660 7 Atividades de apoio a gestão de saúde 

-/00 Atividades de apoio à gestão de saúde 
86.9 Atividades de atençao a saude humana não escifiçadas anteriormente 

'89Õ ' ca orme ~a 	fite 

86909/01 
Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde 
humana 

0,085 

8690-9/02 Atividades de bancos de leite humano 0,085 

8690-9/99 
Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas 
anteriormente 

0,085 

. 487 1t 4 
ATVlDADES DE ATNÇAO A SAUDE UIJtANA INGAS coi 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 	PRESTADAS EM RESIDÊNCIAS COLETIVAS E 
PARTICULARES 

871 
T Atividades de assistência a Idosos 	deficientes fisicos 	imunodeprimidos e 

convalescentes 	e de infra-estrutura e apoio a 	pacientes prestadas em 
retdências cietivas e particulares 

5 ns e AtKiidades de as 	stencrí 	(Os osdeficientes;f'sjc, inn?dep mido 11 
convalescentes préstadas em residências coletivas e 	aicuiáre 

8711-5/01 Clínicas e residências geriátricas 0,085 

8711-5/02 Instituições de longa permanência para idosos 0,085 

8711-5/03 
Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e 
convalescentes 

0,085 

8711-5/04 Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS 0,085 

8711-5/05 Condomínios residenciais para idosos 0,085 

• 87 123 
. 

, 	.: 	. paciente 
Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e 

no domicílio.: 
assistência 	a 

8712-3100 
Atividades 	de 	fornecimento 	de 	infra-estrutura 	de 	apoio 	e 
assistência a paciente no domicilio 

0,085 

. 

272 

.. 

tividads 'e assistência psicossocial e a sue 
' Í. 	s 	efjciençia 	ental e dc 	d 	cia 	u 

deassí 	nclapslcoss 	I( 	s 
': 	. 	psiqucos, deficiência mental e dependência 	_uj 

a portaprek 'e chturbios 
1 ic 
t a 	'Q e 	'e disturbl.i 
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8720-4/01 Atividades de centros de assistência psicossocial 0,085 

8720-4/99 
Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de 
distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química 
não especificadas anteriormente 

0,085 

87 * 
AtividaèT'3 assistência 	social 	prestadas 	em 	residências 	coletivas .e 
particulares 

Avlddes 	de 	assistencla 	social 	prestadas 	m 	reidencias 	olet1 as 	e 
aticuiares 

8730-1/01 Orfanatos 0,085 
8730-1/02 Albergues assistenciais 0,085 

8730-1199 
Atividades 	de 	assistência 	social 	prestadas 	em 	residências 
coletivas e particulares não especificadas anteriormente 

0,085 

88 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO 
880 Serviços de assistência social sem alojamento 

88.00-6 , Serviços de assistência social sem alojamento 
OO-6IOO Serviços de assistência social sem alojamento 

L 90 ATIVIDADESARTiSI1CAS CRIATIVAS EDEESPETÁCULOS 
Atividades artisticas criativas e de 'espetáculo 	 - 

99 019 
9001-9/01 

Artes $pica, espetáculos e atividads compltare
ÀS 	

s 
Produção teatral 0,100 

9001-9/02 Produção musical 0,100 
9001-9/03 Produção de espetáculos de dança 0,100 

9001-9/04 Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 0,100 

9001-9105 Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 0,100 
9001-9106 Atividades de sonorização e de iluminação 0,100 

9001-9/99 
Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não 
especificados anteriormente 

0,100 

99.02-7 Criçãartística. 

9002-7/01 Atividades 	de 	artistas 	plásticos, 	jornalistas 	independentes 	e 
escritores 

0,100 

9002-7/02 Restauração de obras de arte 0,100 

90035 
Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades 
artistipas 

9003-5/00 
Gestão de espaçospara artes cênicas, espetáculos e outras 
atividades artísticas 

0,100 

91 
3 ligadas ao patrimônio cultural e amblntal 	 - 

tiyidadasié bibliotecas earqujQ$, 
de L9te e 'D1-CA1,ddes 

. 	. 

E 
- 91 023 

Atiyidades de meus 	de exploraçao, restauração artistica e conservaçao 
de lugares é prédios histôricõs e atrações similares 	 - 

9102-3/01 
Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios 	

0,100 
históricos e atrações similares 

9102-3/02 Restauração e conservação de lugares e prédios históricos 	0,100 

j
ecoló9Icas 

-ji Atividades de jardins botanicos, zoologicos 
e 	 amlientai 

parques nacionais, reservas 

9103-1/00 
Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, '0,100 
reservas ecológicas e áreas de proteção ambientai 

r 92 ;ATlVlDADESDE:EXPLORAÇAQDEJOGOS,DEAZEAP.CSTS. 
, 	- 92 O ':-. 

,' 	j,- 	-. 	'- 
Atividades dee xploração de ogos de azare apostas  

2"00 Atividades de explaçãode jàgos de azar e apôs::. 
9200-3/01 Casas de bingo 0,150 
9200-3/02 Exploração de apostas em corridas de cavalos 0,150 
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9200-3/99 
Exploração de jogos 	de azar e 	apostas 	não especificados 
anteriormente  

0,150 

ATIpÀPES ESPORTIVAS EDERECREAÇÃO,E LAZER * 

" **vIderesportIvs W 
93j1-5 

1 
Gestão de instalações de esportes 	 '..:. 

93:12-3 Clubes sociais, esportivos e similares 
r 5 

• 9311 Atiidades de condicionamento físico 	• 	' 1 

í. 

9319-1101 
AÜyldades1.espovas no,espeççdas anteriormente .- 	- 
Produção e promoção de eventos esportivos 0,085 

9319-1/99 Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 0,085 

93.2 Atividades de recreação e lazer 
93.21-2 Parques de diversão e parques temáticos 

9321-200 Parques de diversão e parques temáticos 	 - 00 

93.19-4 Atividades de recreação e lazer não especificadas antenormente 
9329-8/01 Discotecas, danceterias, salões de dança e similares 0,150 

9329-8/02 Exploração de boliches 0,150 

9329-8/03 Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares 0,150 

9329-8/04 Exploração de jogos eletrônicos recreativos 0,150 

9329-8199 
Outras 	atividades 	de 	recreação 	e 	lazer 	não 	especificadas 
anteriormente 

0,150 

S- - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
ATIVIDADES DÉOANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS. 	:' 	1 

1 , 	1  
. de, organizações 	.assoclatívs. p 	is 	rewia 	e 

prQflsIonaIs 	 -. 
' 

AUvdades 	.rrzações associativas patronais e empresariais 0,150 

94.12-0, . Atiyidades,de orgãflizaçôes associativas.profissionais'... : ., 
9412-0/00 Atividades de organizações associativas profissionais 	 n in 

94.2 . 	. •. Atividades de organizações sindicais } 

42O:1i Attid8des.de  organizações sindicais., • ....... 

_______ 	0,1 

94 	--.- .,.. Ayides de 	ssoclaçQes de,defsa.de d reios aç a 	: 
. AtJykaies 

. 	- 	.. de assoçiaçoes de defesa de direitos . 	,. 	- ociais 
4i 	- Atividads 	1 	rssociações de defesa co- 1i 	as 	 1 

- 	. 	. :94.9 	. 1 - « 	o Atividades de organizaçõesassociativas não espécificadas anteriormente 
Ativídades.de  organ zaçõesreliglosas; 	. 	.. 	-. 

942 8 ida4esdeoxgawzaçoespoliticas 	 1 
Atividades de organizações politic. 	 , 	• 	11. 

9493-6/00  

g 	 e  à ae&e$  

Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 	0,150 

[ 94.99-5 Atividades associativas não especificadas anteriormente 
9499-5/00 Atividades associativas não especificadas anteriormente 0150 

5: 	
. . 	-. 

1 	- 
• .. 	: 	. 

• 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÂOoDEQUIPAMETOS DE INFORMÁTICA .E' 
COMUNICAÇÃO E DE OBJETOS PESSOAIS EDOMÉSTICOS 

95.1 Rep'aração' e manutenção de equipamentos dè'infmtica e comunicação 
- 	' 	•.j 

911 8 
- 	 .t 	__' 7 	 -' 
Reparça,q 	anuteçào de computadores ede 	quipment9 	erifeicos 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 	0,035 
periféricos 9511-8/00 

• o- 	
• 95,12-6 • Reparação e manüténção de.,equipameritos de coiwnlcação 
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9512-6/00 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 	0,035 
Re • ara ão..e...manuten ão, de ob'etçs e e • ul .amentõS.'eSsoais edomésticos 

meu 
5 215 

9521
-  5/00 

9529-1/01 

Reparação e manutenção de equamentos eletroçerônios d 	u 	pesoat 
e domestico 	 ., 

Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de 
uso pessoal e doméstico 

0,035 
- 

Repaaã..,e maerião dejetos e 	*tos 
não espelficados 	ntrlormente 

YrTi
-2:.

6áti cos 
- 

Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem 0,035 
9529-1/02 Chaveiros 0,035 
9529-1/03 Reparação de relógios 0,035 

nono 9529-1/04 Reparação 	de 	bicicletas, 	triciclos 	e 	outros 	veículos 	não- 
motorizados 0,035 

9529-1/05 Reparação de artigos do mobiliário 0,035 
9529-1/06 Reparação de jóias 0,035 

9529-1/99 
Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos 
pessoais e domésticos não especificados anteriormente 

0,035 

96. OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS 

96 017 
9601-7101 

ii Lavandedas tinturarias e toalhelros 
Lavanderias 0,035 

9601-7102 Tinturarias 0,035 

96.Q2.'5 
9601-7/03Toalheiros - 

9602-5/01 

0,035 
Cabeleireiros e outras atiJJdes  de tratamento de beleza 
Cabeleireiros 0,035 

9602-5/02 Outras atividades de tratamento de beleza 0,035 
96.03-3 • ' 	. Ativdads funerárias e servlçosr)aciona,dos 	. 	.. Ç 

0,035 9603-3101 Gestão e manutenção de cemitérios 
9603-3/02 Serviços de cremação 0,035 
9603-3/03 Serviços de sepultamento 0,035 
9603-3/04 Serviços de funerárias 0,035 
9603-3/05 Serviços de somatoconservação 0,035 

9603-3/99 
Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados 
anteriormente 0,035 

'96-09 2 Atividades 	de 	serviços 	pessoais 	não 	especificadas 
anteriormente.. 	••. 	 . 	. 	. 

9609-2/01 Clínicas de estética e similares 0,035 
9609-2/02 Agências matrimoniais 0,035 
9609-2/03 Alojamento, higiene e embelezamento de animais 0,035 

nono 9609-2/04 
Exoração de máquinas de serviços pessoais acionadas por 
moeda 

0,035 

9609-2/99Outras 
atividades 
	

de 	serviços 	pessoais 	não 	especificadas 
anteriormente 

0,035 

.. 	, .,- SRViS.IDOMSICOS 	. 	 . 	 . 

ç_ 9j'7 j'ff JÇQS DOMÉSTICOS '  $ERY 

'4970 Serviços domesticos 
• . '. 

9700-5/00 
'Serviços  dómésticos 	. 	 . 	-- 
Serviços domésticos 

U 
ORGANISMOS 	INTERNACIONAIS 	E 	OUTRAS 	' INSTITUIÇÕÊS 
EXTRATERRITORIAIS 

99 
ORGANISMOS 	INTERNACIONAIS 	E 	OUTRAS 	lNSITUlÇÕES 
EXTRATERRITORIAIS 

99.0 . Organismos internacionais e oútras instituições  extra territoriais 
99.00-8 . 	. 	. 	1. . Organismos internacionais e outras instituições extratèrHtoriais 

9900-8/00  Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais 	0,085 
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Tabela II - Tabela de Alíquotas para Cálculo da Taxa de Fiscalização de Funcionamento 

Código CNAE 2.0 Denominação 
UFAC P/M2  
(instalação) Seção Divisão Grupo 1 Classe Subclasse 

A 
.AGRICULTURA, PECUÁRIA, 	PRODUÇÃO 	FLORESTAL,, 	PESCA 	E. 
ÃQOICULTURA 	 . 	. 

01 AGRICULTURA, PECUÁRIA E SERVIÇOS RELACIONADOS 

PrQduçao de lavouras temporarias 011 
01.11-3 Cultivo de cereais.  

0111-3/01 Cultivo de arroz 0,015 

0111-3/02 Cultivo de milho 0,015 

0111-3/03 Cultivo de trigo 0,015 

0111-3/99 Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 0,015 
01.12-1. Cultivo de algodão herbáceo e de outras fibras,  de lavoura. temporária 

0112-1/01 Cultivo de algodão herbáceo 0,015 

0112-1/02 Cultivo de juta 0,015 

0112-1/99 
Cultivo de outras fibras de lavoura temporária não especificadas 
anteriormente 

0,015 

01.13-0 Cultivo de câna-de-açúcar 	.. 
Cultivo de cana-de-açúcar .1 

01.14-8 Cultivo dÕfumo 	... 
0114-8/00 Cultivo de fumo 0,015 

01156 Cultivo de soja 
0115-6/00 Cultivo de soja 0,015 

Cultivo deoleaginosas de lavoura temporária, exceto $oja 	' 
0116-4/01 Cultivo de amendoim 0,015 

0116-4/02 Cultivo de girassol 0,015 

0116-4/03 Cultivo de mamona 0,015 

0116-4/99 
Cultivo 	de 	outras 	oleaginosas 	de 	lavoura 	temporária 	não 
especificadas anteriormente 

0,015 

01.19-9 . 	. Cultivodeplantãs...de lavoura temporária não e.pëifIcads anteriormente 
0,015 0119-9/01 Cultivo de abacaxi 

0119-9/02 Cultivo de alho 0,015 

0119-9/03 Cultivo de batata-inglesa 0,015 

0119-9/04 Cultivo de cebola 0,015 

0119-9/05 Cultivo de feijão 0,015 

0119-9/06 Cultivo de mandioca 0,015 

0119-9/07 Cultivo de melão 0,015 

0119-9/08 Cultivo de melancia 0,015 

0119-9/09 Cultivo de tomate rasteiro 0,015 

0119-9/99 
Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não especificadas 
anteriormente 

0,015 

01.2 Horticultura e floricultura 
01.21.1 Horticultura 	 . 	. . 

0121-1/01 Horticultura, exceto morango 0,015 

1 	0121-1/02 Cultivo de morango 0,015 

01.22-9 Cqltivp d 	flores e plantas ornamentais 
:0122-000 Cultivo de flores e plantas ornamentais  

01.3 - Produção de lavouras permanentes 

01.31-8 Cultivo de laranja 
1 	1 -/ 	CO Cultivo de laranja 	 12 

0132-6 . 	.... .CuItivod.e uva 
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0132-6100 Cultivo de uva 	0,015 
01.33-4 Cultivo de frutas de.  lavoura permanente, excetofiaranji e uva 

0133-4101 Cultivo de açaí 0,015 

0133-4/02 Cultivo de banana 0,015 

0133-4103 Cultivo de caiu 0,015 

0133-4104 Cultivo de cítricos, exceto laranja 0,015 

0133-4105 Cultivo de coco-da-baía 0,015 

0133-4/06 Cultivo de guaraná 0,015 

0133-4107 Cultivo de maçã 0,015 

0133-4/08 Cultivo de mamão 0,015 

0133-4/09 Cultivo de maracujá 0,015 

0133-4/10 Cultivo de manga 0,015 

0133-4/11 Cultivo de pêssego 0,015 

0133-4/99 
Cultivo 	de 	frutas 	de 	lavoura 	permanente 	não 	especificadas 
anteriormente 

0,015 

01.34-2 afe Cuftivo de café- 
de 

01.35.1 .., Cultivo decacau 
1 	L' :acau 0,015 

01.39.3 Cultivo de PI.ahtasde lavoura permanente não epéèlflcadás anteriormente 
Cultivo de chá-da-índia 0,015 0139-3/01 

0139-3102 Cultivo de erva-mate 0,015 

0139-3103 Cultivo de pimenta-do-reino 0,015 

0139-3/04 Cultivo de plantas para condimento, exceto pimenta-do-reino 0,015 
0139-3/05 Cultivo de dendê 0,015 

0139-3106 Cultivo de seringueira 0,015 

0139-3199 
Cultivo 	de 	outras 	plantas 	de 	lavoura 	permanente 	não 

anteriormente _. pecIficadas 
0,015 

01 4Pr&duçào de sementes e mudas certificadas 
01415 Produção de sementes certificadas 

01415/01 
Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para 
pasto 

0,010 

0141-5102 
Produção de sementes certificadas de forrageiras para formação 
de pasto 

0,010 

01.42.3 . 	. Produção de mudas eloutraS formas deopaqaçãoVeqlcertIflcadas 

0142-3/00Produção 
de  mudas e outras formas de propagação vegetal, 

certificadas 
0,015 

01.5 Pecuária 

01.51.2 Cração de bovinos 
0151-2/01 Criação de bovinos para corte 0,015 
0151-2/02 Criação de bovinos para leite 0,015 
0151-2/03 Criação de bovinos, exceto para corte e leite 0,015 

0152 i Criação de outros animais de grande porte 
0152-1101 Criação de bufalinos 0,010 
0152-1102 Criação de eqüinos 0,010 
0152-1/03 Criação de asininos e muares 0,010 

01.5-9 Criação de caprinos e ovinos 
0153-9101 Criação de caprinos 0,010 
0153-9/02 Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 0,010 

,01.54J :Críaçãodesufnos 	 . 	
. 

'i'os 
'.: . 01.555 , .rJaçQ;d,e aves 	 • 	.. ...-T 	:: 

0155-5101 Criação de frangos para corte 0,010 
0155-5102 Produção de pintos de um dia 0,010 
0155-5103 Criação de outros galináceos, exceto para corte 0,010 
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0155-5/04 Criação de aves, exceto galináceos 0,010 

0155-5105 Produção de ovos 0,010 

01.59-8 Criação de animais nao especificados anteriorrflte 
0159-8101 Apicultura 0,010 

0159-8/02 Criação de animais de estimação 0,010 

0159-8103 Criação de escargô 0,010 

0159-8/04 Criação de bicho-da-seda 0,010 

0159-8199 Criação de outros animais não especificados anteriormente 0,010 
01;6.  Atividades de apoio a agricultura e a pecuária;: atividades de pos colheita 

01 61 O Atividades de apoio à agricultura 
0161-0/01 Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 0,085 

0161-0/02 Serviço de poda de árvores para lavouras 0,085 

0161-0103 Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 0,085 

0161-0/99 Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 0,085 

01.62.8 ,,* Atividaes de apoio à pecuária..'  

0162-8101 Serviço de inseminação artificial em animais 0,085 

0162-8102 Serviço de tosquiamento de ovinos 0,085 

0162-8/03 Serviço de manejo de animais 0,085 

0162-8/99 Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente 0,085 

- 0163 AtivlçIadse pos colheita  
0/3?3 tdais ie p-Jl[[t:1 0,085 

01.7 Cação ierviços relacinádos 
01.70-9 Caça. ...  serviços. relacionados 	 .- 

0170-9/00 Caça e serviços relacionados 
PRODUÇÃO FLORESTAL 

02.1 Produção florestal 	florestas plantadas 
02.11N1 Produção florestal 	florestas plantadas 

0210-1101 Cultivo de eucalipto 0,015 
0210-1/02 Cultivo de acácia-negra 0,015 
0210-1/03 Cultivo de pinus 0,015 
0210-1/04 Cultivo de teca 0,015 

0210-1/05 
Cultivo de espécies madeireiras, exceto eucalipto, acácia-negra, 
pinus e teca 

0,015 

0210-1/06 Cultivo de mudas em viveiros florestais 0,015 
0210-1/07 Extração de madeira em florestas plantadas 0,015 
0210-1/08 Produção de carvão vegetal - florestas plantadas 0,015 
0210-1/09 Produção de casca de acácia-negra - florestas plantadas 0,015 

0210-1/99 
Produção 	de 	produtos 	não-madeireiros 	não 	especificados 
anteriormente em florestas plantadas 

0,015 

022 Produção florestal 	florestas nativas 
02,20-9 Produção florestal - florestas nativas 

0220-9/01 Extração de madeira em florestas nativas 0,010 
0220-9/02 Produção de carvão vegetal - florestas nativas 0,010 
0220-9/03 Coleta de castanha-do-pará em florestas nativas 0,010 
0220-9/04 Coleta de látex em florestas nativas 0,010 
0220-9/05 Coleta de palmito em florestas nativas 0,010 
0220-9/06 Conservação de florestas nativas 0,010 

0220-9/99 Coleta 	de 	produtos 	não-madeireiros 	não 	especificados 
anteriormente em florestas nativas 

0,010 

023 Atividades de apoio .à produção florestal 
02 306 Jtgs de apoio aprodução florestal 

atividades  de apoio à prort'iço f!oretl 

03 < j PEScA'EAQÜICULTURA 7 
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03.1 esca 

03.11-6 
0311-6/01 

Pesca em água salgada 
Pesca de peixes em água salgada 0,150 

0311-6102 Pesca de crustáceos e moluscos em água salgada 0,150 

0311-6/03 Coleta de outros produtos marinhos 0,150 

0311-6/04 Atividades de apoio à pesca em água salgada 0,150 

0312-4/01 
Pesca em àg.u,doce 
Pesca de peixes em água doce 

... 
0,150 

0312-4102 Pesca de crustáceos e moluscos em água doce 0,150 

0312-4/03 Coleta de outros produtos aquáticos de água doce 0,150 

0312-4/04 Atividades de apoio à pesca em água doce 0,150 

03.2 . Aquicultura 	 .. 

03.213 Aquicultura em água salgada e salobra 
0321-3/01 Criação de peixes em água salgada e salobra 0,085 

0321-3/02 Criação de camarões em água salgada e salobra 0,085 

0321-3/03 Criação de ostras e mexilhões em água salgada e salobra 0,085 

0321-3104 Criação de peixes ornamentais em água salgada e salobra 0,085 

0321-3105 Atividades de apoio à aquicultura em água salgada e salobra 0,085 

0321-3199 
Cultivos e semicultivos da aquicultura em água salgada e salobra 
não especificados anteriormente 

0,085 

03 22 i1j Aquicultura em agua doce 
0322-1/01 Criação de peixes em água doce 0,085 

0322-1/02 Criação de camarões em água doce 0,085 

0322-1/03 Criação de ostras e mexilhões em água doce 0,085 

0322-1/04 Criação de peixes ornamentais em água doce 0,085 

0322-1/05 Ranicultura 0,085 

0322-1/06 Criação de jacaré 0,085 

0322-1/07 Atividades de apoio à aquicultura em água doce 0,085 

0322-1/99 
Cultivos 	e 	semicultivos 	da 	aquicultura 	em 	água 	doce 	não 
especificados anteriormente 

0,085 

B . 	.... INDÚSTRIAS EXTRATIVAS 
05 :1 EXTRAÇÃO DE CARVÃO MINERAL 

050 Extração de carvao mineral 
05003 Et(açao de carvão mineral 

0500-3/01 Extração de carvão mineral 0,085 

0500-3/02 Beneficiamento de carvão mineral 0,085 

06 EJRAÇQDPETROLEOEGÁS NATURAL 

060 ' Extraçao de petróleo e gás natural 
gás natural 66 e ,. 	. 	

. 

Extração de petróleo e gás natural 0,085 0600-0/01 
0600-0/02 Extração e beneficiamento de xisto 0,085 

0600-0/03 Extração e beneficiamento de areias betuminosas 0,085 

07 	1 E)ÇTRAÇAO DE MINERAIS METÁLICOS 
071 Extração de minerio de ferro 

07.1. Extração de minério de ferro 
0710-3/01 Extração de minério de ferro 0,085 

0710-3/02 
Peiotização, sinterização e outros beneficiamentos de minério de 
ferro 

0,085 

07.2 . Extraçâo de minerais metálicos não-ferrosos 	. 
traçãode minério de alumínio 

0721-9/01 Extração de minério de alumínio 0,085 

0721-9102 Beneficiamento de minério de alumínio 0,085 

W-22-7 Extração de minério de estanho 
Extração de minério de estanho 0,085 0722-7/01 
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0722-7/02 Beneficiamento de minério de estanho 	 1 0,085 

•07.235 
0723-5/01 

de 
E1rH, 

minério de manganês 	 . - - 

r-ri i de mir 0 

0720 i 	l 	- 	le manganês 

07.24- Extração de minério de metais preciosos 
0724-3/01 Extração de minério de metais preciosos 0,085 

0724-3/02 Beneficiamento de minério de metais preciosos 0,085 

'- 072V:. .. 	. 

1 

Extração de mineajadioativos 
E 	r 	r iirerais radioativos - 

294 
Extração 	de 	minerais : metálicos 	não-ferrosos 	não 
anteriormente 

especificados 

0729-4/01 Extração de minérios de nióbio e titânio 0,085 

0729-4/02 Extração de minério de tungstênio 0,085 
0729-4/03 Extração de minério de níquel 0,085 

0729-4/04 
Extração de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros minerais 
metálicos não-ferrosos não especificados anteriormente 0,085 

0729-4105 Beneficiamento de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros 
minerais metálicos não-ferrosos não especificados anteriormente 

0,085 

08 EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO-METÁLICOS 
cação de pedraareIa e argila 

de pedra, areia 	arila 	. 

0810-0/01 Extração de ardósia e beneficiamento associado 0,085 
0810-0/02 Extração de granito e beneficiamento associado 0,085 
0810-0/03 Extração de mármore e beneficiamento associado 0,085 
0810-0/04 Extração de calcário e dolomita e beneficiamento associado 0,085 
0810-0/05 Extração de gesso e caulim 0,085 

0810-0/06 Extração de areia, 	cascalho ou 	pedregulho e beneficiamento 
associado 0,085 

0810-0/07 Extração de argila e beneficiamento associado 0,085 
0810-0/08 Extração de saibro e beneficiamento associado 0,085 
0810-0/09 Extração de basalto e beneficiamento associado 0,085 
0810-0/10 Beneficiamento de gesso e caulim associado á extração 0,085 

0810-0/99 Extração 	e 	britarnento 	de 	pedras 	e 	outros 	materiais 	para 
construção e beneficiamento associado 0,085 

08.9 Extração de outros ipinerais não-metálIcos 	- 

08 	1 TtE 	E -'' 
Extaça& de minerais para fabricaao de açJib9s 	fertlIizantes e outros 
produtos químicos, 	 . 

0891-6/00 Extração de minerais para fabricação de adubos, fertilizantes e 
outros produtos químicos 0,085 

: extração e reflnoØe sal fllarlflho esa.-gema . 	. 	.. 	, .. 
0892-4/01 Extração de sal marinho 0,085 
0892-4/02 Extração de sal-gema 0,085 
0892-4/03 Refino e outros tratamentos do sal 0,085 

08 93 2 
 

Extração de gemas (pedras preciosas e semipreciosas) - 
0893-2/00 Extração de gemas (pedras preciosas e semipreciosas) 0,085 0899;1 

Extração de minerais não-metálicosnão especificados anteriormente - 

0899-1/01 Extração de grafita 0,085 
0899-1/02 Extração de quartzo 0,085 
0899-1/03 Extração de amianto 0,085 

0899-1/99 Extração de outros 	minerais 	não-metálicos não especificados 
anteriormente 0,085 

09 ATIVIDADESDEAPOIQÀEXTRAÇÃODEMINERAIS. 
091 Aivu9ae de apoio à extaçaq de petroleo e • ás natural 
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09.10-6 Atividades de apoio á extração depetróleó egásatúraI 
0910-6/00 Atividades de apoio à extração de petrÓI€ 	í 

'-; Atividades de apoio à extração de minerais excet 	petróleo e gás natural' 
09.904. Atividades deapolo à extraÇão diminera ásnatal 

0990-4/01 Atividades de apoio à extração de minério de ferro 0,085 

0990-4/02 
Atividades de apoio à extração de minerais metálicos não- 
ferrosos 

0,085 

0990-4/03 Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos 0,085 

C INDUSTRIAS DE TRANSFORMAÇAO 
10 FABRICAÇAOD PRODUTOS ALJMENTICIOS 

Abate efabricação de produtósde carne*,  
.10.1.1-2 - Abate dq..reses,.exceto.suínos 

1011-2/01 Frigorífico - abate de bovinos 0,085 

1011-2/02 Frigorífico - abate de eqüinos 0,085 
1011-2/03 Frigorifico - abate de ovinos e caprinos 0,085 
1011-2/04 Frigorífico - abate de bufalinos 0,085 

1011-2/05 Matadouro - abate de reses sob contrato, exceto abate de sumos 0,085 

» AbatedesuínQs,aveseõutrosequénosanimai 
1012-1/01 Abate de aves 0,075 

1012-1/02 Abate de pequenos animais 0,075 

1012-1/03 Frigorífico - abate de suínos 0,075 

1012-1104 Matadouro - abate de suínos sob contrato 0,075 

10.13-9 . 	- 	. Fabricação de produtos de carne 
1013-9/01 Fabricação de produtos de carne 	 0,150 
1013-9/02 Preparação de subprodutos do abate 	 0,150 

Presejyaçãodõ pescàdo.éfãbricàçãõ de produtos do pescado 
10.2Q1 , 	, do Péado' 

1020-1/01 Preservação de peixes, crustáceos e moluscos 	 0,085 
1020-1/02 Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos 	0,085 

Fabricação de conservas de frutas, legumes e outros vegetais 
10.31.7 Fabricação de conservas de frutas 

1031-7/00 Fabricação de c nservas de frutas 0,085 

10 32 5 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais 
1032-5/01 Fabricação de conservas de palmito 0,085 

1032-5/99 
Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto 
palmito 

0,085 

:. 	•.. ......................10333 -:•. Fabrlcção de sucos de frutas, hoaliças e legumes . 	.. 	. 

1033-3/01 Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes 0,085 

1033-3/02 
Fabricação de sucos de frutas, 	hortaliças e legumes, exceto 
concentrados 

0,085 

. 	-:•, .FbrIçço de óIeos.:.e.gordura8yegetais  e animais 

5! j4•4 .......... Fabrío de óleos vegetais  em bruto; exceto' óleo de milho 

10.42.2• Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto,óleo de milho 
Fabricação de óleos vegetais refinados. 	5leo de milho 0,085 

43 , Fabricaçao de margarina e outras gorduras vegetais e de 
comestíveis de animais 

óleos nao 

1043.1/00 
Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos 
não-comesUveis de animas 

0,085 

Laticínios. 

1 	.51 	1 	- 
leite 	 , 

Preparação do leite 

10520 J Fabrlcaçao de IatIcinIQs 
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1052.0/00 Fabricação de laticínios 0,085 

10.53-8 Fabricação.de  sorvetes.e:out(os..geIadQs,Çomestveís 
	 de sorvetes e outros ge 	- - 	rnestiveis 0,085 

10.6 Moagem, fabricação de produtos amiláceos e de alimentos para animais 

10619 
1061-9/01 

Bejj,ento 	caírro;efabricaçaode produtos do arroz 
Beneficiamento de arroz 0,085 

1061.9/02 Fabricação de produtos do arroz 0,085 

-10.62.7 ' 	. Moagem de trigo e fabricação de derivados 	. 

51 agem de trigo e fabricação  

10 Farlcaçãq de fannha de mandioca e derlyados 
Fabricação de farinha de mandioca e derivados 	 1 1uo-5 

10.64-3 Fabricação de farinha dó milho e derivados, exceto óleos de'milho 

1064-3/'00  Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto c leos de milho 

10.65- 
'.... 

Fabricação de amidos e féculas de vegetais 0,085 1065.1/01 
1065.1/02 Fabricação de óleo de milho em bruto 0,085 

1065.1/03 Fabricação de óleo de milho refinado 0,085  

10.66-0 Fabrlcàção de alimentos para animais 
1Ubb4 F 1 	i,5 	de alimentos para animais 5 

-»
ogç 

- 

ç fabricação 	e produtos de origem vegetal no 
anteriormente  

ir 	» 	J 	produtos 	de 	origr 	1r 	nJICI  

,p,cific,ii. 	ii 'r :miente 

especificados 

10.7.: 
-' . 	•. Fabricação e refino de açúcar 

Fabrcaçdeaçúçar em. 	uto' 
1 	1-' bricação de açúcar em bruto - - 5 

10,72-4 . Fabricação deaçúcarrefinado 
4 	1 - abricação de açucar de cana refinado 0,085 

1 Fabricação de açúcar de cercas (dextrose) e de beterrabi 0,085 

10.8 ... . 	-. 	. 	' Torrefação e moagem de café 
Torrfaçào.e.mõagemde café j19.813 . 

1081-3/01 Beneficiamento de café 0,085 

1081-3/02 Torrefação e moagem de café 0,085 

10.82-1 •- Fabricação de produtos.à base-de-café . 
00 Fabricação de produtos à base de café 	 - 

10 9 Fabricação de outros produtos alimenticios 

4?5 
1 	1-1 FlLr 

Fabriçaçãq de pro 	os de panifiàação  
o 	1 	de produtos de panificação 

10.92-9 Fabricaçãode bisoitos e bólachas 	 ..' 
= 	t r 	., 1 	1 	niscoitos e bolachas 	 0,085 

,10.93-7, Fabricação de'pr.dutosslerivados .do,.çacau,:de:choçolatés.e,confeltQs 
1093-7/01 Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates 0,085 

1093.7/02 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes 0,085 

10.94-5 ,  F.bjcaao- de massas aiimentIcla - 
Fabricação de massas alimentícias  1 	'4 

1095-3 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos 
Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos 	- 

Fabricação de alimentos e pratos prontos  
.100 Fabricação de alimentos e pratos prontos 	 0,085 

Fabricação de produtos alimentícios nãoepecificados anteriormente, 
1099-6/01 Fabricação de vinagres 0,085 

1099-6/02 Fabricação de pós alimentícios 0,085 

1099-6/03 Fabricação de fermentos e leveduras 0,085 

1099-6/04 Fabricação de gelo comum 0,085 
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1099-6/05 	Fabricação de produtos para infusão (chá, mate, etc.) 0,085 

1099-6/06 	Fabricação de adoçantes naturais e artificiais 0,085 

1099-6/99 	
Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

0,085 

11 . 	.: FABRICAÇÃO DEBEBIDAS 	. 

111 Fabricação de bebidas alcoólicas 

11119 Fabrlcaçao de aguardentes e outras bebidas destiladas 
1 111 -5005 	Fari.:ã, de 	aHeraeje 	ari-de-.ça.r 0,150 

1111 -0:02 	Fabricação de outraa aaa ien,teu e baLdas deelLadas 0,150 

- Faç4ãodevInho 
111-7iUu Fabricação de Vifltiu L 

11.13 .5 Fabricaçao de malte, cervejas e chopes 
1113-5/01 Fabricação de malte, inclusive malte uísque 0,150 

1113-5/02 Fabricação de cervejas e chopes 

11.2 Fabricação de bebidas nao alcoohcas 
1121 Fabricaçao de aguas envasadas 

Fabricação de águas envasadas  

11.22.4 Fabricação de refrigerantes e d&outras bebidas óãoalcoôlicas 
1122-4/01 Fabricação de refrigerantes 0,150 

1122-4/02 Fabricação de chá mate e outros chás prontos para consumo 0,150 

1122/03 
Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto 
refrescos de frutas 

0,150 

1122/99 
Fabricação de outras bebidas não-alcoólicas não especificadas 
anteriormente 

0,150 

12 1 .% FABRICAÇAO DE PRODUTOS DO FUMO 	i 
121 " Processamento Industrial  do fumo 

12107 Priçesanento Industrial do fumo 
21 	- 	'. Fsocessamento industrial do fumo  

12,2 Fabncação de produtos do fumo 
12.24 

1220-4/01 Fabricação de cigarros 0,250 
1220-4/02 Fabricação de cigarrilhas e charutos 0,250 
1220-4/03 Fabricação de filtros para cigarros 0,250 

1220-4/99 
Fabricação 	de 	outros 	produtos 	do 	fumo, 	exceto 	cigarros, 
cigarrilhas e charutos 

0,250 

13 FABRICAÇAO DE PRODUTOS TÊXTEIS 
131 Preparaçao e flaçao de fibras textes 

13111 Preparação e fiação de fibras de algodão 
311 	D'O Preparação e fiação de fibras de algodão 1' 	1 

13.12-0 Preparação e fiação de fibras (exteis 	aturais, exceto algodão 
1312-0/00 Preparação e fiapão .ia Tir'rao te- 	na1LJra 	e.' cela alcodão 0105 

j151  
1T1 	T'n 

arIflçIIs e 	ntJca 	' - 	-& 

Fiação de fibras artificiais e siriléticas 0.100 

1314-6 Fabricação de linhas para costurar e bordar 
3 14- 	«'0 	Fabricação de linhas para costurar e bordar 	

J 
'1' 	110 

.13.2 . Tecelagem,-excetõ malha 
13 21. 9 Tecelagem de fios de algodão.`,  

11325 -'5' O 1 	Tecelagem de fios de algodão 

13.22.7 Tqçelagem de fios defibrasiexteis naturais, exceto algodao 

2-TD'O 

	Tecelagem de tios de fibras têxteis naturais, exceto algodão 0,100 

1235:.... ..... Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticaso 
1323-5/00 	Tecelagem de tios de fibras artificiais e sintéticas 0,100 

.13.3 . 	o: . . 	.: 	Fabricação de tecidos de malha 	. 	. .. 
13 	O 8 Fabricação de tecidos de malha 

1330-8/00 	Fabricação de tecidos de malha 0,100 
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r 14' ' - Acabamentos em fios, tecidos e. artefatos têxteis. 
0 13.40-5 . Actbametosemíió5,teddos io.írtefatos têxteis 

1340-5/01 
Estamparia etexturizaçâo em fios, tecidos, artefatos têxteis e 
peças do vestuário 

0,100 

1340-5/02 
Alvejamento, tingimento e torção em fios, tecidos, artefatos têxteis 
e peças do vestuário 

0,100 

1340-5/99 
Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis 
e peças do vestuário 

0,100 

Fabricação de artefatos têxteis, exceto vestuário 

j 	51,i Fabricação de artetatos  têxteis para uso domestico 
i1i1i F. 	oçãn do 	of000 	toio poro 	éti di: 

4E1 4-  Fabricação de artefatos de tapeçaria 	i ia 52. 
00 FoLj,1,..:.it: 	•itouo 0°.) 

f 13.537 Fabricação de artefatos,dõ.cordoaria 	. 

1353-7/00 Fabricação de artefatos de cordoana 

[ . . 
. 1545 • .. 	. 	. Fabricação de tecidos especiais, inclusive.. artefatos 

1354-5/00 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos 
Fabricação de outros produtos têxteIs não  especificados anteriormente 

bricação 	de 	outros 	produtos 	têxteis 	não 	especificados 
oriteriormente 

0,100 

14 CoNFgcçÂO DE. ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSÓRIOS 
1 - 14.1 - Confecção ,de artigoéldo vestuário e acessórios'  

Cqofeççaode roupas intimas 14118 
1411 -P o O )nfecção de roupas intimas 	

- 
0,100 

14) ) 	00 Fo:çd 	de roupas íntimas 0,100 

14 iTT - 	' 	s 

1412-6101 

Confeco de peças do vestuario, excetojoupas intimas 
Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 
confeccionadas sob medida 

0,100 

1412-6/02 
Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas 
íntimas 

0,100 

1412-6/03 Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 0,100 

-14.13-4 . Confecção de roupas profissionais 
1413-4101 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 0,100 
1413-4/02 Confecção, sob medida, de roupas profissionais 0,100 
1413-4103 Facção de roupas profissionais 

)--'.--' 
 0,100 

14142n " 	. rIos-.do.vestuárIo; exceto para seg FabriCAWdeáce,041  eiõteão 

14142/00 
Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e 
proteção 

0,100 

14.2. . .. Fã,icaçode.atigos'de malhaiiaetricotagem' 	. . 	. 

Fabcaçõdemeias. 	 . 	 . 

do:" 
Fabricação de artigos do vestuário, prodiidos em 	iMharia 	e tricotagens, 
eètbmeiás

1422-1 

 
Fo0rcuç4o do oíli4 	do 	, 	ot:io -: o 	vo'.l'.i000s em malharias e 

- 
Inc ç,:I000riu 	C.' '10)0 

0,100 

15 
PREPARAÇAO DE COUROS E FABRICAÇÃO 'DE ARTEFATOS DE COURO, 
ARTIGOS PARA VIAGEM E CALÇADOS 

15.1 ..- .. 	. 	o Ciu,ÍlimifiÍoc ,ei joáfas preparções:.de. couro 	- 

:.i5.,IÓ-6 	............ ., Curtiméntoé outrasp.reparaçôesde couro 	 'o 	: 

1510-6/00 Curtimento e outras preparações de couro 	 j 	0,085 
..-, 	....15.2 Fab.ricação.deartigos:para viagem ede artefatos diversos decouro 

.............................................. 
Fabricação-'de artigos para viagem 	bolsas e semelhantes de qulquer 

Fr 	, 	'  

qualquer matenal 
0,085 

15 29 7 Fabncaçao de artefatos de couro nao especificados anteriormente 
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1529-7/00 Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente 0,085 
15.3 

.. - Fabricação de calçados. ..... 
15.31-9 . 	. . Fabricação de calçados de couro 

1531-9/01 Fabricação de calçados de couro 0,100 
1531-9102 Acabamento de calçados de couro sob contrato 0,100 

. . Fabricação de tênis de qualquer material  
1 F,oçã.,:o tOri 	qLa'jr 	 Ci 	100 

15 33 5 - Fabricação de calçados de material sintetico 	 " 

15:-00 FaLr:a;ão 	e calçados de matou ul 	 C. 
15.394 -3 --  Fabrjcaçao de calçados de materiais no especificados anteriormente 

1539-4/00 
Fabricação 	de 	calçados 	de 	materiais 	não 	especificados 
anteriormente 

15.4: Fabricação de partes para calçados de qualquer, material 
15.408 Fabiicaçãodelpar(es para calçados; de qualquer material 

4u-biuu Fabricação de partes para calçados, de qualquer mate'l 	 fl 1í) 

16 

 

- FABRICAÇÃO DE PRODUTQS-DE MADEIRA 
16 .1 .. . 	... Desdobramento de madéira 	. 	.. 	. 	. 

16.IÓ.2 Desdobramento de madeira 	. 	
. . 	

..- .. . 

1610-2/01 Serrarias com desdobramento de madeira 0,150 
1610-2102 Serrarias sem desdobramento de madeira 0.150 

162 Fabricação de produtos de madeira 	cortiça e material trançado, exceto 
móveis 

21 Fabricaao de made,ralarpinada e de chapas,,,dp 	nadRira 	sada 
prensada e aglomerada 

1621-8/00 
Fabricação de madeira 	laminada e 	de chapas de 	madeira 
compensada, prensada e aglomerada 

0,085 

- Fabricação de estruturas 	de 	madeira 	e de 	açtigos 	de carpintaria 
construção 

para 

1622-6/01 Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas 0,085 

1622-6/02 
Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira 
para instalações industriais e comerciais 0,085 

1622-6/99 Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção 0,085 
-16.23~ Fabricação de artefatosde tanoaria e;dé..embalagens.:delrnad eira . . 	. Êt 

1623-4/00 Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira 0,085 

• 
29 	. 

. 	. 

 Fabricação:de1artefato.de.madeira; palha,, çoiça, vime e materialtrançado 
não espcifiados at 	iorrnntéexcéto móveis 

1629-3/01 Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis 0,085 

1629-3102 
Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e 
outros materiais trançados, exceto móveis 

0,085 

17 FABRICAÇÂO 
' 

DECELLJLOSE, PAPEL E PRODUTOS DE PAPEL 
17,1- 1. Fabriaçao de celulos&e oitras pastas para a fabrIcaãoe papel 

.0 à 	t -417:1Q9  çàod 	colo Iosee.outrãs pastas pará a fabrlcàãd de pa, el. 

1710-9/00 
Fabricação de celulose e outras 	:,ilou 	ro a fabricação de 
papel 	 1 

17 2 Fabricaçao de papel, cartolina e papel cartao 
172ç1•'4 

. Fabricação de papel.1 
1 	-4iOu Fabricação de papel 

17 222 Fabncaçao de cartolina .e papei—cartão 
1722-2/00 Fabricação de cartolina e papel-cartão 	 185 

173 Fabricaçao de embalagens de papel, cartolina 	papel -cartão e papelão 
ondulado 

17311 Fabricação de embalagens 4e papel 
1731-1/00 Fabricação de embalagens de papel 	 1 	0,085 
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17.32-0 •Fabricaçãode embalagens•de cartolina e. papel-cartão. 
Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cor/ao 	1 	0085 

17.33-8 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado.: 	= 
Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado 	0,085 

17 4 
- 

Fabricação de produtos diversos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão 
ondulado 	 --' 

1741-9101 Fabricação de formulários contínuos 0,085 

1741-9/02 Fabricação 	de 	produtos 	de 	papel, 	cartolina, 	papel-cartão 	e 
papelão ondulado para uso comercial e de escritório 0,085 

1742.i Eabricação de prdutos de 	para usos domóStío,e higico-aijtáio.: 
1742-7/01 Fabricação de fraldas descartáveis 0,085 
1742-7/02 Fabricação de absorventes higiênicos 0,085 

1742-7/99 Fabricação de produtos de papei para uso doméstico e higiênico- 
sanitário não especificados anteriormente 0,085 

kAtámÃ 
17.49-4 Fabricaçao de produtos de pastas celulósicas, papel cartolina, 

e papelão ondulado não especificados aneriormente 
papel cartão 

1749-4100 
Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, 
papel-cartão e papelão ondulado não especificados anteriormente 

0,085 

-. 	18 - .S. 	E.REPROØUÇÂODGRAVAÇÕES IMRI. 
j Atividade de impressao 

iiji3.  

1811-3/01 
e 	utraspublil  

Impressão de jornais 
1811-3/02 Impressão de livros, revistas e outras 	, 

Impressão de material de seguraflÇ 
1- 	 r 

Impressão de materiais para outros usos 
1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário 

1813-0199 Impressão de material para outros usos 
- Serviços de pré impressao e acabamentos graficos 	- 

8'2 ' Serviços de prN. 	 é Impressao - 
1 	iO Serviços de pré-impressão 

18.22.9. . Serviços de acabamentos graticos 
1822-9/00 Serviços de acabamentos gráficos 	 1 	0085 

18.3 Reprodução de materiais gravados em qualquer súporte 

t8 30 O Reprodução de materiais gravados em qualquer suporte 
1830-0/01 Reprodução de som em qualquer suporte 0,085 
1830-0/02 Reprodução de vídeo em qualquer suporte 0,085 

1830-0/03 Reprodução de software em qualquer suporte 0,085 

19. 	. 
. FABRICAÇÃODECOQIJE,DEPRODUTOS DERIVADOS DOPETRÓLEOEDE 

BIOCOMBUSTIVEIS 	. 

-, 	Cqquerias, 	............... 	,, 	 - 	. 	- 
- 11O t Coquerias 	 -- 

1 

. 	-' Fabjçaçàod 	produtos derivados do petróleo  

Fa4àde prdutQs do rfin 	de petróléo 	jt 

Pri??t . 	irtno de- rr 

-. 922 5 
Fabricação 	de 	produtos 	derivados 	do 	petróleo,. exceto 
produtos do refino 

- 

1922-5/01 Formulação de combustiveis 0,150 

1922-5/02 Rerrefino de óleos lubrificantes 0,150 

1922-5199 
Fabricação de outros produtos derivados do petróleo, exceto 
produtos do refino 

, 150 
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- odebiocobustIv&j 
1 	' 
1931-4/00 Fabricação de álcool 	 0,150 

19 FaJ3ícação de bIo4À MustfveIs, exceto álcool 	Í" 
1932-2/00 Fabricação de biocombustiveis, exceto álcool 	 0150 

2'e A 	ÇAÇÀODPftQ9UTQ$QUMtC9 
,t ça 	o4e p gdut9s'ffl  

- 
2011-8/00 

2012-6/00 

Fabricação de cloro e álcalis 	 0,150 
j- 	i- 

Fabricação de intermediários para fertilizantes 	 0,150 
14 :adIbos'JértIlIzante  

2013-4100 Fabricação de adubos e fertilizantes 0,150 
P4 Fabricação de gases in,du'triais 

2014-2100 1:aD,  cação de gases industriais 0150 

' - 
7 Fabricação 	de 	produtos:químicos 	inorgânicos 	não', 

antelo'mente 
especificados1 

2019-3/01 Elaboração de combustíveis nucleares 0,150 

2019-3199 
Fabricação 	de 	outros 	produtos 	qulmicos 	inorgânicos 	não 
especificados anteriormente 

0,150 

20 2 Fabricação de produtos químicos orgânços 
20 215 Fabncaçao de produtos petroquimicos básicos 

2021-5/00 Fabricação de produtos petroquímicos básicos 0,150 
2 abrfcaçãp de, 1ntenedlárIo 

í 

2022-3/00 Fabricação de intermediários para plastificantes, resinas e fibras 	0,150 

r 	 rj 

2029-1/00 
Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados 
anteriormente 

0,150 

j' Fabricaão de resinas e elastomeros 

- 	- aDçkaç 	de resinas termgplásticar 
2031-2/00 Fabricação de resinas termoplásticas 	 0,150 

- 
2032-1/00 Fabricação de resinas termofixas 	 0150 

)O 334; Fabricação de elastômeros 
2033-9/00 Fabricação de elastômeros 	 0,150 

Fabricação de'fibas artificiais e.s1fltétIas•  

.. 	.., Fabricação de fibras artificiais e sintticas. 
2040-1/00 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas 0,150 

- 

- 
2051-7100 

Q de deferiu os a r(oIas 
e deferi 	t • 	 i 

Fabricação de defensivos agrícolas 	 0,150 

, Ib'i' 	ço Øe de8,tfestavtes4Oiiii5aJl1I 	" 	-- 
2052-5/00 

1 

Fabricação de desinfestantes domissanitários  

, dço de sabqse 	 cosmétícos, 
proçtuos de perfumaria e de higiene pessoal 

IcaçâQ de saboes e detergentes siMet1cos 	 , 
2061-4/00 Fabricação ce sabões e detegetes s nét cos 	 0,150 

<'1 	QprO.VI.•e.. uiseza 	pohiien. 	- 
2062-2/00 Fabricação de produtos de limpeza e polimento 	 0,150 - 

Fabricaáo dá cosmétiCós produtos 	emar1ad6h11qiée ~041 . 

2063-1100 
Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 1 	0,150 
pessoal 
Fabncaçào de tintas, vernizes, esmaItes lacas ejrQdutos afins 
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_______ 
20.714 ... Fabricação de tintas, vernizes,. esmaltes.: atacas 	 . 

2071-1/00 Fabricação de Sotas, vernizes, esmaltes e lacas 0,150 
::.Fabricação de tintas dei. impressão 

7 bricação de tintas de impressão 1 

FabzicaçãoIe -irnpermabiIizafltes, solea e. eproutos afins. - 
- 	

- Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos at 

209 Fabricação de produtos e preparados quimiço dIvos 
20.91.6........ Fabricação de adesivos e setant 	'.- £ 	 . .- 	'.1 r. 	. 	•- 	- 

• -. 20.924., - 	- 	........ 	- abricaço de explosivos 	.' 	,• 	.; 

2092-4/01 Fabricação de pólvoras, explosivos e detonantes 0,150 
2092-4/02 Fabricação de artigos pirotécnicos 0,150 
2092-4/03 Fabricação de fósforos de sequrança 

. 

0,150 
.1 	••., --,. 	. Q.93-2o r Fabricação de aditivos de uso Industrial 

- 	- 1 	de aditivos de uso 	] 1 

20,94-1 . Fabricação decatailSãdoes 
u Fabricação de catalisadores 

L . 20.991 Fabricação de produtos quíjicos.náo..espeçifIcados..anteriormente 

2099.1/01 
Fabricação 	de 	chapas, 	filmes, 	papéis 	e 	outros 	materiais 	e 
produtos químicos para fotografia 

0,150 

2099-1/99 
Fabricação 	de 	outros 	produtos 	químicos 	não 	especificados 
anteriormente 

0,150 

21 . FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMOQUÍMICOS E.FAIMACÊUTIÇOS 
211 

 
Fabricação de produtos farmoquimicos 

21.10-6 	1 Fabricação de produtos farmoqqimIos. 
Fabricação de produtos farmoquimir.ns 

Fabricação de1prodttofarmacéuticos-. 	• 	. 	.• -= 	.-.• 	.-•.. 
f 	" 	' Far1açao de medicamentos para uso humano 	 - 

2121-1/01 Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano 0,150 

2121-1/02 Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano 0,150 

2121-1/03 Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano 0,150 

21.22-0 -. 	. 1iiicação de mi edicÂmentá para uso veterinArio 

-)0 l-irFabíicação de medicamentos para uso ver,r 
,.. 	, .21.23-8 . Fabricaçào de preparações farmacêúticaS2 

212- Fabricação de preparações farmacêuticas 
22 FABrnCApÂO DE PRODUTOS DE BORRACHA E DE MATRAZ PLÁSTICO 

-221 Fabricação de produtos de borracha 

22.1'1-'1  • "' Fabri'cação de pneumáticos e de câmaras-de-ar 

2211-1100 Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar 	 1 	í 

22.1 	9 Reforma de pneumáticos usados 
2 	00 Reforma de pneumáticos usados 

ï. ........ - 2219-6 -o não especIflados'anteriomete'. 

- 	1 

- 

	

Fabricação 	de 	efatos 	de 	borracha 	não 	especificados 	0,150 
í 	'r 	rri 	-' 	e 

22 2,.. Fabncação 	rodutos de1JiaterlaI plástico 
- 	-• ' 	.-. .' 22.218 -- 	-- FarIçaçào 	e laminados 	Iàflos 	tUbulares de material plástico 

2221-8/uu Fabricação de laminados planc 	'- 	. 	. 	. 	- 	i-' 	l plástico 	0,150 

22.22 ,6 Fabricaçao deembalagens de material plastico 

7 bricação de embalagens de material plásti 

Fabricção de tubos e acessórios 	de 	material 	plástico 	para 	uso 	na 
c9flStrUÇãQ 

2223-4/00 
Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na 
construção 

0,150 
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22.29-,3 Fabriçaçao 	de 	artefatos 	de 	material 	plásto 	pão::, 	especificados 
anteriormente 

2229-3/01 Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e 
doméstico 0,150 

2229-3/02 Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais 0,150 

2229-3/03 Fabricação 	de 	artefatos 	de 	material 	plástico 	para 	uso 	na 
construção, exceto tubos e acessórios 0,150 

2229-3/99 Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não 
especificados anteriormente 0150 

23 FABRICAÇÃO DERODUTOS DE MlNRAIS NAO METÁLICOS 

23 Ir Fabricação de vidro e de produtos do vidro 
2347 

2i 	-7I!C 
'Fabricação ,dvidro plano e dgurna 
FLç 	Hn r'n:. 	:'.Iinç. 0,150 

v 
2312-5C'' 

,FalriaçQ de embalagens de vidro  
Fatac i 	mt/ageis d 

2319.2 '1 Fab'iação.deao 	de vidro 
'ibricação de artigos de vidro 0,150 

• 23.2 .. :Fabricaçâo.de..cirnento: 
23,20.6 Fabricação de cimento 	 .. 

Fabricação de cimento 	 fl fl 

Fabricaçao de artefatos de concreto 	cimento 	fibrcimento, 	gesso 	e 
mãterIissemeIhantes:... 	 . 

23'3õ'3 
Fabrtcaçaq 	de artefatos 	de 	concreto 	cimento,,.,fibrocimento 	gesso 	e 
mãteiaisSeeIhántes 	 ........... •.• 

2330-3/01 
Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em 
serie e sob encomenda 

0,085 

2330-3/02 Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 0,085 

nono 2330-3/03 

2330-3/04 

Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção 0,085 

Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 0,085 

nono 2330-3/05 

2330-3/99 

Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 0,085 

Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 

0,085 

23,4 Fabrlcaçao de produtos ceramcos 
23 41 9 Fabricação de produtos cerâmicos :refratários 

1 	« cabricação de produtos cerâmicos refratários 

Fabr;caçao de produtos cerâniicos no refratarlos para USQ estrutural1  na 
construção 

2342-7/01 Fabricação de azulejos e pisos 0,085 

2342-7/02 
Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na 
construção, exceto azulejos e pisos 

0,085 

23 49 4 

2349-4/01 

não retratrlos 	não 	especicados Fabricação 	de 	produtos 	cerâmicos- fi 
anteriormente 

Fabricação de material sanitário de cerâmica 	 0,085 

2349M99 
Fabricação 	de 	produtos 	cerâmicos 	não-refratários 	não 	0,085 
especificados anteriormente 

23 

2391 5 

• 
Aparelhamento de pedras e fabricação de outros produtos de 
metálicos 

minerais no 

Aparelhamento e outros trabalhos em pedras 

unem 
2391-5101 

2391-5102 

Britamento de pedras, exceto associado á extração 	 0,085 

Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à 	0,085 
extração 

Rodovia BR 262— Km 135— Centro - TELEFAX (67) 3239-1440 
Água Clara/MS - C.E.P: 79.680-000 

89 



2391-5103 
Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, 
granito, ardósia e outras pedras 

0,085 

- 23923 - Fabricação de tal egesso 
çâode cal egesso 0,085 

23 99-1 
Fabricação de produtos de minerais nãonietá)ico 	não especificados 
anteriormente 

23991/01 
Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos 
em ceramica, louça, vidro e cristal 

0,085 

2399-1/99 
Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não 
especificados anteriormente 

0,085 

24 METALURGIA..,  

24 1 Produçao deferro-gusa e de ferroigas 

24 1J 3 Produâode ferro gusa 
8radução de ferro-gusa 	 0,15( 

2412 1 
0412-1 

Produção de ferroligas 
Rr'IL.:4n 

a80, -242 Siderurgia  

- 2421 J r 

2421-1 

ProçaQ d 	semi acabados de aço 
aí-Lii.: 

*4J229 Produção.de  laminados planos de aço 

2422-9/01 
Produção de laminados pianos de aço ao carbono, revestidos ou 	0,150 
não 

2422-9/02 Produção de laminados planos de aços especiais 	 0,150 

2-4,23,.Z.. Produção de laminados longos de aço 
0,151 

2421- 	'12 8íHui,  i 	ninad: 	 exceto tuL 	 0,151- 

-24,24-5 24-5 

2424-5/01 
Prg,,duçá9 d 	relaminados, trefilad9s e perfilados a e aço 

Produção de arames de aço 0,150 

2424-5/02 
de relaminados, trefilados e perfilados de aço, exceto 

arames 
0,150 

243 Produção de tubos de aço, exceto tubos sem costura 

O Z4Y31 - Produção de tuose.,aço com costura 

2431 -3:33' RrooIJç.3':'Jat'J:TOaaçí •.r:ra 

-' .4ução de outros tubos de ferro e aço 

2433-3:''3 

U4 Metalurgia dos metais não ferqsos 
24O4-5 Metalurgiado alu'mmni6esuaS ligas 

2441-5/01 Produção de alumínio e suas ligas em formas primárias 	 0,150 

2441-5/02 Produção de laminados de alumínio 	 0,150 

-24.42-3 Metalurgia dos metais preciosos 
L44• 3/00 Metalurgia dos metais pr& i 	 0,150 

24 431 Murgíad etal 	o cobre 
2443-1/00 Metalurgia do cobre 	 0,150 

24491 

2449-1/01 

Metalurgia 	dos 	metais 	nao ferrosos 	e 	suas 1igas 	não 
anteriormente 

especificados 

Produção de zinco em formas primárias 0,150 

2449-1/02 Produção de laminados de zinco 0,150 

2449-1/03 Produção de soldas e ânodos para galvanoplastia 0,150 

2449-1199 
Metalurgia 	de outros 	metais 	não-ferrosos 	e 	suas 	ligas 	não 
especificados anteriormente 

0,150 

245 4 - Fundiçao 	 — 
F'dIãodeferroe aço` 3 

2451-2/00 Fundição de ferro e aço 

2452 1 Fundição de metais não ferrosos  é suas ligs 	 -- 

2452-1/00 Fundição de metais não-ferrosos e suas ligas 	 1 	0,150 
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25 
FABRIC:AÇÀO...... DE 	PRODUTOS 	DE 	METAL, 	XCETO 	MAQUINS 	E 
EQUIPAMENTOS 
Farlcaãode estruturas metáliès 	obras de caldeirada pesà'da. ....... 

25,11-0 . :• Fabricação de.estruturas metálicas 
- E bricação de estruturas metálicas 

• ., 25.12-8 Fabricação. de esq uadrias.de .retal 
Fabricação de esquadrias de metal 

25 13 6 Fabricação de obras de caldelraria pesada ______ 

2513-6/00 Fabricação de obras de caldeiraria pesada 	 0150 

25.2 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras 

25r 21-7 
.. 	•.: .2 

fabricação 	de 	tanques, 	reservatórios 	nietalicos 	e 	caldeiras 	para 
aqüecimento central 	. . . . 

	 . 

Fat r 	de tanques, reservatóri 	't 	 run 	o' 1 

II 	t 	1 

22 :, Fabricação 	de caldeiras 	geradoras de. vapor,, exceto 	para aquecimento 
cenaFe para.veuos 	 . 

2522-5/00 Fabricação 	de 	caldeiras 	geradoras 	de 	vapor, 	exceto 	para 
aquecimento central e para veículos 0,150 

25.3ci 1. 	- Forjaria, estamparia, meta lurqIado.'p 	e serviços de tratamento de metais 
:.25.31-4 1 PrcdjJça de forjados de aço 'e de netis não ferrqsos e suas Jgs 

2531-4/01 Produção de forjados de aço 0,150 
2531-4102 Produção de forjados de metais não-ferrosos e suas ligas 0,150 

25i32-2 Produção de artefatos estampados de metal; metalurgiado,p.ó 	1. 
2532-2/01 Produção de artefatos estampados de metal 0,150 

• 
2532-2/02 Metalurgia do pó 0,150 

Z5.39.Q:........Serviços de usinagem, solda, tratamentoerevestinento,emflietals  
Serviços 	de 	usinagem, 	solda, 	tratamento 	e 	revestimento 	em 	

1 	1 metais 
25.4.- 5 	, 

2 	41t 
...........................................-, 

- Fabrtcaão de artios de cutelaria, de serraTherià efeiramentas - 

,- 	 . 	. 	•..- 	 - 

Falrcaç'o de artigos de cutelaria  

- 	bricaçao de artigos de cutelaria 	 - 

25 420 Fabcaço de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
F inricação de artigos de s~rrâhe r ir i, exceto esquadrias 	 5 

25.43-8 •.. Fabrjcação dferramentas 	. 	- . 

4 Facricação de ferramentas  
-' Fabricação de equipamento bélico pesado, armas de fogo e muniôes 

&5»* Ï 	1 FabiticiçãíPU qipaeento bU.o pesdoJarn,s de fogoe muIções0- 

25501/01 Fabricação 	de 	equipamento 	bélico 	pesado, 	exceto 	veículos 
militares de combate 0,150 

2550-1/02 Fabricação de armas de fogo e munições 0,150 
25.9  Fabricação de produtos de metal não especificados-anteriormente 

25.91.8 .................Fabricação de embalagens metálicas r.. 
2591-8100 Fabricação de embalagens metálicas 

Fabricação de produtos dê trefiladoède. rneal 	- 	• 

2592-6/01 Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados 0,150 

2592-6/02 
Fabricação 	de 	produtos 	de 	trefilados 	de 	metal, 	exceto 
padronizados 0,150 

25.93-4 Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal 
- Fbricação de artigos de metal para 	tnéstico e pessoal 

• :1 	'cJ25.99.3 -- FabricaÇãàde 	rõdutosde,mtaI no espçcifièdós.ian'riorpiente 	.2.: 

2599-3/01 Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 0,085 

2599-3/99 Fabricação 	de 	outros 	produtos 	de 	metal 	não 	especificados 
anteriormente 0,085 

• O • . 

FABRICAÇÃO °1PE 	EQUIPAMENTOS 	DE 	INFORMÁTICA 	PRODUTOS 
ELETRÔNiCOS E3ÕPTICÕS 	 - 
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4m 

..

2 FbIiCAO deco 	onerteseIetrônlcõs Y, : 	:•• 	. 	 -: 
.. •....,.. 

2610-8/00 Fabricação de componentes eletrônicos 	 0, 085 

26 ;2- FóbrIcaãó dõ equamentoé de 1nfpmática epèffédcos 

Fabricação de equipamentos dejfQrmátkca 

2621-3/00 	FaD 	 ínetos de informática 0.085 

2622-1100 Fabricação de periféricos para equipamentos de informática 	0,085 

i- 23 .. Fabrkação de eulpaiflt 	deoiunlc4o 	. 

26.31-1 .. Fabricação de equipamentos fransmlssoresde.comunlcação 

2631-1/00 
Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação. 
peças e acessórios 

0.085 

e, apar [hs 	çJe 	
1 	

e 

Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de 
comunicação, peças e acessórios 

0,085 2632-9/00 

1 

'¼..
~ 49 ' • 

Fabrlaçâo de apareiltos -de 'recepção; reproduç o gravação e 
' 	video 

amplificação 

.eudJo,e 
de ap 	deçpão, reprØç 	açãp 

vdeo 
i'iL. 	d 

2640-0100 
Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e 
amplificação de áudio e vídeo 

0,085 

L 
....................... ...-.•.. 	.... 

4h9!ie. 	1 	 i_ 

- r 	r 	rei 	IIi 	 '- 

»• - Fabcação de aparélhos e 

2651-5/00 
Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e 
controle 

0,085 

2B.523 Fabricação de cronômetros e reIógis 	, 	 .. . 	. 	. . 

2652-3/00 Fabricação de cronômetros e relógios 0,085 

i 

4 

2 
' 

jo de aparelhos eletroju 

,a. 	o •e aparelhos eletrom 	1fcoe e etroterap u co 	e 
dJØção 

U "I 	jt8 

equ pamentos 

2660-4/00 
Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapéuticos e 
equipamentos de irradiação 

0,085 

. 
4 " 

.... 

'js 	 '' 	cos,lfot' 	i 08 
cem'gráficos 	1. 

Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, peças e 
acessórios 

0,085 2670-1/01 

2670-1/02 
Fabricação de aparelhos fotográficos e cinematográficos, peças e 
acessórios 

0,085 

Fabricação de mídias virgens, magnéticas  

Z8Q9 Fabricação de midlas virgens, nagnétlCas 	óp.Uces '- 

2680-9/00 Fabricação de midias virgens, magnéticas e ópticas 	 0,085 
$ 

- A8 

2IJ 
ICA Ão DE M QUINAS 

$od 	e 	d'res 1 

ARELHO E MAL R  

ansf  
Q( 	 •. 	,. 

2710-4/01 
Fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças 
e acessórios 

0.085 

27104/02 
Fabricação 	de 	transformadores, 	indutores, 	conversores, 
sincronizadores e semelhantes, peças e acessórios 

0,085 

27104/03 Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios 0,085 

lilifli 
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27 	1 
Fabrjcaçâo 	de 	pilhas 	baterias 	e 	acumuladores 	eLetricos 

7 	,.. 	•.'J 
exce 
.. 

Fara, 	Je [ilhas, 	Hteri 	io 	iii 	r1r 	: 
rara veículo 	.1 	í 	tores 

27.22.8 FabrIcàçãó de•baterias.e.acurnuladõrós. para vetculostautojotores . 

2722-8/01 
Fabricação 	de 	baterias 	e 	acumuladores 	para 	veículos 
automotores 

0,085 

2722-8/02 
Recondicionamento de baterias e acumuladores para veículos 	0,085 
automotores 

27.3 Fabricação de equipamentos.para distribuição e controle de energia elétrica 

21317 
Fabitação Je aparelhos ̀ è equipamento s para. 
energia elétrica 	 . 	-. 	. ....... 

27 
e 	equipamentos 	para distribuição e 

controle de energia elétrica 
0,085 

27;32. 
T • •.  

.. 
....... 

NbrIcaçâ9flo,material elétrico para instalações em çlrçulto de consumo 

Ir 	 açõeu 	1 	- r 	1 

- 
fl3 Fabrtcaço de fios cabos e condutores elétricos isolados 	- 

Fabricação de fios, canos e condutores elétricos isolai 
27.4 	' r>. FarIc 	de lâmpadas e outrosqipaentosJde ilumInação ão  

-. 	•' .: 27.4O-6 ' Fablçãøde lâmpada e outroiúiparnentàde llunliflaçã9. 
Fabricação de lâmpadas 0,085 2740-6/01 

2740-6/02 Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação 0,085 

27.5 . 	. Fabricaçâóde eletrodomésticos 

1-1-  
fogoes1  refQger,dores e do  

2751-1/00 
Fabricação de,  fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar 	0,085 
para uso domestico, peças e acessórios 

27.59-7 Fabrcaço de aparelhoseletrodomésticos nãõ espeificados anteriormente 

2759-7/01 
Fabricação de 	aparelhos 	elétricos de 	uso 	pessoal, 	peças e 
acessórios 

0,085 

2759-7/99 
Fabricação 	de 	outros 	aparelhos 	eletrodomésticos 	não 
especificados anteriormente, peças e acessórios 

0,085 

de - 	qulps 	p 	lIj 	 *esiCOIds 
cri e 

279 
Fa6'ricação 	de 	equipamentos 	e 	aparelhos 	elqtrlcos 	não 	especificados 
atlormenté  

2790-2/01 
Fabricação de eletrodos, contatos e outros artigos de carvão e 
grafita para uso elétrico, eletroímãs e isoladores 

0,085 

2790-2/02 Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme 0,085 

2790-2/99 
Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não 
especificados anteriormente 

0,085 

. 	2S . . 	.. . FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS •ÈtQUIPAMENTQS 	.. .. 

281 . 
Fabricação 	de 	motores; 	bombaS, 	compressores 	e 	equipamentos •de 
transmissão 

.28.11.9 Fabricação de motores e turbinas, éxceto para 'ai4es  e veículos rodoviários 

28119/00 
Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto 	0,085 
para aviões e veículos rodoviários 

• .• 28;'12J:, .' 

- 

Fábãão;de•equipaentos..hLdráulicoS e pneumáticos, exceto válvulas.' I 
a;: de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peçou - 

, - 	exceto válvulas 

28;13.5;-,  ,7.' Fabnç,açao..de.valv.UIaS1  registrõSe. dispositivoS seinejJ3antes 
Fabricação de válvulas, 	registros 	e dispositivos semelhantes, 
peças e acessórios 

0,085 2813-5100 

Rodovia BR 262— Km 135— Centro - TELEFAX (6 7) 3239-1440 
Água Clara/MS - C.E.P: 79.680-000 

K 
	

193 



• 28,14-3 Fabricação de compressores 

2814-3/01 
Fabricação 	de 	compressores 	para 	uso 	industrial, 	peças 	e 
acessorios 

0,085 

2814-3/02 
Fabricação de compressores para uso não-industrial, peças e 
acessorios 

0,085 

528.15d\. ransso 
2815-1/01 Fabricação de rolamentos para fins industriais 0,085 

2815-1102 
Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, 
exceto rolamentos 

0,085 

28.2 Fabricação de máquinas e equipamentosdeusogeral 
28.21-6 Fabricação deapareUos e equlpamentoS.para.iis$ções térmicas 

28216/01 
Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não- 
elétricos para instalações térmicas, peças e acessorios 

0,085 

2821-6102 
Fabricação de estufas e fornos elétricos para fins industriais, 
peças e acessórios 

0,085 

2822-4 
'Fàbricação de máquinas, equipamentos e aparelhos pará 
qle,açàQd.e,carga.epessoas. 

transporte e 

2822-4101 
Fabricação 	de 	máquinas, 	equipamentos 	e 	aparelhos 	para 
transporte e elevação de pessoas, peças e acessórios 

0,085 

2822-4/02 
Fabricação 	de 	máquinas, 	equipamentos 	e 	aparelhos 	para 
transporte e elevação de cargas, peças e acessórios 

0,085 

23 

2823-2/00 

Fa1caç.o 

 

-de :máquinas e aparelhos de refrIgraçào ç ventilação 

In 	ustriaLe comercial 	 : 

Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação 
para uso industrial e comercial, peças e acessorios 

para uso 

0,085 

28a4-1 Fabriçaçãode aparelhos e equipamentosde arcbndjcionado 

0,085 2824-1/01 
Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para 
uso industrial 

2824-1/02 
Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para 
uso não-industrial 

0,085 

28259 
Fabrica ão~' de máquinas 	e 	equipameQtQs:paaneamento, básico e 

ambiental 

75 

 

Fabricação 	de 	umas 	e 	equmpariento 	ara 	saneamento 
iS coe aftbieni 

'* 
28.29 1 e: 

 

.............. 

Fabricação de máquinas e equipamentos de uso geral não 
anrlonente. 

especificados 

0,085 2829-1101 
Fabricação 	de 	máquinas 	de 	escrever, 	calcular 	e 	outros 
equipamentos não-eletrônicos para escritório, peças e acessórios 

2829-1199 
Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não 
especificados anteriormente, peças e acessórios 

0,085 

28.31-3 

2 
Fabrlcçãode tratores e de máquinas, eequlparn 	tos para a.agricultura e 
pecuária ,  

Fabrlcaçõdé.tratóies agríãolas 
: ibricação de tratores agrcoas, peças e acessorios 

28 321 Fabricaçao de eqwpamentos para irrigaçao agricola 

2832-1/00 
Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e 	0,150 
acessorios 

2833 0 
• 

Fabricação de máquinas e equipamentos .p. ra a agricultura 
exceto para irrigação 	 e 

e pecuária, 

2833-0/00 
Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e 
pecuária, peças e acessorios, exceto para irrigação 

0,150 

FbçIc,ção de máquinas ferramenta 

28.4.Õ-2: .' 	•. 	 e FbrIação de 	ulnas.ferramenta 	«.4 

Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios 	 0,150 2840-2/00 
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Fabr9 de máquinas e equipamentos4u . 	 raa 

8. 2 	518 

 

Fabricação de maquinas e equipamentos para a prospecção e extração de 
peólo 	 . 	.. 	. 	».• 	...... 

2851-8/00 
Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e 
extração de petróleo, peças e acessórios 

0,150 

2852-6/00 

Fabricação 
InaI,xceto 

Fabricação 
extração 
petróleo 

de outras niaquinas e equipamentos para uso 
a exação de perá!eo 	 .... 

de outras máquinas e equipamentos para uso na 
mineral, peças e acessórios, exceto na extração de 

na extração 

0,150 

.28;53-4 Fabricação de tratores, exceto agrícolas 
_53-4/00 Fabricação de tratores, peças e acessórios exceto agoco as O 150 

- ., . 
.fabricaçãode.máquinas e équipam.1. ntos para  terraplenagem, pavimentação 
e construção, exceto tratores 

2854-2100 
Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, 
pavimentação e construção, peças e acessórios, exceto tratores 

0,150 

••. 

- 

28.6 . 

-28.61-.5.._ 

Fabrica âo de má.' umas e.e ' ui 'amentos de uso industrial es' 
Fabricação de maquinas para a Industria metalúrgica, exceto 
.,. 	.. 	 -.-. 	............... 

máquinas
ferramenta 

ecífico 
máquinas 

Fabricação de máquinas para a indútr. 	1 

acessórios, exceto máquinas-ferramenta 2861-5100 

2862-3/00 

Fabricação de máquinas e equipamentos para as Indústrias 
efumo 

Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de 
alimentos, bebidas e fumo, peças e acessórios 

de alirnertos, 

0,150 

28.63-1 Fabrica ão de ma'uinas e e'ui'arnentos 'ara.a.in'ústriatêxtil 

2863-1/00 
Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, 
peças e acessórios 

0,150 

. . 
Fabricação de máquinas e equipamentos para a 	indústrlasdo Vestuário, do 
couro 	dó calçados 

2864-0/00 
Fabricação de máquinas e equipamentos 1 	. 
vestuário, do couro e de calçados, peças e acessórios 

2865-8 
-Fabricação de máquinas e equipamentos para'as indiatrias de celulose, 
papél e papelão e artefatos 

28658/00 
Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de 	0,150 
celulose, papel e papelão e artefatos, peças e acessórios 

. . ;. 	. . Fab.r1çãode..rnquiflaÍeequiparnentos para a Iitrla doplástico 

2866-6/00 
Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria do 	

0,150 
plástico, peças e acessórios 

..........-11  
... 

Fabrlcaçade maquinas e equipamentos para uso Industrial esecifio não 
especificados anteriormente 

2869-1/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial 	
0,150 específico não especificados anteriormente, peças e acessórios 

29 . . 
. FABRICAÇÃO 	DE 	VEíCULOS 	AUTOMOTORES, 	REBOQUES 

ARRQCERJAS 
9 V" ' Fa1r1caçaode automóveis, camiøjetas e qtllit4rios 

2f '' Fab çã&e autorióveis, camlonê 	õtit'ilitarioi : 

2910-7/01 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários 0,150 

2910-7/02 Fabricação de chassis com motor para automóveis, camionetas e 
utilitários 0,150 

2910-7/03 Fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários 0,150 
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29.2 Fabricação de caminhões e ônibus 
29.20-4 .:Fabrjcação de caminhões  ônibus  

-)20-4/01 Fabricação de caminhões 
2020-4102 Fabricação de motore 	1 	 unibus U1 

29 3 Fabric1aão de cabinesrcarrocerias e reboques para veicuIs automotores 
• :' . :•:.s'e1. 2930-1 - FabrIcão de cabines,.car.rocerias e reboques para veículds automotores 

2930-1/01 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões 0,150 

2930-1/02 Fabricação de carrocerias para ônibus 0,150 

2930-1103 
Fabricação 	de cabines, 	carrocerias 	e 	reboques 	para 	outros 
veículos automotores, exceto caminhões e ônibus 

0,150 

294 . Fabricação de peças e acessórios para veículos automotores 

- 	- 
: Fabrlió 	d 	peçai'e 	aessórí6s 	para .o 	teatór/.d 

automotores 
veículos 

2941-7100 
Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de 
veículos automotores - 

0,150 

. 	
- 

29 425 
Fabricação de peças e acessonos para os sistemas 	je marcha 	e 
transmissão de veículos automotores 

2942-5/00 
Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e 
transmissão de veículos automotores 

0,150 

srrs:# .Eabricàção de peças 'e acessórios. e- 	eJc 
aiïtomotres 	. 	. 	 . 

F 	ação de peças e acessórios para o sistema de freios de 
j 	jtores 

O 150 

.' 	... 
- 

Fabricaç4o depffi ças e acessórios para o site 	de direção e 
veículos automotores 

suspensão de 

44 FIlíl, 	,I 	 l 

;. 	0. ação Øe material elétriço ;eletrRj,oa 	UQ 	totores, 
excetobàterias 	

..............- 

- 
2945 0/00 

Fabricação 	de 	material 	elétrico 	e 	eletrônico 	para 	veículos 
automotores, exceto baterias 

0,150 

29 492 

 

Fabricação 	de 	peças 	e 	acessórios 	para 	veiculos 	automotores 	hão 
especificados anteriormente 

2949-2/01 Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores 0,150 

2949-2/99 
Fabricação 	de 	outras 	peças 	e 	acessórios 	para 	veículos 
automotores não especificadas anteriormente 0,150 

.29.5. RecoditioàrnéntOéiieiiperação de motores para veíülos automotores 
29;50'6 Reondlcionamento e recuperaTçãode motores para veíçulosàptomõtores 

2950-6/00 
Recondicionamento e recuperação de motores para veículos 
automotores 

0,150 

36 F 	ÂO DE OUTROS EQUIPAME4JPS P*J.ANSPORTE, EXÇETO 
.VECULOSAUT0MOTORES 	..... 

Construçao de embarcaçoes 
5Coruçào4 emarçaçoes e estrutujas flutuAfltes 	. 

3011-3/01 Construção de embarcações de grande porte 0,150 

3011-3/02 Construção de embarcações para uso comercial e para usos 
especiais, exceto de grande porte 0,150 

30.12-1 	.: Construção de embarcaçõespara õsportee lazer 
1,100 Construção de embarcações para esporte e lazer 

303 Fabricação ,de veículos ferroviarios 
:30.31-8 	- .Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes 

3031-8/00 Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes 	'50 

3032-6 	- 	- 	:. Fabricação de peças e acessórios para veículoSferrovjários 
3032-6/00 Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários 0,150 
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r 30.4 Fabricaçãõ de aeronaves 	. 

3.0.41A Fabncaçao de aeronaves 
3041-500 Fabricação de aeronaves 	 1 

30 	. 
Fabricação :..de turbinas, motores 	e 	outros componentes e 	peças 	para 
aer9nays.  

3042-3/00 
Fabricação de turbinas, motores e outros componentes e peças 
para aeronaves 

0,150 

305, 'ót àJ. Fabricação de velculos militares decombate ' 

3Q :Fabricação de 'veículos militaresde combate 
0,150 FcL.rioação c 	.o.. 	1[OO 	íoiLHo 

3Q,9 FairicaA 	de equpamentos de transporte não especificados anteriormente 
O . •3O191{° 

ibricação de motocicletas, peças e acessórios -- 

. 30,9 	O Fabricação de biciçietas e triciclos não motorizados 

L 
3092-  0/00 

Fabricação de bicicletas e triciclos não-motorizados, 	peças e 
acessórios 

0,150 

os anteriormente Fabricação de equipamentos de transporte não especificad11 

30997/00 
Fabricação de equipamentos de transporte cão especifica: 	E 	0,150 
anteriormente 

31 .. ... FABRICAÇÃO DE MÓVEIS 
310 Fabrjçaçao de moveis 

... ,. .... 	..-.: 	.... 
FabrIcaçao.d.mÓveIs./compredomlnãncIade madJrao.  
nL.1 l.JO/,1I.I 	de móveis cori. 	..... O 

. 

102-1 '/3 
abricção dç,moveis compredçminânela de metaR 	'L 

FcLrico3: de móveis com predominância do cio/O 	 o 151: 
Fabil 

3103-9/00 
Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e 
metal 

Fai1çaçãcolchões 
Fabricação de colchões 

ir4 F.BICAÇÂO DE PRODUTOS DIVERSO$ 
2,1 de artigos dJoaIhirj, bijuteria e sm&lhants 

32.11-6 Lapidação de gemas e fabricação de artefatos de ourivesaria ejoalheria 
0,150 3211-6/01 Lapidação de gemas 

3211-6/02 Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria 0,150 
3211-6/03 Cunhagem de moedas e medalhas 0,150 

32:124 . Fabricação debijuterias..e artefàtós sernèlhãnteï 
3212-4/00 Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes ' 	1 

322 'i Fabriçaçao de instrumentos musicais 
32205 Fabricaçao d 	instrumentos musicais 

32205/00 FOO 	de instrumentos n'.ioo 	o: o 

32.3 - . Fabricação dê artefatospara pesca e esporte 	. 	. 

................... 
523'0-13"1.' 

.Fabricaço de.artefatqspara peca e esorte 	 :., 

F.oLrco;do ie .ocofot...o roo cooc.a o 
32.411,11 1 Fabricação de brinquedos e jogos recreativos 

340-0 4s »1, Fajpação.de brinquedos e jogos recreativos 
3240-0/01 Fabricação de jogos eletrônicos 0,085 

32400/02 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios não 
associada a locação 0,085 

3240-0/03 
Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios associada 
a locação 0,085 

3240-0/99 
Fabricação 	de 	outros 	brinquedos 	e 	jogos 	recreativos 	não 
especificados anteriormente 0,085 

3 	5 Fabricação de instrumentos e materiais para uso medico e odontologico 
de artigos opticos 

e 
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• 

- 32.50-T:
abricço 

3250-7101 

" 	

'' ' 

 de instrumentos e materiais para usp. 	édic_à.e odontológiço 
de artigos ópticos  

Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso 
médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório 

e 

0,150 

3250-7/02 
Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico 
e de laboratório 

0,150 

3250-7103 
Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos 
físicos e aparelhos ortopédicos em geral sob encomenda 

0,150 

3250-7104 
Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos 
físicos e aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob encomenda 

0,150 
 

3250-7/05 Fabricação de materiais para medicina e odontologia 0,150 

3250-7/06 Serviços de prótese dentária 0,150 

3250-7/07 Fabricação de artigos ópticos 0,150 

3250-7/08 
Fabricação de artefatos de tecido não tecido para uso odonto- 
medico-hospitalar 

0,150 

3291-4/00 
J de escova'sincéIs e vassouras 

Fabricação de escovas, pincéis e vassouras 0.100 

3292 2 
Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança. 
pessoal e profissional 

ptótção 

32922/01 
Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a 
fogo 

0,100 

3292-2/02 
Fabricação 	de 	equipamentos 	e 	acessórios 	para 	segurança 
pessoal e profissional 

0,100 

Fabrlcaço de proditto.dl.versos não especificas anterlomiente 	' 
3299-0/01 Fabricação de guarda-chuvas e similares 0,150 
3299-0/02 Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 0,150 

3299-0/03 
Fabricação de letras, 	letreiros e placas de qualquer material, 
exceto luminosos 

0,150 

3299-0/04 Fabricação de painéis e letreiros luminosos 0,150 
3299-0/05 Fabricação de aviamentos para costura 0,150 

3299-0/99 Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 0,150 

33 
MANUTENÇÃO, 	REPARAÇÃO 	E 	INSTALAÇÃO, DE 	MÁQUINAS 	E 
EQUIPAMENTOS 	 - 

33.1 Manutenção e reparação de máquinas e, equipamentos 

33 	2 Manutenção e reparação de tanques 	reservatórios, metálicos,,e caldeiras 
exceto para veículos 

. 
. 	. 

3311-2/00 
Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e 	

0,085 
caldeiras, exceto para veículos 

____• de, 

3312-1/02 
Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, 
teste e controle 

0,035 

3312-1103 Manutenção 	e 	reparação 	de 	aparelhos 	eletromédicos 	e 
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 0,035 

3312-1/04 Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos 0,035 

c3.13.9: ' 	.. Mateção.e epàaãõde...áquifls e euIpanintos:eJéicos s. 

0.035 3313-9101 Manutençãoe 	reparação 	de 	geradores, 	transformadores 	e 
motores elétricos 

33139/02 Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, 
exceto para veículos 0,035 
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3313-9/99 
Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais 
elétricos não especificados anteriormente 

0,035 

Manutençao 	e 	reparaçao 	de maquinas 	e 	equip4meritos 
mecânica. 	

1 1 
da 	industria 

3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas 0,035 

3314-7/02 
Manutenção 	e 	reparação 	de 	equipamentos 	hidráulicos 	e 
pneumáticos, exceto válvulas 

0,035 

3314-7/03 Manutenção e reparação de válvulas industriais 0,035 
3314-7/04 Manutenção e reparação de compressores 0,035 

3314-7/05 
Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para 
fins industriais 0,035 

3314-7/06 
Manutenção 	e 	reparação 	de 	máquinas, 	aparelhos 	e 
equipamentos para instalações térmicas 

0,035 

3314-7107 
Manutenção 	e 	reparação 	de 	máquinas 	e 	aparelhos 	de 
refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial 

0,035 

3314-7108 Manutenção 	e 	reparação 	de 	máquinas, 	equipamentos 	e 
aparelhos para transporte e elevação de cargas 0,035 

3314-7/09 Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de 
outros equipamentos não-eletrônicos para escritório 0,035 

3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso 
geral não especificados anteriormente 0,035 

3314-7/11 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 0,035 

3314-7/12 Manutenção e reparação de tratores agrícolas 0,035 
3314-7/13 Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 0,035 

3314-7/14 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a 
prospecção e extração de petróleo 0,035 

3314-7/15 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso 
na extração mineral, exceto na extração de petróleo 0,035 

3314-7/16 Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 0,035 

3314-7/17 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de 
terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores 0,035 

3314-7/18 Manutenção 	e 	reparação 	de 	máquinas 	para 	a 	indústria 
metalúrgica, exceto maquinas-ferramenta 0,035 

3314-7/19 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as 
indústrias de alimentos, bebidas e fumo 0,035 

3314-7/20 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a 
indústria têxtil, do vestuário, do couro e calçados 0,035 

3314-7/21 Manutenção e 	reparação de 	máquinas e 	aparelhos 	para 	a 
industria de celulose, papel e papelão e artefatos 0,035 

3314-7122 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos 	para a 
industria do plástico 0,035 

- -- 
3314-7/99 Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos 

para usos industriais não especificados anteriormente 0,035 

a3i-5 Manutenção e reparação de veiculos 
55:i.fl ianeteneãe e e - J- de VCL?ulc,S ferrc,hários 1 	: 

3s 163 - -M Manutnçao e reparçao de aerQnaves 

3316-3/01 Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na 
pista 0,150 

3316-3/02 Manutenção de aeronaves na pista 0,150 
3317-1 .T cáçôÓ 	 , 

3317-1/01 Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes 0,150 

3317-1/02 Manutenção e reparação de embarcações para esporte e lazer 0,150 
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'' 	 •, 	1 	 ;i, 

3319-8100 
Manutenção e 	reparação de equipamentos 	e produtos 	não 
especificados anteriormente 

o ,150 

Instalação de mâquIns e equipamentos 
InsaIação de máquinas e equIpanQJndy$s 

3321-0/00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais 	 0,100 

W1111't j33 	z5' 
 

~400 0e equipamentos não espeçiflcjdat;njedbmienj 
3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material 0,100 

3329-5199 
Instalação 	de 	outros 	equipamentos 	não 	especificados 
anteriormente 

0,100 

,g 	I6Ç3 	r. 
ICIDAQ 	T 	DAE 

Graç&o, Va  nsmIsãqdistnbulção 	erg  a e triça» 

3511-5/00 
J 	,rgtrÇca 

Geração de energia elétrica 	 0,150 

3512.3/00 
- ii 

	
#

:' 	4,1 

Transmissão de energia elétrica 	 0,150 
' 

drcioatacdista de energIa Iétijca. 	 ½ 
3513-1100 Comércio atacadista de energia elétrica 0,150 

3514.0 [Dlstnbuiçiodeenergia~Ca 
3514-0/00 i Distribuição de energia elétrica 0,150 

52 '  Produção e distribuição de combustiveisyasosos por redes ujbanas 

J-P 
Produção 	de 	gás; 	procesa 	j 	•'Y 	•'' 

	

jt 	
á 

35204/01 Produção de gás; processamento de gás natural 	 0,150 
3520-4/02 Distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas 	 0,150 

4.5.3 P 	• uo 9. distrlbui9ao de VQ!I  ág 	 idiçi 	'a ó 
"fl ii 	oa 

3530-1/00 	Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado 0,150 

TI V1P 

à, à â1  
T9DISTI8 	s  i J1 

?aentdistributão dágt 
* ' çào,4jatamerito e 	 ' 	- 

3600-6/01 	Captação, tratamento e distribuição de água 0,150 
3600-6/02 	Distribuição de água por caminhões 0,150 

-. SGOTQ,EATIVIDADES RELACIONADA 
.aIddésr&acinas 

Gt 

3701-1/00 	Gestão de redes de esgoto 	 0,150 
- 37.02-9 AtMdadeS relacionadasa esgoto, exceto;a g r .$o de redes 

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 0,150 
' QSIÇQ9 

M.TEAIS 
ÇQLETA, TRATAMNTO  E DIS

ré 

, 

: 
Q$ não perigosos 	4 	.' 

Coleta de resíduos não-perigosos 0,150 

3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos 	 0,150 
OZ 	 ÍNT 

NUN 
0,150 3821-1/00 Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 

1 T. 	 rçsjuospejgossm 	poiçoe   
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3822-0/00 Tratamento e disposição de resíduos periqosos 	 1 	0150 

Recuperação de materiais - 

3 P 31 Recuperaçao de materiais metálicos 

3831-9'101' Recuperação de sucatas de alumínio 0,150 

3831-9/99 Recuperação de materiais metálicos, exceto alum!nlo 0,150 

38.32-7 Recuperação de materiais plásticos 
M32-71W Recuperação de materiais plásticos fl lISO 

38 39 4 Recuperaçao de materiais não especificados anteriormente 
)' 9-4/01 Usinas de compostagem 1 

9 Recuperação de materiais não especificados anteriormente - 

- - .39 DESCONTAMINAÇÂO.E OUTROS. :SERVIÇOS DE-GESTAO DE RESIDUOS 
Descontaminaçao e outros serviços de gestão dÍduos 

• 
- 1 - 	' t39O5, ii 	d' 	- Descontaminação e outros seMçosde gestão de residuos 

0-5/( Descontamin i 

• E.: -,•• •ÇOLSIRUÇÂO. 	 •'. 	 -1 	- 	- 

41 - CONSTRUÇAODEEDIFICIOS 

41,» lncorporaIçA p de empeçndimentos imobiliários 

4.1TiO1 - Incorporação de empreendimeptQs imobiliários 

- 	- 	
- í 	r 	-mpreendimentos imobiliários 

41 2 CQnstuço de ediiclos 
Có ris trução de. õdifÍÍos 

1 	i-4 ou Construção de edifícios 150 
42 QBRAS DE INFRA-ESTRUTURA - 

42.1 Construção de rodovias, ferroviasLobras urbanas e obras-de-arte especiais 
• 

42.11-1 Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aer 

~ 42 12.0 COPSIMÇáO de obras-ce arte especiais 
-_ Construção de obras-de-arte especiais 

: 42,1,3-a 9.brasde urbanizaçã.o -,ruas,.praças eçalçdas 
praças e calçada 

422 Obras 	de.,, infra-estrutura 	para 	energia 	eletrica, 	telecomunicaçoes 	água 
esgoto e transporte por dutos 

fi4' ZJ1y; 9r 	para 	geração, 	e 	distribJçã 
teleconiunicaçoes 

rgia 	pétri - 	para 

4221-9101 Construção de barragens e represas para geração de energia 
elétrica 

0,150 

4221-9/02 Construção de estações 	e redes de distribuição de energia 
elétrica 0,150 

4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 0,150 
4221-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações 0,150 
4221-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações 0,150 

• -• . 

• . 	-: -422 27 
-- 

- 

-..- 

	

Consjrução de. redes de abastecimento 	de água, coleta 	de esgoto e 
-- 	 • 	 - 	-• 	- 

4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto 	
0,150 e construções correlatas, exceto obras de irrigação 

4222-7/02 Obras de irrigação 	 0,150 
- 42.23-5 . - ConátriiiçãoAe. e o poirité 	 XcetQepara:ága:e esgto 	1 

Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água 	
0,150 

Çnstçã 	de outras obras de Infra-estrutura' 	 ' 

1 Q. 	utris 1flalb1as- ovo 
42S1 5. JJ Obras portuárias, marítimas e fluviais 	 1 

-: - 	
- -42.92-8 - Môem de InStalações Industriais e de estruras metálicas 

4292-8/01 Montagem de estruturas metálicas 	 1 	0,150 
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4292-8/02 	Obras de montagem industrial 	 0,150  

1- Obras de engenharia civil não especificadas anteriormente,  

0,150 4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 

4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 0,150 

ERVIÇOSESPEClALIZADO$ PARA CONSTRUÇÃO 
rçãoWprparaçãe dq'terreio 	 - 

Demolição e preparação de canteiros depbras 
4311-8/01 ,/ 	iedtfíi 	-': 	 st•uluraS 

4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno 	 150 

43.12-6. Perfurações e sonda 'ens 
4313/fl 1 Perfurações e sondagens 0,150 

4313 4 Obras de terraplenagem  
43/ 34 J Dhras de terraplenagem 0,155 

..•, , 43.493 4O 

4319-3/00 

. 	 dèrepara'çãdndo terreno não 
Serviços 	de 	preparação 	do 	terreno 	não 	especificados 
anteriormente 

0,150 

432 Insta ações eietrlcasjidráuIicas e outras instalaçoes em cons ruçoes 

L 	 4j.2'.'5 .'  Insta 
nt 

ações elétricas 
o naflteflÇãO eléo, 

43.22,3— lntalaçges hldrauJIcas de sistemas de ventft4ãQle refngeraçao 
4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 0,150 

4322-3/02 
Instalação 	e 	manutenção 	de 	sistemas 	centrais 	de 	ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração 0,150 

4322-3/03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 0,150 
.. 43.29..1.. ........ 	. Obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 

4329-1/01 Instalação de painéis publicitários 0,150 

4329-1/02 Instalação 	de 	equipamentos 	para 	orientação 	à 	navegação 
marítima, fluvial e lacustre 0,150 

4329-1/03 Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e 
esteiras rolantes, exceto de fabricação própria 0,150 

4329-1/04 Montagem 	e 	instalação 	de 	sistemas 	e 	equipamentos 	de 
iluminação e sinalização em vias publicas, portos e aeroportos 0,150 

4329-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 0,150 

43291/99 Outras obras de instalações em construções não especificadas 
anteriormente 0,150 

915as çie acabamento 
- Obr"sdacaamento 

4330-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil 0,150 

4330-4/02 Instalação 	de 	portas, 	janelas, 	tetos, 	divisórias 	e 	armários 
embutidos de qualquer material 0,150 

4330-4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque 0,150 
4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral 0,150 

4330/05 
Aplicação 	de 	revestimentos 	e 	de 	resinas 	em 	interiores 	e 
exteriores 0,150 

4330-4/99 Outras obras de acabamento da construção 0,150 
439 Outros serviços 	pecializados. para construção 

43916 Obras de fundações - 

1 
4331 -O DI' - oras do tndações 

r.l: .... . 43.99-1 
4399-1/01 

. . 	 . 	. SeNiçóii'specialliaOo.ipgi,~ón~trüçã'O',não es pecificadow~m 
Administração de obras 

ente  

0,150 

4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias 0,150 

4399-1/03 Obras de alvenaria 0,150 
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/ 4399-1 O 
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 

0,150 

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água 0,150 

4399-1/99 
Serviços 	especializados 	para 	construção 	não 	especificados 
anteriormente 

0,150 

COMERCIO, 	REPARAÇÃO 	DE 	VEICULOS 	AUTOMOTORES 
MOTOCICLETAS 

E 

COMftÇIQ 	E 	REPARAÇÃO 	DEYEICÇyÇO 	AY4OMPTOJES 
MOTOCICLErAS 

E 

5 1 	' Comercio de veículos automotores 
45.111 Comércio a varejo e por atacado de veículos automotores 

4511-1/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 0,150 

4511-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 0,150 

4511-1/03 
Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários 
novos e usados 

0,150 

4511-1/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados 0,150 

4511-1/05 
Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e 
usados 

0,150 

4511-1/06 Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 0,150 

45 129 Fresentantes comerciais e agentes do comercio de velcijias automotores 

4512-9/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos 
automotores 0,100 

4512-9/02 Comércio sob consignação de veículos automotores 0,100 
452 	1 Manutenção .e repara çao de veiculos automotores 

45200 Manutenção e reparação de veículos automotores 

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores 0,100 

4520-0/02 Serviços 	de 	lanternagem 	ou 	funilaria 	e 	pintura 	de 	veículos 
automotores 0,100 

4520-0/03 
Serviços 	de 	manutenção 	e 	reparação 	elétrica 	de 	veículos 
automotores 0,100 

4520-0/04 Serviçosalinhamento 	e 	balanceamento 	de 	veículos 
automotores 0,100 

4520-0/05 Serviços 	de 	lavagem, 	lubrificação 	e 	polimento 	de 	veículos 
automotores 0,100 

4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores 0,100 

4520-0/07 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios 
para veículos automotores 0,100 

453 Çomerclo de'~ acessorjos para veículos automotores 
45-30-7 Comércio de peças.e acessórios para veíôulósaútomõtôres 

4530-7/01 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 0,150 

4530-7/02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 0,150 

4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 0150 

4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores 0,150 

4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 0,150 

4530-7/06 Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e 
acessórios novos e usados para veículos automotores 0,150 

-• 
45.4 - Cóiérc o 	anutenão 	 e acessórios 

2 - Ciiéíclo por aticado e a vieJo de motocicletas, peças e acessórios 
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4541-2101 Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 0,085 

4541-2/02 
Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e 
motonetas 

0,085 

4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 0,085 

4541-2104 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 0,085 

4541-2105 
Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e 
motonetas 

0,085 

45 42 1 .. 
Representantes comerciais e agentes do comerciç de motocicletas,'peças 
acessórios 

e 

Representantes 	comerciais 	e 	agentes 	do 	comércio 	de 
motocicletas e motonetas, peças e acessórios 

0,100 4542-1/01 

4542-1/02 Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas 0,100 

4543-9 Manutenção e reparação  de motocicletas 
4-/00 Manutenção e reparação de m 	ii 	neta 0,060 

46- 
COMERCIO' POR., ATACADO, 	EXCETO 	VEICIJLOS. AUTOMOTPRES 
M0T9CICLETAS 

E 

46 1 
Rèpresentantes comerciais e agentes do ,comércio,,exceto 
automotore5 e motocicletas 

e veiculos 

4611-7/00 

: -anima:l 	
eagentesdoconrc,prisPnnfas 

pcglasé 

 
Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias- 
primas agrícolas e animais vivos 

0,100 

4612-5/00 

4612 5 

 

Representantes 	comerciais 	e 	agentes 	do 	comercio 
minerais produtos siderúrgicos e químicos' 

de 
f 	- 

combustiveis 

Representantes 	comerciais 	e 	agentes 	do 	comércio 	de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 

0,100 

46 	3 
Representantes comerciais e agentes do com  rio de madeira material de 
construçao e ferragens 

Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, 
material de construção e ferragens 

0100 1613-3/00 

14- 46
Representantes comerciais 	e 	agentes. . do 	comércio 	de 
equipamentos, embarcações e aeronaves  

'máquinas, 

Representantes comerciais e aqentes do comércio de máquinas, 

7 
1 
	

4615-0100 

representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos 
mó'ieie artigos de uso domestico  

Representantes 	comerciais 	e 	agentes 	do 	comércio 	de 
eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico 

0,100 

46- 168 

 

Representantes comerciais e agentes do comércio,d.e txtels, 
calçados e artigos xle viagem 

Vestuário,. 

4616-8/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, 
vestuário, calçados e artigos de viagem 

0,100 

Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos 
bebldas e fumo 

Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos 
alimentícios, bebidas e fumo 

alimentícios, 

0100 4617-6100 

46 18A 
Representantes 	comerciais e agentes 	do comércio especializado em 
produtos não especificados anteriormente 

46184/01 
Representantes 	comerciais 	e 	agentes 	do 	comércio 	de 
medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 

0,100 

4618/02 
Representantes 	comerciais 	e 	agentes 	do 	comércio 	de 
instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 

0,100 

4618-4/03 
Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, 
revistas e outras publicações 

0,100 

4618-4199 
Outros 	representantes 	comerciais 	e 	agentes 	do 	comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

0,100 
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46.19- 2 Representantes comerciais 'e agentes do comércio de meftadorias erngeral 
não especializado 

	

iítes 	 -í 	10 

	

-1 	/eral 	 = 

•. 46:2 .so. 	-.. Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas e animais vivos. 

41- 21-4100 
.i: 

• • 	• 	aó em grão 	 ,. 
Comércio atacadista de cal- - 1 

O 	o: À;22-2 C6mérciõatacadista desoja 	 . 

4622-2/00 Comércio atacad sta de soja 0,150 

46 231 Comercio atacadista de anima% is vivos alimentos para animais e matérsas 
primas agrícolas, exceto-café e soja 

4623-1/01 Comércio atacadista de animais vivos 0,150 

4623-1/02 
Comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros subprodutos 
não-comestíveis de origem animal 0,150 

4623-1/03 Comércio atacadista de algodão 0,150 
4623-1/04 Comércio atacadista de fumo em folha não beneficiado 0,150 

4623-1/05 Comércio atacadista de cacau 0,150 
4623-1/06 Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 0,150 
4623-1/07 Comércio atacadista de sisal 0,150 

4623-1/08 
Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade 
de fracionamento e acondicionamento associada 

0,150 

4623-1/09 Comércio atacadista de alimentos para animais 0,150 

4623-1/99 
Comércio 	atacadista 	de 	matérias-primas 	agrícolas 	não 
especificadas anteriormente 

0,150 

Comércio atacadista especializado em 	produtos alimentícios, 	bbidàs e 

46.31-1 Comércio ataadlstade leite e laticínios 
Comercio atacadista de leite e laticínios 

t 
4632-0/01 

Comercio 	atacadista de cereais 	e 	leguminosas 	beneficiados 	farinhas, 
amidos e féculas 

Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 0,150 

4632-0/02 Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas 0,150 

4632-0/03 
Comércio 	atacadista 	de 	cereais 	e 	leguminosas 	beneficiados, 
farinhas, amidos e féculas, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 

0,150 

o. -. ......C001érJo'.aadista de ftQifrurajeiros, 	. .. 	. 	1 
4633-8/01 

Comércio 	atacadista 	de 	frutas, 	verduras, 	raízes, 	tubérculos, 
hortaliças e legumes frescos 

0,150 

4633-8/02 Comércio atacadista de aves vivas e ovos 0,150 

4633-8/03 
Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos animais vivos 
para alimentação 

0,150 

46.34-6 Com.erciq.atacadistãdearne9 prodtosdacai*e e pàS.cado J 
4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados 0,150 

4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 0,150 

4634-6/03 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 0,150 

4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais 0,150 

4635:4 . Comércio atacadistádébebidãs 	 . 	: 	• - 	O=í 

4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral 0,150 

4635-4/02 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante 0,150 

4635-4/03 
Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento 
e acondicionamento associada 

0,150 

4635-4/99 Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 0,150 

'o 	- '46.362 . 	. 	. 

4636-2/01 
Comércio atacadistadep.oduto:d&iuhio 	Z- 
Comércio atacadista de fumo beneficiado 	 0,150 
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4636-2/02 Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos 0,150 

~ 46.37-  IM Comércio 	atacadista 	especializado 	em ,produto.1s 	allment(los 
especificados anteriormente 	. 

não 

4637-1/01 Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel 0,150 
4637-1/02 Comércio atacadista de açúcar 0,150 
4637-1/03 Comércio atacadista de óleos e gorduras 0,150 
4637-1/04 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 0,150 
4637-1/05 Comércio atacadista de massas alimentícias 0,150 
4637-1/06 Comércio atacadista de sorvetes 0,150 

4637-1/07 Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e 
semelhantes 0,150 

4637-1/99 Comércio 	atacadista 	especializado 	em 	outros 	produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 0,150 

46.39-7. .. Comércio atacadista de produtos ahflejtjcios em geral 
4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 0,150 

4639-7/02 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 0,150 

46.4 Comercio atacadista de produtos de consumo não .-alimentar 
46.41:9 	1 ConêrIOataçadjsia de tecidos, artefatos de tecidõs e de arnarinho 

4641-9/01 Comércio atacadista de tecidos 0,100 
4641-9/02 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 0,100 
4641-9/03 Comércio atacadista de artigos de armarinho 0,100 

ÇojiérÇ1oaaçadista de artigos do vestuárioe acessÓrios 

4642-7/01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança 0,100 

4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional 
e de segurança do trabalho 0,100 

46,434. .COnércio atacadista .decalçados e artigos de viagem 
.5 	43-5/01 Comércio atacadista de calçados 
-043-502 Comérci o atacadista de bolsas, malas e artigos de vias 0,10C 

46.44-3 Comércio atacadista 	de 	produtos farmacêuticos 	para 	uso humano e 

4644-3/01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 0,150 

4644-3/02 
Comércio 	atacadista 	de 	medicamentos 	e 	drogas 	de 	uso 
veterinário 

0,150 

. Cornercíp , atacadista 	de 	Instrumentos 	e 	rnteriis 	para 
cíúrgic,-otopédÍcô.e odontológico 	 ,' 	 . 

- 

uso 	medIco, 
-...... 

4645-1/01 Comércio 	atacadista 	de 	instrumentos 	e 	materiais 	para 	uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 0,150 

4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 0,150 
4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos 0,150 

. 	-- -. 	 - 

Càrnérclo atacadista de cosmétiços,- prod 	s deperfurparia 
pessoal 	- 	

. . . ...... 	. 	. - 

éçle. Jiigine 
.- 	. 

4 4 	/01 Comercio atacadista de cosmé- 	t 	t 	o 
4' 	02 Comércio atacad sta de produtos de 1 

478 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; livros, jornais e 
outras publicaçoes 

4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 	0,150 
4647-8/02 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 	0,150 

4494 Comércio atacadista de equipamentos e artigós deuso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente 

46494/01 
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
domestico 0,150 

Rodovia BR 262 - Km 135— Centro - TELEFAX (67) 3239-1440 
Água Clara/MS - CEP: 79.680-000 

206 



4649-4/02 
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico 

0,150 

4649-4103 
Comércio atacadista de 	bicicletas, 	triciclos 	e outros 	veículos 
recreativos 

0,150 

4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 0,150 

4649-4/05 Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 0,150 

4649-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 0,150 

4649-4/07 Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos 0,150 

4649-4/08 
Comércio 	atacadista 	de 	produtos 	de 	higiene, 	limpeza 	e 
conservação domiciliar 

0,150 

4649-4/09 
Comércio 	atacadista 	de 	produtos 	de 	higiene, 	limpeza 	e 
conservação 	domiciliar, 	com 	atividade 	de 	fracionamento 	e 
acondicionamento associada 

0,150 

4649-4/10 
Comércio 	atacadista 	de 	jóias, 	relógios 	e 	bijuterias, 	inclusive 
pedras preciosas e semipreciosas lapidadas 

0,150 

4649-4/99 
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente 0,150 

465 
Comercio 	atacadista 	de 	equipamentos 	e 	prpdutos 	de tecnqjQglas 	de 

mação 	comuiçnfor 	 aço  

451 ' Comercio 	atacadista 	de 	computadores, 	peréricos 	e 	suprimentos 	de 
inf9lmática 

4dH-d 01 Comerui: 	o1:auista de CqLJ 	oíoeriles de iriDrmat»a  
40O-0 :uíir 	alaeumrte 	SU.:..Tfl0 qore 	rorrce 

Çoiercio 	atacadIsta 	de 	componentes 	eletr4nicos 	e 	equipamentos 
telfowa e comuncaçao 

de 

4652-4100 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos 
de telefonia e comunicação 0,150 

466 Comercio atacadista de maquinas 	aparelhos ;:e. equipamentos, exceto de 
tecnologias de informação e comunicação 

4. 613 
.•. 	. 

Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes .e peças 

Comércio atacadista de maquinas, 	aparelhos e 
para uso agropecuário, partes e peças 

462 1 C901 	atacadista 	de 	niaquinas 	equipapentos 	paia 	terrapinagem, 
mleração e construção, parte 	e peças 

- 	o:eodsta 	de 	máquinas. 	e:';ournentos 	para 
eração e - 	trução, pair- e peças 0150 

MA 
: 	-- . 

Comércio-.atacadista 	de 	máquinas 	e, equipabierto,para 	uso 	industrial; 
p.arteaeeças 

4663-0/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 	
0,150 industrial; partes e peças 

eqjentos..para uso 

4664-8/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 	
0150 para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 

46656 = 	•.. 

Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial, 
partesepeças 	. 	 . . 	

- .. 

46656/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 	
0150 comercial; partes e peças 

46699 Comercia 	atacadista 	de 	maquina 	aparelhos 	e 	equipamentos 	não 

4669-9/01 Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 0,150 
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4669-9/99 

• 

Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças 

0,150 

Comércio atacadista de madeira, ferragens, ferramentas, matedalelétrico e 
material de construção 	 - 

" 46 71 1 1 Comércio atacadista de madeira e produtos dedvÁÊq 

4-1 :umercio aticadista de e id-r 	e prodijtos der 	eis fl 1g  

1 e 46.7.29 Comrjo ãtacadistd6feagns e feaents 	e ' 	. 

iner 	iJ 	l 	r 	1íí 	e 

- 	•. 

46:73.7 Comércio atacadista demateriaI elétrico 

dista de material el,  ir 	 1 

• 46:74-5 CO!PerÇIO..atacadista.deçimento 
4i-4- ,  domercio atacadista de cimento 	 1 

-' .' • 46 	6 • r 	: 
Comerc9 	ataadista 	especializado 	de 	materiais - de -,construção 	não 
eipeciflcâdàs antó'rlo?mente e demateiaFs dercnstruçm  geral 

4679-6/01 Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 0,150 

4679-6/02 Comércio atacadista de mármores e granitos 0,150 

4679-6/03 Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais 0,150 

4679-6/04 
Comércio atacadista especializado de materiais de construção 
não especificados anteriormente 

0,150 

4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção em geral 0,150 

o46.8 e- 

 

Comercio 	tacadTsta especializado em outros pro1utr4 

on 	 1e combutivi 	solido 

4681-8/01 
Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e 
demais derivados de petróleo, exceto lubrificantes, não realizado 
por transportador retalhista (TRR) 

0,150 

4681-8102 Comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador 
retalhista (TRR) 0,150 

4681-8103 
Comércio atacadista de combustíveis de origem vegetal, exceto 
álcool carburante 0,150 

4681-8/04 Comércio atacadista de combustíveis de origem mineral em bruto 0,150 

4681-8/05 Comércio atacadista de lubrificantes 0,150 
46.82.6. . 	.. Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo(GLP) 	•;: . 

4e82-6/00 Comércio atacadista de gás liquefeito de petróleo GLP) 

: 
M.83-4 

. • ;_ 
Comércio 	atacadista 	de 	defensivos 	agrícolas, 	adubos 	fertilizantes 	e 
corre,vos-uosoio 	•.. 	. 	 . 	 . 	.. 

4683-4/00 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes 	
0,150 e corretivos do solo 

4682 Comercio 	atacadista 	de 	produtos 	químicos 	e 	petroquímicos 	exceto 
4groqujmlcos 

4684-2/01 Comércio atacadista de resinas e elastômeros 0,150 
4684-2/02 Comércio atacadista de solventes 0,150 

46842/99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos 
não especificados anteriormente 0,150 

-• 

pcadista 
consrução 	 . 

4685-1/00 Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, 
exceto para construção 0,150 

:46.86.9 . Comércio atacadista de papel e papelão em bruto e-de embalagens 
0,150 4686-9/01 Comércio atacadista de papei e papelão em bruto 

4686-9/02 Comércio atacadista de embalagens 0,150 
•;, 4687,7 . 	•. coercjo atacadista de resíduo sesucatas 

4687-7/01 Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão 0,150 

Rodovia BR 262— Km 135— Centro - TELEFAX (67) 3239-1440 
Água Clara/MS - C.E.P.- 79.680-000 

208 



4687-7/02 
Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto 
de papel e papelão 

0,150 

4687-7/03 Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 0150 

46.89-3 

46893/01 

Comérclo'-atacadista'.especIalIzado de outros produtos intermediários 
espec!flcados anteriormente 

Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto 
combustíveis 

não 

0,150 

4689-3/02 Comércio atacadista de fios e fibras beneficiados 0,150 

4689-3/99 
Comércio 	atacadista 	especializado 	em 	outros 	produtos 
intermediários não especificados anteriormente 

0,150 

46 9 Comércio atacadista não -especializado 

46.91-5  " Comércio atacadista de 	mercadorias 	em geral 	com 	predominância ,  
produtos alimentícios 

de 

Comércio 	atacadista 	de 	mercadorias 	em 	geral, 	com 
predominância de produtos alimentícios 

0,150 

4692 3 
Comércio $acadista de mercadorias em geral 	com predominancla 
insumos agrõpecuarios 

de 

1 amércio 	atacadista 	de 	mercadorias 	em 	geral, 	com 
pr':'I:'! 'ninãncia de insumos agropecuários 

0150 

46931 
Comercio atacadista de mercadorias em geral 	sem predominânçia 
alimentos ou de insumosagropecuários. 	: 

de 

4693-1/00 
Comércio 	atacadista 	de 	mercadorias 	em 	geral, 	sem 
predominância de alimentos ou de insumos agropecuários 

0,150 

COMÇIQVE.i$TA  
::' Co 	é}cio 	arejnão-especializado  

47113 

4711-3101 

Comercio 
produtos 
Comércio 
de produtos 

varejista 	de 	mercadorias 	em 	geral 	com 	predominância 
'ajimentícios 	hjpermerádos e supermercados 
varejista de mercadorias em geral, com predominância 

alimentícios - hipermercados 

de 

0,085 

4711-3/02 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - supermercados 

0,085 

4712-1' 
• ••,' 	- 	•• 

Crnrclo varejista de mercadorias em 	geral, 	co 	predominância de 
produtós ai imentícios "minimerc3dos mercearias e armazéns 

47121/00 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 

0100 

4713-0 • f.. Comércio 	varejista .;'de... mercadorias 	em 	geral, 	sem 	predominância 
•prodútos.alimenticios . 

de 

4713-0/01 Lojas de departamentos ou magazines 0,100 

4713-0/02 
Lojas 	de 	variedades, 	exceto 	lojas 	de 	departamentos 	ou 
magazines 

0,100 

4713-0/03 Lojas duty free de aeroportos internacionais 0,100 

Comércio varejista de produtos alimenticios bebidas e fumo 

o 	 iareJita 	d#pr9duto 	dpaan.,,lJnjo 	doces, 
sã 	

és  

4721-1/01 Padaria e confeitaria com predominância de produção própria 0,100 

4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda 0,100 

4721-1103 Comércio varejista de laticínios e frios 0,100 

4721-1/04 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 0,100 

-47.22-9 CómÔriovarejistade,cárnes e 'pescados .açouguesle peixarias.. ....... 
1 	'i 7ornércio varejista de carnes - açougues 0,100 

eixaria ú, 100 
• i47.237 ".. 	. Comércio vaçejistade bebidas 	. .'. 	. 	. 	' 	... 	••••••: - 

4723-7/00 Comércio varejista de bebidas 0.005. 

4724-5 " Comércio varejista de hortifrutigranjelros 	' 
4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 0,085 
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41  
Comérçio varejista de pródutos alimentícios em geral ou especializado 
produtos alimentícios nao especificados anteriormente 	'rodutos 

em 
do fumo 

4729-6/01 	Tabacaria 0,150 

Comércio 	varejista 	de 	produtos 	alimentícios 	em 	geral 	ou 
4729-6/99 	especializado 	em 	produtos 	alimentícios 	não 	especificados 

anteriormente 
0,150 

47•.3- Comércio varesta de comutíveis para veículos aUtomotores 
47 3i 8 - 	Corfléç'o ve ista de cojbí5tiveis para icí. aJiomotore 

4731-8/00 	Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 0,150 

C 4732,6 
432-é 01' 	crrreroicarejista de lubrificantes O 

4 4 Corercjo varejista de material de construçao 

'47.M5 Comércio varejista de tintas emateraIs  pàra.piqtp.ça 
4-4 1 — 	Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

47.42-3 Comércio varejista de material elétrièo 
a42-3/00 	Comércio varejista de material elétrico 085 

47.43.1 Comércio .yarejiSta.dévidrós 
404 	10 	Comércio varejista de vidros 

47 44-O erragens, Comércio varejista de ferragens,- 
4744-0/01 4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 0,100 
4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos 0,100 
4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 0,100 
4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 0,100 

4744-0/05 
Comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente 

0,100 

- 4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 0,100 

475 
- 

Comerçlo 	varejita 	de 	quipamentos 	de 	informatica'omii"nicação, 
equlpnentos e artigos de uso domestico 

- 
47.511-2 

Corirçio 	varejista 	especializado 	de 	equipamentos 	e 	suprimentos 
informática 

de 

4001-O 40 

	

ií10r•Hr 	 I.siI 	HI. 	íiori:H 	L:r1FILS 

1, 	11 	iática 0,085 

4 52 
Comércio 	varejista 	especializado 	de 	equipamentos 	de 
çornunicação 

telefonia 	e 
:0 

4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação 0,085 

47.53-9 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
áudioevídeo 

de 

4753-9/00 
- 

Comércio 	varejista 	especializado 	de 	eletrodomésticos 	e 
equipamentos de audio e video 0,085 

Comercio varejista especializado 	de ni colchoaria 
jyiínação 

e 	artigos 	de 

4754-7/01 Comércio varejista de móveis 0,085 
4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria 0,085 
4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação 0,085 

Comércio varejista espec,a!lzadode tecidos e artigos de cama 
banho 

mesa e 

4755-5/01 Comércio varejista de tecidos 0,085 
4755-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho 0,085 
4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 0,085 

1 	C 47.563 .rné'rloaré]i5tá especial. 	-À 
- Oomércio 	varejista 	especializado 	de 	instrumentos 	musicais 	e 

acesso rios 0,085 

47 57 1 Comercio varejista especializado de peças e acessórios 
eletroeletronicos para uso domestico, exceto informatica 

para aparelhos 
e comunicação 
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4757-1/00 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 
aparelhos 	eletroeletrônicos 	para 	uso 	doméstico, 	exceto 

informática e comunicação 

0,085 

4759 8 
L 

4759-8/01 

Comércio 	varejista..de.. artigos. de 	uso 	doméstico 	não 

anteJiornete 	 , .• 

Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

especificados 

.. 

0,085 

4759-8199 
Comércio varejista de outros 	artigos de uso doméstico não 
especificados anteriormente 

0,085 

47 6 ComerclovareJlsta de artigos culturais recreativos e esportivos 

4 47611Q Comércio vare 

Comércio varejista 

Ista de livrQS Jornais revistas e papelaria 

4761-0/01 de livros 0,095 

4761-0/02 Comércio varejista de jornais e revistas 0,095 

4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria -  0,095 

4762 Comércio varejista  de dlscosCDs DVDs e fitas 

'1 	siio varejista 	os, CDs, L 	O 	o 5/os 

47.61-6J .Comércio Varejista  de:a,tigos&reçreativos e.eipõrtivos 

4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 0,095 

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos 0,095 

4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 0,095 

4763-6/04 Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 0,095 

4763-6/05 
Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; 
peças e acessórios 0,095 

477 Comercio varejista de produtos farmacêuticos 	perfumaria e cosméticos e 
artigos niiedicos, opticos e ortopedicos 

ci1  érciç,vaejista 	de 	produto 	.facêtlça 	o;),rpano; e 
Éná ri 

4771-7/01Comércio  esta de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
fórmulasde  

0,085  

4771-7/02 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação 
de formulas 0,085 

4771-7/03 Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 0,085 
4771-7/04 Comércio varejista de medicamentos veterinários 0,085 

., -,. 
47J23 

.,.' 	...... 
Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria 
pessoal. ............................... 

.e de higiene 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 0,095 

4773- rCércioyjisdé aigos 	diõs é brtopéó 
4773-3/00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 095 

47 741 Comercio varejista de artigos de optica 
1 LO Comércio varejista de artigos de óptica 

illlííli  478v ,. Çoni,ercio varéj 1 átÍ de produtos novos não especificados anteriormente e de 
produtos usados 

lf 41j4 Comercio varejista de artigos do vestuario e assorios. 
4731 -4.C'0 Cc.merco vrejist 	de aft7os do vostüojo o 	 OLHO 

47,,82 2 Comércio varejista de calçados e artigos de vigem 
4772-2/01 Comércio varejista de calçados 	 0,085 
4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem 	 0,085 

47.83-1 . 	. Comérciovarejistade Jóias é relógios 	. 	 ..., 	. 

4783-1/01 Comércio varejista de artigos de joalheria 	 0,150 
4783-1/02 Comércio varejista de artigos de relojoaria 	 0,/ 5° 

4784-9 Comrçio varejista de gás liquefeito de petjoleo (13411?) 
174-o 03 Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 	 0/05 

47857 Comércio varejista de artigos usados 
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4785-7/01 Comércio varejista de antigüidades 0,100 

4785-7/99 Comércio varejista de outros artigos usados 0,100 

89 
Comercio 	—v rejista 	de 	outros 	produtos... novos 	não 
•anteriormente  

especificados 

4789-0/01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 0,085 

4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais 0,085 

4789-0/03 Comércio varejista de objetos de arte 0,085 

4789-0104 
Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para 
animais de estimação 

0,085 

4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 0,085 

4789-0/06 Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos 0,085 

4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório 0,085 

4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 0,085 

4789-0/09 Comércio varejista de armas e munições 0,085 

4789-0/99 
Comércio 	varejista 	de 	outros 	produtos 	não 	especificados 
anteriormente 

0,085 

e 479 '- Comérçio ambulante e  outros tipos de comercio varejista 
47.90-3 Comércio ambulante e outros tipos de comércio varejista ,liu 

TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E CORREIO 
49 TMNSPQRTE TERRESTRE 

491 Transporte ferroviário e metroferroviário 
491i.6 . •...... 	. 	. Transpoeferroviário de carga 

11-6/00 Transporte ferroviário de carga '1 
24 Tranjpte meferroviario de passageiros 

4912-4/01 Transporte 	ferroviário 	de 	passageiros 	intermunicipal 	e 
interestadual 0,150 

4912-4/02 Transporte ferroviário de passageiros 	municipal e em região 
metropolitana 0,150 

4912-4/03 Transporte metroviário 0.150 

49.2 o Transporte rodoviário de passageiros 	 ..- 

"P f. 
'4 

: 'Transporterodoviário 
. 

egão rpetropotafla 
coletivo de passageirõs, corp itinerário fixo', municipal 

4921-3/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
municipal 0,085 

4921-3/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
intermunicipal em região metropolitana 0,085 

49 
....... 

Transporte 	rodoviário 	coletivo 	de 	passagiros 	com 	it 
intermunicipal, interestádual e interaçionai 	. 	. 	. 

nerario 	fixo 
.. 

49221/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
intermunicipal, exceto em região metropolitana 0,150 

4922-1/02 Transporte coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
interestadual 0,150 

4922-1/03 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
internacional 0,150 

49.23-0 Transporte rodçvlárlQ de táxi 
4923-0/01 Serviço de táxi 0,100 

4923-0/02 Serviço de transportede passageiros - locação de automóveis 
com motorista 0,100 

Transporfe escolaf, 
escolar 

49 9 9 ,. 
Transporte rodoviário cqetivo de pasageiros, sob regime de 
oUfrÕS'traspÕeSrodoviários não  eseclficadosanteriore t 

fretamento e 

0,085 [ 49299/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, 	sob regime de 
fretamento, municipal 
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4929-9/02 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional 

0,085 

4929-9/03 
Organização de excursões 	em 	veículos 	rodoviários 	próprios, 
municipal 

0,085 

4929-9/04 
Organização de excursões em 	veículos 	rodoviários 	próprios, 
intermunicipal, interestadual e internacional 

0,085 

4929-9/99 
Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados 
anteriormente 

O, 085 
 - 

49 3 Transporte rodoviario de carga 
. 49.Ú4 j  Transporte rodoviário de carga 	 -- 

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal 

--- 

0,085 4930-2/01 

4930-2/02 
Transporte rodoviário de carga, 	exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

0,085 

4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos 0,085 

4930-2/04 Transporte rodoviário de mudanças 0,085 

,49;4 Transporte dutoviano 	•. 	. 

440 Q / Transporte dutoviario 
4040-L .•'.D Tr.sris:1e dutoviário 

495 Trens turjsticos telefericos e similares 
49.507 Trens turísticos, teleféricos e similares 

4950-7/00 Trens turisticos, teleféricos e similares 	 0150 
50 TRANSPORTE AQUAVIÁRIO 

501 Transporte maritimo de cabotagem e longo curso 
1.4 '.Transporte marítimóde cabotagem 

5011-4/01 Transporte marítim 	.1: cabotage  
5011-4/02 Transporte ma 	'H ie cabotage:íi -  

50122 Transportemaritimo de longo curso 
5012-2/01 Transporte marítimo de longo curso - Carga 0,150 
5012-2/02 Transporte marítimo de longo curso - Passageiros 0,150 

5 0. 2 Transporte por naveaçã 	interior.. 	:. 	.. 	.... 
.5,0.21t Transpõrte por naygação itior de carga 

5021-1/01 Transporte por navegação interior de carga, municipal, exceto 
travessia 0,150 

5021-1102 Transporte 	por 	navegação 	interior 	de 	carga, 	intermunicipal, 
interestadual e internacional, exceto travessia 0,150 

50.22!O Transporte por navegação interior de passageirõô em linhas-regulares 

0,150 5022-0/01 Transporte por navegação interior de passageiros em 	linhas 
regulares, municipal, exceto travessia 

5022-0/02 
Transporte 	por navegação 	interior de 	passageiros 	em 	linhas 
regulares, 	intermunicipal, 	interestadual 	e 	internacional, 	exceto 
travessia 

0,150 

503 -L ii Navega çodeapoio 
Naã.dààPoio 	.,

. 

1 Navegação de apoio marítimo 0,150 
1/02 Navegação de apoio portuário 0,150 

Outros transporteLaquaviáos 	. 	. 	. 	......... .. 	. 

Traipp por naveção de travessia 
5091-2/01 Transporte por navegação de travessia, municipal 0,150 
5091-2102 Transporte por navegação de travessia, intermunicipal 0.150 

'5099;8 ' T 	pgrtesaquavJártos não especificados anterior ment0-01........ 
5099-8/01 Transporte aquaviário para passeios turísticos 0,150 

5099-8/99 Outros transportes aquaviários não especificados anteriormente 0,150 

51 .: ... .,.. 	.. 	.: 	. 	.TRANSPORTE AÉREO 	 .. 	 .:. 
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51.1 Transporte aèreõdepasSageirOs 	 .. 

51,11.1 . Transporte 
Toinspode 

aéreo de j,assageiros regular 

1 	1 aéreo de passageirc 	 ir 

51.12-9 p Transporte aereo de passagelros não regular - 
5112-9/01 Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 0,150 

5112-9/99 Outros serviços de transporte aéreo de passageiros não-regular 0,150 

51.2 
.. 	... 
Transporte aereo de carga 

51.20-0 Transporte aéreo de carga 

5120-0/00 Transporte aéreo de carga 

• 513 

 

Transporte. -espacial, 
51:30-7 Trflporteespacial .: 	.. 

Transporte espacial -- 	- 
i52 ? A 	AMENT2 E AJlDADEAUxILl4RS DOS TRANSPORTES-'@ 

3 - 
.-.-.j- 

. 
• -•-. 

Armazenamento, carga e descarga  

52.,117-. 	- 	: 
- ...o.,............... Aruazenamento

T 

5211-7/01 Armazéns gerais - emissão de warrant 0,085 
5211-7/02 Guarda-móveis 0,085 

5211-7/99 
Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais 
e guarda-moveis 

0,085 

5212.5: gae 
Carga e 

descarga 
descarga 

522 Atividades auxiliares dos transportes terrestres 
52214 . 	: Concessionárias de rodovias pontés, túneis e serviços relacionados. .. 

52214/00 Concessionárias 	de 	rodovias, 	pontes 	tunei 	. n  
relacionados 

nen  

52.222. Terminais rodoviários eferroviárlos. 
5222-2/00 Terminais rodoviários e ferroviárir 

:52231 • Escionaent 	de veículos 	 •- 
1 	- E o 	mento de veículos 

o 

. 
1 	• 

Ajylade' 	auxiiTares 	dos 	transportes 	terrestre 	io 
.anterjorrnénte 	 . 	 .. 

esperflcadas 

5229-0/01 Serviços de apoio ao transporte por táxi, inclusive centrais de 
chamada 0,150 

5229-0/02 Serviços de reboque de veículos 0,150 

5229-0/99 Outras 	atividades 	auxiliares 	dos 	transportes 	terrestres 	não 
especificadas anteriormente 

: 

0,150 

r52:3f' A 	idades aux  Piare sdos transportes aquayiários. 
Qjdortos et'ermlijais  

1 Admi 	 fra-estrutura p 0,150 
1-1102 Operações de terminais 0,150 

52.32.0 . Atividades. deagenciamento.marítijpo 
:-0/00 Atividades de agenciamento marítimo 

- 29-7 
....... .. 	.. 	... 

Atividades . auxiliares 	dos. transportes 	aquviàrios 	não 	especificadas 
anteriormente 

5239-7100 5239-7/00 
Atividades 	auxiliares 	do- 	-porte-- porte 
especificadas anteriormente especificadas 

.. 	. Atjylc1ades auzihares  dos transpQrtes aereos 
52.401,  AtividaçIe auxdlates dos transportes aeos 

5240-1/01 Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 0,150 

5240-1/99 Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação 
dos aeroportos e campos de aterrissagem 0,150 

• • 	. 52.5e. ..A 	' • AiyÁdades relaciofladas:àorganiãção do transporte de carga'  
50 8 ' Afl,JdesseJacponadas à 9rganizaçao do transporte de cga 

5250-8101 Comissaria de despachos 	 L 	0,085 

Rodovia BR 262 —Km 135— Centro - TELEFAX (67) 3239-1440 
Água Clara/MS - C.E.P: 79.680-000 

214 



5250-8/02 Atividades de despachantes aduaneiros 0,085 

5250-8/03 Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo 0,085 

5250-8/04 Organização logística do transporte de carga 0,085 

5250-8/05 Operador de transporte multimodal - OTM 0.085 	- 

53 CQRREIO, E OUTRAS ATIVIDADES DE ENTREGA• 

531 Atividàdes5deCõrrelo 

5310 5 Atividades de Correio 

5310-5/01 Atividades do Correio Nacional 0,150 

5310-5/02 Atividades de franqueadas e permissionárias do Correio Nacional 0,150 

532 Atividades de malote e de entrega 

53.20.2 Atividades de malote e de entrega 

5320-2/01 Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional 0,150 

55 Serviços de entrega rápida 0,150 

ALOJAMENTO E ALIMENTAÇAO 

55 .- ALOJAMENTO 

't HQteJsImjIaçes 
"-. ot41sesIlares 

0,150 5510-8/01 Hotéis 

5510-8/02 Apart-hotéis 0,150 

5510-8/03 Motéis 0,150 

559 Outros tipos de alojamento nao especificados anteriormente 
5' '55.9.0-6 QUtrõtio 	de àlojamentÕão.eséIfiGados 	terirènte 

5590-6/01 Albergues, exceto assistenciais 0,150 
5590-6/02 Campings 0,150 
5590-6/03 Pensões (alojamento) 0,150 

5590-6/99 Outros alojamentos não especificados anteriormente 0,150 
56 ALIMENTAÇÃO 

561 Restaurantes e outros serviços de alimentação e beblds 

5611.2 Restaurantes e outros estabelecimentos de serviços de alimentação e 
bebiøas. 

5611-2/01 Restaurantes e similares 0,085 

5611-2/02 
Bares 
	

outros 	estabelecimentos 	especializados 	em 	servir 
0,085 

5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá de sucos e similares 0,085 
.5612-1. . 	...Servi 

55 Serviços ambulantes de alimentação 	 0,150 
562 Serviços de catering, bufe e outros serviços de comida preparada 

56.20-1 Serv çOsde catérirg;.bUfê e otitrõs.SeMçõs de'comida Prepàrada 

5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas 0,085 

5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 0,085 
5620-1/03 Cantinas - serviços de alimentação privativos 0,085 

56201/04 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar 0,085 

J INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
58 EDIÇÃO E EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO 

581 Edtçao de livros, jornais revistas  e outras atividades de edição 
- 581jj , 

......... ...  
Ediç 9dOIIvros 	 - 

5811-5..O5 Ediçãodel5oc.s 
r. •Edição de jornais  

5,5.55 E.i,5..io 

131 
1 

dição de revistas  
EdIo de cadastroslistas e outros produtos graficos 	

1 
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5819-1/00 	1 Edição de cadastros, listas e outros produtos aráficos 	1 	(J1UU 

582ts ' 
Edição 	integrada 	à 	Impressão 	de. Iivros,joflls,., revistas 	e 	outras 
puiicaçoes 
Edição Integrada a impressão de livros 

'rt 	riio a 	o 	r- 	i 0,075 

58221' rr.' 	o Edição IntegraQa 	lmpressão, e.jondiS . 
integrada à impressão de Jornais 	 (7 

58.239 Edição Integrada  impressão de revistas 

5823-9/00 Edição integrada a impressão de revistas 0,075 

58 29 8 
. Edição integrada 	à 	impressão. de cadastros, ;listas e outros 

gráficos 
produtos; 

5829-8/00Edição 
integrada 
	

à 	impressão 	de 	cadastros, 	listas 	e 	outros 
produtos gráficos 

0,075 

59 
ATlYIDADES CINEMATOGRÁFICAS, 	PRODUÇÃO 	DE 	VIDEOS 	E ..DE 
PROGRAMAS DE TELEVISÃO; GRAVAÇÃO  DE SOM E EDIÇÃO DE MÚSICA 

591 
Atividades cinematogrMk; 	prõdiiÍo de vídeos e de progaria 	de 
televisão 

59 
- 	

1_ 
Atividades de produção cinematográfica 	de 'ideos e de programas de 
televisão 

5911-1/01 Estúdios cinematográficos 0,075 
5911-1/02 Produção de filmes para publicidade 0,075 

5911-1/99 
Atividades 	de 	produção 	cinematográfica, 	de 	vídeos 	e 	de 
programas de televisão não especificadas anteriormente 0,075 

12-0 Atividades 	 cinematográfica, de vídeos e de 
tejeyiso. 	 ; •:• 

programas de 

5912-0/01 Serviços de dublagem 0,075 
5912-0/02 Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual 0,075 

5912-0/99 Atividades de pôs-produção cinematográfica, de vídeos e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente 0,075 

59.13-8 . Distribuição cinõmatográfica,devídeo edeprogramas de televisão 

5913-8/00 
Distribuição 	cinematográfica, 	de 	video 	e 	de 	programas 	de 
televisão 0,075 

59.14-6 Atividades:de exibição cinematográfiça 
exibição cinematográfica - 

Ativjdades de gravção de som e de edição de musica 

5°2L 1 Atividades de gravação de som e de edição d' r 	 ' 
ATJVIDAÔESØER&'biOEDETiLEVISÂO 	. 	,. 

60,1' 4/r 

60.1.. . 	. . 	. Atividades-  de rádio 
60 101 AUades de rádio 

1 °Jividades de rádio 

Atividades de teleylsao 
6021-7 Atividades de televisão aberta 

. 	-7/00 Atividades de televisão aberto 0,150 
60.225 Programadoras-eatividades reIciõnadasirteIis.ãó  por assiátura - 	

- 
6022-5/01 Programadoras 0,150 

6022-5/02 Atividades 	relacionadas 	à 	televisão 	por 	assinatura, 	exceto 
programadoras 0,150 

• 
• 

61 	. . TELECOMUNICA9ÕES 
61.1 - :Telecomunicações porfio .° 	.. 

à. 6j 10 8 Teleçomunicaçoes porfio 
6110-8/01 Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 0,150 
6110-8/02 Serviços de redes de transporte de telecomunicações - SRTT 0,150 
6110-8/03 Serviços de comunicação multimídia - SOM 0,150 
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6110-8/99 
Serviços 	de 	telecomunicações 	por 	fio 	não 	especificados 
anteriormente 

0,150 

.612. :'Telecomunicações sem, fio 	••--' 	 ..... 

61 2b.5 Tetecomunicaçoes sem fio 

Telefonia móvel celular 0,150 6120-5/01 

6120-5/02 Serviço móvel especializado - SME 0,150 

6120-5/99 
Serviços 	de 	telecomunicações 	sem 	fio 	não 	especificados 
anteriormente 

0,150 

Telecomunicações por 	atélite 

• 6.302 	 : TéIeoünkaôesporatéIite 
00-2/00 Telecomunicações por satélite 

1.4 	. Operadoras de televisão por assinatura 
61:41-8 Operadoras de televisão por assinatura por cabo 

41-800 Operadoras de televisão por assinatura por cabo 

61,42--,6.' Op 	 o 	 rmlcroondas  

1 4 Operadoras de televisão por assinatu 	or m. 

61.43-4 Operadoras de televisão porassinatur&r satélite 
10 	4 Onradoras de televisão por a55innfi r 	prr 	tIit 

.., , 	..,.,., 6t9.. . 	•,.. 	•, de tei ecomunicaçõçs -... 	., .. 

° • i9O6 Oúlras de teleiomunlcaçÕes . 

6190-6/01 Provedores de acesso às redes de comunicações 0,150 

6190-6/02 Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP 0,150 

6190-6/99 
Outras 	atividades 	de 	telecomunicações 	não 	especificadas 
anteriormente 

0,150 

62 e. 	........... -; 	. 

62.0 AtIvidades dos serviços de tecnologia da informação 
• .DeSenvolvimento.dé.programas.'decómputdorsob encomnda 

6201-5/00 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 0,100 

62023 • 
Desenyo)vimento 	e 	licençiamento 	de 	programas 	de 	computador 
custórnizáveis 

6202-3/00 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis 0,100 

62 03 1 Desenvolvimento e licenciamento de programas de çomputador 
.customizáyeis 	 . 	•. 	.: 	

. o 
nao 

62031/00 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
não-customizaveis 0,100 

62 O4-O Consultoria em tecnologia da inforniaçao 
-í sultoria em tecnologia da informa, - 

- 	. . 	..........•, 1•• 	u- --.+m 

+i 

•;•• 

Suport.tecnico 	manutenção 	e 	outros 	serviços 	e, 	tecnojogia 
jnfr ,mrri y 

da 

6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação 0,100 

63 DESPE 	PRESTAÇAO DEvSERVIçOS DE INFQRMAÇAO 

.., - 	• -:• 
6,3 

. 	. . Tratamento 	de 	dados, 	hospedagem 	na 	internet 	e 	outras 	atiyidades 
relacionadas 

;,_•• 
q 

• . 

Tratamento de dados, provedores de serviços de apliçaçao e serviços de 
ho,spedagm,nainternet. 	. 	 . 

-1 
Tratamento de dados, 	provedores b 	r. , 	 • 	

- serviços de hospedagem na internet 085 

63194 ' 	
•. 

. 
Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação 

. lntet. 	' 	•' 	•• 	• 	... 	.• 	o.... 
na 

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação 
na internet 0,085 

639 	' / Outras atividades de prestação de serviços de nformaçao 
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-• .63.91-7 Agências de;.notícias 	 . 

oncias de noticias 

Outras at'cØades d ptçâo UQ seIç9s$tf 	 4 	das 

6399-2/00 
Outras atividades de prestação de serviços de informação não 
especificadas anteriormente 

0,085 

ATJV.IDADE&FINANCEIRAS DE SEGUROS E SERVIÇOS RELACIONADOS 
ATIVIDADES DE SERVIÇOS FINANCEIROS 

-Banco Çetraí  

BncoCentraI 	......................_o4TS 	. 	 . 

41C-' Bailco 2o1ra 

642 - Inermediaçãomonctaria 	deposites avista 'd 

64.21-2 Bancõs comerciais 
6421-200 Bancos comerciais 0,250 

F 64.22-1 Bancos múltiplos, com carteira comercial 
6422-1/00 Bancos múltipios, com carteiro cornercial 

Caixas econômicas 
6423-9/00 Caixas econômicas 

7- C0009peJajW 
6424-7/01 Bancos cooperativos 
6424-7/02 Cooperativas centrais de crédito 

6424-7/03 Cooperativas de crédito mútuo 

6424-7/04 Cooperativas de crédito rural 

Intermediço nâo monetária 	outros instrumentos de captação,—  
i-r 

 

4 	1- 

,Bancos riúJtli$Io, sem carteira comercial  

E nr 	o 	1 	- 	J 	r 

64 	2-8 Bqejtjestimento 
- Sacos de investimente 

64.33-6 Banõõs de desenvolvimento 	- 

6433-6/00 Bancos de desenvolvimento 0250 

64.34-4 . Agências de fomento 
6434-400 Agências de fomento 

• O, 64.352 .Créditoirnobillário 	 .::, ...... 

6435-2/01 Sociedades de crédito imobiliário 0,250 
6435-2/02 Associações de poupança e empréstimo 0,250 

6435-2/03 Companhias hipotecárias 0,250 
• . 6436;1 rSõõledadés de crédito,'financiamento.e.iflve'stimento .fina,welrãs 

6436-1/00 Sociedades de crédito, financiamento e investimento -financeiras 0,250 

'. 	'. 64.37.9 - 	. 	. 

6437-9/0 
. SõceçIades'decrédito ao microempçeendedor 	;. . 
Sociedades 

Bancas de 

de crédito ao microempreendedor O 2 

câmbio e outras Instituições de internedlaçao nao monetária 
6438-7101 Bancos de câmbio 0,250 

6438-7/99 Outras 	instituições 	de 	intermediação 	não-monetária 	não 
especificadas anteriormente 0,250 

64.4 ..Arrendamento.  mercantil 	••, 	 ' 	•' 	•: 	". . 

64.40-9 Arrendamento mercantil 
1  °'O Arrendamento mercantil 

64.5........•. '..: .Sociedades, de capitalização 	.. ... 
64.50.,6 " 	. . Socledades.de.capitalizaçâo. 	.... .......... 	. 	. 	, 

- Sociedades de capitalização 

AtÍddjs'deSocIedades de participaçí6*1.. 	.' 	................... - 
•......•' 

46Vl . 	. 	. .HoIings de instituições financeiras 
94i11Ifl0 Ho/dings de instituições financeiras 

64 lZ O IioId,ngs de instituições nao financeiras 
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6462-0/00 Holdings de instituições não-financeiras 	 1 	0,250 
6463 8 Outras sociedades de participação, exceto hoIdrng 

6463-8/00 Outras sociedades de participação, exceto ho/dings 
FundsdJnvesmento 	.. 	 .., . 

Fundos de lnvesmento 	 e 
6470-1/01 Fundos de investimento, exceto previdenciários e imobiliários 0,250 
6470-1/02 Fundos de investimento previdenciários 0,250 
6470-1/03 Fundos de investimento imobiliários 0,250 

649 -' 	- a Atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente 
'4 91 Socleçiades de fomento 	c~pAiii 	factorrng 

6421-. 	I.:1 Sociedades de tomento merc:ii! . ú. ,... 

64 92 1 Securitizaçao de créditos - 

'34 lecuritização de créditos 
. .1 	. . 64.93Q . ' AdmjnLstrãõ deconsôrc  !os par&aqujsiçãõ de bens edireito 

6493-0/00 Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos 0,250 
649.9-9 

. Outras atividades de serviçpsflnanceiro 	não especificadas anteriormente.' 
6499-9/01 Clubes de investimento 0,250 
6499-9/02 Sociedades de investimento 0,250 
6499-9/03 Fundo garantidor de crédito 0,250 
6499-9/04 Caixas de financiamento de corporações 0,250 
6499-9/05 Concessão de crédito pelas OSCIP 0,250 

6499-9/99 
Outras 	atividades 	de 	serviços 	financeiros 	não 	especificadas 
anteriormente 0,250 

65 
.',: 	.- 

#..' 

. 	 .r 	....... VOS, RESSEGUROS, PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E PLANOS DE 
SÃ 	E,  
Seguros de vida e hao vida 

.................. $egurosdevida 	 -. 

6511-1/01 Seguros de vida 0,150 
6511-1/02 Pianos de auxilio-funeral 0,150 

5120 * Seguros não vida 
- .:, 	i. 	.ia ~jii

£ 

- 65.2 Seguros-saúde 	 . 	. 

65.20-1 . Seguros-saúde 	. 

6520-1,/00 Seguros-saúde 0,150 
65.3 . Resseguros 

65308' Resseguros 
Resseguros 

65 4 . Prevdên'ia complementar 	- 

)644t-., - Prevjçincia compiemei tar fechada 
6D•41-ú.1 6r lDi. 	 rJaíiaritarD.. 	 i.150 

65 42. 1 Previdenca-compIementar aberta  
6542 - 1 66' 6ra,Hdúnc1a coror1ar,'aritar .aúar:a 

'!. a 65.5: .. -. .'.',5,: 	. Planos de saúde 
Planos d? saúde  

6556-1 '16 lanos de saude 	 0,150 

66 .t.: Xik 

PREVIDÊNCIA CO1lPLEMENTAR E PLANOS DE SAUDE 
661 Atlidades auxiliares dos serviços financeiros 

6611 8 Administraçao de bolsas e mercados,.de balçâaorganjaØos 
6611-8/01 Bolsa de valores 	 0,150 
6611-8/02 Bolsa de mercadorias 	 0,150 
6611-8/03 Bolsa de mercadorias e futuros 	 0,150 
6611-8/04 Administração de mercados de balcão organizados 	 0,150 

- 	 a 
4 6&126 

1 Atividades 
A 	

a 

de intermediários em transações d 	tituIosvalores mobiliários e 
. 
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6612-6/01 Corretoras de títulos e valores mobiliários 0,150 

6612-6/02 Distribuidoras de títulos e valores mobiliários 0,150 

6612-6/03 Corretoras de câmbio 0,150 

6612-6/04 Corretoras de contratos de mercadorias 0,150 

6612-6105 Aqentes de investimentos em aplicações financeiras 0,150 

66 1-4 
15-4 iD'S 

Aciministraçao de cartões de credito 
°dministraçãn de cartõeç de OH::: 1 

6619-3/01 

Atigs 	auxihares 	dos 	serviços 	financeiros 	nao 
antrnnte 
Serviços de liquidação e custódia 

especificadas 

0,150 

6619-3/02 Correspondentes de instituições financeiras 0,150 

6619-3/03 Representações de bancos estrangeiros 0,150 

6619-3104 Caixas eletrônicos 0,150 

6619-3/05 Operadoras de cartões de débito 0,150 

66193/99 
Outras 	atividades 	auxiliares 	dos 	serviços 	financeiros 	não 
especificadas anteriormente 

0,150 

662 
Ativ(dades auxiliares dos seguros 	da previdencla complementar,  
planos de saúde 

e.,-dos 

6.21-5 Avaliação de riscos e perdas 
5/01 --untos e avaliadores de seguros 0,150 

- iditoria e consultoria atuarial 0,150 

• 66 2-3 
.• 

Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e 

622_O • 1.rH1..•H 	 :,roS, 	do 	Lin 	 dOrida 
r: ,i 	cri ,en:r 	ij.j 

. 

... 'D 

6629-1100 

Atividades auxiliares do 	segui previderïa clmentaredos 
anteriormente 

Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e 
dos planos de saúde não especificadas anteriormente 

0,150 

66.3 ,.o. /5 .s Atividades-de administração de fundos por contrato ou comissão 
o; • -.' 	-5105 66;3Q4,?: 

-3-5 O4 i/O tividades de administração de fundos por 000trntO nu 'TnmssDr 15 

L ATIVIDADES IMOBILIARIAS 
68 ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS 

681 Atividades imobiliárias de inioveis próprios 
68102 Atividades Imobiliárias de imoveis próprios 

6810-2/01 5 ompra e venda de imóveis próprios 0,150 

650-2 •r:1 de imóveis próprios 0,150 

A 	mobiliarias por contrato ou comissao 	 WÇI  

6821-8/01 
Ii'çao na compra vendae'aJuieIdeim4ieis' 
Corretagem na compra e venda e avaliação 1- 

6821-8102 

o
6821-8/02 Corretagem no aluguel de imóveis  

68226 Gesta ? 	dministraçào da propriedade imobiliária 
Gestão e administração da propriedade imobiliária 	 u,1 5521-5 'DO 

M 1 ' ATJVIDADES PROgISSIONAIS, CIENTIFICAS 	TpNtCAS 

1 
JURIbÍ4TDE coN 	IUoÀoE 	DIToRlA 	-' 

•- Atividades jurídicas 	 r-•.: 	- - .69.1 
69117 , Atividades juridicas exceto cartórios 	 - 

6911-7/01 Serviços advocatícios 0,085 

6911-7/02 Atividades auxiliares da justiça 0,085 

6911-7/03 Agente de propriedade industrial 0,085 

Cartórios 	 ..• 	. 

6912-5/00 Cartórios 0,250 
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69,2 Atividades de contabilidade, consultoria e auditoria contábil e tributária 
6920-6 Atividades de côntãbilidade,.oItofla e auditoria contábil .éibutria 

Atividades de contabilidade 0,085 6920-6/01 

6920-6/02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 0,085 

70 
ATJIDS DE SEDES DE EMPRESIS E DE CONSULTQRI&EM 
EMPRESARIAL 

GESTAO 

701 Sedes de empresas e unidades administrativas locais 

70,10-7 Sedes de empresas e unidades administrativas locais - 

702 At6ddades de consultorla em gestão empresarial 

70 	0 4 i 

7020M00 

AtIvIddes de consultoria engeao empresarial 

Atividades 	de 	consultoria 	em 	tT: 	ciprvcni 
consultoria técnica es'vt!.ri - 

SEVIÇOSDE AQUITETURE ENGENI-IARLA YTESTES EANÁLISES 

71.1 	•, ' ' 	' Serviços. 	e engenharia e atividades técnicas relacionadas 

71111 Serviços de arquiteti.ra 
Serviços de arquitetura 0,085 7111-1/00 

71.12-0 Seryiços de engenharia 

7112-0/00 Terviços de engenharia , O 055 

71 	,9 Atividades tecnlcas .relacionadas ,à arquUetura e 	n9enhana 

Serviços de cartografia, topografia e geodésia 0,085 7119-7/01 

7119-7/02 Atividades de estudos geológicos 0,085 

7119-7/03 
Serviços 	de 	desenho 	técnico 	relacionados 	à 	arquitetura 	e 
engenharia 

0,085 

7119-7/04 Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 0,085 

7119-7/99 
Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não 
especificadas anteriormente 

0,085 

Testes e análises técuuc 

72 FESQUISAEDESENVQLVIMENTQCIENTIFICO 
72.1 -. 	:0- 	:0' O: c experimental e"ciências física 	e natutai-' 

naturais 'O-  72j.Õ-0;. e 

72100/00 
Pesquisae desenvolvimento experimental em ciências físicas e 
naturais 

0,085 

'72.2e c-v0k2. iO -t- 	. PesqiIsa adesenvolvimé.nto-experimental.em ciências sociais e. humanas•' 

72i2Q-o Pldeeõl ' 

72207/00 
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e 
humanas 

0,085 

73 ', PUBLICIDADE E PESQUISA DE MERCADO 

7 	1 Publicidade 
7:41á.,4 

7311-4/00 

Agências de publicidade,.  
nci 	:c5iiO 1:-lo 

Agenciamento 	de 	espaços 	para 	publicidade 
cppiuncação 	-' 

excefq e 

: 	no 	mn: 	I'çnc cara coLHo •i:oo 	o 	:oLoo veículos 
719'1ní 

73.19-0 , Atividades.de pu.bliçidade não-especificadas..ante.iorr ente 
7319-0101 Criação de estandes para feiras e exposições 0,085 

7319-0/02 Promoção de vendas 0,085 

7319-0/03 Marketing direto 0,085 

7319-0/04 Consultoria em publicidade 0,085 

7319-0/99 Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 0,085 

72 . 	. 	. O'.. Pesquisas de mercado e de opinião pública 
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	 . .73.2Q.3 Pesqwsasde mer.cado e do opinião pública 
Pesquisas de mercado e de opinião pública 7320-3/00 

74 OUTRAS ATIVIDADES PRQFISSIÕNAIS CIENTIFICAS .E TÉCNICAS 
74.1 Design e decoração de interiores 

74.10-2 Design e decoração de interiores 
7410-2/01 Design 0,085 

7410-2/02 Decoração de interiores 0,085 

Atividades [otográficas e similares 
1mlIaes  

Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 0,100 7420-0/01 

7420-0/02 Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 0,100 

7420-0/03 Laboratórios fotográficos 0,100 

7420-0/04 Filmagem de festas e eventos 0,100 

7420-0/05 Serviços de microfilmagem 0,100 

AtividacIe 	pÈr 	sionaisntif1cas 	e 	técnicas
o 	

ião4especlflcadas 
anteriormente 749 

- 	- 

74 9 	1 
Atividades 	profissionais 	cientificas 	e 	técnicas 	não 	especificadas 
anteriormente 

Serviços de tradução, interpretação e similares 0,085 7490-1/01 
7490-1/02 Escafandria e mergulho 0,085 

7490-1/03 
Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e 
pecuarias 

0,085 

7490-1/04 
Atividades de 	intermediação e 	agenciamento de 	serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliários 

0,085 

7490-1/05 
Agenciamento 	de 	profissionais 	para 	atividades 	esportivas, 
culturais e artísticas 

0,085 

7490-1/99 
Outras 	atividades 	profissionais, 	científicas 	e 	técnicas 	não 
especificadas anteriormente 

0,085 

-'.7'-.'tr ATi IP 	ESVE1ERINÁRiS  

7 	O Atvic,s yetearias 	 .- 

Àt 
Atividades vete;inacias 

N 	. . .' 	. p. ". ATJVDÁDESADMINISTRATIVAS ESERVÇOSCQMPLEMENTARES. 

- 	"- 
AI.)JGUEIS NÃO IMOILIARIOS E GESTAO DE ATIVOS'. INTANOIVEIS NÃO 
FINANEIQS  

77.1 Lócação.demeios.,detransportesem.condutor 
.' '1710 :' Locação de automóveis sem conduto:.: 

Locação de automóveis sem condutor 
-, 77.19-5 : 	' 	•. LoaÇ. odemeios de:.transpoeexçetoutornóVeiS sem cddUtpr 

7719-5/01 
Locação 	de 	embarcações 	sem 	tripulação, 	exceto 	para 	fins 
recreativos 

0,100 

7719-5/02 Locação de aeronaves sem tripulação 0,100 

7719-5/99 
Locação 	de 	outros 	meios 	de 	transporte 	não 	especificados 
anteriormente, sem condutor 

0,100 

................ Alugueldeobjetospessoaisedomesticos 	: . . 	.. 

77 2j 7 IvgueJ de eqwpamentos recreativos e esportivos 
Aluguel de equipamentos recreativos 	:- 	O 

. -RI Ijtgiedefitas de video, DfDs e similares 
Alugu 	Je fitas de vídeo, DVDs e sim 	i 

, 

, 	1 

77.23 'Ij- ÀiiigueI d 	objetQs dQ 'vesuárlo, Jóias e acessórios. 
Aluguel de objetos do vestuário, jóias tr dXsuriL) 

. 77.29-2 -- AIuçIde óbJeto'peèsoMIedõméticos não,especifiçdos anteriormente 
7729-2/01 Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos 0,100 

7729-2/02 
Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e 
pessoal; instrumentos musicais 

0,100 
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7729-2/03 Aluguel de material médico 0,100 

7729-2199 
Aluguel 	de 	outros 	objetos 	pessoais 	e 	domésticos 	não 
especificados anteriormente 

0,100 

773 Aluguel de máquinas e equipamentos sem operador - 
máquinas  e equipamentos agrícolas sem.operador: •.Aluguel:de 77,31.4 

7731-4/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 0,150 

77.32-2 Aluguelde máqulnse.qmentoSaracostção semope'dor  1 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 

0,150 7732-2/01 

7732-2/02 Aluguel de andaimes 0,150 

77331 Aluguel de maquinas e equipamentos para escritório 

733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

7739-0/01 

qp 
Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e 
petróleo, sem operador 

q£ 	ntei 	1 
0,150 

7739-0/02Aluguei 
de  equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem 

operador 
0,150 

7739-0/03 
Aluguel 	de 	palcos, 	coberturas 	e 	outras 	estruturas 	de 	uso 
temporário, exceto andaimes 

0,150 

7739-0199 
Aluguel 	de 	outras 	máquinas 	e 	equipamentos 	comerciais 	e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador 

0,150 

77 403 Gestao de ativos intangiveis nao financeiros 
Gestão de ativos intangiveis não-financeiros 41 -l'flfl 

78 SEL. EÇO, AGENCIAMENTO ELQCÃÇÂODE.MÃO.bE.OBRA 
Seleção,e agenciamento de mao deçbra 

7810 8 Seleçao e agenciamento de mao de obra 
1: o 	genciamento de mão-de-obra 	 1 11-8/00 

78 2 Locação de mão de obra temporrIa 

4 - . 
111'.I-0HI1 

Locçao de niao de obra teWp9rarma 
Lo:o/:oo 	o-rio-oro 	PirporárH 

,«. '-s1 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

Fôrnecihiéhtoe géstàde recursoihuinan 	para erceiros 	- 

7030-2.'Có Frriomon 	:111 	i 	r'oHír ori•o 

9 
' AÇIAS DE VIAGENS 	OPERADORES TURÍSTICOS E SERVIÇOS DE 

gESERVs  

791 Agencias de viagens e operadores uristicos 

79112 Agencias te viagens 
7911-2/00 Agências de viagens 

7912 1 Operadores turísticos 
Operadores turisticos 

A 9 , 
Serviços de reservas e outros serviços de 	rismoqgecificados 
antet!ormente  

- 	- - 	- 79902 
Serviços de reservas e outros serviços de turismo não 
anteriõrmente 

especificados 

7990-2100 
Serviços 	de 	reservas 	e 	outros 	serviços 	de 	turismo 	não 
especificados anteriormente 

0,085 

80 ,. TIVIDPESDEVIGILANCIA,SEGURANÇAEIN\(ESTIGAÇÂO 
-80t - Aiviadet de 	igil 	Jagança-p1rivdae trínsporte devalorés 

Atividades de vigilância e segurança privada 0,100 80.11.1 
8011-1/01 Atividades de vigilância e segurança privada 0,100 

8011-1/02 Serviços de adestramento de cães de guarda 0,100 

80 12 9 

8012-9/00 
t4ivid44es de transporte de valores 

1 Atividades de transporte de valores 0,085 
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80.2 Atividades de'mónitoranientóde sistemas de segurança 
• . 

8020-0 Atividades de monitormento.de sistemas de segurança 

803 Atividades de investigação particular 
•Ativida'Ies de Investigação particular  

vicus de investigação particular 	 1 

81 , RVJÇOS PARA EDIFIÇIOS E ATIVIDADES PAISAGISTICAS 
Servlçõs.combinádospàra apóio a edifícios 

81.11-7 Serviços combinados para apoio aedifícios, excetó condomínios prediais 

8111-7/00 
Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 
prediais 

0,100 

81.12.5 . Condomínios prediais 
1 	5/00 Condomínios prediai - 5 

Ativ1dsAeJImpeza.  
1.211 : 

- 	1 	4 
Limpe 	émi 	édIos è 	m dIiII° 
- mpeza em prédios e em domicílios 

8122-2 • 

122-2 
lmuizàçãoecõntrOLe.depagas urban.as  
munização e controle de pracas urbanas 

'Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
~Ii A A- 	1limpeza flã 	peoificada 	o 	eriormen' 

? 3 . Atividades paisagísticas 
At1vi4es pagistiq 	 -' 

o,.. Atividades paisagist cas 

82 
SERVIÇOS DE ESCRITORIO, DE APOIO APMINISTRAJIVO E - OUTROS 
SERVIÇOS PRESTADOS ÁS EMPRESAS 

82.1 Serviços de escritório ..e apoio administrativo 
Serviços combinados de escritório e apoio administraUvo 

8211-300 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 0,085 

Ç» 

8219-9/01 

FtocÕpla! preparaço de documentQs e outros serviços especializados 
apoio administrativo 

Fotocópias 

de 

0,100 

82199/99 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 

0,100 

82.2 , Atividades de teleatendimento 

2.202 • ; 	. Atividades de teleaterdímento 	. 	 . 

1 íiento 
•3i - 	

-. AtIvlades de oranIzaào deeventos, exçetp culturais e esportivos 
Atiídads de organlzaçao de eventosfexcetd'c.iIturals e espoivos - 

8230-0/01 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas 

0,085 

8230-0/02 Casas de festas e eventos 0,085 
82.9 . 	 •. - 	, 	 • Outras atividades de serviços prestados princpaImente as empregas:- 

82.91-1- • - 

mpresas -
82.91-1 Atividades de cobrança e informaçôécadastrals 

8291-1/00 Atividades de cobrança e informações cadastrais 	 O 
-. 

- 

'\ 	• 82.92-0 :. :EflvasafllentO e empacotamento sob contrato 	 -, 

Envasame 	4acolarnento sob o 	• 	to 

- 	 - 

829 AtIviaa 	de 	servIços 	prestados 	princIaI9iente 	àsempresa 	nao 
espócifÏidas anteriormente  

8299-7/01 Medição de consumo de energia elétrica, gás e água 0,150 

8299-7/02 Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares 0,150 

8299-7/03 Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 0,150 

8299-7/04 Leiloeiros independentes 0,150 

8299-7/05 Serviços de levantamento de fundos sob contrato 0,150 

8299-7/06 Casas lotéricas 0,150 

8299-7/07 Salas de acesso à internet 0,150 
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8299-7/99 
Outras 	atividades 	de 	serviços 	prestados 	principalmente 	às 
empresas não especificadas anteriormente 

o ,150 

tjQjP i-• 	
- 

J&JtRÇÂO,PUBLICA DZ17 SA 	$EGURIDADESOCIAL " 

84 U1STRAÇÂOPUBLIÇDESp'SEGURIPADEOCIAL 2 

1 - Aplo istiaçào d 	estado e da poUtica econômica e social , 
Adn,Lnls ação publica em geral 

8411-6/00 Administração 	em gerá 0,085 
, 

8412M00 

o,das ativlades de saudei, 	d 	' 

Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais 
e outros serviços sociais 

0,150 

Í 

- 8413- Regulação das atividades econômicas 
8413-2/00 Regulação das atividades econômicas 	 0,150 

84 Serviços coletivos prestados pela adniln1straopbIlca 
Rçe 	teriores 	- 

8421-3100 Relações exteriores 	 0,150 

r 
8422-1/00 Defesa 	 0,150 

- 

8423-0/00 Justiça 0,150 
' 

8424-8/00 - Segurança e ordem pública 	 0,150 

Mu ~, _ dl 
8425-6/00 Defesa Civil 	 0,150 

v çi1ob1 atóia 
$eg ljiç$)40 sQctaI obrlgatÓi1a, 	It4 

8430-2/00 Seguridade social obrigatória 0,150 

EDUCAÇÃO 
8' EDUCAÇÃO 

- 
Educação ftfantii e ensino fundameptl 

duçação infankl creche 	
' Yw 

8511-2/00 

8512-1/00 

Educação infantil - creche 	 0,100 

Educação infantil - pré-escola 	 0,060 

L 
8513-9/00 

r2"jda 

Ensino fundamental 	 0,075 

1 

8520-1/00 Ensino médio 	 0,085 

il.r i 	ij 	j 	IÇt 
8531-7/00 Educação superior - graduação 	 0,095 

1 Educação superior graduação e psgrjuaç 
8532-5/00 Educação superior - graduação e pós-graduação 	 1 	0,150 

Ed  ucação supenor p 	gaduaçãoe é&i 
8533-3/00 Educação superior - pós-graduação e extensão 	 1 	0,110 

ducflção profissional de nível éçnico e tecnológico 
E,Øucação proflssIonade nível técnico  

8541-4/00 Educação profissional de nível técnico 	 0,085 

8542-2/00 
- 'físsQPaldefiív 	ó. t 

Educação profissional de nível tecnológico 	 0,150 
1 (111 

- 	- 

8550-3/01 	Administração de caixas escolares 	 0,085 
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8550-3/02 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 	 0,085 

Outras atividades de ensino 	 4 

* 1Ç.11 Z r'sino,cteesportes 
1 Esr: issportes 

n. $3 
8592-9/01 

Eear 	!Jtura 
Ensino de dança 0,100 

8592-9/02 Ensino de artes cênicas, exceto dança 0,100 

8592-9/03 Ensino de música 0,100 

8592-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 0,100 

85937 Ensino de idiomas 
Ensino de idiomas 

8599 6 
8599-6/01 

Atividades de ensino .,não especificadas anteriormente 

Formação de condutores 
:4 

0,085 

8599-6/02 Cursos de pilotagem 0,085 

8599-6/03 Treinamento em informática 0,085 

8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 0,085 

8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos 0,085 

8599-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 0,085 
UMN$E\.ÇPS,SQCIAIS 	.............- 

1 A 	DATENÇÃOÀSAUDEHUMANAL 
1dadIe atendimento hospitalar 

8610 1 

8610-1101 

Afic 	de atencftmento hospitalar  
Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e 
unidades para atendimento a urgências 

0,085 

8610-1/02 
Atividades 	de 	atendimento 	em 	pronto-socorro 	e 	unidades 
hospitalares para atendimento a urgências 

0,085 

862 $eryiQs moveis de atendimento a urgencias e de remoçao de pacientes 

8' 	21 Sevlços moveis de atendimento a urgencias 
UTI móvel 0,085 8621-6/01 

8621-6/02 
Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI 
movei 

0,085 

86.22-4 

- 

Serviços 	de 	remoção 	de 	pacientes, 	exceto 	os 'serviços 
	 atendimento •a urgênclas 	 .. 	 . 

Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de 
tendmeflto a urgências 

móveis de 

O 085 

8 ' At viçlades de atenao ambulatorial executadas por módicos e odontÕloos 
'B6 

8630-5/01 
Atividade 
procedimentos 

&jd 	ãóüáórlaex 	e   @ 

médica ambulatorial com recursos para realização de 
cirúrgicos 

odontólogos30  

0,085 

8630-5/02 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares 

0,085 

8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 0,085 

8630-5/04 Atividade odontológica 0,085 

8630-5/06 Serviços de vacinação e imunização humana 0,085 

8630-5/07 Atividades de reprodução humana assistida 0,085 

8630-5/99 
Atividades 	de 	atenção 	ambulatorial 	não 	especificadas 
anteriormente 

0,085 

$6.4 Atividades de.serviços.de. compementaçao diagnóstica e terapêutica 
•8t4O-2 ' Atividades de serviços de complernéntàçãO.diagnôstica,eterapêutica 

Laboratórios de anatomia patológica e citológica 0,085 8640-2/01 
8640-2/02 Laboratórios clínicos 0,085 

8640-2/03 Serviços de diálise e nefrologia 0,085 

8640-2/04 Serviços de tomografia 0,085 

8640-2105 
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação 
ionizante, exceto tomografia 

0,085 

8640-2/06 Serviços de ressonância magnética 0,085 
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8640-2/07 
Serviços de diagnóstico 	por imagem 	sem 	uso de 	radiação 
ionizante, exceto ressonância magnética 

0,085 

8640-2/08 
Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros 
exames análogos 

0,085 

8640-2/09 
Serviços de diagnóstico por métodos Ópticos - endoscopia e 
outros exames análogos 

0,085 

8640-2/10 Serviços de quimioterapia 0,085 

8640-2/11 Serviços de radioterapia 0,085 

8640-2/12 Serviços de hemoterapia 0,085 

8640-2/13 Serviços de htotripsia 0,085 

8640-2/14 Serviços de bancos de células e tecidos humanos 0,085 

8640-2/99 
Atividades 	de 	serviços 	de 	complementação 	diagnóstica 	e 
terapêutica não especificadas anteriormente 

0,085 

8.5 . AUvidades de profissionais.da área de .saúde.exceto médicos eodontóloos 
'. 86i"50O Atividades de profissionais da área de saude, exceto iiédIcos e odôntólogos 

0,085 8650-0/01 Atividades de enfermagem 
8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição 0,085 

8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise 0,085 
8650-0/04 Atividades de fisioterapia 0,085 

8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional 0,085 

8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia 0,085 

8650-0/07 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 0,085 

8650-0/99Atividades de  profissionais da área de saúde não especificadas 
anteriormente 

0,085 

'v Avdade8de apoio  ãsode saúde  
- 8660 7 

1 
Atividades 
Atividades 

de apoio à gestao de saúde 
de apoio à gestão de saúde 1 

86.9 86.9  AtIvidadeê de atenção áSáúde 	mi 	nãô èspeciflcàdásanterlô'rifleiité 
86.90-9 Atividades de atenção  saúde huanà 	ãIespeiflàadas anterLOmeflte 

8690-9101 
Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde 
humana 

0,085 

8690-9/02 Atividades de bancos de leite humano 0,085 

8690-9/99 
Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas 
anteriormente 

0,085 

. 
. 

87 
 ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA INTEGRADAS COM 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, PRESTADAS EM RESIDÊNCIAS COLETIVAS E 
PARTICULARES 	 . 

Atividdes de assistência a idosos, deficientes tisícos 	Imunodeprimidos e 
convalescentes 	e 	Je Infra estrutura Ca oio 	'aclentes prestadaVem 
ras dê das coletivas e particulares 	-v 	 - 

"f 
, 

8711-5/01 
o V esce tês prestadas emresÍdénciascotetasep 	'rares 

Clínicas e residências geriátricas 

,9rirIdps .e 
- 

0,085 

8711-5/02 Instituições de longa permanência para idosos 0,085 

8711-5/03 
Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e 
convalescentes 

0,085 

8711-5/04 Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS 0,085 

8711-5/05 Condomínios residenciais para idosos 0,085 

87121 
- 

1.' 	- 

Atly)çiêdes de fornecimento de infra estrqtura de apoie e 
pànte no,  domicílio'  

assistepcla 	a 

8712-3/00 
Atividades 	de 	fornecimento 	de 	infra-estrutura 	de 	apoio 	e 
assistência a paciente no domicílio 

0,085 

-872................................ . Atividades de assistência psicossocial e: 	aúdea,portd9res, 	dis 
psIqiicos, deficiencia mental e dependência qimica 

- 2 4 

8720-4/01 

Ativ!t.tades de assistencia psiv.cossoçial 1 .e a $ 	• 	is 	•çe.s d 	distWs 
psiqcos,defjciencia mental. edependeidia 	tf  
Atividades de centros de assistência psicossocial 	 0,085 
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8720-4/99 
Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de 
distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química 
não especificadas anteriormente 

0,085 

Atividades 	de 	assistenci 	social 	prstads 	e 	rsidênclas 	ço!tivas 	e 
partIulares 

87 34 

8730-1/01 

Attvi. ,. 	s 	de 	assisteOcia 	social 	prestaçiasrsidencias 

1  pa 	es 

Orfanatos 

coletivas 	e 

0,085 

8730-1/02 Albergues assistenciais 0,085 

8730-1199 
Atividades 	de 	assistência 	social 	prestadas 	em 	residências 
coletivas e particulares não especificadas anteriormente 

0,085 

4 SERVIÇOSDEASSISTÉNCIA SOCIAL SEM ALOJAM ENTO 
88:0 SéMços de aistência social sem alõJámento 

88.004 Serviços de assistência social sem alojamento 
8800-600 Serviços de assistência social sem alojamento 	 0,085 

R ARTES, CULTURA, ESPORTE E RECREAÇÃO. 
90 ATIVIDADES AR11STICAS, CRIATIVAS E DE ESPETACULOS 

90 O 1 AtuyJdes artísticas, criativas e de espetáculos 

í- 

9001-9101 
Aj 	cenicasespetác1lQ5" atividades dorriOlernári 

0,100 Produção teatral 
9001-9/02 Produção musical 0,100 
9001-9/03 Produção de espetáculos de dança 0,100 

9001-9/04 Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 0,100 

9001-9/05 Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 0,100 
9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminação 0,100 

9001-9/99 
Artes cônicas, espetáculos e atividades complementares não 
especificados anteriormente 0,100 

9002-7 Criação artística 

9002-7/01 
Atividades 	de 	artistas 	plásticos, 	jornalistas 	independentes 	e 
escritores 0,100 

9002-7/02 Restauração de obras de arte 0,100 

40'.03-
•' 5 

Gestão de espaços para artes cênicas,espetaculos e outras 
artísticas 

atividades 

9003-5/00 Gestão de espaços para artes cônicas, espetáculos e outras 
atividades artísticas 0,100 

91 - ATIVIDADES LIGADAS AO PATRIMÓNIO CULTURAL E'AMBENi'AL 
910 Atividades ligadas ao patrimonio çujtural e ambiental 

o9i,O1;5: AtÍvidadesdébibllqtçcase arulvos 	'. 	 O 
biblio 	1- 	 -. 	'00 

oo 
Atividades de museus e de4exp(qraçao, resaq,rç2 artística ç conservaçao 
de lugares.epédioshistórIos.e atrações slmOres8 

9102-3/01 Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios 
históricos e atrações similares 0,100 

9102-3/02 Restauração e conservação de lugares e prédios históricos 0,100 

91031 
- 

Atividades de jardins botânicos, zoologicos 	parques nactonais 
ecológicas e áréadé proteção ambêtaI 

reservas 

9103-1/00 Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, 
reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental 0,100 

• 92 ATIVIDADES DE EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE AZAR E APOSTAS 
92 O Atividades de exploraçao de.jogos.de  az de 	ar e apostas 

9200-3/01 Casas de bingo 0,150 
9200-3/02 Exploração de apostas em corridas de cavalos 0,150 

9200-3/99 Exploração de jogos 	de 	azar e 	apostas 	não 	especificados 
anteriormente 0,150 
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93 ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE RECREAÇÃO EIAZER 
• 93.1 Atividades esportivas: 	.: 

93 « Gestao de instalaçoes de esportes 
1 	l 1 	ões o 	- 	i es 

$3l2 Clpb 	oçials, espo,glvos e sim 	es 

odivu 	similares 1 	- 

.Ajvjdae 	de condicionamento físico 	,:s o 	. 
0 	- 

Atividades esportivas não especificadas an 

9319-1101 Produção e promoção de eventos esportivos 0,085 

9319-1/99 Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 0,085 

93.2 -• Ativ1dadede recreação e Iazèr 	 ..- 	. 

Par quesde diversão e parques temáticos 	 o 

Parques de diversão e parques temáticos 	 1 

9.29-8 Atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
9329-8/01 Discotecas, danceterias, salões de dança e similares 0,150 

9329-8/02 Exploração de boliches 0,150 

9329-8/03 Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares 0,150 

9329-8/04 Exploração de jogos eletrônicos recreativos 0,150 

9329-8199 
Outras 	atividades 	de 	recreação 	e 	lazer 	não 	especificadas 
anteriormente 0,150 

94 ATIVIDÃÕES DE ORGA 
. 
NIZ 

.. 
AÇ  

.. 
õÉS ASSQCTIVAS 

0• -s--o-. 	-O: 	 • --- 

45 0 8'P 4ii1. --- 	O At4UadeseorgnIzções associataspatronajsó empresariais. 1. 

l-i/uO Atividades de organizações associativas patronais e empresariais 0,150 

1 	10 

Atiyldade 	de organízaç4es 	sscJathas po 	ionis.-. 	, 
Atividades de organizações associativas profissionais 150 

942 • .. Átividadés de organizações sindicãis 	: 	. 	. d 	• 	•.:' 

- 94.20-1 Atividades de organizações sindicais 
9420-1/00 Atividades de organizações sindicais 1 	O 150 

- 	. 94.3 - • Atividades de associações de defesa dedireito.sociais 
94.30-8 . Atividades de associações de defesa de direitoS ociais 

Atividades de associações de defesa de direito 
-. -949 r., j 	-, -. 	.• 	-. Atidadé54èOrganlzações associativas no especifiadasfanteriormente 

-949O . 	._ AtIdadesdeÕr9anlziçõósreIlgiosas  

3 Atividades de organizações religiosas 

= ... 992 • . 
o o 

... 	 -. 	- 	,...-.. 
deorgan!açoes.poiiças 	. 

Atividades J, 	o: 	a 	, 	i 	a - 150 
O 94:93-6 -• ÀtMdades de organizações associativasligadas áuitura.-eà arte - 

14 	a o 01 	o- arganizaçoes associativas ligadas à cultura e à arte 0,150 

99. 5 Atividades asspclativas não espepi ficadas anteriormente 
4o-- tivioades associativas não especificadas anteriormente 	 0,150 

o- - 	. • - - 	1' 
REPÃRAÇÂO E MANUTENÇAO DE EQUIPANTOS DE INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO E DE OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS 

951 ua Reparação e manutenao de equlpamel tos dinformática e cQmnIc 
-. - o • 	- 95.11-8 ' 	- 	o Repatação.e:iâflUt 	ãOd 	àmputaddrei:éjeequipaiiientos iÏférlcói 	- 

0,035 11800 
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 

95126 Reparaçãoemanutençáodeequipamentosdçomunicaçag 
Reparação e manutenção de equipamentos de comi 	- 	, - - 	 0,035 

95 2 Reparação e manutenção de objetos e equiamentos 	essoaís e domesticos 
Reparação e manutenção de equipamentos eIetroeItrônicoSde uso pesoaI. 
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• . e. doméstico 	 .... 	 - 

Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrõnmos 

uso pessoal e doméstico 
0035 

95.29-1 
.r*•. •. 

Reparaçao 
não 

e manutençao de objetos e equipamentos pessoais 

de calçados, bolsas e artigos de viagem 

e domésticos 

0,035 9529-1/01 Reparação 

9529-1/02 Chaveiros 0,035 

9529-1/03 Reparação de relógios 0,035 

9529-1/04 
Reparação 	de 	bicicletas, 	triciclos 	e 	outros 	veículos 	não- 

motorizados 
0,035 

9529-1/05 Reparação de artigos do mobiliário 0,035 

9529-1/06 Reparação de jóias 0,035 

9529-1199 
Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos 
pessoais e domésticos não especificados anteriormente 

0,035 

96 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS 

960 Outras atIidactes desviços pessoais 

Làvahdér ias, tinturarias 	toalheiros 

9601-7/01 Lavanderias 0,035 

9601-7/02 Tinturarias 0,035 

9601-7/03 Toalheiros 0. 035 

9602 - Cabeleireiros e outras atividades de tratamento 0euleia 
C-[ 9602-5/01 

9602-5/02 Outras atmidades de tratamento de beleza  

6 03 

9603-3/01 

Atividades funerárias e serviçoseIacionados  

Gestão e manutenção de cemitérios 0,035 

9603-3/02 Serviços de cremação 0,035 

9603-3/03 Serviços de sepultamento 0,035 

9603-3/04 Serviços de funerárias 0,035 

9603-3/05 Serviços de somatoconservação 0,035 

9603-3/99 
Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados 
anteriormente 

0,035 

96 092 Atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormei 
-] 

9609-2/01 Clínicas de estética e similares 0,035 

9609-2/02 Agências matrimoniais 0,035 

9609-2/03 Alojamento, higiene e embelezamento de animais 0,035 

9609-2/04 
Exploração de máquinas de serviços pessoais acionadas por 
moeda 

0,035 

9609-2/99
Outras  atividades 
	

de 	serviços 	pessoais 	não 	especificadas 
anteriormente 

 0,035  

T - SERVJÇ$PQM$TOS 	i 
1 SERVIÇOS DOMÉSTICOS 

970 eviços domesicos 
•970Q5 	':•.: 1 

Servi.nn 	rront'-n 	 0,035 

ORANiSOS - o: INTERNACIONAIS- .. Ee. OUTRAS 	- .INStTØS 

EXTT$RITORIAIS 	 - 

kZW1 ETRATERRITORIAIS4/* 
QN 	SMQS.-'-,,-~ ,INTERNACIONAIS,, 

"r 

a.,. 
. 	5 

. . 	990n-. 
.. s- t-- 

- 	. 	 - 

.5  

Oisosin1ernacionais eoutras instiruiç6es erateffltodais- - - 

Orgáhismo.s internacionais e outras Institúiçôes extratórritàrÍais... 

9900-8/00 Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais 0,085 
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Tabela III - Taxa de Fiscalização Sanitária 

Código CNAE 2.0 
Denominação UFAC P/M2  

(instalação) Seção Divisão Grupo Classe Subclasse 
' FABRICAÇAO DE.  PRODUJOS ALI MENTICIOS 	1 

Abate e fabncaçao de produtos de carne 
- -- '.t' 10 	1 2 '- Abte de reses, exceto sumos 

1011-2/01 Frigorífico - abate de bovinos 0,085 
1011-2/02 Frigorífico - abate de equinos 0,085 
1011-2/03 Frigorífico - abate de ovinos e caprinos 0,085 
1011-2/04 Frigorífico - abate de bufalinos 0,085 
1011-2/05 Matadouro - abate de reses sob contrato, exceto abate de suínos 0.085 

10 12 1 Abate de sumos aves e outros pequenos animais 
1012-1/01 Abate de aves 0,075 
1012-1/02 Abate de pequenos animais 0,075 
1012-1/03 Frigorífico - abate de suínos 0,075 
1012-1/04 Matadouro - abate de suínos sob contrato 0,075 

10139 Fabricação de produtos de carne 
1013-9101 Fabricação de produtos de carne 0,150 
1013-9/02 Preparação de subprodutos do abate 0,150 

102 Preservaçao dopescado e fabricação de produtos do pescado 
10201 Preseryaçao do pescado e fabrcaço depodutos do pecado 

1020-1/01 Preservação de peixes, crustáceos e moluscos 0,085 
1020-1/02 Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos 0,085 

e"í °103 -'°
fr'üt'ãs-""' legumes  de 	 e outros vegetais 

IÓ 31 7 
* 

Fabricaçao de conservas de frutas 
1 - 	:.4 abricação de conservas de frutas 

-.;:.t ip,32-5. - FacaÇàodeconsiasdélegumes e outros vegetais 
1032-5/01 Fabricação de conservas de palmito 0,085 

1032-5/99 
Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto 
palmito 0,085 

1Q.33.3 . Fabaçãô.de sucos .de•  frutas, 	oaIiçase legumes . 

1033-3/01 Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes 0,085 

10333/02 
Fabricação de sucos de frutas, 	hortaliças e legumes, 	exceto 
concentrados 0,085 

10.4 Fabricação de oleos e gorduras veg.etais e animais 
19 44 Er1caçaQde oleos vegetais em bruto, exçeto óleo de milho 

1141-4 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de mlhc - 1 
1' :10.42.2k 

1C142 -21- 'O Fabricoíl.o Do o'o 	•,00t0 	rot,riado 	o 	 rlh 

10.43-1 ÊTcaçao de margarina 	e outras gorduras vegetais 	e de óleos 	não-  
cetíy.eIsdeanimais 

1 	1'' 
abricaçãc Do n,i: inrio o outras gorduras vjoi:H o Do 

rão_comeEt,i::J ,:,. - 0,085 

105 Latiçínios 

9reparaçã:do leite.• •. 	1 	 , 	. 
1 	1-1 	O'D Preparação do leite 	 1 

10 5 	O Fabncaçao de laticínios:  
1052-0/00 Fabricação de laticinios 	 0.085 

10,534 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis 
1053-8/00 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis 0,085 

.10 .6 Moagem, fabrmcaçao de produtos amiláceos: e de alimentos para animais 
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1061-9 Beneficiamento de arroz 	fabricação.dõ p.rodIIwdÕ.arro:.. 
1061-9/01 Beneficiamento de arroz 0,085 
1061-9102 Fabricação de produtos do arroz 0,085 

10627 Moagem de trigo e fabriaçaode  derivados 
o de trigo e fabricação de derivados 

10 63 5 Fabricaçao de farinha de mandioca e derivados 

; 

Eabricação de farinha de mandioca e derivados 
Fabõaçãodfaifl,á demllh 	 to óleos dê m 

Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho 

lhoT 

0,085 

a10.6.3 

1064-3/00 

Fabricação deamtdos e feculas de vegetais e de óleos de milho 
1065-1/01 Fabricação de amidos e féculas de vegetais 0,085 

1065-1/02 Fabricação de óleo de milho em bruto 0,085 

1065-1/03 Fabricação de óleo de milho refinado 0,085 

10 66 Q 

 
Fabricação de alimentos para animais 

1588-0/00 Fabricação de alimentos para animais 0,085 

1069-4 
Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
anteriormente 

especificados 

1069-4100 
Moagem 	e fabricação 	de 	produtos 	de 	origem 	vegetal 	não 
especificados anteriormente 

0,085 

107 Fboeaçao e refino de açucar.  
10.71-6 Fábricação de açúcar em bruto 

1071-6/00 Fabricação de açúcar em bruto 

10 7 	4 FabrJcação de açucar refinado 
Fabricação de açúcar de cana refinado 0,085 1072-4/01 

1072-4/02 Fabricação de açúcar de cereais (dextrose) e de beterraba 0,085 

v:.,oiIi0 o de café  
e moagem de cate.. 0 

1581-3/01 Beneficiarno1° do 
11.51- 	12 Torrefação e moagem de café 0,085 

10.82-1 Fabricação de produtos à base de cate 
11551 	1°f Fabricação de produtos à base de café O 

10.9 Fabricação.de.õutros produtos alimentícios ....... 

10 911 Fabricação de produtos de panificação 
1091-1/00 Fabricação de produtos de panificação 

10,92-9,,  Fabnçaço de biscoitos e bolachas 
Fabricação de biscoitos e bolachas 	 0,05 1092-aluO 

10.93-7 Fabricação de produtos derivados do cacau de chocolates e confeitos 
1093-7/01 Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates 0,085 

2 Fabricação de frutas cristalizadas, balo - o 	o:ralhantes 

1094.5 Fabrlcaçao de massas alimenticias -- 
Fabricação de massas alimentícias 	 5H55 1 1154-5 liS 

1 	1095-3 ti Fadricapdo ao 	p0000as, molhos, temperos e condimentos DSHO 

FabrIcaça' 	de alimente pratoproptos 	/ 

Faircação de alimentos e pratos prontos 0,085 1 3115- 	00  

10;96 Fabricação de produtos alimentícios não:especificados.anteriormente 
Fabricação de vinagres 0,085 1099-6/01 

1099-6/02 Fabricação de pós alimentícios 0,085 

1099-6/03 Fabricação de fermentos e leveduras 0,085 

1099-6/04 Fabricação de gelo comum 0,085 

1099-6/05 Fabricação de produtos para infusão (chá, mate, etc.) 0,085 

1099-6/06 Fabricação de adoçantes naturais e artificiais 0,085 

10996/99 
Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

0,085 
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11 FABRICAÇÃO DE BEBIDAS 
111 Fabricação de bebidasalcoólicas 

11.11.9., Fabricação de aguardentes e outrasbebidas destiladas 
1111-9/01 Fabricação de aguardente de cana-de-açúcar 0,150 

1111-9/02 Fabricação de outras aguardentes e bebidas destiladas 0,150 

Ericçao de vinho, 	 x 
12-T.'41 Fabricácoov 

11 135 -, Fabricação de malte cervejas e chopes 

41 i 	 malte, inclusive malte uísque 0,150 
114-5/02 L 	cervejas e chopes 0,150 

112 Fabrlcaço de bebidas 	ão alcoó!icas 

Fabraçápdeáguasemasdas 
1121-4 4/' FoLr1oação de águas envasadas 	 1 0,150 

1122 4 Fabricação de refriqrantes e de outras bebidas não alcollças 
1122-4/01 Fabricação de refrigerantes 0,150 

1122-4/02 Fabricação de chá mate e outros chás prontos para consumo 0,150 

1122-4/03 
Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto 
refrescos de frutas 

0,150 

1122-4/99 
Fabricação de outras bebidas não-alcoólicas não especificadas 
anteriormente 

0,150 

FA6RAÇÃODE PRODUTOS  DQ.FUMO 
Processamento 1n.dustrial. do fumo -r 	r 121 r 

= 12 107 Processamento industrial do fqmo 
11 	1 jrT1entO industrial do fumc'

12.2 

120 4 Fai%ção de produtos ÇJQ fumo 
1220-4/01 Fabricação de cigarros 0,250 

1220-4/02 Fabricação de cigarrilhas e charutos 0,250 

1220-4/03 Fabricação de filtros para cigarros 0,250 

1220-4/99 
Fabricação 	de 	outros 	produtos 	do 	fumo, 	exceto 	cigarros, 
cigarrilhas e charutos 

0,250 

15 PR.PARAÇAO;,DECOUROS.E.FABR 
ARTIGO 	

lÇAÇÃOD 	ARTEFATOS DE COURO, 
S,PARA VIAGEM E CALÇADOS 

151 Curtimento e outras preparaçoes de couro 
15,10-6, ' Curtimento e outras preparações de couro  

Curtimento e outras preparações de c 0,085 

F ,  
3 	]. 

CAÇAO DE COQUE, DE PRODUTOS DERIVADOS DO PETROLEO E DE FABRI
OMBV5TIVEIS B!OC 

9 2 -' Fab;lcação de produtos derwadpdopetróIeo 	'-" 	' 

19,217 Fabricaçáõde produtos doreflnodèpetróleo 

1921-7/00 Fabricação de produtos do refino de petróleo 	 0,150 

1922 5 FabricaçaQ de produtos derivados do petróleo, exceto produtos do reflno, 	1 
1922-5/01 Formulação de combustíveis 0,150 

1922-5/02 Rerrefino de óleos lubrificantes 0,150 

1922-5199 
Fabricação de outros produtos derivados do petróleo, exceto 
produtos do refino 

0,150 

Fabrlciçao d 	Iiocombustiveis  193 

19314 Fabnçaçao de alcool 
11' /1-4 	'I»' Fabricação de álcool 

1932 Fabricação de biocombustiveis exceto álcool 
1932-2/00 Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 150 

20 FAB RICAÇ 	DE PRODUTOS QUIMICOS 
Fabricação de produtos químicos inorganicos 

013  Fabricação de adubos e fer9lizantes 
2013-4100 Fabricação de adubos e fertilizantes 	 0,150 
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dele" SivõS/agrlcoJ9e deifeStàntes domissanitários 
20.51.7 . 	. 	. Fabricação de défe.nslvõs ágricolas 	 . 

abricação de defensivos agrícolas 0,150 

20:52.5 . Fabricação de desinfestantes domissanitários 
2°02 	."0 Fabricação de desintestantes domissanitários 1 	1 

206 Fabriçação de saboes, detergentes 	produtos 	de, limpeza ,cosméticos,  
produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

aj204 Fabrlcaçap.desaboesedetergentes sintéticos 	 ' 
-4.•or:. Fabricaçáo de vvL:õee e 	eter entes 	ntéticcs 

2062 2 Fabriçaçao de produtos de limpeza. pojtmento 
2fl62-3 'd'I' abricação de produtos de limpeza e polimento  

2o634 1' •-; 	, prõdutõ'perfumariae de,higiõne pessoal 

...... 
nL n -ação de cosméticos, produtos 	.......... e de higiene 

209 Fabricaçap de produtos e preparados químicos diversos 

209 	, Fabricação de aditivos de uso Industrial 
Fabricação de aditivos de uso industrial 

21 -. FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMOQUIMICOS EFARMCUTlCOS 
211 Fabricação de produtos farmoquimicos 

121.Í0-6 . Fabcação.de  prõdutos.farmoquios 	. 	 .•., 	.. 

- - 2110-6/00 Fabricação de produtos farmoquímicos 	 1 	( 1fl 

21c2,.  Fabriçaçâõde.produtosfarmacêutjcos. . 
-21,21-1 .. •Fabrlçaçãode medicamentospara..uso humaoo 	. 

2121-1/01 Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano 0,150 

2121-1102 Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano 0,150 

2121-1/03 Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano 0,150 
2122 O Fabricaçao 	men de medicatos para uso veterinário 

2122-0/00 Fabricação de medicamentos para uso vetenr v 'in 

21 23 8 Fabricação de preparaçoes farmacêuticas 
1 23-/ 	dl' HaDricação de preparações farmacêuticas 	 0,1 5U 

22 - FÂBRIAÃo DE PRODUTOS DE BORRACHA E DE MATERIAL PLÁSTICO 
,22 TiØ õit sd e material plsco 	 - 

-' 222g 6 bri Facaçao de emblâ'ëiWde material plástico 
2222-6/00 Fabricação de embalagens de material plástico 	 0150 

22 2931 - .. 
Fabricação 	de 	artefatos 	de 	material 	plástico 	não 	especificados 
anteriormente 	 . 	. 	. 	. 	,., 	 .. 	. 

2229.3/01 Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e 
doméstico 0,150 

2229-3/02 Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais 0,150 

22293/03 
Fabricação 	de 	artefatos 	de 	material 	plástico 	para 	uso 	na 
construção, exceto tubos e acessórios 0,150 

22293/99 
Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não 
especificados anteriormente 0,150 

35 
Fabrlcaçao de Instrumentos e materiais para uso medico e odontologico e 
de artigos ópticos 

v 

" 
¶ Fr 	çóqe ltr1iT1efltos e materiaipara'uo rnélo-'.'. 	t'1!lcQe. 

rtIgoópbcos 

3250.7/01 
Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso 
médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório 0,150 

3250-7/02 
Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico 
e de laboratório 0,150 
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3250-7/03 
Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos 
físicos e aparelhos ortopédicos em geral sob encomenda 0,150 

3250-7/04 Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos 
físicos e aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob encomenda 0,150 

3250-7/05 Fabricação de materiais para medicina e odontologia 0,150 
3250-7/06 Serviços de prótese dentária 0,150 
3250-7/07 Fabricação de artigos ópticos 0,150 

3250-7/08
Fabrica de tecido não tecido para uso odonto-  m

ção de 

édico-hospitalar 
0,150 

Fabricação de produtos diversos 
3299 "Fabricação de produtos dierso 	não epecif(cados anteriormente 

3299-0/01 Fabricação de guarda-chuvas e similares 0,150 
3299-0/02 Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 0,150 

3299-0/03 
Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, 
exceto luminosos 

0,150 

3299-0/04 Fabricação de painéis e letreiros luminosos 0,150 
3299-0/05 Fabricação de aviamentos para costura 0,150 

3299-0/99 Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 0,150 

39 DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS.DE GESTÃO DE RESÍDUOS 
39.0 Descontaminação e outros serviços'de gestão dé resíduos 

39 00-5 Descontaminaçao e outros serviços de gestão de resduos 
escontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 	0,1E'I 

•.• 

ÇOMÉRCO POR ATACADÇt 	EXCETO V 	• 	, 	• 
iMOTOCICLETAS /fi  

tP ! 
W62 

T ComéTo atacadista de matérias primas 	grio as e arimais vivos 
46 21 4 Coméçcip atacaçljsta decafe em grap 

41 -1 r'ivrc 	ni 	udista de café em 9r 5n  

Comércio atacaIstadesoJa 	 T 

4'E22-2 t -iudista 	 0,150 

Comercio atacadista de animais vivos 	alimentos para animais e matérias— 
primas agriçolas exceto café e soja 

4623-1/01 Comércio atacadista de animais vivos 0,150 

4623-1/02 
Comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros subprodutos 
não-comestíveis de origem animal 0,150 

4623-1/03 Comércio atacadista de algodão 0,150 
4623-1/04 Comércio atacadista de fumo em folha não beneficiado 0,150 
4623-1/05 Comércio atacadista de cacau 0,150 
4623-1/06 Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 0,150 
4623-1/07 Comércio atacadista de sisal 0,150 

4623-1/08 
Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade 
de fracionamento e acondicionamento associada 0,150 

4623-1/09 Comércio atacadista de alimentos para animais 0,150 

4623-1/99 
Comércio 	atacadista 	de 	matérias-primas 	agrícolas 	não 
especificadas anteriormente 0,150 

L 
Comércio atacadista especializado 	em 	produtos 	alimenticios 	bebidas 	e 
fum9 

Comércio atacadista de leite e Iaticiriios 
•:p o oïacodkto de 	ite e 

° Cà 	k~,CJo 	cadista 	de 	cereais 	e 	igumin4as 	beneficiados 	farinhas 
amidos e féculas 

4632-0/01 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 	0,150 
4632-0/02 Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas 	 0,150 
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4632-0/03 
Comércio atacadista de cereais e 	leguminosas 	beneficiados, 
farinhas, amidos e féculas, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 

0,150 

46j Comércio atacadista de hortifrutlgranjói.ros 

4633-8/01 
Comércio 	atacadista 	de 	frutas, 	verduras, 	raízes, 	tubérculos, 
hortaliças e legumes frescos 

0,150 

4633-8/02 Comércio atacadista de aves vivas e ovos 0,150 

4633-8/03 Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos animais vivos 
para alimentação 

0,150 

46 346 Comercio atacadista de carnes, produQsdacarne e pescado 
4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e sumas e derivados 0,150 
4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 0,150 
4634-6/03 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 0,150 
4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais 0150 

Comércio atacadiSta dé bebidas 
4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral 0,150 
4635-4/02 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante 0,150 

4635-4/03 
Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento 
e acondicionamento associada 

0,150 

4635-4/99 Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 0,150 

't 4636 2 Cpmérçlo atacadista de produtos do fumo 
4636-2/01 Comércio atacadista de fumo beneficiado 0,150 
4636-2/02 Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos 0,150 

46 	7 
Comércio 	atacadista 	especializado 	em 	produtos 	alimentícios 	não 
especificados anteriormente 

4637-1/01 Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel 0,150 
4637-1/02 Comércio atacadista de açúcar 0,150 
4637-1/03 Comércio atacadista de óleos e gorduras 0,150 
4637-1/04 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 0,150 
4637-1/05 Comércio atacadista de massas alimentícias 0,150 
4637-1/06 Comércio atacadista de sorvetes 0,150 

4637-1/07 
Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e 
semelhantes 

0,150 

4637-1199 Comércio 	atacadista 	especializado 	em 	outros 	produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 

0,150 

46 397 Cpmerclo atacadista de produtos alimerttjcios em geral 
4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 0,150 

4639-7/02 
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 0,150 

46 4 Comércio atacadista de produtos de consumo não alimentar 

46.44-3 Comércio atacadista de 	produtos 	farmacêuticos 	para 	uso 	humano 	e 
veterinário 

4644-3/01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 0,150 

4644-3/02Comércio 
 atacadista 	de 	medicamentos 	e 	drogas 	de 	uso 

veterinário 
0,150 

:'• 
Comerci 
clrglçp; 

atacadista 	e.lítnimeqtoe 'rnteriaispara 	uso 	medido, 
Qrtopico e odontológico 

4645-1101 
Comércio 	atacadista 	de 	instrumentos 	e 	materiais 	para 	uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

0,150 

4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 0,150 
4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontolóqicos 0,150 

j6o 
CojnrcIo 	tcadista de cosmeticos 	produto 	de perfumaria e 0higiene 
pessoal 
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4646-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 	j 0,150 

4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 	j 0,150 

468 Comércio. atacadista especializado em outros produtos 

46 	8 
:gaSflatrake.'LP.. 
Comercio atacadista de combustiveis sólidos, liquidos e gasosos 	exceto 

4681-8/01 
Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e 
demais derivados de petróleo, exceto lubrificantes, não realizado 
por transportador retalhista (TRR) 

0,150 

4681-8102 
Comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador 
retalhista (TRR) 

0,150 

4681-8/03 
Comércio atacadista de combustíveis de origem vegetal, exceto 
álcool carburante 

0,150 

4681-8/04 Comércio atacadista de combustíveis de origem mineral em bruto 0,150 

4681-8/05 Comércio atacadista de lubrificantes 0,150 

4082-666 	i 

de pet.róleo,(GLP).....Cb 
Comercio atacaditn ie qoc:'lüefeito de 6etr.000 	CLP: 

o.:.: . 
' Corqérclo 	atacadista 	de 	defensivos 	agricols 	adubos 	fertilizantes 

çoretivosdosolo  
e 

4683-4/00 
Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes 
e corretivos do solo 

0,150 

46 42: Comercioatacadista 	de 	produtos 	quimicos 	e 	petroquimicçs 	exceto 
agroqjímicos,  

4684-2/01 Comércio atacadista de resinas e elastômeros 	 0,150 

4684-2/02 Comércio atacadista de solventes 	 0,150 

4684-2/99 
Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquimicos 	0150 
não especificados anteriormente 

.... 

 
-Comércio. atacadista não-especializado.':.:'......  

4 

4691-5100 

Comercio at3cadista de 	mercadorias em geral,-.,.com 	predominância de 
produtos alimenticlos 

Comércio 	atacadista 	de 	mercadorias 	em 	geral, 	com 	0,150 
predominância de produtos alimentícios 

'Cow 	d 	mercpdorias egjra7com predomInância de 
insumos aropecuarios 	 , 

C:rr'iorcio 	atacadista 	de 	mercadorias 	em 	geral, 	com 	0,150 
medom[nância de insumos agropecuários 

46.93-1 ' 	
" Comércio atacadista de meçadorias em geral, sem 	predominância 

alimentos ou de insumos agropecuários 
de 

0150 atacadista 	de 	me: o 
ro4oo'u1incia de alimentos co Jr.io i.'o .o'oLJorI':o 

vCOMÉCIÕ VAREJISTA 

47.7 
Comércio varejista de produtos farmacéuticos, perfumaria e cosméticos e 
artigos médicos, ópticos e ortopédicos 

47717 
Comércio 	varejista 	de 	produtos 	farmaceuticos 	para 	uso 	humano 	e 
veterinario 

4771-7101 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de formulas 

0,085 

4771-7/02 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação 
de formulas 

0,085 

4771-7/03 Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 0,085 

4771-7104 Comércio varejista de medicamentos veterinários 0,085 

Cogiércio varejista de cosmeticos 	produtoi deperfumaria 
pessoal 

e de higiene 

4772-5/00 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 

0,095 
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• - o -- 	. .447733, I:,_ ConiécIovarejista de artigos médicos e ortopdicos 	.. 
Ju omércio varei i,1 à 	1 	1 	rr 	1 	i 	1 

ÇomrciQ varejista de artigos 
41'4-1 ri 	cio lecrI 	de óptica 

473 - 
., 	

... 
Comércio varejista de p 	ufos jpd 	novos ,não espclficasos 	fl 
produtos usados 

-. , ormente e Jde 

COmérci 	varejista 	de 	outros 	produtos 	novos 	nao 	especificados 
anerlrmente 

4789-0/01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 0,085 

4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais 0,085 
4789-0/03 Comércio varejista de objetos de arte 0,085 

4789-0/04 
Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para 
animais de estimação 

0,085 

4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 0,085 

4789-0/06 Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos 0,085 

4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório 0,085 

4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 0,085 

4789-0/09 Comércio varejista de armas e munições 0,085 

4789-0/99 
Comércio 	varejista 	de 	outros 	produtos 	não 	especificados 
anteriormente 

0,085 

' 47 Comercio ambulante e ouo tipos 	i1arejista 

4790 3 Coerçio ambulante e outros tipos de comérçio varejista " 

- 	- Comércio ambulante e outros tipos de comercio vare, O 1 

49 TRANSPORTE TERRESTRE 

49 t Transporte ferroviario e metroferroviário 
.,- .... .............................. 1 ofe 

. 	. 	. 	. ........:: 

4912-4101 
Transporte 	ferroviário 	de 	passageiros 	intermunicipal 	e 
interestadual 

0,150 

4912-4/02 
Transporte ferroviário de 	passageiros 	municipal 	e 	em 	região 
metropolitana 

0,150 

4912-4/03 Transporte metroviário 0,150 

'Tporte 
- 

• . 

' 

... 	.1. . 	•. 	. 
4 
•.' 

ro4pv
v 	

rio de 

Tjnsporte rod'rIo coletiva de 	 itinerario tixd 	iugjclpal 
eemregião metropolitana  

4921-3101 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
municipal 

0,085 

4921-3102 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
intermunicipal em região metropolitana 

0,085 

c':-' 
'O 

' 	•' - 
Transporte 	rodoviário 	co 
Intermunicipá!, interestadua  

eti s 	. 	'assa9eIrps 	1coma 
e iujterna 	onal 	' 

inerario, 	fiXO 

49221/01 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
intermunicipal, exceto em região metropolitana 

0,150 

4922-1/02 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
interestadual 

0,150 

4922-1/03 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
internacional 

0,150 

423 Q Trapsporte rodoviário de taxi 
4923-0/01 Serviço de táxi 0,100 

4923-0/02 
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 
com motorista 

0,100 

rsport 	escola r 	 . 

4924-8/0C Trans 	rcs: or 
-' - 

.it 	. 
Tp9rte rodoy,aro'oIetivo de passageir 	sob regime de 
trsport oro doviários não especifiados anteriormente 

freamento e 
 'O 
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4929-9/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal 

0,085 

4929-9102 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional 

0,085 

4929-9/03 
Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, 
municipal 0,085 

4929-9104 Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, 
intermunicipal, interestadual e internacional 

0,085 

4929-9/99 Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados 
anteriormente 0,085 

50 TRANSPORTE AQUAVlÁRIO: 
50.2 Transporte por navegaçao Interior.  

- i 50 22 O Transporte por navegaçao interior de passageiros em liphas regulares 
Transporte por navegação interior de passageiros em linhas 
regulares, municipal, exceto travessia 

- 
0,150 5022-0/01 

5022-0/02 
Transporte por navegação interior de passageiros em linhas 
regulares, 	intermunicipal, 	interestadual 	e 	internacional, 	exceto 
travessia 

0,150 

51 TRANSPORTE ARO 
2 Transporte aéreo dassageiros 

51 1i- Transporte aerep de passagelros regular 
5111-1 	01 5 -sporte aéreo de passaqe!rns reijlar 

0' Tr rte aéreo dÈ'assagelros não-reular1 
5112-9/01 Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 0,150 

5112-9/99 Outros serviços de transporte aéreo de passageiros não-regular 0,150 

ARMAZENAMENTO E ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES 
52,2 Atividades auxiliares dos transportes terrestres 

" 52:222 Terminais rodoviários e ferroviarios 
ferrovr0 	 1 

ALOtAMENTO 
551 Htéj 	esimilares 

5510 
5510-8/01 

1otejs 
Hotéis 

e similares 
0,150 

5510-8/02 Apart-hotéis 0,150 
- 5510-8/03 Motéis 0,150 

r Outros tipos de alojamento não especificados anteriormente 

. 5 	i. -7' Su 	•s 	pos de 	omento no especificados anterlQrmente ,. 
5590-6/01 Albergues, exceto assistenciais 0,150 
5590-6/02 Campings 0,150 
5590-6/03 Pensões (alojamento) 0,150 
5590-6/99 Outros alojamentos não especificados anteriormente 0,150 

56 AUMENTAÇÃO 
561 Restaurantes e outros serviços de alimentação e bebidas 

361 Restaurantes e Outros estabelecimentos d 	serviços de alie 	ntaçao e 
Ndas 

5611-2/01 Restaurantes e similares 0,085 

56112/02 Bares 	e 	outros 	estabelecimentos 	especializados 	em 	servir 
bebidas 0,085 

5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 0.085 

5612-1/0(' 
Serviços 
Serviços 

ambulantes de alimentaçao 
ambulantes de alim111ç 	 2' 1 

$À' 15 de cateijng, bufe e outros seryios de comldaPreparada 
via osde ceIn. bufe eutros servi 	de coni1duprpaád 
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5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas 

0,085 

5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 0,085 
5620-1/03 Cantinas - serviços de alimentação privativos 0,085 

5620-1/04 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar 

0,085 

; 

SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA 	TESTES E ANALISES 

Testes e análises tecnicas 	 ' 

Testes e an4lisestecnicas 
71j-1iOO Testes e 	iiahses tecnicas 	 0,085 

O 72 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 
72 1 Pesquisa e desenvolvimento eperimentaI em ciencias fpsicas e naturais 

72.1OO Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais 

72100/00 
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e 
naturais 

0,085 

72 2 , Pes • u a e desenvolvimento exerimentaI en ciencias sqciais e humanas 
P l[q' hus? 

7220-7/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e 	0,085 
humanas 

73 '. pUBUCIbADE.E:PEsQUISÁ:DE.MERCAD0 

.73.1 Publicidade 

. 73.11,.4 1 Agências de pubiiçiddé°.'//. 
-1 	'»'l' jências de publicidade 

74 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS ETÉCNICAS 
A 	 e 	técnjç. 	: 	ào• espçiflcd?s, 
anterJjnte 

..... 	.,,... ,.. 
AyLi 	profisslQnais, 	cientificas 	e 	técnicas 	não 	especIfiadas 
antôormente 	 . 	. 

7490-1/01 Serviços de tradução, interpretação e similares 0,085 
7490-1/02 Escafandria e mergulho 0,085 

7490.1/03 
Serviços de agronomia e de consultaria às atividades agrícolas e 
pecuárias 

0,085 

7490-1/04 
Atividades 	de 	intermediação 	e 	agenciamento 	de 	serviços 	e 
negócios em geral, exceto imobiliários 

0,085 

7490-1/05 
Agenciamento 	de 	profissionais 	para 	atividades 	esportivas, 
culturais e artísticas 0,085 

7490-1/99 
Outras 	atividades 	profissionais, 	científicas 	e 	técnicas 	não 
especificadas anteriormente 

0,085 

75 ATIVIDADES VETERINÁRiAS 
Aiviades veterinárias 

' AfJiçiadeseterinárjas 
7500-1 D'O DHvidades veterinárias 	 0,085 

]J f2r SERVIÇQ$ ARAEDIFÇtOS E ATIVIDADES PÁISÂGÍSTICAS 
Serviços combinados' para apõioaédifícios 

81.12-5 Condomínios prediais 
8112-5/00 Condomínios prediais 	 05 

812 Atividades de limpeza 
.. 811-4 O:Y. 	. Limpeza em prédios e em doitílios 	: 	.................... 

8121-4100 Limpeza em predios e em domicílios 	 1 
8122 2 

- 
Jmwilzaçao e cQntrole de.pragas.urbanas 	. 

1 222/00 Imunização e controle de pragas urbanw 	 0,085 
81.29.0 . Atividdes de limpeza, nao especificadas ateiqrrnente 

De limpeza não c30eIti: /iJ 

813 '  AtIvidades pasagisticas 	 - 	- 

- Atividades paisagisticas - 
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1 	8130-3/00 	Atividades nasagisticas 	 0,085 

- 
SER,,VÇOS 	DE 	ESCRITRlO, ,. • • 

4 OSPRES 	ÀS TADOSEMPRE$ 
e  

os de escritório e apoio adminis ratvo 	' 
Ç]?' 	 • 	 •« 

0,085 8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
- 

' 
M. 

 Id des deorgan 
flt enoi 	cet 	ta1S'eeS'ortivÓL 

J 	1óoto 	xce o cüI urais esorti ?'  

8230-0/01 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas 

0,085  

8230-0/02 Casas de festas e eventos 0,085 

Ii' 	.Lfl ADMINISTRAÇÃQ PUBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOC(AL 

..: 

' 

. 

'ministra 	o do etado 

Regççã 	das ativ 
serviços sociais 

e da politica econmJça e pcIaL 	. 
dadesde sag  

. 

8412-4100 Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais 
e outros serviços sociais 

0,150 

Regulação das ativiç(ades económIca 	 -- 
8413-2/00 Regulação das atividades econômicas 	 0,150 

— 

r 
ti 	n.shiq4 	

T 

8511-2/00 Educação infantil - creche 	 0,100 
— '3 r - i 

8512-1100 Educação infantil - pré-escola 	 0,060 rx,
P1 

8513-9100 Ensino fundamental 	 0,075 
... 

1 jjj9 mØip 
8520-1/00 Ensino médio 0.085 

Educação superior 
Educação superior — graduação 

8531-7/00 Educação superior - graduação 	 1 	0,095 
Educação superior graduação e pos gradu  ação: 	t -' 

8532.5/00 Educação superior - graduação e pós-graduação 0,150 
Educação superiot p6graduaçã0,í- 

8533-3100 
e

8533-3/00 Educação superior - pós-graduação e extensão 

uç 	0- pjofiss ortal djnível 	cnIco  

0,110 

8541-4/00 Educação profissional de nível técnico 	 0,085 
-- 

8542-2/00 Educação profissional de nível tecnológico 	 0,150 
fl Ativtdadese apoio à educação 

4bjd0es de apoia a educaçao 	 / 
8550-3/01 Administração de caixas escolares 0,085 
8550-3/02 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 0,085 

Outras atividades de ensino 	' 
Ensnodeesportes 

8591.1/00 Ensino de esportes 	 0,100 
- - Ensino de arte e cultura 

8592-9/01 Ensino de dança 0,100 
8592-9/02 Ensino de artes cénicas, exceto dança 0,100 
8592-9/03 Ensino de música 0,100 
8592-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 0,100 
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8593-7/00 Ensino de idiomas 	 0,085 	- 
85.99-6 Atividades de ensino não especificadas anteriormente 

8599-6/01 Formação de condutores 0,085 

8599-6/02 Cursos de pilotagem 0,085 

8599-6/03 Treinamento em informática 0,085 

8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 0,085 

8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos 0,085 

8599-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 0,085 	- 
AtMQADES ' DE ATENçÂo-gsAuDE HUMANA 
ÁXivídadês de aténdiméntohôSitalar 

8610 1 Atividades de atendimento hospitalar 

8610-1/01 
Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e 
unidades para atendimento a urgências 

0,085 

8610-1/02 - 
Atividades 	de 	atendimento 	em 	pronto-socorro 	e 	unidades 
hospitalares para atendimento a urgências 

0,085 

862 Serviços móveis de atendimento a urgências e de remoção depaclentes 
86216 

8621-6/01 UTI móvel 0,085 

8621-6102 
Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI 
movei 

0,085 

--.&:.• 
Serviços 	de 	remçâo: de 	pacientes, 	exceto 	os 	serviços 
aténdhentoayênãias. 

móveis 	de 

:J' 	rrF::5 	i' 	 : 	OS 	íi•;- 

nis 
-86,34 Atividades de atenaç ambulatorial executadas or médicose'odontóIoyos 

8635 -o 

8630-5/01 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos 

0,085 

8630-5/02 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares 

0,085 

8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 0,085 
8630-5/04 Atividade odontológica 0,085 
8630-5/06 Serviços de vacinação e imunização humana 0,085 
8630-5/07 Atividades de reprodução humana assistida 0,085 

8630-5/99 
Atividades 	de 	atenção 	ambulatorial 	não 	especificadas 
anteriormente 

0,085 

86.4 Atividades de serviços de complementaçao dia9nôstica e terapeutica 

0,085 
86.40-2 ' Atividades de serviços de. complerneMação diagnõsticae:terapêútica 

8640-2/01 Laboratórios de anatomia patológica e citológica 
8640-2/02 Laboratórios clínicos 0,085 
8640-2/03 Serviços de diálise e nefrologia 0,085 
8640-2/04 Serviços de tomografia 0,085 

8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com 	uso de radiação 
onizante, exceto tomografia 0,085 

8640-2/06 Serviços de ressonância magnética 0,085 

86402/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação 
onizante, exceto ressonância magnética 0,085 

86402/08 Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros 
exames análogos 0,085 

86402/09 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e 
outros exames análogos 0,085 

8640-2/10 Serviços de quimioterapia 0,085 
8640-2/11 Serviços de radioterapia 0,085 
8640-2/12 Serviços de hemoterapia 0,085 
8640-2/13 Serviços de htotripsia 0,085 
8640-2/14 Serviços de bancos de células e tecidos humanos 0,085 
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8640-2/99 Atividades 	de 	serviços 	de 	complementação 	diagnóstica 	e 
terapêutica não especificadas anteriormente 0,085 

- 	• 865 .. Atividades de profissionais de área de saudej exceto módicos e odtlogos 
8&5OO AtI4dadeSd 	profiísnais dà área de saúdeexcéó niédic6&e odontólogo s 

8650-0/01 Atividades de enfermagem 0,085 
8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição 0,085 
8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise 0,085 
8650-0/04 Atividades de fisioterapia 0,085 
8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional 0,085 
8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia 0,085 
8650-0/07 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 0,085 

8650-0/99 Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas 
anteriormente 0,085 

866 Atividades de apoio a gestão .de. saúde 
86.60-7 Atividades de apoio. à.9estão.de  saúde 

H60-7100 Atividades de apoio ã gestão de saúde 
86 9 Atividades de atenção a saude humana não especificadas anteriormente 

86.90-9 Atividades de atenção à saúde huniána não especTficadas anterlohi'énte 

8690-9101 Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde 
humana 0,085 

8690-9/02 Atividades de bancos de leite humano 0,085 

8690-9/99 Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas 
anteriormente 0,085 

COM: 
E 87 .. . 

ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE •HUMi4':iNTEGRADAS 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 	PRESTADAS EM RE 	 COLETIVAS 
PARTICULARES 

# 

$ 1' ydadé 	d 	assistência a idosos 	deficientes físicos, imqnodeprimiçios e 

r 	' 	
s, 	de infra estrutlJra 	apo 	pans 	e  

- - 
Atividads de assistençia a idosos 	deficientes físicos 	iniunodeprimidos e 
convalescentes preadas.emresidêncla&co.letlse•particulares 

8711-5/01 Clínicas e residências geriátricas 0,085 
8711-5/02 Instituições de longa permanência para idosos 0,085 

8711-5/03 Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e 
convalescentes 0,085 

8711-5/04 Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS 0,085 
8711-5/05 Condomínios residenciais para idosos 0,085 

8712 3 Atividadês de fornecimento de infra-estrutura de apoio e 
paciente no domicílio 

ássistência a 

87123/00 
Atividades 	de 	fornecimento 	de 	infra-estrutura 	de 	apoio 	e 
assistência a paciente no domicilio 0,085 

Atividades de assistência pslcossocial e a saúde a portadores 
.íquicos, deficiência mental e dépendênciaquímlca 	. 

de distúrbios 

Çassisy 	 C% 
psq 

d 	distúrbios 

8720-4/01 Atividades de centros de assistência psicossocial 0,085 

8720-4/99 
Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de 
distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química 
não especificadas anteriormente 

0,085 

- 83 Atividades,de assiStêciasoclal. presdàs em 	reidêia 
particulares 	 -. 

coletivas 	e 

873b 1 Atividades de assistência social 	prestadas 	em 	residências 	coletivas 	e 
particulares 

8730-1/01 Orfanatos 	 0,085 
8730-1/02 Albergues assistenciais 	 0,085 

8730-1/99 Atividades 	de 	assistência 	social 	prestadas 	em 	residências 	
0,085 coletivas e particulares não especificadas anteriormente 

88 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIALSEM ALOJAMENTO 
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88.0 Serviços de assistência social .serna.lojamento 
88.00.6 Serviços de assistência social sem alojamento 

8OO-6/OO Serviços de assistência social sem alojamento 
R . ARTES, CULTURA, ESPORTE E RECREAÇÃO 

4jiViDADES 	RTJSitC.S,.Ç,IATiyAS E,DE.ESp,4.T4CULOS 
' Àtvidades artisticas 	riativs e de espetauIos 

•.. .96.09 . .Aes cn1cas,espetosaUvid&des 	j'rtais ... 
9001-910,1 Produção teatral 0,100 
9001-9/02 Produção musical 0,100 
9001-9/03 Produção de espetáculos de dança 0,100 

9001-9104 Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 0,100 

9001-9/05 Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 0,100 
9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminação 0,100 

9001-9/99 
Artes cênicas, 	espetáculos e atividades complementares 	não 
especificados anteriormente 

0,100 

Criação artística 

9002-7/01 
Atividades 	de 	artistas 	plásticos, 	jornalistas 	independentes 	e 
escritores 0,100 

9002-7/02 Restauração de obras de arte 0,100 

90 Gestão de espaços para artes cênicas,,espetcuIps.outras atividades 
artÍsticas 	 . 	. 	 ....... 

9003-5/00 
Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras 1100 
atividades artísticas 	 L 

91 ATIVIDADES LI9ADAS AO PATRIMONIO CULTURLE AMBIENTAL 
91.0 . _ . Atividades Iigad 	ônI isiao patrimo cultural e ambiental 

91 05 AtivldadjdebIbllotecasearquIvos 
1 	- . bades de bibliotecas e prvos 	 1OO 

91 Atividades çie rnueus 	de exploração re 	Lraçaqartistica 
dê, uàes e prédios 	istóricãs e atrações si,iIare. 

e conservaçao 

91023/01 
Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios 
históricos e atrações similares 

0,100 

9102-3/02 Restauração e conservação de lugares e prédios históricos 0,100 

9103 1 Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas 
ecológicas e. áreas de proteção. ambiental.......... 	. . ' 	. 	..... 

9103.1/00 
Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, 
reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental 

0,100 

92 . ATJVIDADES DE EXPLORAÇAO DE JOGOS DE AZAR E AROSTAS 
920 A, C1aídde exploração de jogos de azar e apostas'- 

.92.à0;i AtIdadese expÍorãção de jogos de aaiaposS 
9200-3/01 Casas de bingo 	 0,150 

9200-3/02 Exploração de apostas em corridas de cavalos 	 0,150 

9200-3/99 
Exploraçãojogos de 	azar e apostas 	não especificados 	

0,150 
anteriormente 

93 . ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE RECREAÇÃO E LAZER 

931 Atividades esportivas 

93 Gestão de Instafaçoes de esportes 	
'  

9311-5/00 Gestão de instalações de esportes 	 i 
9312 Clubes sociais, esportivos e similares 

9312-3/00 Clubes sociais, esportivos e similares 

- ......... Ativjdadesdé condicionamentõfísico 	. ;.. 	. 
1 Atividades de condicionamento físico 

93191 Atividades esportivas 	especificãdj.anterjo ine 
9319-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos 	 0,085 

9319-1/99 Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 	0,085 

932 Atividades de recreação e lazer 
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93.21-2 : Parques de diversão .e parques tem*ticos 
1 -J00 Parques de diversão e parques temáticos 

• 9329.8 Atividades de recreação  e lazer nãQ'especificadas:aflteriormente 
9329-8/01 Discotecas, danceterias, salões de dança e similares 0,150 
9329-8/02 Exploração de boliches 0,150 
9329-8/03 Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares 0,150 
9329-8/04 Exploração de jogos eletrônicos recreativos 0,150 

9329-8/99
Outras  atividades 
	

de 	recreação 	e 	lazer 	não 	especificadas 
anteriormente 

 0,150  

O1JTRA$ ATIVIDADE S 7 

9è.0 • . 
- 96017 Lavanderlas, tlnturaria8 	toalheiros 

9601-7/01 Lavanderias 0,035 
9601-7/02 Tinturarias 0,035 
9601-7/03 Toalheiros 0,035 

9602 CabeleIreIros e outrasatividades de tratamento de beleza 
9602-5/01 Cabeleireiros 0,035 
9602-5/02 Outras atividades de tratamento de beleza 0,035 

9603.3 Atividades funerárias e serviços relacionados 
9603-3/01 Gestão e manutenção de cemitérios 0,035 
9603-3/02 Serviços de cremação 0,035 
9603-3/03 Serviços de sepultamento 0,035 
9603-3/04 Serviços de funerárias 0,035 
9603-3/05 Serviços de somatoconservação 0,035 

9603-3/99 
Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados 
anteriormente 

0,035 

96092 Atividades de serviços pessoais nao epecaficadas anteriormente 
9609-2/01 Clínicas de estética e similares 0,035 
9609-2/02 Agências matrimoniais 0,035 
9609-2/03 Alojamento, higiene e embelezamento de animais 0,035 

9609-2/04 
Exoração de máquinas de serviços pessoais acionadas por 
moeda 

0,035 

9609-2/99 
Outras 	atividades 	de 	serviços 	pessoais 	não 	especificadas 
anteriormente 

0,035 

T SERVIÇOS DOMÉSTICOS 
97 SERVIÇOS DOMÉSTICOS 

• 97.0 • Serviços domésticos 	
•• 

• 97.00-5 Serviços domésticos 	 . 

0,035 9700-5/00 Serviços domésticos 
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Anexo V 

Tabela 1 - Tabela de Aliquotas para Cálculo da Taxa de Autorização e Fiscalização de Publicidade 

TIPO DE ANÚNCIO ALÍQUOTA EM UFAC 
1. TAXA DE FISCALIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE MEIOS DE PUBLICIDADE Dia Mês Ano 
1.2 Placas, painéis, faixas cartazes letreiros e similares por m2  0,25 150 5,50 
1.3 AFIXADA NA PARTE EXTERNA OU INTERNA DO COMERCIO ATE 2 M2  (ISENTO) 0,00 0,00 0,00 
1.4 Afixado na parte externa ou interna de 2 m2  a 4m2  0,15 0,30 1,50 
1.5 Afixada na parte externa e interna de 4 a 8m2  0,17 0,35 2,50 
1.6 Acima de8m2  0,15 0,45 3,50 

1,7 Colocados em qualquer local, desde que visíveis das vias e logradouros públicos e estradas, 
por M2.  0,15 025 245 

1.8 Em estabelecimento de terceiros ou locais de frequência pública, por M2  0,15 0,25 2,45 
1.9 Em veículos próprio por unidade 5,50 15,00 25,00 
1.10 Rebocadas por avião, por unidade. 2,00 850 17,00 
1.11 Publicidade por meio de projeção de filmes, dispositivos ou similares: 	 0,25 1,25 5,50 
1.12 Em balões por unidade 3,00 8,00 15,00 
1.13 Em recinto fechado, por filme ou por chapa 0,15 0,70 3,00 
1.14 Em logradouros públicos 0,25 1,00 5,50 
1.15 Publicidade sonora fora do estabelecimento 0,25 1,50 5,50 
1.16 No interior de estabelecimentos 0,25 2,00 4,50 
1.17 Publicidade através de distribuição de folhetos por milheiro ou fração 0,25 2,00 3,50 
1.18 Fixação de faixas de 01 a 05 4,00 P/SEMANA 
1.19 Fixação de faixas acima de 5 unidades 6,00 P/ MÊS 
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Anexo VI  

Tabela 1 - Tabela de Aliquotas para Cálculo da Taxa de Fiscalização de Aparelhos de Transporte 

Especificação UFAC IAno 
Elevadores de transporte de passageiros, por elevador. 5,00 
Elevador de transporte de cargas, por elevador 5,00 
Monta-cargas e congêneres, por equipamento 5,00 
Escada rolante, por escada. 5,00 
Esteiras rolantes, por esteira 5,00 
Planos inclinados móveis, por plano 5,00 
Outros veículos de transporte de pessoas ou carga não previstos, por veículo. 5,00 
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Anexo VII  

Tabela 1 - Tabela de Alíquotas para Cálculo da Taxa de Fiscalização de Máquina, Motor e Equipamentos 
Eletromecânico 

Especificação UFAC/Ano 
Máquinas industriais 5,00 
Geradores de energia 5,00 
Equipamentos eletromecânico 5,00 
Motores 5,00 
Outros instrumentos ou equipamentos não especificados 5,00 
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Anexo VIII 

Tabela l - Tabela de Alíquotas para Cálculo da Taxa de Fiscalização de Veículos de Transporte de 
Passageiros 

Especificação UFAC /Ano 
Serviço de transporte coletivo de passageiros, por veículo vistoriado e por ano 4,50 
Serviço de transporte de passageiros em veículo de aluguel, por veículo vistoriado e por ano 4,50 
Serviço de transporte complementar de passageiros, por veículo vistoriado e por ano 4,50 
Concessão de exploração de transporte coletivo 4,50 
Concessão de autonomia, por concessão 4,50 
Moto-Taxistas 4,50 
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Anexo IX 

Tabela 1 . Tabela de Alíquotas para Cálculo da Taxa de Fiscalização de Funcionamento em Horário 
Extraordinário. 

ESPECIFICAÇÃO UrAU 

Dia Mês Ano 
1.1 taxa apara Funcionamento em Horário Especial 2,50 5,00 9,00 
1.2 Até 22 (vinte e duas) horas 0,25 	0,45 4,50 
1.3 Além das 22 (vinte e duas) horas 3,00 	5,50 9,00 
1.4 Outras  3,00 	5,50 9,00 	j 
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Anexo X 

Tabela 1 - Tabela de Alíquotas para Cálculo da Taxa de Fiscalização de Exercício de Atividade Ambulante, 
Eventual e Feirante 

1 D 	 DIA x ESCRIÇAO 	 UFAC 
MES X 
UFAC 

ANO X 
UFAC 

1.1 Taxa para o Exercício do Comércio Ambulante Fixo 350 5,50 9,00 
1.2 Taxa para o Exercício do Comércio Eventual Fixo 42,00 0,00 0,00 

1,3 Produtos hortifrutigranjeiros e outros produtos in-natura produzidos no 
município, por veiculo. 3,50 6,00 9,00 

1.4 Produtos artesanais 0,55 2,50 8,50 
1.5 Produtos industrializados 2,50 4,50 8,50 
1.6 Taxa para o Exercício do Comércio Eventual Móvel 42,00 0,00 0,00 
1.7 Taxa para o Exercício do Comércio Ambulante Móvel 2,50 3,50 8,50 

1.8 Produtos hortifrutigranjeiros e outros produtos in-natura produzidos fora do 
município, por veiculo. 3,50 6,00 9,00 

1.9 Produtos artesanais, por pessoa. 	 0,60 0,00 0,00 
1.10 Produtos industrializados, por pessoa. 	 0,60 0,00 0,00 
1.11 Espetáculos Diversões e Similares. 	 0,70 0,00 0,00 
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Anexo XI 

Tabela 1 Taxa de Fiscalização para Aprovação de Obras 

	

1. 	 CARACTERÍSTICAS DAS OBRAS 
	

UFAC 

	

1.1 
	

Aprovação de Projetos de Edificações M2  ou Fração de área coberta 
	

0,40 

	

1.2 
	

Construção de M2  de área construída 
	

0,40 
1,3 Edificação de ate dois pavimentos 

	
0,35 

	

1.4 	Edificação com mais de dois pavimentos 
	

0,40 
1.5 Dependência em prédios residencial comercia, barracões, galpões, fachadas e muros 0,04 
1.6 Marquises coberturas e tapumes 0,04 
1.7 Demolição em geral por m2  de área construída 0,05 
1.8 Recuperações, reformas, reparos e habite-se por M2  de área construída 0,03 
1.9 Alterações por projetos aprovados 2,50 

1.10 Arruamentos, excluídas as áreas destinadas a logradouros públicos por m2  0,03 
1.11 quaisquer outras obras não especificadas nesta tabela por m2  de área construída 

	
0,03 

1. CARACTERÍSTICAS DAS OBRAS 	 UFAC 
1.1 Residencial por m2  ate 60 m de área construída 	 0,25 
1.2 Residencial maior que 60 m2  de área construída ou ampliação de qualquer natureza 	 0,40 
1.3 

Tabela II - Taxa de Fiscalização para Execução de Obras 

	
1,30 

Salão comercial e industrial ate 400 m2  de área construída 0,04 
1.4 Salão comercial e industrial acima de 400 m2  de área construída 0,05 
1.5 Barracões e galpões (sem fechamento lateral) por M2  de área construída 0,04 
1.6 Barracões e galpões (com fechamento lateral) por M2  de área construída 0,05 
1.7 Por metro linear nivelamento e alinhamento 0,40 
1.8 ontagem de equipamentos diversos, por unidade. 6,50 

1,9 Concessão de licença para execução de instalação mecânica, por máquinas, motor ou equipamento 
instalado. 
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Anexo XII 

Tabela 1 Da Taxa de Licenciamento e Fiscalização de Obras Realizadas em Logradouros Públicos 

ITEM DESCRIÇÃO UFAC 
1. Liberação da Obra em Logradouro Público, por m2   	0,10 
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Anexo XIII 

Tabela 1 Tabela de Alíquotas para Cálculo da Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em Área, 
em Vias e Logradouros Públicos 

1. 
Taxa de Fiscalização para o uso de Área de Domínio Público e 
Ocupação de Área em Locais Permitidos e Vias e logradouros 
Públicos 

Dia x UFAC Mês x UFAC Ano X UFAC 

1.1 Atividade ambulante por banca ou similar, por exercício ou fração 2,50 	3,50 	6,50 
1.2 Atividade feirante por banca pequeno porte produzido em Agua Clara 	2,50 	3,50 	6,50 
1.3 Atividade feirante por banca médio porte produzido em Água Clara 	0,55 100 	450 
1.4 Atividade feirante por banca grande porte produzido em Agua Clara 0,55 1,20 	6,00 
1.5 Atividade feirante por banca pequeno porte produzido fora de Água Clara 0,40 1,20 	5,50 
1.6 Atividade feirante por banca médio porte produzido fora de Água Clara 0,70 2,30 7,50 
1.7 Atividade feirante por banca grande porte produzido fora de Agua Clara 2,50 4,00 15,00 
1.8 Atividade eventual por banca ou similar, por mês ou fração 0,80 1,50 6,50 
1.9 Parques de diversões e exposições por evento, por mês ou fração 0,80 7,50 0,00 
1.10 Caçamba ou similar por unidade, por mês ou fração 0,40 4,50 6,00 
1.11 Bancas de jornal e revistas por banca, por exercício ou fração 0,40 2,50 10,00 
1.12 Postes ou similares por unidade, por mês ou fração 0,00 0,00 1,70 
1.13 Cabinas de telefonia ou similares, por unidade, por mês ou fração 0,00 0,00 1,70 
1.14 Caixas postais ou similares, por unidade por mês ou fração 0,00 0,00 1,70 

115 Postos de atendimento bancário, caixas eletrônicos ou similares, por 
unidade, por mês ou fração , 

00 0,00 8,90 

1.16 Guichês de venda diversas ou similares, por unidade, por mês ou fração 0,00 0,00 4,50 
1.17 Outras ocupações não especificadas ou m2 de área ocupada 0,80 1,50 7,80 
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Anexo XIV 

Tabela 1 - Tabela de Alíquotas para Cálculo da Contribuição para Custeio de Iluminação Pública 

CLASSE FAIXA DE CONSUMO KWH/Mês Alíquota (%) 

RESIDENCIAL 

0 30 000 
31 50 0,00 
51 80 0,00 
81 100 0,00 

101 150 5,50 
151 200 6,50 
201 250 7,50 
251 300 8,50 
301 400 9,50 
401 500 10,50 
501 600 11,50 
601 700 12,50 
701 800 13,50 
801 900 14,50 
901 1000 15,50 

1001 1500 16,50 
1501 ACIMA 17,50 

DEMAIS CLASSES 

O 30 0,80 
31 50 080 
51 80 0,80 
81 100 0,80 

101 150 10,50 
151 200 16,00 
201 400 24,50 
401 600 32,00 
601 800 34,00 
801 1000 35,00 

1001 1500 37,00 
1501 5000 53,00 
5001 ACIMA 64,00 
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Anexo XV 

Tabela 1 - Tabela para Parcelamento de Pessoa Física 

Valores Quantidade Máxima de Parcelas 
Até R$ 30,00 1 Parcela 

Acima de R$ 30,01 Até em 12 vezes 

Tabela li - Tabela para Parcelamento de Pessoa Jurídica 

Valores Quantidade Máxima por Parcela 
Até R$ 60,00 1 Parcela 

Acima de R$ 60,01 Até em 12 vezes 

k"" 
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ANEXO XVI 

SERVIÇOS DIVERSOS 

Tabela 1 - Taxa de Licença para Abate de Gado 

ITEM DESCRIÇÃO UFAC 
1. ABATE DE GADO FORA DO ESTABELECIMENTO MUNICIPAL 
a)  Por cabeça de gado 3,00 
b)  Por cabeça de animal de outras espécies 1,50 
2. ABATE DE GADO NO ABATEDOURO MUNICIPAL 
a)  Por cabeça de gado 2,10 
b)  Por cabeça de animal de outras espécies 1,05 

Tabela li - Taxa de Emolumentos e Expediente 

ITEM DESCRIÇÃO UFAC 
1.  Anotação pela transferência de firma, alteração na razão social e ampliação de estabelecimento 4,20 
2.  Atestado ou Certidão 3,00 
3.  Atestado ou Certidão, por ano ou fração de busca 3,00 
4.  Requerimento 1,20 
5.  Termos, contratos e registros quaisquer natureza, lavrados, por página ou fração 3,00 
6.  Retransmissão de processos que permaneçam em exigência por mais de 30 (trinta) dias 3,00 
7.  Averbação da escritura por imóvel 3,00 
8.  Expedição de certificado de averbação de imóveis ou de anotação de promessas de compra e 

venda, por imóvel 
3,00 

9.  Baixas diversas 1,20 
10.  Certidão negativa, por imóvel 3,00 

Tabela III - Taxa de Serviços com Imóveis e com Máquinas e Equipamentos 

ITEM DESCRIÇÃO UFAC 
1. Numeração de imóvel 0,30 
2. Apreensão e depósito de animais, bens e mercadorias 

1) Apreensão, por unidade ou por animal 1,80 
II) Depósito, por dia ou fração 

a)  De veículos, por unidade 1,20 
b)  De animal, cavalar, muar ou bovinos, por cabeça 0,30 
c)  De caprino, sumo, ovino ou canino, por cabeça 0,12 

3. Alinhamento, por metro linear 0,06 
4. Vistoria de edificação para efeito de legalização de obra construída irregularmente, por m2  0,06 
5. Reposição de calçamento, por m2  1,80 
6. Serviços executados com equipamentos ou máquinas do patrimônio público municipal 

a)  Com pá-carregadeira, por hora trabalhada (no mês da prestação do serviço) 4,20 
b)  Com patrola, por hora trabalhada (no mês da prestação do serviço) 3,60 
c)  Com trator de esteira, por hora trabalhada (no mês da prestação do serviço) 7,80 
d)  Com trator de pneu, por hora trabalhada, (no mês da prestação do serviço) 3,00 
e)  Com caminhão basculante, por quilômetro rodado (no mês da prestação do serviço) 0,12 
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7. 	Outros serviços não especificados nesta tabela 	 6,00 

Tabela IV - Taxa para Manutenção de Cemitério 

ITEM DESCRIÇÃO UFAC 
1. INUMAÇÃO EM SEPULTURA RASA 

1) De adulto, por cinco anos 1,80 
II) De criança, por três anos 1,20 

2. INUMAÇÃO EM CARNEIROS 
1) De adulto, por cinco anos 3,00 
II) De criança, por três anos 1,80 

3. PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
1) De sepultura rasa, por cinco anos 9,00 
II) De carneiro, por cinco anos 15,00 

4. PERPETUIDADE 
1) De sepultura rasa, por m2  1,80 
II)  De carneiro, por m2  2,40 
III)  Jazigo (carneiro, duplo, germinado) por m2  6,00 
IV)  Nicho 1,20 

5. EXUMAÇÃO 
1) Antes do vencimento do prazo regulamentar de decomposição 12,00 
II) Após o vencimento do prazo regulamentar de decomposição 6,00 

6. DIVERSOS 
1) Abertura de sepultura, carneiro, jazigo ou mausoléu para nova inumação 4,80 
II)  Entrada de ossada no cemitério 4,80 
III)  Retirada de ossada do cemitério 3,00 
IV)  Remoção de ossada no interior do cemitério 1,50 
V)  Permissão para construção de carneiro, colocação de inscrição e execução de obras de 

embelezamento 
3,00 

VI)  Emplaquetamento 0,30 
VII)  Ocupação de ossário por cinco anos 6,00 

7. OUTROS SERVIÇOS NÃO ESPECIFICADOS NESTA TABELA 6,00 

NOTA Área de sepultura para adulto: 	2,40 m x 1,40 m (3,36 m2) 
Área de sepultura de criança: 	1,70 m 	1,00 m (1,70 m2) 
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